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,ffih ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNP.I: 06.172.72010001-10

PREGAO ELETRONICO

DATA

21102t2023

PREGAO ELETRONICO OO7 12023

VOLUME I.II

Avcnida Presidente Vargas. N'..1.16. Centlo. Cep 65.71()-000 Sto Ant. dos Lopes- MA
CNPJ n'06.172.720i0001-10 llorrc pagc: \rt \! \t .stoanton iodos lopcs.nr a.gov.br

E-mail : preÍtituraídstoantoniodoslopes.rna.gov.br

Processo Administrativo nn

242302-0001

OBJETO: Registro de Preços, visando Íutura e eventuâl contratação de

pessoa(s ) j urídica( s) para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado, pelo

prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às necessidades do Municipio de

Santo Antônio dos Lopes/MA.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

I

PRO('ESSO ADMINISTRA'I'IVo

PROCfSSO N" I)ATA

l+tl()l-00í) I 21102/2023

Secretaria IVlunicipal de Assistência Social. Juventude e Trabalho
Secrelaria Municipal de Agricultura. Pecuária e Abastecimento
Secretaria Municipal de C)bras. Habitação e Urbanismo

Secretaria IVlunicipal de Planejamento e Adrninistraçào
Secretaria Municipal de Saúde e Saneatnento

Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Secretaria Municipal de Educação

Secretaria Municipal da Mulher
Secretaria Municipal de Cultura

t)ESTINATARIO

ASST]NTO

Registro de Preços, r'isando tirtura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para

tbrnccirncnto dt aparclhos de ar-cond icionado, pelo prazo de l2 (doze) meses, em atendimento às

necessidades do Município de Santo Antônio dos [,opes/MA.

AN() 2023

REQTIIS IT,,\NTES

(.
Avenida Presidente Vargas, N'. 446, Centro. Cep 65.730-000 Sto Anl. dos l.opes- \'1 \

CNPJ n' 06. 172.720/0001- 10 / Home page: www. stoanton iodos lopes. rna. gor . br

E-rnail : prefeitura@stoantoniodoslopes.ma.gov.br
lrÍrto Antônio d<'s

( iul.rincte do PreÍêito

(
I



ESTADO DO NTARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂNTO
CNPJ: 06.172.720/0001-10

Processo Administrativo N., 242302-0001

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de fevereiro de 2023. lavrei o presente

TERMO DE ABf,RTURA deste Processo Administrativo para realização de

licitação e contratação. que tem como primeira folha a de no 001, que corresponde a

este terrno de abertura.

tú^.." à-- L\,- \"^--".
MARCIA DA SILVA LIMA

setor de Protocolo
Port.:02512021-GP

UruÁÇÂ o
Ft.

r{. PROC

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro. Santo Antônio dos Lopes,/MA

/
1

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Çnto Ant&rio do5

Página I dc I
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ESTADO DO MARANHÀO
pREFEtTURA MUNtctpAL DE sANTo lxrôuto Dos LoPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo Antônio dos l-opesÀ4A. l0 de fevereiro de 2023

Ao

Ilustríssimo Senhor

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

MD. Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA

Assunto: Solicitação de autorização para aquisição de aparelhos de ar-condicionado. enr

atendimento às diversas secretarias municipais.

Ilxcclentíssimo Senhor Prefeito.

2. Diante do exposto, solicitamos a Vossa Seúoria. autorização para que sejanr tonradas as

providências necessárias para realização dos demais Atos Preparatórios para postcrirlr

instauração de Procedimento Licitatório, conforme detennina a legislação em vigor. Portanto.

apresentamos a planilha consolidada. contendo as especiÍicações e quantitativos. junto às

secretarias n.runicipais. contendo especificações e quantitativos necessários para o pleno

desenvolvimento das atividades e o bom desenvolvimento das atividades realizadas. sendo

devidamente APROVADÂ pelos requisitantes do presente objeto.

Se

FI

AUIUA
ROC

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA

P ágina 112

Oficio n'' 013/202i - SEMPI-A

l. A pret'eitura tem como atribuição dentre outras, propiciar a infraestrutura adequada às

suas unidades de atendimento. de maneira que as mesmÍs desempeúem suas funções

adrninistrativas ou operacionais de forma a atender o principio da eficiência e qualidade à

população em geral. Diante disto. justitica-se a realização dc' procedimento licitatório. cuir'

objeto e Registro de Preços. visando futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica1sl para

fomecimento de aparelhos de ar-condicionado, pelo prazo de l2 (doze) meses. em atendinrenlo

às necessidades do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.



UTUAÇÂo

:*h
ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

3. Por fim. esclareccmos que, após o cumprimento das demais formalidades legais inerentes

à lase interna da licitação. em especial à realização das pesquisas de preços de mercado e a

verificação quanto à existência de dotação orçamentária ou de sua dispensa nesta fase tltr

procedimento. os autos deste processo administratii'o deverão retomar as secrctariits

requisitantes do presente objeto, para fins de elaboração do respectivo Termo de Referência. tr,rs

moldes da Lei Federal no. 8.666193 e demais normas aplicáveis à matéria.

1. Na certeza do pronto atendimento a esta solicitaÇão, reiteramos nossos sinceros votos dc

âprcço.

Respeitosanrente.

'i
, . ::+

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. de Planejanrento c Adn.rinistração

PoÍ.: no 001/202 I -GPSAL

Avenida Presidente Vargas. N'446. Centro. Sanlo Antônio dos Lopes/MA

PàEna 212
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t
TSTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAT DE SAI.ITO A
cNP I : O6.172.7 20/O(D1-10

PORT^A,RIA N" OO4/202I. GPSÂL

o Municipal

r\rt. 1o. Nomear MARIA LIA SILVA E SILVA. portadora de RG 2S6029t200.1-0SSP/MA c CpF 027.433.083-03. para ocupar o .*go à" Secretária Municipal dcPlanejamento e Administração do município ,le Santo Ãtônio Oos Lopes-MA.

^n- 
2'. A secretária Municipal de pranejamenro e Administraçao será ordenadora deDespesas das contas públicas, sendo responsável pela O."rao 

" 
Vori_*tação das CootâsBancárias da prefeitura Municipal de Santo L,arl" ã". Lopes _ MA, CNP.I N"06.172.720/0001-to.

}k;"::i,:-,aria 
enúará em vigor na da& de sua publicacão. revogadas as dispnsições

SãÍío tuúnio do3
AUruAÇ
" PROCN

O PRETEITO DO MI]NICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStAdO tIO
Maraúão, no uso das atribuiçôes que lhe confete a Lei orgánica do município de san.ro
Antônio dos Lopes'MA e a Lei Municipar N" 02 de 27 de Janeiro de 20r7 que ,Di.çr).
sohre a Reorganização Ádminisrrariva do M nicípio de santo Árúônio dos Lopes, Erta"it,
do Maranhão, cria cargos de provinento em comissão e fuhções grati,Íicadas, define os
respecri,os símbolos e .fiso os varores cios .çubsídios correspondenres: atrih,i
t:unpelênciat aos órgãos e aos seus dirigentes e ü outras proyidências, revoga a l.ei
Lhnicipal n" 03 de lt de Agosto de 2010 e suas alret ações e dá outrm providênciat .

r opEs-M.A. rfâlj[:,Ti,r,pREFErro ]vrLrNrrcrpAl DE sANro ANroNio Dos

e a

coNFERt COrÍ C ü;:tGrN.âL

Ce.trÍrco que eslr lctococia e íepíoduÇáo

íiel do oÍrginalque me Ioi exibido

e., tc /_0ê/_ê0â3

Servidor Responsável

Avênida Presidente Vargas, Ns 446. Centro Sânro Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.730-COO

RESOLVE



ESTADO DO MARAN
PRSFEÍTURA MUNICIPAT DE SANTO Â
CNP t i O 6. 17 2.7 2olo001-tO

5àÍ*, Àtôlúo dos

EI}ITÂL DE PUtsLICAÇÃO

Pelo presenle BDITAL DE PUBLICA ÇÃO. o Prefeito Municipal
dc SANTO ANTONIO DOS LOPES. Esrado do Maranhão EMANUEL LIMA DEOLIVEIRA. no uso de suas atribuições previÍas na Lei Orgânica do Municipio, faz sabera todos os habirantes de SANTO ANTôNIO DOS LOPES-MA, âs auroridades
munrclPâls e estaduais, e a quem interessar possa que, pTIBLICA a Port:ria n" 004 de
04 de Janeiro de 2021 que nomria MÀRIA LIA SILV

^ 
E SILYA, portadora dr R(,

2560291200-1-0 SSP/MA e CpF 027.433.083-03 , paru ocupar o eargo de SecretáriaMunicipal de Planejamento e Admin istração do municipio dc Santo Antônio rlusLopes-Ml, parâ que dotêvanre passe a uger em seus efeitos legais. E, para qr.]e, noarnanhâ. nào se alegue ignorâlcia, faço público o presente &lítai que ser'á aÍixado emIocal de cosh:me e de facil acesso ao público e publicado no Diário Oficial do Mi^miciplode Santo Antônio dos Lopes-Me Dou a Portaria n' 004-GPSAL de 04 de Janeiro de2021 por publicada.

GABINETE DO PREFEITO DE
I-OPFS. Esrado do MaÍanhão. 04 de Janeiro d";ú1. - 

'

PTJBLIOI IF.§F

RÊGISTRE-SE

CUMPRA-SE

SANTO ANTONIO DOS

CONrSÊ- :XI:': 3 i:R!üll.l;iL

Certifico quo Ésir J.':io,.,>[.iie e reprodução

fiei ,Jo r-'. 1:,,:. ,. ,l t,e íoi .--.xibiCo

em. 70 ,-0.2_t?_Q&Z

Ssrvi Í flesh{rns áyel

á*&*A,
prêfe{to Municipa}

í-{.í.rí4;-
td

CERTI}ICO. q-ue nesu data publiquei e registrei a presenePortaria n'00rÍ-GpsAL ae o4,de ianeiro aJozrl *r'Leio de Edital. tendo sidoatixado um exemprar rw ÁÍriumdo pÉdio oà p*r"i*à iirnicipar, publicado no Diári<,

;,ffi::* 
Município de santo Antônio d;;;G;,ÍA'ilj;rnais rocais de acess,r ao

Sânto Antônio dos Lopes-MA,04 de Janeiro de ?021 .

L{a"ia Lia Silto a ,rilva
SecretÁria Municipal de

Planejarnento c Adm i[istração

Roc

Âvênida Presjdente Vargâs, Ne 446, Centro, Santo Antôrliodos Lopes-MA - CEp OS.Z:O-OOO
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Oiário Oíclât El.t'Íi6 Edlçâo lrr
Se.vl

I IEIoo G a
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes'MA

e NIGO
I

Ifa

Ira
t

ID

lBtitÚido a€la Lêi t,!trIclpêll,l" 0íR dt 09 dê outubÍo de 201? |Ano Edi(.io. 2,2021 santo Antonio dos Lope5 - MÂ.05,01,2m1

ú!€r//.'om.slosnlonlodoslopes,mt.Sov. br.

Para pEcqur!ã For quolqrer terno e utillzsqôo dE filt'os, acssse

hhp61/domslcnloniod6lopês.me.gov br A§ coí§ulies, pserui§ís ê dqriíloâ!
sáo de ê.esso gEtuito ê indêpÉndêxtá de +râlqÉícâdssno-
ETTÍIDADE
Prel€nure Muí|Elptlíe§ânto Antonb cb6 Lopcs _ [!A
il NPi: 06.172.720/0001-1 o, Prálá,to ÉmâItud Limá .là OhvsF. (8igu):

Endercç. Av PresiilenG vargâs, 446, Céhlío, sânto Ân'loniordôs Lôpât.:
rvâíânháo - CEP: 65ÊUm0
Têleíone: (9ê) 366e11s1 €.má l: dq(@slôârtoí odo§lopê§ Ír(â gov.br

sile ..\^e.stoân!cnaoüoíopêt.ma.9ov,Dí

Gabinete do Prefeito
PORTÀR|A ll" 003/2021- GPSAL

o PREFEIÍO DO MUNICIPIO DE SANTO ANÍONIO OOS LOPE§. E§tado do

I\jlârâfihão no uso dssetrib!,içÕas quê lhe aorí€rê â LOr CígànÉâ do rÍirniclpio d€

-lento Àntonlo dos Lop€s-tüA e a Lei Municipal lf 02 de 27 d€ Jânelro de 2017

Jse Dspdc soir." , Rêorgani.âçáa Adnhbtídtivà clo Muttbipb ílê Sanlo AÍtü1io
JJs LupÉs. Esíâdô rró Àtara.hào, ctia 6a.9os c]ê plolinênto eú co i..;âo a
húcôes gálihcedas. dêline os re§pÉclrvos sinbalds e ílxa os váloaês dos
sllrsni,os crrrrêspÉ}f,Ceniss: dnbui co.r4eténcl8s êos Ót§iâos c aos seüs otíoêrrês
. d, ,rlrrs p,c/:d6Dcrâs. rê\/o,Ja ê Let Mutttéipâl no 03 da 14 de Agasto clê 2O1A ê

.!as àlwaçnes e dé outÍas Êrovi11êDclas

IIESCL!/E

Àrr. tr. Nomeê, PAULÁ OAIANNE r ;MA LEAL, poÍtãéora de RG 013592232i1@4
iisPrl,lÂ e cPF g21.aT 943-04, pa/ã ocupsr o cárgo de SECRETÀR|Â
íruNrclPAL OE ORÇAMENTC E F,NANÇaS dô muii6Ípô d6 Sanlo Anlúnlo dos

EXPEOIEIITE

; C Diátu Ô,É,al Êbnônico Ílo MuricipiÔ ac Sanb Antonio d6a l'ap€6 _ MA,

, Írfld" ,--ls Le) l\,o ol6 ac og dê ouluhro ó.201?, .tcJusilúâdtsrt€ rã fo'Fâ

i e"tan,"n, 
" 

,* publ,c*lÕ da AdmkÍ€t a{:ó Dieta dcst€ Muticlrio.

I acewo
i As eJi(6Íí do DiaÍio Ofidál Elelr€fliEo Úâ Santo Ânlonio dos Lop€s pod€Íào ser

: !Dí3uttâ.jas at,avés dâ iôtei.;1, por n1eio do ss§(inte endEr€go:

Á,1 2' 
^ 

sêcrêtáriâ Municipêl dê o,Émênro s FinânÇas seÍá ÔrdcnôdoÍa dE

D€Épê6ás dâs contâs püblicas. s.ndó r€3pons.Yd pêla GestÉo e Movrfi.ítáção
.1Às ConÉs 8ãncáÉs da Píeldtu.a MunÉLpd dê Sánlo António dos Lo9es- MÀ
L1LP.J No 06. ' 72 720lO0Ô1-10-

Ad 3'. Esla Porlaria enkaiá ám vrgcÍ oa data de sua publi€çào. .svogadas a§

disorsçs€s cá .on1.ario

GABIiiETE DO PREFÉITO MUNICIPAL DE SANIO ÁNÍONIO OOS LOPES-MA,

a,4 de JaneiÍo dê 2021.

s/b9dio6 drÊêpondent€s; âmui compôtôncrás âos d(§áo§ e aos sê,'rs ofig€nles

e dá orÍrEs píuridêncits, ÍEÀ,ora a !ê MunlciPáIn"03 dê t4 dE Ago§io de 201(r ê

suâs dte.3çD6s e dá oukas pmvid€ncrês"

RESOLVE

AÊ 1". Nomed MÀRlÂ LIA §llva E SlLvA. porladÔ,â dB RG 25Bo29l?00"i'L

SSP/MA s CFF 027.433.0SJ-03. PãÍa ocupaí o cârgo dê SEÇRErÁR|Â
MUNICIPAL DE PLANEJI,IúENÍo É ADMINISTRAÇÃo do müi,clpi) c{' !:ãni'J

Ántônio dos Lopca-üA

Aí1. 2. À Sec@lÊÍiâ Municipal @ PlaFêiamento e AdílniGtrâç5o §êriL oídeí'no'ã
ds Despêsas dââ contas 9úblicâs s€ndo rêsponsávsl pela L;e:táo !
Movim.ntâção daE Conlâs BâilcáÍres de P.erêituB MÚnlc,pal dê Sanlo AntÔrio

dcs Lôpês - MÁ. CNPJ No 06.172.7ml0001_10

Art. 30. É3ra PortaÍiâ enrrnâ sm vigor na dâre d€ súa publ caçào, ÍÊvolaiâs üli

dlsposrço€s em coí!á it.

GABINEÍE OO PREFEÍTO MUNICIPAL OE SAllÍO AN]ONIO )OS LOPESI'11

04 de Jânê{o dâ 2021.

Emanuel Limâ dc Olivslrâ

Art 20. Estã Êonana enúará em vlqd ns d3lâ de 5!É publi.áção. revoll$dâ§ âe

disposrçõcs eÍn corÍÍá'o.

GAEINETE DO PREFE}TO MJNICIPAL DE SÂNTO ANTONIO 
'OS 

LOJi+}'iÀ
ao€ qLialÍo dirs do rnês Ca JarEúo do ano de dois mil e vlniê e um.

Eúnuêl úFã do Ollvêlrs

t'oE IAruA Í1" OlxlZOZ1-GFSÂL

o ?REFE|TO OÔ l,llJNlClPÍO DE SANTO ÁNÍONIO DOS LOFES, Estado do

ÀtrÍárhão, n5 LsÕ dê5 ar.iburçóes que lhs IDíús ê Lêioígánicô do muaicipiõ d.
3a.1. Àntónie dos !opê6-MA ê ã I ei I'lúnlclPal N'02 de 27 dê .lenei.ó de 2D17

qrÉ Disrróê scbre á RecroânizaÉo ê\êmhistrâli!â dc ÍVunictDtc de Santo An'ónio

das Lopes,:slâdo dê Mãranhào, trlá cârgos dê píovirnento 8m €mltsáo ê

í,,nró€s qratiircãdas. deÍine os rê3PÊctivos ãímbolos e fixa o§ vElo.Ês 
':,os

EmânuâlL na d€ Oli!(úa

PORTARIÂ N" 006/2021- GPSAL

o PREFEITO oO MUNICiPIÔ DE SA§TO ANTOUO DOS LOPIS, Éshjo i],]

Márânhão, no úsô dâs stribuifõâs que he coníerê a 'â Ôrgàfli:â aír nru'ic,pi'r ,i.
Santo .AÍrtón o dos Lopes-MÁ ê à Lei Municipal N' 02 de 27 dê Jânsiro d6 20'7
qle 'Di€É€ sobre a Reo.gâni4ção Admini§t'ativa do Munrcipao dê Sãnro Ànlónio

ô.rs Lopês. Esrâoo do Maranháo. .ná rárgos a€ Ê,ovlmef,lo enl .oris:ãu c
lurçocs 9ía(iÍúôcós, d.Ílnõ 06 :õlPcciY§s
subsid oÊ coíregpondent6§; âtibui cohpelênciss ac órgáos ê ans sêus dlÍoêntês
ê dá outrâ5 DNidéndas, rÉvoge á LeiMunicbál n'c3 dc 14 dê Agoslo ce 201Ú ê

suas alterâçôês e dá ôutrâs Íxo\,íências

RESOLVE

aí1. 1,. NoÍÍ€er SÂMARA CÂRVALHO SOUZA DIAS. Portsdoíâ de fiG

ATOS OFICTAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PORTÁRIÀ N' OO5/2021 . êPSAL

Ô PREFEITO DO MUNICiPIO DE SANTO ANTONIO OOS LOPES. ESlâdO dC

Merânhão, no úso das âHbuiÉ€€ que lhecofíeÍ€ a L6i Orgánica do írirnrcipro de

Sanlo Anlônlo d\cE Lop€s.MA e a [êl Munlápa] ll' 02 de 27 dê Jsreiro Óe 2017

que OispÕê soDrê s Rêoísanizaçâo Administ-at a clo Municipio ie SaÍllo Antônlo

dos Lopês, Eslado do Ma.anhio, criâ cargos de proümênlo em êom§§ão c
rufiÉes graliÍcadas, dêline os .€sPectivos .,mbolo3 ê Íirê os vol§.€s doa

§ubsidios co/Íê.pônd€flleEi alribui cômpelênciâs ao6 ôGÉos e eo8 sêls íniQcnlPs

e dá outrâs pÍovidências. IêvoOâ â L6a Municlpal n" 03 de 14 dt Ágcôto de 20to J

6úáS ellêlâçõOS 6 dá qrlràS pro\rclênci8s.

RESOLVE

Aít 1'. Nom€sr RICARDO AUGUslo DúÀRTE DOVERA. ;€rladot rle RÊ

8066320481 SEJUSPIMA e ÇPF g1ô998.780./2 pâra. carlo de

PRoCURAOoR Do MUNlciPlo clâ Sâdlo Àn'rónio dos L.lpeeMA

F,íêrê[ule Mun|c od d€ §aÍrlo Antooto óo§ lopss - MÁ. Av, P.Bk enrêVargas,446. Cênlrú. Sanlo ],Ínohio ôs LoPeê _ Márá.háo _ CFF ô5134]00!

wú.§lo..loÍrodotlopes.ma.goY.bÍ
oi.tio qicbt Etelrúíúo do Munidpro - sêsdêná Munidpat dê ÊâmJ.m.nio. adhinisúeêÔ - doú@3lo.r{oniodoíôpes Íla.oov Ú

Édtç,J rc2n1?1



ESTADO DO MÂRANH

PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO

CPNJ: 06.172.720/0001'10
ianto Ântônío dos

O PREFEITO DO MLiÀiICÍPIO Dti SAN'TO AN'IÜNIO DOS I,OPES, EStAdO dO

Mararüao. no uso das atribúçôes que lhc colfcrc a Lei Orgânica do município dc Santo

Anrônio <los Lopes-MA e a l-ci Municilal N" 02 de 27 de Jrueiro de 2017 qs 'Dispõe

lslbre o Rcorganizdção Ádmbtisffntiva do Mutticípio de Santo Áit\nio dos Lopes, Estado

r.lo Marunhão, cria cargos de provtmento eftl cofltiss1o e funções gmtifeadas, deJine os

respectivis símbolos e fxa os valores fus subsldios coftesPondente§; qlrlbai

c(,rcpatências aos órgãcts e (,t s rdlrÍ (liriÍlenles e dá oulrd.e providência:;, revoga a Lei

À.Írnicipal no03 fu !1dc Agosto ü 201() e *as dtcrações e dá ttuiras providências'

PORTÀPJA N" 0242021. CP§AL

RESOLVE

An. I 
o. Nomear- SINDOVAL DlÂS DE LIMA f ILHO. portado(a) do RG

4382762820094 SESPIVÍ.A e CPF 010.290.0ô3-52. para ocupar o cargo de DIRETOR
DE ALMOXARiFADQ E PATzuMÔNlO. de Sanro Artônio dos Lopês'li4A.

Afl. 2" Esta Por(8riâ entraÉ em vigor na datâ de sua assinatuÍa, rcvogâdas as disposiçÕes
em Ço.r1túrio.

GABI'I{ETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE §ANTO ANTOMO IX]S
LOPE§-MA, 04 dÊ Jalciro dc 202 1 .

'nli ,,/.'-:"' ,,, ,, .i:t/J:,,,i. Euu/ue[.l-imr de Oliüeiro
-Prcfeito Mütrioipal

CONFEFti

.. Certifico que L

+* 
fiel do oriq

-.t 0§ltGtNAL

r:r e reprcCuçào

,,e f,) i ex ibido

AUTUAÇÀ

S€

o
N'PROC

F'.

Avenida PrêaldêntÊ Vôrtas, N9 646, Centro, Sento Antônio dos Lôoes-MA - CEP 65-730-000

en 70 ,0-z t?,0e7

@
Servidor Resr.'orrsa'/el



1,i)ro /|ntàrío dô3

ESTADO DO MARAN

PREFEITURA MUNICIPAI DE SANTO

CPNJr 05. 172,720l0O01-10

il

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO, o Prefeito Mlnicipal

de SANTO ANTONIO DOS LOPES. Estado do Maranhão, EMANUEL LIMA DL

OLIVEIful, no uso de suas atribüções previstas na Lei Orgânica do Município' faz saher

a todos os habitantes de SANTO ANTÔNIO DOS LOPIS'MA. às autoridadçs

municipais e estaduais, e a quem inteÍessar possa que, PUBLICA a Portaria n" 024 de

0,1 de janeiro de 2021 que nomeia SINDOVAL DIAS DE LIMA FILHO' portad,ra

tle RG 038276282009{ sEsP/MA e CPF 010,290-.003-52, para ocupar o cargo de

DIRETOR DE ALI\{OXÀRIFADO E PATRI}ÍôNIO, paÍa que doravante passc ,
riger em seus et'eitos legais. E. para que' no amanhi não se ategue ignorância' faço

píLli"u o p..r"nte Edital que será afixa6o em locai de costume e de fácil acesso ao público

e publicaào no Diario gficial do Município de Santo Antônio dos Lr:pes-MA. L)ou a

Portaria n'024-GPSAL de 0{ de Janeiro de 2021 por publicada

GABINETE DO PREFEITO DE SANI'O ANTONiO DOS

l-OPES. Estado do Maranhâo. 04 de Janeiro de 2021 .

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

PT-}BLIQUE-SE

RI]CIS'TRE.SE

CUMPRA.SE

hmdniil Lima de

í, i::r_\ 
"í 

r- i:\'r -()lbtira
Pieteito Municipal

CIERTIrICO. que nesta data publiquei e regislrei a prcscnle

Portaria n' 024-GPSAL de 04 de Janeiro de 2021, por meio de Edital, tendo sido

al'ixatio um cxemplar no Átrium do Prédio da Prefeitura Municipal, publicado no Diário
()licial do Município dô Santo Antônio dos Lopes-MA e demais locais de acesso ao

púhlico.

Santo Antônio dos Lopes-MA. 04 de .laneiro de 2021

.- 
i. \,

ia Municipal de
Planejamento e Adrninistrâção

Seryido'

t'16 PROC

Ft.

Avên,da Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - cEP 65.730-000

I x E§8

í_o, U! -tz.?zt
.N



x. Ehc.rnlEhaltlê.lo dc ,roc..!sô da riilsnÉotâ ií.üuloo . âuto,ldâdâ
$lpêrbr coÍn píq.Éla & hdndogeÉo.

Àrt. ô'. Iodc'! 6 t.aDllhos Íb PrEgoel^, 6 (b Erra Equi€ d€ âporo d!v€Í& !eÍ
Írgiírádo§ nE á1u6, dwidâmdlo li.liül§ ô âÍqJlvedâ. Íro 6aü comprE{s
irz Píelen(!. Mlrradpc d. sá{tlo arnht, dG Lop /MA,

Âii. /' EelB PorlãrtF entEíii €m úgor nã dstã do §Jâ prlHica9ao.5c.Ído
ÍÉrÍE6e õ di.Po3i9ó$ em 6r.trário

UTUA ÇÂo
ll!PROC

Ft

o m€FErTo Oo uNtciPto 'QAN
VàÍírhà. no l§0 (Er !vihr.ÍÕe5 que

REgOLVE

Sâhlo Àn&,llo d6 Lop6.UÂ e n Lêi UuniÉjtÃi hê C2 .!s 2? dB .ldleiro do 20_t7
quo 'Di8pÉ ,ú&, , fta,.,*ÉçJo 

^rtu 
ris''dl! .b Lfrn$ipto .ie Sàhto A,44.to

dos Lopas. Elado do l*E EírÉq E?E csílos do ptDvi,íronlo em com;s\ío a

^n9ê.t 
9nrÜiad6a, d.ln,e o. t*pecliros alfibolos . firá ó§ vc,o.Fs dus

ssàs,di)s aorúcpdrdaDlár. at&a çún altirÚar ao§ dr!Éta§ o aor sclr. dirígeri.a
ê da drtà§ ,trorrkÍldâr9 ,.tÚ,g' . L.l lúr,À,al t/'03 & la .k At!.to & 2!11) e
!r/a, â/rérrÍ{.8 c d, dírúspÍü,ÉÉlrl.

EmãôtE, Ljm, dê ollee-a

P ORIA&Â M q?âPÚ2 1. G?SÂL

RESOLVE

PubíI€+lto. !ai01/2021
0OS loPÉS. Fr, d,) .:
O€árür do m.rÍcrpio i!:

A(. l'. NomÉ.r SINOOVÀL olÂS oÉ LIMÂ FllHÔ. Do.rdo(!) r-- n3
0362762!ÀlO9{ SÊ8P/MA e CPf 0iO-2SO.OO}5?, pára oçupa, c c:rín.r 46
DIREÍOR DE ÀIMOXÂBIFADO E PAÍR|MON|Ô do Sari,ô A.iónio 4ls Lcp,::

ôÀBINETE DO FR€TEJÍO iXJNIC,IPâI DE 3AMTO ÁNTO}TIO OOg LOPÊ}Hâ.
o.r d. JátÊlo d. ,o2l . AÍL 2t E6ae poíáÍiã aritEaá êm vlooí aà drta d6 ru, âssiüB'.ur, rêvdÉêJrs ,i

disF.dçnô5 5ín coiir&b.

GAEINEIÉ oo PIEFÊIIO MUi{CIPAI OE SAN?O ANÍONIO :]OS LOPT',À1A
04 da JanéÍo da 2(z1 .

o PRETEITO OO MUNtCiprO OÉ aANrO ANÍOMO DoS LOPE§. Êltrdo do
Mâ:ânhâo, ío r:3o (âr ârribuEõe. qv. lhe ao,râÉ ã Li o'tüi€. do nü oípio d€
s..tc Antônb do6 Lop€6-MA e a L€i Mur d98l ll. 02 dê 27 d. Ja to Íla 201?
q!Ê 'or§pêe .âôí e R6(,lÉt bçáo AdÍútlarav. d3 Mü*)fi do §arío Án!i.i,
tlos Lopê§, Eslâclô .b Uarâtthfu. atiô cEryo§ da üovúndrto atà @mtslh o
(unçúa, gtêlillcartâà. áoíírê 6! rcsprdrrE sirôúe . llxa êt valarc' dÉ
subslülos coneq,fiEnlc!. s?àd cdr{,dEndbr aoá df!Éôs a ,os sâÀ drra tês
ê .ii ortt s t,9viítênúa. rêvÚgg ê Ld M'JÍtcipst ho 03 do 11de&.d..tox100
eirc tltêrâçaÉr ô dô ott|aa panalén*E -

ÊmBBnBl LilD6 ds oIvÊi.e

PORT^RIÂ N. 023,2Í'21- GPSAL

PREFEÍTO OO MUI{lClPlO DE §ANÍO ANTONIO OOS LOP:S, Eslôdo dc
Mraúào. no lro d.3 alítx!çõaê qqa tá corí€ÍB a L€i (LEàrira do murúju,o ita
Srnlo AnLrtlo do. t 04á.ilA e r l.l UunicipâiN! 02 dô 2? de Janoi.o.tê 201?
qu. OirAô, soôrr r R.or§dirr9!6 A(,,,iJti§ttí1ivâ do ,d.,rlipio tlo Srdc AAtônê
dor Lopâ!, E{aõo do lrr''oàro, cí;a ciyBaÉ clé f.ovi,rÉrio.í, cr4iir3áo s
h&@cs t at cadta, dêírâ ôr ,..§rrêdr,rvo3 §ímOob,r a ,txs oa ,Co.es dôs
suôÁ6os acr€lpÕrdb,llÊ§ *iõvl ül,!,rl,&i,dasêot ôrgl6t ê árs rúús d,i,!?rrcs
e .{à ouârr pror,id.hoi.s, rB{4?, . Lsi ,t&tntalrst .f 03 da 14 th Aoo'to dê 2ot o c
.rrr. iLrrÊêc r õ oul..s Cúliófu.i .

RE3ÕL\,7

Ârr. rc. oêiigô.. vÁr\,lÂ l\raBtÁ sousA ALENCAR, portádoír de RG
000O715OâES€-1 Si§PÁrÂ € CPF 331-90ú. r3+7:, .5,ido6 hE!|.nto do qu*tD
.râlrv., pe.5 ocuoar o êãllo d! SECREIÁÂ|A MUXtdp^! 

^DJU[ÍÁ 
DE

LOU'CáG O do muíidptõ de 9aü, 
^nôiô 

6! LrpG.uÀ

art 20 E8iâ Poí:m €orraÍá em v,gor nã.tãE ds Esltístir!, Íevçg.d.s s
'rl.p.Êrt6§s em coítúúÍio.

GÁ8|NÉÍE OO PAEFEITO lJt_/rillclpAf OE SANTO ÂNÍON|ó DOS LôpEG-arI,
04 dc ieÉiÍo dê a021_

^d 
1o Norn€rí .,OSÉ FÂRIqS ô€ MOt RA, oorcdcr à RG nt§,l7 SSp IA qCPr 1a/.001_792-72. p.rs oqrp..6 crrle ds SEcRETÂRto uUNíCrpÂi

aoJuNTo DE OBRAS, BAtltTAçÀO E URSÂNlSitO do muÍndplo d. sârb
Áâlônlo dG LapíD.UA

Ar! 2. E rã PoÍtàdá .írafii cÉ ú9or al dat dê sslnêturà. ,evleada,s .,
dÉoo6lçÕei âm contário

ÍjAÊtNEÍE CO p ltf Elr(, MrrNtcirp L oE s^NT9 aiôNlo Dôc t@E!!uÀ
O4 ttê pneat\ e 2021 ,

EmanrEl Ltna da OlivCr.

PoRtaRlA tf oz4r2o2r - (;PsÁL

tut 1'- NqDêâr SUAr{liE úli^ OE ALENCAR OL|VEIRA. po.tâdor(.j d. Êe
O4f€2í452013-8 SEBP/MA c CPF 610.552.2?&A5, pa.! ocopar o c.rgo de
CitEfE DE RECIRSO3 tllJÍAÀtOS a: Sent Aítüio dor topâ§_MÀ

An. 2|. Esrâ Portríiã .nbrlÉ lnt vÉoí í6 darr dâ súá âsírrtüre. .êvsa.drs ft
dapôdglr9a cn .r ,âo,

OAAINETE OO PEEFEIÍO TUNCIPÁ! DE SÀNTO ANÍOI{I() OOS LOPFSI\,IÂ
04 tÍ. Jcnêio dá 202í .

Eína.td t 
'la 

d. Oi*-r
P'EbIo trl.úkb.t

FORÍÀR| A t{. 025/2021- OPSÂ!

O ÊeEFÊlTô Uo MUNtClFlo DE SANÍo 
^NIoNto 

ôos LopEs. Esrado ii:rllarôúlo. n6 uro dár a!íbr&õ.s qúa ha Búsíê â L« Orpánlc crc tr,úiêtpio .jà
A..tb 

^ntôab 
d(r Lop.luâ e € L.i Múü)pit M 0? .t. 2i de J6n4i.o d; 20- -q6 'oí+rór &à.ê . ràoií.rE çào Aüi,h/,,rstiv, @ ti,tê&,o dê Ssnk Á.,+*,

clJa I oÉ9 Eldo tb Nrn/íháo, .Íia cé.goe de frrct,hneôlo em t.,n^t*â,) e
Ân çõ.s gr§tírÉidaí a,.,,ítê ôs têaoêcuvos ttmbolos e lirê o. vatüÉs 4+,Írôõifr! 6r9qlqrúrrÍrs] €t i{, oon p3lÉrcê6 aor dilltõs ê áo9 §at , õj.tt6,{És
e Úâ oulr*rqto*tChci,,,ê!q.. t i,àn»'c4st n 03 * i ae &orto d" )Oi eart dt Êrúaa a dt, a/úl'r povir6rEie§-

RF.§OLVE

Aí. 1.- Noín€.r MÁRCIÀ DA STLVA LIMA. Do.rrddÊ) 6. RG 02336O2(,2002_s
SEliPrlúA o Ct F C3Zgr.963'OE, p.Ír o.rrp.. o câíEo d. CFEÊ: OO SE.TOÊ nrpROÍOCoLO d. A.Í*o anu.ib do. !opÉ{A.

ÁÍt ? €EE f,oraia a.r.É aíl| vt06, ,E (,.iá da Büá a.êinâtulâ_ rêvo0âda§ âsdaP-rê&G 5 a-r'})..

GÂBIÀETC DO PREFEIIÓ I,IUTÜCPÀL OE 6ÁNÍO ÀNÍOi\IIO DAS LOPFgi,lÉ,
oa dê J.D!§ & âôrr

ErlIú.. lirlá dlollyd..

E Díü.| linr dc ollv.ird

PORTARIA If 01E2@1. GP€ÁL

O pÊEFErro DO UNJCIqO oe S$ÍtO lurorto DôS LOpEg, E.tâna ib
Ma.anhào, no lEo d*r.lÍlbuiçóe§ quc tE dí.ío I L., Orituic do íurnid.É d.
SêF@ AntônE dôs I rytÉ-raÂ s r Lci iru?ú:lÊâl l.l' 02 dê , dê J.lt*.rD dê 2Or?
qrr€ D,irpt € 'oDrs . ÂcqlEyri:.olo ad,Útk .ciire da lklnf;bi[6â saaúo Ánlúlb
./?s l rpera ÉltaÍta q t tÉnhàô, .ri. cD,toa .!. põüEA,rto ân, 60.r. áo ê!un9ó.s grrrlficâ1a., .lêrtÉ os m.p.ctvõe Etntboroi ê ír, o! lr.úorc. do,
úrr,s,id;os c.]..".p.h.i.rrbq .,ún @,iq.,,,a.tn .ú AgirÉ . é .ê* d/tqq&,.
e dÀ ct t rt pbva/.úêirl t?roge . L.j t*ull,áçat ô. t3 .te t l ú AOotu b -ZO1O 

s
i09a afie.ã!6êc a dâ aúlle§ ptõriúétrcà,..

RESCI.VE

PÉrqúÉ MdriDàl de 5á.b Ànbdjo ô! ror* - \,l^, Àv p.i@enr. vâígr._ ,u6. cat §. sÀÀró Áir,rÉ (ro§ Lorr - àrhnhao - cÊr, ôsrao.olo

.r..b clidár Er€ríonicc .b rir-rrn u*.*ff;ffiHffiff3T#"**.. - .,"e*bobdoêrrpê..m.€ov.bí
Edjt.o m r2o2t

DÍirlô OíêLl gl.eb6 Edlçaon'g{2Ú,l



ESTADO DO
PREFEITURÂ MUNICIPAT DE SAÀTTO
CÀlPJ: O6. 172.72OIOOOt- 10

PORTARIÁ N' OO9/202I - GPSAL

RESOLVE

hefei to Municipal

it1. t". Designar FRÁNCISCA MÁRTA SOU§A CARV,ALHO DCrS S;\NTOS,portádor'â de RG r 668209200r -6 ssp/MA e Cpe azs.sio.l0:-9r, servidora integÍantc
1o ::,rul. efetivo do município, para ocupar o cargo de SECRETÁRIA D^ MLTLHERrio Munícípio de Santo Antônio dos Lopes-Ma.

*1;,li,l1**ria 
entrar-á ern vigor ra dara de sua pubiicaçâo, revogadas as disposições

GABI\IETE DO PREFEITO IVÍUNICIPAL DE SAN'TO ANTONIO DOSLOPES-MÂ, aos quatro dins do mês tle juaeiro do *o a" aoi" 
^if e vinte c urn.

sanrotuúrbô,

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTOMO DOS LOPES. EStAdO tTOMaranhâo. no uso das atribu,rô.": 
-*,: 

lhc confere a Lci frânicu Oo mrnictpio de SantoAntônio dos Lopes-MA e a Lei Municipat N" 02 dc ZZ a"i*.i.o de Z0l7 que,Dispõe
'tobre a Reorganízação Aduinistrativa do Município de sorto iuanio.o" Lopes, Estadodo Maranhào, 

.t:ria 
cargos de protimen.to em comissão e funçi)es grafiJicudas, deJine osrespectivos símbokts e fira os valores dos subsíifos correspondentes; atr.íbuictttn{eténckts oos órgãos e aos seus-din-genles c da ouÍras providências, revoga a Leiluíunicipal n"03 de I4 de Agosto tte 20r0 e suas arteraça"r- ía) ,uu^ providências,.

^A/ Y!
VUa+*-çt

GONFERE COM O ORlGlt'tAL

CertiÍico que esta fotocópia é reprodução

Íiêl do origlnai que me íoi exibido

em:7o t0?taoa,

§ct idor Responsàvel

UTUA oÇÂ
Roc

Ayenlda Presidênte Vargas, Ne 446, Centro, Sânto Antônro oos Lopes-MA - CEp 65-730-OOO
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ESTADO DO MARÀN
PREFEITURA MUN]CIPAT DE §ÂNTO
CN? I z OrE. t7 2,7 20 | AOO rl0

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ÂNTONIO DOS LOPES. EStAdO dO
Ma.anhào, no uso das atribuiçôa; que the confere a Lei orgânica do m,nicípio dc santo
Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal N. 02 rJe 27 de Janeiro de 2017 qte . Dispõe
.tobre a Reorgani;cÇão.4drninistratíva do Município de Santo Antônío tkts t opes, Esàdo
do Maranhão, cria cargos de provimento em comtssão e funções gratificadas, deíine os
rcspectivas sinbolo.y e fta os wr.lot es dos subsidios cofizspondentes; utt ibui
conpeté,ncins aos órgãos c ao.§.rêr,s dirigentes e dá otttras providêtrcias, revaga (t. Lei
tVunk:ipal n" A3 de l4 de Ágosto de 20lO e suas alterações e- dá outras provÍdêncios, .

PORTARIÁ N' OO7/2Ü2I- GPSÂI,

RE§OLVE

(.}ABÍNETE DO PREFE]TO IúIINICiPAL
LOPES-lvÍ4, 04 de Janeiro de 2021 .

Municipal

-Art. l'. Nomcar HÂDIÍ.I_A DA SILVA CAI{POS BORGES, portadora tle RG037043392006-2 SSp,MA e CpF 033 -891.513-38, para ocupar o cargo de SECRETÁRIAMUNIC]PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ruVSNi-U»T' E TRABAI-HO dOmunicipio de Sanlo Antônio dos Í.opes_MA.

An 2". Â Secretária lvÍunicipar ,le Assistência social Juvcnrude c- Trabarho scráordenadora de Despesas do Fundo Municipar a" er.i*À"i" social-FMAS. conformea,,- -57, .,ar;íEÍafu único da Lci Municipal guc .Dispôe ,oUr" o Sl.tra" Unico de'Assistência Social no municipio de §anto Antônio do. r,opo. L *t*s providàcias,.

f]":: Hr?:*rria 
cnrrará em vigor na data ltc suapubticação, revogadas as disposiçôes

DE SANTO ANTOMO DOS

L{*u,*-
GO}IFERE COM O ORIGINAL

Ger{iíico que esta Íotocópia é reproduçâo

fiel do original que me Íoi exibido

cntZt-oa 1U,zZ

lRÊspoEEiád

UTUA ÂoÇ
N'PROC

Ft.

Avenidã Presidente Vargas, rye 446, Cenfuo, 5anto Antôniô dos LopeE-MA - CEP 65.730-OOo
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F{!h!z dêit Otário
90 736996'/ ssPÀ,lA ê CPF 718.1tI .11ra7 . pâtâ úr,FaÍ o ceÍlo dê olREroRA
DO DEPARTAMENTO J!,RíDICô do murúciFo de Slnto ÂntOnto d6 Lopã{rA.

Á.. 2.. Estâ PoíiaÍia €nt aíÉ sm vgo. na data Oo sue pubti:sçáo. /caogadas a:,
c 
'tposrçll€9 

6m conEárb,

GAAINETE DO PREFEIÍO MUNTCIPÁL DE SÀNTO ANTONIO DOS LOPES.MA
Í 4,r,!.lríro|ru d6 2O21.

E.1ánuêl LlmaOê Olivêiã

MârÊnhão, no u3o dáa .tíbul9ô.! que
Sento Ántônic dos Lope!-MA s a Ler Municixl N. 02 dâ 2l ce .,irn€iro dÊ 26! I
que 'OÊ!És súbr€ . R.orlsnE.a{ào Admnisfet ve do ML,nlcipio Ce Ssnto A,dO.El
dos Lopcs. Eírdo do Mr.âúão. crie câÍgo3 de provirÍ.nto €r coh,iiá) e
Íunçõe6 graliriçadA8. dsnne os lêspêctivos 3imttotos € Íxá os vâlores CoÍ,
.ubêidos aons6pond.n!.â; âtíiDui c§npclênci.r âí16 óíoãoô 6 ao6 sêrÉ ítiíjtr.j n)j
e dá oulrar prcvidânôas, .nhg€ a Ler Muntchât n! C3 d€ i 4 dô 

^gôíc 
r,:?,1 r.

§ua5 ellôí5çies e (U outrss oíovldôocras'

RESOLVE

oti.id Érêúóii@EdlÉo n. t 2o2t
O PREFEITO OO MUNICIPIO OE

0s.to1/2021
ÍO ANÍONIO

poRÍao^ tf 007t202t - cPsAL

1] I)TETEITÍ) OO MUNICIPIO JE SANTO ANÍONIO DO,S LOPES, ESI'õO CIT,

I\larEnháo. no oso das íribuaçôrâ ql|ê lte cirníerâ á L€, OÍgrncô do mrrnlctÍlo d€
Sã^ro An:ô'rrô ú)l§ Lopos-itA s â Lêr MuniÍDôl N'02 dc 2, de Janero ds 2017
{uâ ll.,Me soàrc 6 RlroÍgân|zâçêo Adonnirtrslive ó Vunictp{ô dê S.n|o Antônlo
o'rs Lrnrs. EslÁdo óo Mâíanhác. cná.â.906 d. pfavamentô êm cornts.ào ê
í,rTóê5 Jrálillcrr,ás, doílno os íàspêctivos simbolos c fixâ ô! vátor€Â.to.
3r'lÁtlio§ roÍs§pol:dsrÍês; aklhrt aory€trÕcla! ao§ oÍgãoô e aor 3arl3 drtgãt66
! dá .'nías íroyijênciâB. rávcAr â l-4i tíunictpd .0 03 dá 14 d€ Âeo6ro de 2,OlO er ns rltc_aiô€§ 6 õá orfiâ! proyú6ncB5

AN. 1", De§ignsr FRANCISCA MARÍA soU§A cARvÂLHo DoS SAI.Tos
porlsdora do RG 166820920014 SSP/MA e CpF 825.97ô.503_91. seív,(,orô
inbgrànt. do quaíro .íái\ó óo muntcipio, paÉ odF.r o cârgo da SÊCREIÁR A
DA MULHER do Municipio .16 SâotD 

^ntônlo 
do! Lop.& À

Arl ?. Estâ Port6n€ ant alá oln viSo'. na dâr. dê suâ pubticaç5o. Íevogâdâs a§
dispo8ieõês êm contrá.io.

oAB|NETE CrO PREFETÍO UUMCtp L OE S^MrO ANTO.üO OOS t-OpES;}A
aos srslÍ! di.. ô, h& d. iârko do aío d€ do: mit . viôle e um.

Erianuel Lim! de Oüeena

nt:soLvE

An ,' Nôírear ltALrtLl-./\ DA st_vA cAMpos. pôdâdüa de RG 03104339200o2
ii:I,/tra c cpF c$.e91,513-3E, pôrâ ocupâr c cargo d. sEcRFÍÂRtÂ
MJ ICIFÀ,. DE ASSISÍÊNCIA SOCIAL, JUVE TUDE E ÍRAAALHO do
nrunlclpi: dc saírtc Âhtõnto dc Lq!6-MA.

Aí ,9. 
^ 

SêcrêÉra Municjpe, dê A3sisláÍlcla Sociat. Juvêntudê s TÍabrtho seÍá
O'ccnsdo.a de Dêspesas do ru.do Mr,nicipat de Âs3!.tência Sociat+MAS,
..ônlô.me â4. 57. ,ãrágraro u.§o dâ Lâi Munlclpat quÊ ,DispÕê 

sobr€ a Sitremâ
Ú.,ro de Ássstência Soià, nc muncíptô dc Sãnrc Antônio do6 Logo3 e da oulrá3

Nt 3.. Fíà Ponêítâ entrará em vlgor ns riâtâ cl€ s!â pshltcáção, râvogsóâ§ es
í'sr,ô§çóes êm êont-ádo.

GAIINTTÊ DO PREFEITO MUNICIPÂI DE SANTO A}ÍTONIO DOS LOPESMA,
Uú dê J,{rcho d. m21.

Enlãfloêl Llna d. Oliyelr!

PÔRÍÀiüÀ tf 0oGr2o2t- GPaAL

,l FREFII lO DC MutttciPlo 0E SÂNtO ANTOMO DOS LOPES, Estado do
r,1àrEnh6r) írí) uso da5 arúuiçôes qlc lhô Coííáíe â Lei OígÉnica do múoidpio de'ini!, A^rônj! dos _op.!-M^ ê g LBr ÍlÀr.tcj9ôt N.02 óe 27 dê JeneÍo b m17
'rLp lnspôr, soh.e a Rêo,gaíi"àçáo 

^dónií,Eiío 
ó MuÍicÍDio de Sanro Anbf,iô

,Jns Lopes, €stedo do Maranhâo, crja c.?rrs dê provimanto e6.omi.§óo on ),jües grãtfrcadas, cisÍinê os Íospôctivos simàolos e tiÀà os valo.as dos
r',b§idloâ aÍÍe§lDndêorê§ âthtru I colrlpâtàhrin6 âos &gãos € aoe !Êr§ djigonE
e dá ouÍü provrdênclas. r€logá . Lct ttfuõi.jpal n'ÍB dê í/ de &€6to dê ,OtO ô
t r3§ âlráráçóô§e dá @há5 p.oÍdênclâs.,

RFSOLVE

;v_ 15 oô§ig^a. RATMUNOA SOUSA caRvArHo NASÇIUENTO. poítâdo.s de
RG O]/:lôalE2m9-0 SSP/MA. CpF 433.151.353_04. sârvídorâ inLgrrnrê do
q,,dD efotiva do ax"nicrpio. para o.úpâr o câÍgo de SECFET^^IA MúN|clpAt
úÊ tD!,iCAÇÃO do lrunic-prb dê S;r,to Anrôo|o d,s Lop€,§,[nr

,vl 2'. A Sâ.retáÍla Mun c pat dê Educaçào sêrá Oídensdor, de D€6pêsâE do
t'rrndo Mre c pal do Manutençio s Dâsênvotvime o dâ Educàç€o geglor 6 d.
ValodrâÇáo drE Pibísslnâi§ da Ed!Câç&>FUNOEA.

Aí 3. fía Poít ,ts êâtíaÉ sm vrgoÍ fia dalr dê 6ua Brblicsçao. /êvoqâdB â§
4,§p03çÕ€s em câ.lÍirio-

CASINEIE OO PREFETIÔ IúUNI.:IPÂÀ OE §áN'ôÁNrÔNIô IICXI L"'I}MA,
04 riê JanêrD de 202,

[Gnü.|Limrde Ollv.kâ

PORTÂRIÀ N' O0o/2O21. SPSAL

PORTARTA N. 0t 0t2021 . GPsar

Ô PREFEITO DO MUNICiPIO OE SANTO ÂNTONIO OOS LOPE§. ES.3dÔ.rO
Mâíanháo. no uso dâs âldbuiçô.s qrlê the coderc. Loi OÍgánic, do Íuniciirio de
S€nto Aôtoôio doâ LopegMÂ Ê â Lêi Múnicipat N.02 de 27 do Jinâiro dâ 2017
quê'D.spriá §oô/e á R€oagrrrieçáo Adfiíôilt',rtivâ dô Muní.bio cts S:rni.c Artôna,
dôs top€s. Éan do do Uar.ohôo, cda crryas .tê ptovidênto em crmirsi4 c
lmÇô€s gtat lcàdar. clahn ôs .espêcttyo, .ldbotos e ltxe os valorcs oor
íÉ&dars coalqpfiée,rt3r, eldàr.ú.r,ÍEtdn6ás áos óOáos a áôs seus driarárrâs
e ü oúes provtdÉÉn, íevcqa a Le; Ltüniôix/ n Ot3, dô t4.!c Asírsta deil!i, a
súâ§ árlêrá9õ€s e d, od4)6 pDlráiDGàs .

AESOLVÊ

ÁÍÍ. 10. Nome.r MARIA L|MA D^ StLyA NERES Fortadora de RG
00m35d830s5-3 SSF/MA s CpF 890-166.703-?8 pâÍr ô.upâr o ca,go de
SECRE'!.ÁRIA MUNICIPAL OE SAÚDE E SANÊAMENÍO dO M,]NiCíPÚ dE-SE'{r
Aotônlo dos I opos,/MÁ"

Art 20. A Secretána Muôiêipat de S.údê e Ss €ámanio aêrá Ofttanádo.a oe
Dêspesâs d€3 óêíhais contâs pliôti:as. sondo rââpoaaâ!êt p.ta G.s:àô .
Moümentáçâo das Conts Ax|cfias ds pÍlrdtrla Municlpet do Ssnto António
dd3 Lop6./írrA cNpJ n,. 06. t 72.7ãyoo01-í o e FurÉo Muntctpat de seúce (,
Sân art {o. CNPJ: 11.7,t5.309r001-27.

Art 3o Esla Poílná êíIÍâíá 6rn vtgot ra ds!ô íê sua orJblrcsçãú, rgvogadâ. as
ditFcsiço.§ ern cútrárlô

GAAINETE DO PREFE'TO MUNICTPAL DE SA}rO ANTOI{IO OÔS IOPE§MA
04 de jenerô da 2421 .

Emànu€l Llmâ dê oliv€irs

porrÂnla x. 011,2021- GPSAL

O PREFEIIO DO MUNIC,PIO DE SANTO ANÍONIO DOS TOPÊS, ÊSIAdC dO
I\aaranhão. ÍE í!o das efibwóos qu.lhà 6níero â L.l Oigánica .,o munripi; dê
§3íto Anttho dos LopG!-MA r a L€i Municipal N. 02 de 27 ca Já.,eko de 201/
qu€ 'Dispõe 6oD/e i Rrór9dazdcáo AÍtÍ»íttÊttâlila th Municiplo ale sa.!o 

^í1túrrcdos Lopos, Es,Ealo .ro Mdradháo. cíià çírrgos da prorimânto om rÍ,úissàa a
lunçàa§ e@liticadaa, dâtind .,s to§psctivos sirÍbotos e tha os va,íJre' dos
§íôsrdia úorrlsE@deatrs, dttibui úúpeíéôcias âõs áJgáos s áos sêtrs.íítért4s
e & oúbâs p@vtdénclos, revosa a Le: Muncipal fl. OJ dê 1! dr AgôÉtó tciott c
,§ías a/lsÉçóea ê dii ouÍ.Es ptoetdànciaê..

An. 1c. Ào'rEr. AÊCto RAMOS MOURA. po.tâoor c6 ltc ot31i32c2o0c-i
6SP/MÂ e CPF 002.772.A/3.60, pârâ..rpar o csígÉ dê sacR. ,ÀR.ij
MUNICIPAL OE TFÀNSITC AANSPORTTS F IVOAILIDADT dO MJlIí:IA', JC
Sânto Àrlinio do6 LoFê§-NtÀ

An. 3'. Eíe Portâd, eÍrnalé em v,goÍ nz dãiã dê rus publiÉçào, Í€\oqâdâs as

PÍeterlrã Mun,cDd dê §3n!0 Ântof,b óos Lope3 - MÁ' Ar p..aidmlc Vargà!, ,t46. c.nt.o, Si.no AnÂil, @s ro,3s - Vãr.nhào - CEp. ô5730-0C0

tnám oír.iár rhró.rro do M,.r-rb - s.'*-.'ffi;l:Tffif **u.rso - dooaqsbáí,ro,,,ooo&!e!,m..sov.E
Édiçj. nom02'



ESTADO DO MARÂ
PREFEITURÀ MUNICIPÂt OE SÂNÍO ÂAIT
CNPI: 06.172,720lÍXXtl-10

i,rfir Ãnúoiô Ô6

POIITARIA N' {}I7I 2021- CP§AL

(-) PRI:Pl-.11O DO ?i.íUN Ií-:[FIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado (tt)

Mamr riio, no u.so das âribuiçôes quc lhc conlêre a Lci t)rgànica rlo município de Sanro
Autôruo dos Lopes-\{À e a Lei l\{unicipal N'02 de 27 de Janciro de 2O17 que,Dispõe
rthn'.r Reorgotrtzo<ito Adnilristathtt do llÍuticipro de Santo Áltônh.los l,ttp$.
E*udo lo Mrranhão. cria c,i,rgos de provinu,nto an conússão e J nçàex g-atilicadcs,
úefine os respeclivos sínrbolo.s e Jixa os ralores dos slrDsl'úos cote:ip.rrrdeütes: dtrihui
.:a V,ltiüdas oos ót'gã(rs e do.r Je&§ díriaenles a dlr oulras prov*léncias, ra'ogü a l-si
Municipal n" 0j de l4 ,:le Ágosto de !01ú e suas akerações e dà outras providéncia\, .

RESOI.,\IE

An. 2" r'r§tâ PoÍtrria errlrârá em vigor na datâ de sua publicação, revogadas as
dispori 5:àes ent co,rrmrio-

(-;ATJINETE DO PREFEITO MUNIC]PÂI- DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MÂ, 04 de Janeiro de 201 l.

Prel'eito Municipai

4<2

Seívi Í Respon9

.,áw# 8*

GONFERE COM O ORIGINAL

i'l,ll;;::;*[::'::,'"l'§il:r'

Ém'40 t 0d l?o2'

ável

AUruA oÇÃ

Respon

N' PROC

Ft.

ÁYenid3 Presíd ente Vaíêas, Ns .146, Ce4tro, Santo Àntô.rio dcs Lopes-MA - CEp 6S.73o-oo0

An. 1". Nomcar lvf ANOEL DE SOUZA LIMA" ponarior dc RG 37,1S7.452_X SSptSp
e (_ PF .t 1 i.438.591-87, para oüupar o cargo de STCREIÁR|O MUNICIPAL DE
OBRAS, HAtstTAç)ÂO E URtsANISMO do munÍcípio dc Sa[to Anrônio dos Lopes-
r\.ÍA.



P19ln. S d. t
:isposiçô.Ê êm @nlráÍiô.

oiilô 6lÊlâl B.ú ri! Edtéoít' 2m?1
ÂBÀSÍECIMÉNTO du Ssnt', ÀntÔnlo dos Lo9tÉ.*iA.

CABíNÉTF lX) !:REFEIÍO MUtrl(;lfAl DÉ SANTO ANI ONIO DOS LoPES-Ií1A'

oÀ dê J4mú, de 2021

art. 2". Esta f.oíarla €ntraÉ om yiqo |a dstÊ c€ sua pu.hlicaç:io, rcvúJdÜas 33

rll!p6i9ô€€ € n coolrônô

Eôáôú61 tima ôê Oli!€rrâ GÂIIINETE Do PREÍ'EITO MtrMClP^l DE
(X de JarêlÍo oê 202'l .

SANTO ANTONIO

Emanu€l LiÍÉ de OllvêlÍs

RES]LVÉ

Árr. 1!. r{ômêaí AFONSO pERrlRA GOMES NEÍO oô.rddor ds RG

0!i1311102002-5 SSP/MA e ÇPr 013 150 1G3-11. p,râ ôcupâr o 
'ârto 

de

sECREt^Rlô MUNIC|PAL OE COMUr'llcAÇÃo soclaL ílo municÍpio de santo

Anlónio doo LoP€3.M4.

A..l 2.. Éetâ pôÍtâria €nrrará eÍn v8oÍ n! dáê d6 !uâ ouoll6çiô. rêvogãdõ ê3

. rsp€6içõos únr cont.áno-

Publacáci,:0sO1r2021

PORÍ^R A N. 01 58021 - ôPSA!

O PREFEI'iO OO MI'NICIPIO DE SANTO ANTO!IO DDS LOPi:S,

Mare )àô. no u6o das alÍibui.rês que lhe conlc.e a Lêl o'gánrcê do Í'rtnrcl['^ 
''

Ssnto AntÔnto &rs Lo96s-láA e â Lâl Municipal M 02 dÉ 2/ 0. JêneÍü dê 2' l '
que'Dl§É€ sobÍâ à R.oígsnjzâção AÜnir*5velvâ do [írn§ipro ']' 

Sâhro Àil'rrr'
dôê Lop.., Eslado do Msr.nhâo. ê,ia cá,oÔs de pmvirn€nto 1r' I rÍ'ritsá(r e

!unçô€3 graliÍcada! dEÍine os r6sp6ctvos simDolcs e Ínê os lalo"r (l:'!i

subsidios coÍrespo^dên!á6 a!Íibu! sompatêÍlclas Ê6 dÍgãos o aos seus Cir g!$lê5

ê dá oulÍa6 provadêncis. í.rôgÉ â Lo Mun c.ipal f 03 de I 4 de Àgôs o de ?01 0 ê

3uâs alt§Éçoê! o (q or&as PÍo{ldôncla5'.

RESC!VE

poRTARIA it" 0121202í - GPAAL .

r] PREFEIÍO DO I\{UNICIPIO DE SANIO ANTONIO DOS LOPES, E3IAdO dO

IUâranháo. írc usô dãs ãlrilruaçoes quê llE conlole a Lét Oígânica do ÍriÍicipio de

sântr Anrônro úB Lop€É-MA e s LÊi Municlpal rf 02 d'27 e lgrdto ô' 2017

}ê Di6úo §olría â R6otgsniz:çao Admrrúel.âtlvâ dô ituoiorÍo dê sahto Ánlóílb
,ios LoD6§, Es1âdo do Màrs:hÀo. c,ià cargos dâ provim€nto êm coíYlis3áo '
r{rhçõê6 gráliíicãdas, definô os .€§psslllos slmbolo3 € Íitô oi v§lo'êB do8

cubsidio§ côÍesÍx»dsnlss: at,ibtri coopelâÃia§ eo6 àr,ãc ê âos 8ouÊ diíig€nl'êl

é dá out.as nrdidêôôÉs, .êvogs ã I a Mur êlpal nà 03 d. 11'i' Ago3lo d€ 2olo 6

{|r§ .lLÍa!ó€s e dá oú.ás proúdà,rclaâ.

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPA! DE SAiITO ANTONIO DOS LOPES-MÀ

04 C€ lanciÍodê2021.

Art. 10. tiom€âr RAIMUNOO NONATO ALVES PÊREIRA. poÍtêdor de RG

OOOO4OA2I895-0 SSPI'IA ê CPF E24.r0r.273{4 para ocupâÍ o caÍgc d€

SECRÉTÀR|O MUNICIPÀL oE CULÍURA ú, muÍÚclplo dê Sãnto Anlôoio dos

AÍt ?. Esta Ponarrâ êniÉÉ em v 90Í na dãtâ de sue ouÔhcaqiro revogà'a! i+
dispodgõG 6m conlráno.

Emâôuel Lrma õê olivê râ

PORTAFIA N. 013/2021- GPSÂL

rlEilSLVt:

GÂBINETE DO PREFEITO MUI{CII'ÀL DE SANTO ÀNTONIO OOS LoPEg}íA'
OÁ de Jre ro d€ 2C21

Ô PREFEITO DO MUNICIPIO OE SANÍO ÀNTONIO DOS LOPES. E6t.dO dO

\rârahh&. n': uso d€s álÍibulçÕes quô lha cont€te a Lêl OÍúni€ do municlpio de

a]ãnto AniÕriD dB LoPes-MA e á L.r MúnlcipalN'02 d€ Zrl de Ja'Eiro de 2017

.1!e DLv,4á §l)Í1/6 â Rád.gEMqáo À&núry.trtúa do tlurciÚo dà §eôlo I,,Aôni1

íic§ LorL,s l-srâdo dô 
^râÍànàáo, 

clia czryoa de ptovi,nenlo efi aaúBsáo e

tiâçéas gabfica.ks. def,na ca íespectitos si,t,bolos e lirê os veroíax do§

§/,r§(J,os cnlÉ§póndêItlási át ,àrrl cor,rpáldricÉs aos Ôí9Êot 3 ,o3 361,3 dingêrlês
. 3â o ltss prbvl<te,Élt s, twoge e Le, lknicipal n" 03 <le 14 de Agaslo de 2010 a
iiâs otcârçôe9 ê dá olíÍas pmvôànc?ês .

O PREFEITO OO MUNICIPIO DE §ANIO ANIONIO OÔS LOTES, Estâco dr
Maíânhão, no ulo d.3 afibuç{iaa qu€ lhe confs€ a Lel Orgânn:a dô irrunÍ:Íp(, ír')

§snto Antônio (b. Lopas-MÂ e ã Lsi Municipallf 02 or ?7 de ianeÍ. de /\'l i

que Drrpoe §oÔrÉ á R@r?an;zs,,o Admin:dranv€ do MuniclPio d! Sanlo , 'lti.ru
dos Lopês, E61âdú clo Mgftnháq cfls cargos de pÍovin6^lÕ.tn t1:rissSi) É

íunções gaüticadâs, dêline $ râsp,clvos elmbolot e c.Ià os vâlúr|s do5

§rôsrdios 6ríÍEsodden{es, atlüui cornpelEnc,as aos ó.9áo§ e ,rÍ1r.re.r§ d,nqêrrÉs
ê dâ oLüas p.ovidênciês, Êwqa ê Lei Muntclpal no 03 de 14 de ngottô de ::-t1'J e

ôúrô dte|1rÇOÉ6 a da oulras o/ol,tkncàs'-

Éúa.uelUro dâ OUreira

PORTÂruA N' 0162021. GP§AL

RESC-VE

Em.null L,.rá cs Olivcira

PORTÀRI,A !I' 01712021. GPSAL

ÍIESOIVE

?vr I r. No(n.sr O^NlEl i-ERREIR CAMPOS, po.tedoí d€ RG 0132{€61200G4
SSP/MA ê Crri U25.305193-11. p.Í6 ocupár o c5í9o d6 SECREÍÁR|O
l\luNC|PAL DE MElo 

^MSIENTE 
do municipio dê Sanb Ailô.io dG Lope§-l/B.

A.! 2q Lrlâ Poíonâ êntrârá êm v€oÍ nâ d.lâ dÊ §rlâ Dublc6Çáo. rêvogadâs aB

,li5gnsi.ôÕrs m onl.á rir.

aít 1.. Nomear JERISVÂN SÂNTOS LEAL portador.e RG C00035497:95-6
SSP/MÀ á C.t 843.866.1€-20, p..s o.Jpar o cârgo dô SICRITARIÔ
MUNICIPAL OE ESPORTE E LÁZER do municr'Fio dê Sáõto Anlônô dos Lope$

GAtsINETE Oo Í'REÊÊIÍO MUNICIPÀL DE SANÍO ANÍONIO DOS LOPES.T/TA.

tÉ de JãrÉaío (h 202i. AÍt 2". E6ta Poítrna cntrará EÍr ! goí na oalâ d€ sua DUblicaÇào, revogilcas irs
dirpo5içôes oÍn coÍtáfi o.

Eô1â..,e1 Lir. d. Ol,v.ira

PORÍARtÀ Àt. 014/20?l- cPsÁL

o PREFEIÍO DO MUNlCiPlo uÊ sÂNÍO ÂITrf,f{lo OOS LOPÊS. EsGdo do
lúàÍanháo. no uso das atibuiçaes qJe rhe úodere a Ld OA6n cá do Ínunicípxr de

Se o Àn$:io dos lopes-MA € ô t c' Muni; pal N" 02 de 27 óa JaneÍo de m17
aue Dtepôe úte a R@rqan2âçÁo Admtn,§lrdiva d. ,lunicílh óe San o Artónio
rios Lopes, Í:sl.tto dô ttàrâíÀà.r. cri, c.tgoê dê prôvunênla on comis3áo 6

lllnctes qnlillct.tâs, tlêÍlnê os Íespêcnvo§ slmÔoros ê,irá ô3 vâlo.â§ í/os
.Dh.tlii§ .ntEg-^.tànt*: .rrtxli anp.ti,r,ê * &É4 . .4 $@ dirD@r.ê
ê dá oun,s ptuvidêrciês. .ensa . Lêl Nuntcipd nô 03 d. 11 d. k(!§,to d. 2010 c
suas atte?fuê. dá ouiras providê^cieÊ -

RESOLVE

a,l l" Notuár ÉÉ^NclSCO DÂS CHÂGÂS FERRÊlqÀ DA SILVÀ ponait,l dê
RG 0000 1 201 3293'í SSP/[4A e (;PF 4 71 .838 §63_ 1 5, para ocupár o cêt§o 0e

SECREÍÁRIO MUÍ!ICIPAT DE AGRICULTURÁ, PECUÂRIA E

GÂA'{ETE OO PREFEIÍO MU}ICIPAL DE SÂNTO AN'IONIO DOS LOPE}ÀIÂ
(14 dê Jâíaio da 2021.

PREFEITO )O MUN|oIPIO DE SANÍC ANTCNIO DOS I OPES, ES!âdÔ d'
Mâtanháo. no (so das atibui!ões que lho tonícre a Lei O.gânacÉ dÔ mltritiÍ,o dc
Sânto Anrónio dd Loo*MA s e Loi Urinicjoâl M 02 dc 27 ttê- )"i.nó de 2a'7
qúê D,!põê §ôà.ê á ;Lorg drlzeçáo adrútttrí,iMà do Munlclpb d6 sanÍa Afllon@

dos Lopas, EsladD <!o Marenhào. êtia cânot clê ploüínenló efi coniissã. c
funç&ê gtaüílcaqlÉ, dsáíe os ,esp€clivos sidbôlos e fi).a ds vâ,rrÉs ,ur
ErôsldlÉ êotlapo,rdêntasj âdrbiri coírpclcí'Õãs ro3 ó.gàas e ,a. sêDs .l!49êrt!1:

e dá.tuaas pnví<tà^.*N, rêv.'a s L!i uu1lcbat ô'03 d. i/t dc Àaestc Cn :,')11) Í
s6 atta/açôeÉ é dá @1.* p,wídan ie. .

pÉíênú.a Vúnic.E de salL antoric ôá .opÉÁ - À/'Á. Ay. prsCd.nro Vaísas. 4{ê- Cslro. S.nto Antoíh dos Lop.. _ MárEnlão ' CEP ô573G000

wwlv.6tcenbniúocops.ma {ôv-DÍ
DÉo ondJ EhÍóôi:o do MonioÚo ' e€c,etálh Muí.]Pd d. E!,tJ.Elúo ! 

^dnR.t!çáo 
- d.trrg.!oânlonro.!oco,ê§.Í13-9ov.Ú

Ediç]l5 @22O21

,-oaEs

oÇÃ

SÊ

u" PROC



Â'r 1, Nomce, M^No€l DE SOUZÁ llMA, poÍ1âior de RG 37 lE?-452'X

SSP/SP e CPt a13.438.593-s7! p6rs ocupãr o caígo dê sÉcRETÁRlO
ÀruNlclPAL oE oBRAs, HAEITACÃO E URBANISMo do muíicípio d€ senlo
Antônio dos Lope§_N,lA.

Ad. r. Esla Portlns enlIs á .ín vqoí lrâ dátá d. sü5 PudicaÉo. reYogâd.3.3
dr3posrgõ$ em c« rádc

GABINEÍE OO PREFEIÍO MUNICIPAL OÊ SANÍO 
^NÍOIIIO 

OOS LOPES'MA,

04 de Jâneno dê 2O2l.

PORrÀRlÀ N" 0i8/2021- GPSAL

1) PREFEITO trc iIUNICIFIO DE SANIO ÂNTONIO OGS LOPES, E:lado dO

tlâ'ãi!-5o. no usô oâs .lribuiÉ6 cFre lhc .rrtí6 . Loi Org,ánlcâ do nÜnioípiÕ d€

Sanlo A.tôoio dos LoDsGl,rA e a Lê; Mu.Etósl l.P 02 do 27 da JBnérc óe 2Ol7
,rre Drspóe sot E â Rou,.rêni2ação AdmiÍnsiráti€ do MunicrdÔ de SânIo Antaôio

,ô!: Lopes. tslado ac MorÊrháo, cí â §â'9o6 dê ProvimenLo àn comis!áo 6

Í'fiÇões gÍatiflcsdas, doÍine os ÍêspâsliYos slmbolo§ ê Íi.xâ os \elor.ê 'lo.
súhsidt)s mÍre.êpond€nts! aríibur t,mpêlêncl* ã5 ÔígàG e aos set]s dílgeoltr
: dà outías t{ovllléncrrs :rvô94 s Léa Munlc ptl no 03 dc 14 .le Agoúo ds 2t l0 ê
ruâs âltâr:çó€s e d;l cuíê3 DÍori.têmia

RESi)LV:

OD,,o crfklãl BêEó.lc. Eôitão n'2no21 Public!{Éoi05]01r202t
âeuislÉes, de Í0.h1á páÍc€l.da pdo prázo dê 12 (dozê) mese3, dos p!oítd')s 

',irzêmovâl de b€lú. em alondkn€óiô á n6cs§5idôde.aB Doncessóês de aJxil'J_

nâtd dâde. âúevês da socrêlafla Munidpal d€ A§sistànoia social. Juvêrtude 
'.)

Trabalho desle munlclpio d€ sanlD Ànlônio coÉ Lops§ - MA rÔns.tnt.
ê3p6ciÍcaçôcs constâÍit6r do 6nôxo I ílo edilal do c€rtâm€ A licilaçin i(nr
Ícalitidà ,a s6dê da Côtrrl3iâô d. Lic açaÔ dâ P.êÍdtura Mun.cipal §il.Edi aa

Pràçã AbÍaào Feír€ /e, ./n'CêntlD. CEP: 65. /3{f000. Santo ArdÜn,u dos L'rpe.
([ü). O €drtal€ §êlrs ânêrcs 631àl, à disgosição do3 mlêítssãdo! oard d?wr;r, rr
no sile oiicid do muí,ôípb: hltos //www.stoanloniodcslglrl -E! g!::.i!.
lníormamoE qu€ e entregê do âdlt l em ÍoíÍtâ de mldb pó. oenCiYe. íjD !u
qudquêr oukã furrnã ds ímazêmmênlo. b€m cono impíessÔ ôn íolhá Â4 e31ài

$&@§là por modir. de povoíção € c.ínb.tê .o COVIn-r I lníoÍnrânÚ3 arndà

qus tode§ e§ mcdl(loa dê 3eguíanÇa er'qua ê recomêndâdãs cêlo§ óroàrrs drl

§ãüs flacionais e lnternooonâi6 sstaráo sendo obse'veaàE, coní"r'4c ,ês( I in, , L

Edild. Ê.d3rc.imcnl6 edic,r,nii§ no 6nêreço relro m.níit,tuido oLr pêlo E_m.l

dcô. ôíeosoôs!ô€lnorriollo!]lqzq§4gjqLll

Sânto Anlôoio dôs Loo€€ - MÂ. Crl dô tdlerru de ?.?1

VAN CL^Y LltltA MENDES

pôÍt 1!812019/GP

ôAEINETÉ OO PREFEITO MUNICIPÂL DE SÀNTO AJ'ITONIO DOS LOPE$['À,
Ozl ílê JâneiÍô d. m2í.

Ehânuel Uma d. Olivdr.

PÍ€Idto Mu.lcipal

Àrt. lo. No-e.r MARTA LTZIANE LEITE Dos sa^ÍTos, Ooítâdor(a) dê RG

,o0ot!11 li1o9.-5 SSP/\44 s CPÍ E42.157.63134. PãÍa oc.,par o Gôrgo d.
CoNTR3-ÂDOR GER^I do muírcipio .lâ Saflto AdiôoD d4s topê§.llA

\! 2' Este Podána ontrrrá .m v§or ná dsta de lu8 F.,blicação. rêvogsdás 33

diaposçt1as .m cô ró.io-

o MunlcÍ!o dâ sânlo ÂntÔnio dos tspes _ MA, to(ra pÚbl:Go io:
i.leÍessados que. com bas. nô Loi F.dcí61 no 10.520r2C02, D6;rolo
Muôicipãl n" Oa2t2O18, Ôâcrelc Munblpol 0a7l2018 ê De.íêIo MJnicipal

054/2016. Lei ComplemrnlrÍ n'lãf2006 6 alrôÍrçõB, Lei Fedâ,al n'
8.666/93 s 6uê5 âltêrições O6tenorea. ê dê.neie lsgislãÉ€s âpl(á?e § i
â!Dód€, td.á reslizaí áô 08lliomi. dô diá 15t01/2021 licilaçáo nã íÍ,ôdal{radê

Ptêgão "PÍês€nôiâl' p€rs Rogistto de PÍeços, v §âídô â ÍltuÍâ e evenluál
co.l.ataçác dê p€leoâ(B) lu.ldi6â(s) parâ o ÍôrnÉclmeíto dê ,nâtêÍrsrs de

limpôza c hl§l6nê oârâ tso qâd êh Jnidâdê3 dê§l€ thunicÍplc dê sanlo
Ànbnio dos Lope6 - MÂ, cônforÍie dêscrrlo no tsdúâl ê sêús Ânexos. A

llctséo !€rô rerlizadá na 3adê dá cornls.ao dê l,lcilaçió da Pr€'ê lur.
Munl€iipâl de Sâôlô Anôniô ílôs Lôpês, siluldâ à Píâ9â Aúâào F§r elÍa âD '
CêÍlro. CEP. 65.730-000, S8nlo Antório dos :-rpes - MA. o edilal ê seus

aneÍcÊ eBIào â clsp(r3çào tlos an:.rsssado§ DaÍa do&r&ad no site rÍi(r dl 
'1,,

municlpio: h§!!;4MjúSgjlEd@999999!319L!í. l.íor,âmos qLc a

6olÍ€ga do edital 6n Íô.ríIr dê midia por peadlvâ CO ou qlalqúêr ounâ
lorma do armazenamsflta. bem c.mo improsso €ín íol'a A4 9s!ê!
3!spân§â3. por mêdid, dê oÍêv€nÇão ê cofibals ão CCVID-lg hlolman)(..
ainda que lodas 3s ínedidas de segulEnç8 erigida € recomen&dã; Ê{rlo:
órgáos de saúde nàclonals e ntsmacionais €51ôráo sefdo ob5c.j,,d^'.
.onÍormê delcílo ro Edltd. Esd€.êcim€nto! sdl.iorâis no ondare.o ret.c
meírcó.ado ou gelo E.mâlli dêD.oêo6ô631.ârtô..ô.iô§loôês na o., oÍ

AVISO OE ÚÇIÍAçÀO

PREGÀO PRESENCIÂL NÔ OO2|?O?1

sznk, An!ônlo cm Lôpec - M4.04 dê lânãío dâ 202í

VAN CLAY IIMA MENDES

PGt 118/m1g/GP

Secretaria Municipal de Planejamento
e Administração

avrso oE LtctraÇÁo

PRÉGÁO PR€SE}{CTAL tf OO1/2021

O Muo !ípic d€ Sanro ÂÍnêrio do6 Lopâs (MA). tornâ púUico aos ideÍs6€.do3
quê, côm be3. ns l-ê Fêóê.al n1 10.520,'2002. Decr6to Municipâl n' 017/2018.
Dêc'eto t unicioàl .õ. 01220i8. De.Íclo Municipal rô 05{/2018. Lai
CoÍrplgmentár n'. 123/2006 ê ãlt6rsçôeg. Lêr FâdsÍ.| n'. 8.666,/93 e 3úê3

âlrsrâcõêâ po€tâÍiorês, ô dôn8lÊ lâgiÉlâçõ* ÊCiúvsis À âÁprici6, ísrá roâlzar ào
rch3omin do dB 151O1t2C21,licitâção na modálidrd. p.êgáo, trâ Íonh!
r,.êsênÊisl. oâíâ REGISIRO OÊ PRECO§, vl3ànóo fúuras € ev6ntu.i6

Diário Oficial Eletrônico
sá,rb Ántônlo do!

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopês - MA
cNPJ: Cô r72.72010001-101 Cíudo p€râ Lêr N. 016 d€ 09 de ourub.o ds 2017

Pr6íeào: ErnanrrGl Liír. d6 cl vêka {8lgu)
Av PBidê.rtâ v..g.r. a:16. Cglro. S-rlo &Igúb dos Lo9€5 - Marrüáo - CEP: 8573&0@

Telêbnêi (99) 366C-l 1 91

t rêlslturã MunÊpd dê Sa^to Àrrono dos Lopê§ - VA. Av- P0std.nta varoEr, 446, C€nEo. §a o Arionro Í,oG Lop€3 - Marinhlo - CÉP:6573&000
ww.sloâllloÍ*rdoCoPâ3.ma.gcY-!Í

D drio Oliciâl ElÊlÂin ço do Muôralpkr - sêêrêlá,1â MunlciPC cl! FlâÉismsnto e adhinlJlÍêçao - dÔrÍle3toádbnlododogê ÚE gov Ú
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Ernânuel I iínê de Olivorá



EÍADO DO MARAN
PREFEIÍURA MUNICIPAT DE SANTO

CNPJ: 06.172.72010001-10
iãítsAíS iodoÍ

PORTÁRIA N'' OI4i 2021- CPSÁL

RESOI,VE

An. 1", NorncâÍ I.RANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA I)A SILVA, Iortador de

R(i 000012013293-1 SSP/lvÍA e CPF 471.838.963-i5, para ocupâr o uargo dc

STJCRT':'IÀRIO I{UNICIPAL DI": ACRICULTURA, PF,CUÁRIA F

ÂtJASTECIM.EN fO dc Santo AntôEio dos Lrrpcs-MÀ.

GABINETE DO PREFETTO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPE§.'N,IA, 04 rte Janeiro de 2021 .

Lt
de velran

PrcÍ.ciro Municipal

CONFERE COM O ORIGINAL

Cerlifrco que esta fotocópia ê reproduçâo

Íiel do ortqinal que me íoi exibido

em;-&-t-?" tZ42

Responsàvel

AUN,AÇÃo
N'PROC

FI,

Avenida Presidente VôrBas, Ne 446, Cefltro, Sâôto Antônio dos Lôpês-MÁ - CEP 65.73O-OO0

O PFI.FEITO DO MUNICÍPIO DE SA}§TO Ai-ITONIO DOS I-OP}.]S. EStAdO dO

Iuaraúão, no uso das atriboiçircs quc lhe contêre a Lei Orgánica do município dr: Santo

Anrônio dos Lopes-MA e a Lei &Íunjcipal No 02 de 27 ds Janeiro tlc 2017 que'Dispõe

xl»e,-t Rc'ot grttizoÇão ,,1dmints,raÍivu do ivíunk'ípio úe Sant<.' Ánrinio dos l'tt1tt's,

F.sntilo tio Maruthão, <'ria cargos de pt'ovímento em conrt:ssão e funçõcs grut(itaàos'

dalint os reqrcclitos slmbotos e.ftxa o.+ valortts tJos sttbsitlios coresPondent€;t d1'tbut

c'ornpelint:ias ao.t órgãos e rrog sé.!rs' tlÚigentes e dá outas providêmcias, revoga ,t Lei

Mnnii:gtal n" 03 de t4 de,lgosto de 2010 t suas ulterações e dá outras protidência:;' .

Art. 2'. Esta PortaÍiâ entrará em ügor na data de sr:a publicação. revogadas as

disposiçôes cm contrário.

(fi"*.*o



Páglnà 3 dê a
' 
jkalo6içôês em @nrÍá.io

DióífoÔfcl+ElctÉôh. EéLáo n 7,2O2t puuicã{ão. o9o1202l
ABâ'SÍECIMENTO dê Sânto Ànrônlo d<Á Lop€s-MA

GABINETE DO PREIEITO IÚUNICIPAL DE §À^IÍO AMTONIO DOS LOPE$MA.
0{ íê.raflelr. do 2OZt.

Aú ?. Elta Portsra entrrrá €m yrgor nâ data d€ su; ptr§licaçàê. revolld6s as
úspo§çó€E am cúnlrário_

Êmânusl{ |mâ de Oltvê.8

PORTAaIA N" 01Z2o2t- GPSAL

GAAINÊTÊ OO PREFEIÍO MUÚCIPAL DE SANIO ANTONTO
{X dê Já.Ío d€ :Uzi.

EmarluelLime É€ Otrvôta

E SÁNÍO ANTONIO OOS LOPIS, E6
que lhâ conllrê a LeiOr!ànlcs do mü|dpto ú.
lei Munidpâl N.02 de 27 .lÉ -ân.rh r! 2jti

q-a 'Oisoôe sobíê a ReorÍanizâÇào ÂdminrElstira dc ,,tuniciÊo de Ssnro prl.rno
do M.mnhão êria crrgôs dô çroviírento êm côn,iJú3 e

ratiÍic.dâs. d.Ítnr oB rcspsôtivo6 shbôlos e Íita cs vàtô..s dôj:

cr PRTFEIÍO DO MUNICIP|O OÉ SANIO ANTOíI|O DOS LOPES, Estedo cl,
M.ranháo, rlc usô da§ alribuiçôês q!ô ,tÉ cmí.íe e L€i oÍgánica do íÉnicipúo de
síôro Àn:aôlo dos Lôp66-MA € e tei Muntcrpd N'02 de 2t dc J^6iro @ 2O1t
'tue 9;spõe §ob're a Re,lanazsÉo AÍrnrnistrelvâ &, Muntcipio de S..to Àntóôto
'k'. Lôpos, Eslâ(to do MaÍê.hâo, cnâ cârgo.r de provrmânto ern con,rsào ê
n,^çôês gratiÍicádâs, define os ro6pôctivos símbotos ê íirô os vàlores do§
§ubs;dio§ coíê§rurddnê6i etrüur cornpoÉfi:iâr 603 ôgãoB e ú§ §€us dadgentO3
. 'rá @kêÊ pr.v da,<i€.. ,Gvôgô á I €i Muniooâl no 03 d. í,t dê 

^!o3!ô 
6€ ,OlO ,

à!ás âllcÊÇoer Ê dó úres proídén.tãr"

trfsoLvE

An. l'. Nore.. ÂFOÀ|SO PEREIRÀ GOMES NETO, po(ador da RG
023311102002-5 sSpAtA ê CpF 0Í3 1S0_163-.t1, pârà oqrpaí o câÍgo dc
-qECRErÁRtO MutítctpaL DE coMUNtCAçÂo SoctAL do r rntcíÍÍo dÊ-s.do
Antônb (t§ Lotos-MÀ

^rr. 
2!. Estâ eoírriã enll.tá em vlgoÍ na ctelâ d,s sua Frbtiinçao. rev€€sÍta, rs

:i6po3ções €m conváíio.

GABINETE DO PREFÉITO MT,NICIPAI OE SÂI!rO AiÍrONrc DOS L@E$MA.
04 d. Janêiro dê 2021.

Ern€ôuêl Urna dÊ Olrv€tra

PORTARIA t{. 01í202í. GPSAL

C ãREFÊIIo Do MUNICIPIÔ DE sANÍo ANIoNIo Dos LÔPÉS, EsIãdo do
Àlaranhao no uso dâr .trüutÉês qu. the conf.Í. a Lci OÍEturca do muruc,rro (tê
5à(:o An1ô.iô dq! Lop€§{4A e . Le, MuntcÇ,at l\|. 02de2t dâ Jü.lro de 2A1t
.ruc Í}spd€ §úd a Reoígetnzâçào 

^dmidstrativs 
do Maictpia ú S.rrto Antóôío

tlos Lopes, Eslado .to Maônhão. ctia câÍgos de pír,vifieoto am cothirraõ e
,úÇôêt gÂlifaadas. dcríe os ícspecàro6 6ifiboto, e íixa or eâtorca nos
.'ri§ioíoe ôoalc§ponírraes: srriôt 1 cq.4pôtÉrria§ ã6 órldo§ ! áo9 !eú, drtartas
e aà õutíes DtNrrê*1.* reeoga â L.i uotltcííÉl .03.tô 14.ro Agoao e-mla a
suas allstaçnes e Út dlr.Ã pmoddn€ras.

HESOI.VE

Âí. .0. À,loíneer DA TEL FERRETRA CaMFros, poÍt doÍ ê Rc 0132486120&4
ssP/MÀ . cpF 025.305.4911!, pâra ocuper o csrgo dc sÊcRETÁRto
MUiIICIPAL OE MEIO AI,EIENTÊ do mrrnicipio dê Sonto anfnio aoa UperUt.
Aí 2"- Esta PoÍÉn5 ênlrsÍá ..rl vEoÍ na dâta do sus ptôllceÉô. rêvogE(h âs
dÉpoJ9õ.3 crr .onúâ.lo

OÀAINEÍE OO PREFEITO MUNICIP^I OE S,ANTO ANTONIO OOS LOPÊS-MA.
0a d, J!úirô dê 2021.

C,'irNel LiÍnâ d€ Oiv€iÍs

PORTARIÀ N' OIIâMí. GP§AL

rj ,,RrFElrÔ oo MuNtcipto oE sÂNro ANToXIO DOS t-OpES. E3tádo douJrú,,hào. rü uso da! dÍiàuiç5es que tt,€ conÍeÍâ â I si O.§âd€ do óuntc,.r*r;
sa.lo Àniórlo do6 lopês-MA ê a L.r Mun,jpJ M 02 tb 2t óe J64aho de 2a17
qÍre OiisÍ,ôe BoôÍe a R6ôrgáni2oçào Actu istrativ' .to Uu^ilirtô da !,$no kit liô
dn' Lopêt. Ldado do Mâraohãa. cíit catgoB do ptovi,t éhtô em comicáo elu,çôes gtâWcâdss, ttàtinê os têspàc ros ,tt tbolos a fi$ o!,rlotàs dos
s,hs,ir.rú úêsPdldânreq arnô{rt cor,tr6rênÍa, 6os órgúo§ € rios §êt st d,rtÉnb§
ê 42 .trtà. n.oviáàrc|.,_ âq. . t..t e-;ç;p-t 4^ 6t a t+ * ag*ro e ZO|O c
rl ns a/aâ rÍóes c dá ol,i.âs providér,ôins .

EESOLVI:

^d 1o. Noír.eâr FRANCISC,O DAS CIIAGAS FERRETRÂ DA stLV !,orrrdoi do
RS 000012013293-'l SSPTMA o CpF 471.83A.96115. párs o,crr!â. c càÍgô d€
.SêCRETARIO MUNICIPÀL DE AGRICULTURA. PECIJARIÀ Ê

ft€hito Munklpal

PORÍARIA lt c1tt2o21. GPsÀL

O PREFEIIO OO MUNICiPIO D
MáÍánhão, no uso dás atrlbuiqôês
Sanlo Antônio dos Lop€E-MA â â

srbsÍdioô aoírBspondontss, alÍibui compot€ocirs aos íÍ!áos 6 âos s€ls rjf,grÍ,t§s
ô dá outu'as píoúdàncias, í€vogá â Le_i Municipat n. 03 Ce tr On lgosto Oe itrO c
5uãa ahàaçõês ê dâ o()t.rB proytdêrcia§.,

RÊSOTVE

A.t. 1'- NOM€âÍ RAIMUNDO NONATO ALVES PEREIRA. PÔrtãdoí O4 RI]
000040821095.9 SSP/MA . CpF A24.1O1.2t3-O4, p",, o" ,p", o *,q, O"
sEcRErÀRlO MUNtCtpÂL OÊ CULÍURA do mú.lcioio d§ Sanic anrón:6 ,1ô1

Ar( ? &tr Poítrná ênllaÍá am ugoÍ na dâtâ dê sdâ groltcaçáo. râvouôurE ir
dispoalçôes am contrário.

GABINEIE DO PREFETTO MUI{CIPAI DE SÂNTO AN]ONIO OC(s LOPÉSI,IA
04 dê Jâiêirc dê 202í.

E,naruêtLihã dê Otivets

PORTÂRIÂ í. 0í6Ê!2Í- GPSAL

Ô PREFEIÍO DO MUNICIPIO DE SANÍO ANÍONIO OOS LOPES, EStAdO dê
M.Íãnhão.-no uúo das âtibtriçóss quê lhe cof,bíê a Lei O4l6nica lto municjpio de
Sânto-Art/ô{Ío dos I opet-MÂ o ã iJei Mu.icrpÀl N" OZ oÉ ii de Jenêi,o ds 2C I /qoê 'o.isÍ|ô. .Oà.É a Reúrg€dzeç& Adt irisrnti,z b uâkip,o.tê Sanb aô,6r$
dos LoOcs, Fst*o ú Ma.anháo, ctia caeos de pÍoyttí1ênta ei com(slo eruhçoêa g.otíté .lâs, deltnc os rospêctivos slmbô('s e tixâ o! vstorcs ío3
§ra§rd.bs corÉqportdeâíes, drà, oon petÉro.6s áo§ órgilor e âôs s6Us rr,rJcrtss
e dá ou'as providénôías, nvqa e Lê! Munic*,ar ff A3 de 14 b AgÍIçtc.!"-2llo e
§úas E/lelrÇó06 á di qrí'r§ ptovflét ciad .

RESOTVE

aÍL ln Nomoar JERTSVAN SÂN tOs LEAL. pô.rádor dâ RG oooJ3549? 1016
-s-s.f{Yl 3 9PF 8a3.866 143-20, pârs ocupãr o c.rso do sEcRFÍ^Rto
MUNICIP^I OE ESPORTE E l?rR do ,txJnÉip,o d€ Sr;o A^0ô^b dc i ora.

Atl. 2 E§la Poúâria sfltâaâ eh vigor na dàta dê suá pubticâgãc. rsvcqadr:, à3
dÉpoêrçú.§ cm.onhtÍio.

GAAINETE DO PAEFEIÍo MI,iIICIPAL DE sANTo ANfoNIo }oS ioPEs.I,A
04 d€ J€n.iíõ ds 2021.

Eínanu€l Linâ d€ Oliyêirâ

POf,rARn No 0r712021- OPSTAL

PREFEITO DO MUNICIPIO OE SÀNTO ÀNTONIO OOS LOPES. EstAdO dO
Mâã.rhão, no uao das aúibuiçõês q{rê lrE codbrE a !e O,!ânicâ do $r,lÊlpio dô
S€nto Antonb dos Lope+I,iA. a rêi M,rÍtidpst No 0Z ae ,7 d. Janoi.o d;2a,1júe dapoa .ooro o tt§ottpnlarçl, AnfinÉ:trzuya ú ltutycllto ale ssntô antôôi-
.los Lopas, Est do dc tut.t.ohão, caa @.gos d. provtncnto êm comisréo e
,uôçôeg C.r4ítc.d6s, dchn. o6 têspêêwôê síhbolos e tixe o5 b,ores ,.,r
suôE iros @rrdspondêrrrês : dtilrll únpêt'ndas eos o4qão. 6 es sêus d/,,!errês
ê dà outrar p.t v;,Brciaí êvoga a Lei uuhtcip.t,f 03 .tê 1. do assto d.:,ora o
'ua§ 

ane,Eçlres ê ca outes D,otú{,tc'ê§ .

RESOLVE

AÇÀo
Iil. PROC

FI,

r*Ísrurâ MúnlcPál de sdnb Ânbtrb dos Logês _ irÀ. Ae Prâroenr. v5r0es. rtá8. c€nrÉ. s..ro Ánro.rb do3 LoÍ,€'s - Mâra,rÉo - cEp: 6s73o-ün

oiirb ondd Êrêr,óaico do M."t"bro - §*"'*rêff;il;TYffi;;p 3Xr*".rráção " @m@3!oônro.riodo§rop.s.@ eov.à,
Edçào ão 2tN21



ínnto AõtôÍio doí

ESTADO DO MARAN

Preíeito lVlunicipa)

PORTARIA N' OI3/202I. CPSAT.

() PRb,I"'ÊITO DO MUN-ICiP IO DE SANTO ÁNTONIO DOS LOPES. Esrarto dc
N{aranhão, no uso das atribuiçõcs que lhc confêre a l,ei C)rgrinica do município de Sarrtcr

António dos I.opes-MA e a Lei Muuieipal N'' 02 de J7 dc Janeiro dc 2017 quc '1)is1ràr

sobra a Re,trgnrrizaçã<t idninistativa tlo itlunic.ípio de Sanro Ànki»io dos t oy,s,
Esrudo do ]'íaranhão, o'ia corgos de provi,nento em conti.çísão e fiorçôes gratifianlu.
defina os respectit'o-r sinbdos c_fixa os vuloret los subsidios c-orespondentes; atril\i
L-üntpel.:ÜL'iui .tos órgãos e aos.rcus di'ígentes e dá outrus provídên<:ias, ra'c,gu a !,ei
*lunitipal n" 03 de 14 de Ágo.rto dt 2010 e.çuas alt<'rações e d.ú outran prcvidúnctat,.

RESOLYE

An, l''. Nomear DANIEL I:ERRHIRÂ CA1\4POS_ poriador dc Rc 0t j2486l20fX)-4
SSP,uÂ c tlPF 025.305.493-I l. para ocupar e ryo de SECRETÁRIO MUN-.tCIpAL
DE MF-IO AVÍBIFINTE do município de Santo Antônio dos LopÊs-ly1.{.

.\rr. 2'. Esra Portaria cnrârá em yigor ná data dc Juâ publicâgão, revogadas as
disposições em conrrário.

G BINETE DO PREFEITo }ruNICIP.4L DE sA.NTo ANToI,iIo T)oS
I-OPES-MA. 04 de Janeim de 2021 .

U Aux,".-
ra

CONFERE COM O ORIGINAL

CertiÍico qup esle íclocopia e reproduÇão

fiel do oriqrr:l cue me Íoi exibido

Em: 70 J 02 t101,

Servid or esponsável

AUTU oÇÃ
N'PROC

FI,

Avenida Prêsidêntê Vârgâr. Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.730-0OO

( PREFElTURA MUNICIPAL OÉ SANÍO
cN PJ: 06. 172.72ol0o01-10



Pirittt 3 de ,t
di6posçiâ5 sm o^uálo.

çrÁBINETE OO PREIJEIIO MUNICíPÁ! OE SANIO
0, de JÊí6lD dê 202t.

Eman,cr Un,à de Oltuãrà

POFÍARIA Í{. 0í2r20:lt- cPrÂ!

OÉrio olcid Eêtrontca EdiCo n, 2IOrí
ÂEASTECIMENTO dê Sâõto À)tônb d6 LcçEs.MÀ

AJ{ IoNIO Dos LOPES-iú{ AÍt 2. Ests porEi...nbará .m vigor ns dâL de su. prrbticâçâo. ,ávoqdltrs .rd'8oôtlõ€! êm conr.â|o.

GABINFTE Oo pqEFHro MuMctpÁt oq s^^to ÂNloNrx Í,â Janejro dê 2o2t

Emanuol Llmã d€ Oltvôiía

PORÍARIÂ x. 015f202í- GP8AL

O PREFEITO DO MUI{ICIPIO DE

suas allorÉçnê§ s dá c,tEs

SANTO ANTONIO DOS I o

Public!çiô: o5/í,1/2oz,l

O PRLí-EíTo Do MUNICIPIo oE sANIo ANÍoIÚIo Trcs LoPES. EsI,.CIo do

Yjl?^ iT.;1"-T-" i.: l,liJieõe! 
querh. coÍâÍê ã Ler orsàí.cá dc íru^iêiFxo;

:11',.:ll1rÍ:..lo:os 
L:PB€.MA c â Lêr Mun,crpd N" 02 de 27 dê Jãnsh dê:ro;,

:l: ,'l:1T ::'.' I""sanr'açáo rqrmiÍlisúâüva do uu'icrpn oo saao Àronú
::1"-:1"" :-."* do n 

-â.ânháo. 
cnà ca,eos .râ p.*,...ro 

". _,,,i",a. 
"dâ6nF os r.sÉeclivos simbolos â ÍIá * ,"f"-", O*

"ro5roros corralpond€ntâs, ã:itrr, coEp€!)ôciar aos orSáoa e ao6 seu! arúnbt
E dá our'à6 pÍôvidànc ás, rÊlogs s Lll MunioF6t n" OJ Oe rl Oe egwro Cc ãrO r8LJ \ al!êrâ!óê5ê dá ôu(ràâ prôridônctâs,.

RESOLVf

Arr r.. Noírêâr AfoNSo PERE|RA GOMES NETo, po.tadoí oê RG-.t3.]11. t),/ooz s ssp4ua ê cpF 0rl.Í50.163-íí, p.." ;r*f ;;";;. ;;sÊcRErÁRto MUN|crp^L DÊ coÀruNicAÇÀo soóú" ;-;;ú;.;:.";
A,nÕnb dos L@€!-MA.

Al. 20 Eslâ portáns êntEÉ âm v,go, ná c,stã d. srlE ovDltc.ção. Íevo6!da6 âsúqEsiçôss emcoflirárb

GAAINC,IE OO PREFEIÍO MUNICIPAL OE SAÀ"O ANIONIO DO§ LOPE$'dA.
0+ de lanâlío de 202í

Cmânlet Umâ dc Oivera

lrr.íeilo M0nraEt

PoRÍARtÂ ir 013n02t - êPSAL

o pRÊFEtÍo oo MuNíclpto oE sÂNTo ÂNroNto DoS LOPES, EÍrdo doomnh.o. no u6o dâs ârrbuçóês su6 thê coríeru r r-"r o.gen,- o" i.ini.-rÃ ilianro 
^ntonrodo6 

LopêB.MÂ ê g 1., MJnrcipJ lr oZ * ãZ o. r_*,ri *ãjlq\ o l,spoo soôrB á R.dgE,:áçúo AúDDí-?Ú!. tto Mvako*, * Srr"-^ãàdos-Lopes, Estedo.to ttara?ãàn cne caryo. óe prov,f,eoto en conissào;,::::^?:: ,:::::":r'i dcr,,ê o* rospe,ri,os Etmbotos c n,. os ,aro,es jos
nt@tí)'os cüto§.En t tner_ nun @n.lpotàítús eç Orgaor c ea, 

"",,,s 
afiigt ,fr!â tts oLttras o-tovüicie.. ,êe.rya . Lq uuntdp.t n oi L ,, o agrr;â"àiiãà,urg àllereÉer e da oult.É prcVidanc/,s. .

a{LsolvE

Ít-Í Nornê6Í oAriEL FERflEtRÂ CAMPOS. podâdô. d. RG ot32as6r2mo4sSP/MA s CPF OZS.]O5.49&.11- Dara o.
n 

'.r,.,,","o' o: ne-rão-ü;Ê",.. ;liíiülfi: 
":;"XàÍ; fftl."tjll',L! 2': Esla Ponaíis ênt ará ea v96y n, 6"1" * 
"rs 

plbl|cação, rÊvogsdâs aslstcsieõe3 êm.oítd ' .

GAírINErE OO PREFEITO MUNICIPAT DE SANÍO ANÍONIO DOI§ LOFE9MAU4 d€ raneio de ZO2r.

ÊmBn@l LiÍr. d. Cfr€ira

PORTAHÂ N' OI42O2í. GPSAL

,- PREI-LITO OO ÍV\rNlC'ptO Ot SÂÀ'Iô ÂNTON|O DOS LOPES, krado dov.| rrháo no uso ds át^õuiÉ.s q"! ttE coflírrê s tll Orgánlce oo r,t rio.t)io dêri'r^l]:oi'o jros I 
:eês-MÀ e a Lo, Mun.c,pd N. 02 c. á o" .,_,ã 

"-"iiriitLt' utxNo §obn o Rso.gotüzàCáO a.hnntstrãí',,e (to Ml,n&ipb de senô arr,ni
::l:-t_llcl .Í.:t!+ dô uaranhão. Ens cãtyos dc ptoyi^.",o .^ *^,""ii 

"nf_çoc. oí.t?tkd.tas, ítolin. os tÊsDeílMos stmt,|,,or e f,',l. os l,€torêr-doa§D.rd,6 .arÍrqpoídbr{.!, aÍràr, .ó.rp6tár&t}§ áoJ ô.!{*rs ê âos Ét§ dx&orür6. dá tun,6 o/E,dóAtdB. r.vqa é L@ M@rtéoàt * oz d. ,t * "** * ;o,; asua§ arara(Fe§ a clá outras p.ôvdénêjas,_

HESOLVE

^{rr 
ró.NorEar FRANC,SCO DAS CH^GÁS FERRSRÂ DÂ stLVÀ poÍirdú d.RG 0n001?01329!t sSprrUA 6 CpF 421.838.m+fC p".. 

"*p".-o "-õ ãã:ECRETÁRIO MU}TICIPÂL D€ AGRICULTUBA. PECUÁRIA E

UâranhÀo. rio..r5o das eüO içôes que ltE cônrêre s Lei OigÀhtc, dc mrniclSánlo António dos Lopoi-MÀ ê â LÊl Ul/nlctpet N! 02 de 27 dê Jansro 4i, !11r
RêúlBmzaÇào Admhi6trâtNa <b túunrc,PrÔ d3 sânnr Ánir,rL)

cârclos d€ provifiânto nr co,rissá.íunções gràtiÍi@dàs. d.6ns ôs rc3pêctlvgs 6Írnboaoâ . íxô os vâtúrês dossubsldior oorespondênr!6,i âribui colrpdánc as ôos org.ios e âos 5€ur J r neni- .6 dá o!tr. píoúdândã, íov6€â . Lor M.'.icipât.f C3 de ..1 dé

RESOLVE

AÍt.r.. Noínear RAIMUNDO NONATO ALVES pÊREtRA, poÍtaro, Ítc Ríj000040621895-3 SSP/UA o cpF s?a rôr
sÊcREraR o MUi,-ór';; ;.';;."r',1-i l."fr Í;i:':"T:iil i"fl iJ"::

Aíi, ? Ests PotFs enrârá em ugDÍ na dEra ds sua pubticdÇâo. íôvogàdâs abdrsposiçôê§ .m cont á.id

êÁalN€ Í E EtO PREFErIO MUuCÍp^_ DE §qxro ÁN r Ottlto OOS LOràESMA.(x dê JâneilD (b 2O2 t

ÊnranuC Ume dê Oliv€ir,

PíEdâ o M|]l!,êpai

PORTARI^ |t. otÊr202í. cFSAt

O PREFEIÍO OO MUNICIÊO OE SÁNTO Âu",a"u"".*io"."mi;;;:ü;li;l*TJ3ffi :,',.:'j.#:,fi :;
Y,j^1llo"f: * .:0."rúA . . r.i Municip{r N. 0z ac h 6s h""1,n ,,{ 2si Iqu€ u,§@o !oo.B € Reo,gB rz açáo a.únjnirnêhve do t úâictpio de se.b aà;;\o
1::-?-y:t .E!ed? do Ma4lohlr, cÍi. c,tso6, dE píovtmento ern ei,ssàõ u,-úoçoâs gt trti:ade4 <,clinà os ftrpectivas sinbotos e tta 

"" ,,r;.;;;.;síDsld/o, ercspoardêntsr.. etbti ooi,/rral*lcl.s aos ô,/gtiios e â€l.s sêrrs .troêrr6s. éê q,irt p.ovilr,a<yos. .âvoçr. . Let M$trrpat f OJ * , q d"iwi" ; 
,;oii".

&as alletaçôas e (E otn as atrrydiiir.C

RESOLVE

í.1"fi l"'§,'':il'"'#,:il1::,::*'"**' c! Rs ooo03b4ô7 i s. 6

,rur.rrcr"r or espóÀÊ ;i;;"".,:;,i;"' o ca'so í€ sLcRErÁÊr:l
MÀ xFrô oe Sadi, Ántóôú .tos Lurr:s_

/\ít ? Esta Po4ôns .nhará cm v|aoú nã dât
di.pôBieôà6 om conráÍ o. 

' - _"' "F E veE óo 6JÊ pJdi"Í'ão' íâvonôoàs as

GÁBINETE OO PREFEIIO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OOS LOPESIIA.04 dc Júêiro d€ 2021.

E/nânu.l Li.ôâ d. OtivsiÍs

PORfÂRla ta. ot7Í202í. cI§ÂL

PiEF€,rO oO MtJNtCÍptO DE SÂNTO Àf,iToNlo DOS LOPÊS. Es!âdo doMarâ.háo, .o co dsr adtxrlgÕês oue lh. cô.rd
s.n,. eno.o oo. iop".--üill I; ;;;Ji,:,f ;*i::1,f":f [T *oe. 'dqpê< tfr á Fndua,zar,ao aomntsi,ettve a uuni"tpn aà s""i" À"rJ,","
d,.os (opês, Fíado do tt.,'?,nhào. crtÃ caryoê da p-"^à^" 

". *^*"'io----_,un-ções Tà1,írcêdàs, defioe os rcspfêtivos stíabotcs a hfi 
"" 

*,r*;-;",
: aolb]ci @watéoíJes Ns o,çtéos o eas laus ong?Drê\c o. êllras ofolrdànciâ., íêyryll s Lêi uuhtb2t no 03 de 1a d" ag^i; à;;;;;.üi's ana.açé.t ê dà cunss pro'td/í,lG,as.

RESOLVE

LO

A AUTU
N" PROC

Ft.

És,ts|'-:z Àrtuirdpáa de $nb Anàrnio do5 ,-o9êi. MA AL p!.r,ôe.Ie VÍípas.44ô, Cêrto. S{rnc ,\monio do3 LopÊ! - Ma,..hão - CEp: 65/30.00|]
D,áno oÍ.ier Era,ón,ú do M,",,0" - ".".",,T;[ffIEIÊfi 

jIll,.*,*" 
- 0.,.**nüoiidodop.â.n â.sov.b,Edçào no Zm21



ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAI DE SANTO A
CNPJ: 06.172.?Zol0fl)1-1O

!-,r!tô An6ríôdo6

AUTUAÇÁ o

POR'I'ÀRIA N" OO8I2{I2I. GPSAL

Ô PREFEITO DO MT'NICÍPIO DE SANTO ANTONIODOS LOPES. ESIAILI tItI

Maranhâo, no uso rlas atribuições que Ihe confere a l-ei Orgânica do munictpio de Santo

Antônio d.os Lopes-MA e a Lei Muarcipal N'O2 de 27 de JansiÍo de20l7 que'Dispõe

sobre a Reorganização Àdminislrutiva do Município de Santo Antô,tio dos lapes' Estado

tJo Moranhão, cria catgos de provimento em comissão e.funções gratifcalas' dg/ine os

rcspectívo.\ símbolos e iixa os valores dos subsídios correspondenles; atríhuí

()ompeténcia.s aos órgãos e Ítos seus dirigentes e ü outras proüdências, revoga a I'ei

Municipal no 03 de l4 de Ágosto de 2010 e suas alterações e ü outras providênciat''

RES()LV E

Art. 1". DesiSnar RAIMTINDA SOUSÀ CARVALIIO NASCIMENTO, portadora de RG

0373 86082009-0 SSP/MA e CPF 43 3.1 5 I .3 5 3-04, servidora integrante do quadro efetivo

do muricípio, para ocupar o cargo de SECRETÁRIA MIJNICIPAL DE EDUCAÇÃo do

murucípio de Santo A-ntônio dos Lopes-MA.

r\rt. 2o. A Secretátia Municipal de Educagão setá OnlenadôÍa de Despesas do Fundo
Municipal dc Manutenção e Desenvolvimento da Educaçào tsrásica e de Valorizaçào dos

Profi ssionais da Educaçào-FUNDEB.

Aí. 3". Esta Portaria entrará em vigorna data de sua publicrçào, revogadas as disposiçôês
cm conúa,.lo-

GABINEI'E DO PREFEII.O MUNICIPAL DE SANTO ANTON1O DOS
I-OPES-MA, 04 de Janeiro de 2021.

N' PROC

Ft.

üt
7n 0*o-*

Prefei

coNFER[ COft C Or0fi!r{AL

Certiftco qrre osla lotocor.,, ": 'rrrirCàô
fiel dO ôr,.:',r.ll que nte 1w, . 1 i)riio

em: 1O -t 0Z i_Zeil,

Avenida Presidente Vargas, Ng 446, Centro, Saoto Antônio dos Lopes-MA - CÉP 65.730-OOO

Muricipa.l

Se rv id or sporlsaveI



snl3699&7 SSo/MA ê CPF ?,rS 107 t't3'87. paá odrDar ô cárgo d€ DIRETOIIA

DO DEPARÍAMENIO JURIO|CO do mrnlclplô.L sânto An6nb dc Lop6-MA

l-,.ánxÊl L iúâ clê Ollúêlr!

poRTÀRtÂ No 007/2021- GPSÂL

C PREFEITO OO MIINICiPIO DE SANTO ANTOI'IIO EIOS LOPES. E§IâdO dO

irârdnhão, ÍÍ) úso dss ânihuiçõ€s que lh€ cofllêrê a LelOrgânrce do r'|umcirio de

Santo Antôno dos Lop6ô-MÂ e a L.r Munrcipâl Nó 02 d€ 27 (l3 JánêlD dô 20'17

:ruc Dispaô §obÍE â Reí,ganlzeçào Adminl{râlva cb iÀnrcipí, da sáÍno 
^n6nio!06 LOpe§, Estâíjo do uâísnfiÁo. c.lá carqos dê prõvirrento âm conrlôalo ê

tunçóes gírti,icâdás. d.Ílnâ o§ í.§p6clivo5.ímbolos e Íixa ô3 vlloÍaa do6

s.,uêidtrog corÍ€6pú1dênt §, atailtr]i úmp.8ÍEla! aoa óÍgãc ê ao3 le§ dlrlgtnEa
4 rrá ôr,trâs ttovidênoals. revogâ a Lêl À,ttôlclPel Íl'03 dê 14 de Á€oslo óê 2ol0 o

., â§ àltê-açoes 6 dá outrãs uovidêndâ§

ITESOLVE

Àn 1ê. Nom.a. HADILLA OA SILVA CAMPOS. po.lürore de RG 0310a339200G2

SSPíMA e C)F 03:t891.5t?36. páÍa ocupar o cárgo dô SECRETÁR|A
MUNICIPAL D5 ASSI§TÊNCIA SOCIÀI. .IUVENTUOE É ÍRASALTO dO

Ílunrclp.o d€ seniô andnio d(x topes.üA.

An. 20, A Sec.eÉne Municipál de Assistênciô Soc€|, Júv€ítudê a TÉb§lhc !â.á
Oídânâdorã câ Dêspesas dc Fundo líluâc,pal de A$istênciâ Sooa!ÊMÂS.
LuííoÍme a( 57. p€rãgrrío üni@ dã L€i rrunidPal q!ô OÉpõe §ob.€ o §31e.Ítô

Ureô ,ê Ass stÊnciâ So<rál nô munlclpio de Sanlo AíÍÔnlo dos Lopês € dii oúra6

ÇÃo
âPPROC

Ft.

Olário OffcrC El.trcnlco Edição n' Public.{âo: 05r01!202t

O PREFEITO C'O MUNICíPIO lO DOS LoPES. EsiâÊ: do

Maíanhâo, no usô d.s etibt,,çõês lhe cnníêía á Ler OEánica dc ínunicrpio .ni

Sanlo Anlônio óos LoD€$MA 6 a L€i Munlclp€l N! 02 dâ 27 do Janêrc oe 2017

que 'Disdoa sobíe â ReoÍgánizáçâo ÁdmnEtratla do Munúlpio de Smlo Anteaio

doa Lope5. E5lâdo do MsÉnhâo, cirã cargos de prcviúento êo' com xáo s

funÇô€s gíÉlllicáoâs, detrna os Ícr?rcüvc limbolo3 6 ílxâ 03 vâlr..s dcs

subsidb3 cdr6ponda ês: àtsihri corpêlênciã a6 ôQêo! € â06 6âus diflgente§

s dá outres prcúdéndâq rlo€â . L.r lÂ.írKipJ n'03 de 14 de A9o3lo dê 2o10.
EUas sheraÉ63 ê <tâ ooÚas pmvidâncLs .

RÊSC-VE

Aí. 10. D€Eignsr FRANCISCÂ MARIA SCIJSÀ CqRVALHO DOS s^Ni()s
porlldorr dâ RG 16682092001-6 §SPIMA o CPF 825.976 503'91, §êÍ"klía
r'rEgÍãntê úo quâaío eÍctvo oo munlcigro, paÍa ocripar o ':.'go ds SÉCRETI,§tÀ

DÀ MULHER rio MunÊlpio drà Ssnb 
^rlótrao 

dos LopeeMÀ

Llnânuêl LrÍna dâ olrvcrÍr

PoR ÍÀRtÂ N. 0041202',t - GPSÂL

^,' 
2'. E3lâ PoÍbna cnkaíâ am úgo1 ns clãlá d6 §ua publicação. rêvogâóás a3

disposrçÓss €m coâiráric

CABIl\EÍE OO PRÉFEITÔ MUNICIPA! DE SANTO ANÍONIO DOS LOPESMÂ'
n4 ce Jââeko d€ 2021

Ârt ?. Está PoÊ.íià ênt-dra om vipÍ ná dâta d6 suã puHicaÉo, íovoqocâs ;ls

dÊpciÉês em óilrário-

GÂAINETÊ ÔO PREFEITO MUNIêPÀI DE SA}ITO ANTONIO OOS I-OPES IüÁ

âo3 quâko diâ. do m6s de rsn€i! do ano d§ dois anilê vinle e Lrm

An. 3,. Esta Porlârla enlrerá em vigor ôe da(a d. EUa putjicaÉD, rev(roáÍlâs âs
nirybsiçóB êm6ntÉrb.

GAtstNETE OO PREFEITO MUIiICIPAI OE SÀNTOANIONIO OOS LOPE}MA,
a1 do .à eÍo b 292'

A.1. 1"- Nomâar MARIA LIMA DA SILVÀ NERES porladora dê RG
000O3548309t3 SSP/MA ê CPF 890.106.703-78 p5ra ôcvpar o .4,r9o d.
SECRETARIA IITUNICIPAL DE SAÚDÉ E SÂNEAIII:I,'TC CO MUNlcI'iO éE SãNIC

A^tôíb do. Lop36^.1Â,

Ai. ?. A Sêc,otáíiâ Muôicipd de sâúdê ê sâneaíle^I. scrá odonadur;, r:c

Osspê6âs dâ5 d€ ãiÉ conlâE públk s, sondo respoBável 9elâ Gâsrão 6

Movlmâítôçlo dâ3 cont* EBncáÍlâ6 ds Prâtê|tuÍâ Munlclpcl Ílê sânlÔ anlalr,Ll

d,os lopÇs/MÀ CNPJ n.o 00.172.720000r-10 e Fundo MuniciDal Ce Saude e

sanêaÍn€Õio. CNPJ: t í 745.309/!001-27

.-má-uÊl Li.nâ d€ olrleirê

PORÍARIA N' íTO2O2I. GPSÀL

RESOLVE

EnranuelLima de Oliven

PORTARh n. 01112021- GPSÀL

An 3". E3t6 PortaÍla antÍaó .m vloor na catâ c3 sua puoll.açáo, rêvoga(a§ à5

O PREFEiTC DÔ MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOI,ES, E3Igd. d.
MaÍanfÉô. no uso das alÍibuiço.s qu€ lhâ con{ô€ a Lei O.Ílâíàa JJ mulÍjilro 

'lu
S6nto anlônio dos Lops+MA o ã L.i Munidpâl N. 02 do 27 de "ôneno 

de 2rl l
que Di§póê sôÔrê á ReoÍgenlzrão AdnÍniêtdiva do Mua,crp,o de §rnto /na.iri,
d* topes. Eslsdo do Â&rênàáo, ctlâ âígos de píowrcnlo cn conissâo c
ful4,õ$ g..lilicadôs, dêíne os .€speclivos s/tkOolos e hta os vároer dôs
ôuâsrdioc oorrlrrorrdsfltsr,- Effitti con,4,alôílcias aa d!áos e rD§ 5ê!s (inÇa,re-!

.üaut s Píoyiúàrciã,* Éloga a Leí Uuniciqaí h'03dê 14 de Agoskr cle 2o1o c
âúeâ dtaíê*6 ê dà oul,ê6 Í,rnvióáaaas -

O I'REFEIIO DO MUNICIPIO OE SANTO ANIONIO DOS LOPES, E3t'dO Í'O

\!aràohão. no u6o dâs elÍibuiçôes qle lhe conÍêle á Lei Orgánicâ do muíiorpio do
sânto Aniônro dos Lopês.MA e a Lei Municipal ,,1' 02 de ?7 de Jân€i.o d€ 2017
.!e 'oispõa Êobíô a RêoígânÉâção adminLlÍaliYâ do Muíioipb de saíio A.nonio
:os Looê.. Eatado a,o Ma.anhôo. c.is carlp6 do proúín€nto om coDicaáo s
[nçô!s grãll'crdaú. dêfi.6 os respsclivôB simbdc e nxa cs vôlorôa do8
subsidio6 coíespq\denle, stnbo compelên{ras aoa üqãos e âos saus dingentâE
E rlá oulrÀq prov dêíria6. í€vosâ a Lá Municipal n'03 de 14 d€ Agoslo d6 2Oí0 â

5uô5 àlierà@§ o dá ouras pÍovldêÍlciãs .

Ârt 3o. EB!á Portana ênlrerá êm v'gor na olta de sua publicaçào. têvogaJas :rs
diEpoaiÉaa afl canlráalo.

GABNETE DO PREFEIIO MUMCIPAL DE SANTO ANTONIO OOS IÔPES-IJÀ
04 d€ iãn.i,D d€ 2021.

Â4. ," Dee$à. RÂII|UNDA SOUSA ÇARVALTO NASCIUENTO, pdt'óoía de
FG 0373q6Oa2OO9-0 SSPnnA â CPF 433 151.353{,1. r€Nldors lâ!€çrânrc do
.l!adô e'etvo do dvn'cipio para ocupar o cêÍso & SECRETÁF|A MUNICIPAL
DE EDLCAÇÀO do.nonrcipio de Sãnio Aniônio d6 Lop.s-{lrA

44. Z. A Socíetáda M,JnlclrlsldB Edu.àçáo Ê.rá Oíúên€dorâ do Deàpêlâs do
l-undo Munrc pal dê MânutênÇào ê DetsnvolvirnanlÔ dâ Educ.çto ltáslcâ c d.
,alôr2âcÉo dos PÍorl3eonê€ câ Éduc€cão-ÊUNDEB.

À.t. 3ó Eíâ Pôná.iâ €ntíerá êm úgor na d6lâ dê 5uá Dobü.rçáo. retogada§ as
dispo.rçir6r êm ooírtráio.

C PREFEITC DO MUNICIP1O DE SAhITO AN1O\IO DOS LÔPhS. EsIâdÍ ']I]
Marânháo. nousodas alribuEôês ouo lhc conbÍe a !€l OÍ!á.rc, do runr.ipro J€
Sãnlo Antonio dos Lopes-MA e ã Lâi Munrcipel N0 C2 d.2t de JanoÍo de 2,17
quê DÀ§pôe §oüíê a Âêd1r.niz3çao Attn'nislralive do Munéha de Sonto Antano
.loe Lopeq Eâloato do Me'anàõo. c.i, cergos dê Favím.nto Dm c.n6.ào ê

lúnçôcs gâlilicadas, dEnnê os íêlpêctivós slmbolos ê lba os vslo.Bs dos
suàs/diÀt ê.rÉspondcnles, ,nl\t ccmp.lcncias # dgà.r e aos scus drg€rles
e dá arlras p,ovidéncias, Íswga a Leí Municipal no A3 & 1/ do Agosto de 2ato a

§lras da€.afãss e dii olrÍrâs pt!,idénclas -

r_.^BlNtrTr Írô FÂEFE lÍÔ ,rrlNlclPÀl ÔE S^NÍÔ At\rÍôNlÔ O{rS LOPE§ uÂ-
04 de -âÍÉiÍo de 2O2i.

EnEnuel Umr de OllYãlra

FORÍAEA If {X'912 O2I. qP§AL

Án. 1". Nomâ!Í ÀÉClO AAÀ/IOS MOURÂ. Do.tâ(lôr dô RG O13a /32O2OOO-1

SSP,IMA c CPF AO4.772.873-AO, p..ã ocup.r o c.rso d! SECREÍÁR|O
MUNICIPAL DE TRÁNSITO, ÍRANSPORIES E MOBITIOAOF dÔ h ltiiíNÔ d.
Sânro Aniônio dG Lop€6'MA.

prsÍ€turã Munic pãt d€ SãntE Anlonó doe LrpBs MA, 
^v. 

ftelidenb Vaçss. 1ú6. Cênlio. §rnro.Âílo.r§ dor t opes - Ma6nhão - CEP: 6573G000
www-3toaôlo0lcrbcoDcs,ma.oov.6f

D ár o Oídsl Elcí.Ónico de Munkipio - s€crelãia Munidp.l (,,t PlàiêiÍnênto ê adnnnbusçàa - ílo.ng61oá.'tÔnrodô.1.P.ÀÍta.9ov.lr
ÉotdD @ zm21

iIFSOLVE



í
E5TADO DO MARAN
PBEFEITURA MUNICIPAú. DE SANTO
cNPJ: 06.172.72ol0o01-10

Sârro AÍtónlo do,

PORT.{RIÀ N' OI 5/2021. GPSAI-

O PREFE,ITO DO IUUNICÍPIO DE SANTO AT.ITONIO DOS LOPES, E.StAdO dO

\lalar ràu, no uso das aribuigics quc lhc cont-ere a Lei Orgônica do nlrnicípio de Sanro

,\ntônio dos Lopes-MA e a Lei Muuicipal N' 02 dc 27 de Jaueim de 201 7 que 'nr'.soôe

xthre o Re<trgurtização lduinisrrotitu do Líuni..ípb de Sanb lntõ»io di,-: Lopes,
Esrudo do lv{aru:hào. cria c«rgot de provimento em conissão e -ftnções {otüicadus,
<lefite os respeciivos siuholos e Jixa at valoret dos xthsidiut con.espo»de cs,. atrihui
«ünpeti,lcids uos orgãos e oo! teu.\ di'igtnÍe$ e dú ourras providetrcias- rí),ogu a J.ei
ivíunicipal n" 03 de l4 de Ágosro de Z0l0 e suas altaações e dá outas providências'.

RESOLVtr

AÍt. lo Nomcar RAINíUNDO I.üONATO Al.\rES PERLIIRA- por.ador tlc ltG
00C0.10321895-9 SSP/MA e CPF 8?4.101 .273-04. para oc.upar o cargo rjc
sF:íiRriTÁRro MUN:tclpAL DE CtrLItrRA do rnunioípio ds §anto Antônio dos
Lopes-[r.1À.

Arr. 2". Esta Poíâriá erltra.r.á eÍr vígor nâ datâ d€ sua publicação, Íevogsdas as
dtsposiçÕes ern so:rtrário.

fu*1g$,u*^*Inl
to Mrmiuipai

GONFERE COM O ORIGINAL

Certifico que esta lotocopia é repÍoduÇão

íiel do origina! que me Íoi exibido

em:40 t 02 t?oVz

Servidór ResPonsave

Rrsp

unAÇÂorr PRoc

Alrenida PÍêsidente Vargâs, Ne 446, CentÍo, Sento AnrôDio dos Lopes-MA - CEp 65.730-OOO

'1,:r:

.JABINITE DO PREFI]ITO IVIUNICIP,^,L DE SANTO ANTONIO DOS
LOPEÍi-IU^, 04 de Janeiro rle 2021.



Fáetne I O: r
.lispo3içõ.s .m coniráío.

OÁAINETE DO PRÊFF O MUNICIFAL OF SÂN]O
04 de Jãn6ro de 2021

DiiÍlo O6.IC ã.aronko E diÚo n Ztmll
ABASTECTMF^IIO dê Sahto Ahtónro rlos Lopes_MÂ.

ANÍONIO 0OS I OPES-MA, Arl. 2o Ésrã poÍtâÍs.nrrâÉ .m vtqor.â.ra(a c,ê s,s pubttcaçó. rÂvoÊâr,q 6sdtposrçr]o5 lln contráno.

Publbâçáo:05/Orl2q2í

Emânuol U ma de Oh,ê ra

ftcreüo Münictp€l

PORÍAÉA TP OIz:A2t. GFSAL

C PRFFEITO DO MUNICIPIO DE SANIO ANTONIO DG§ LOPÉS, ESI'ITO dOMâÍâ"háô, n4 ,,so dâe ahbs(íes qu! the coníêr. â f_"rOrgàr,". a" ir;r;pl;sx'rro Ánlônio dos Lop€6+rA e a iêt vuoictp€t N. Oz * â o. u."iÃ 0"ãürrr. DisD,Jé sot € a Roorg.nlzáçáo/úlnir*têIva do Uunkigto dc Sâmo A.;,i;dDs Lopê!; Estâóo do MâÍanhão. cna c.rgos d6 pmrimento enr comi"sã 
"hríÇóês gíarilrcedâ.. dêfine os r€speçtivos simbdos e fixs 

"" 
;;;;.:uUB'dtrê oíesf,q1deít6si drtôur ,sínpqtêÍiâ, ê06 

"pe* " 
* 

""* 
a-,õ*"

F ín ouÍÂs prov'dâ.ci.i. ,.vosá , I .t Muniôpal n. ol dê ro o. lg*ro a" ãó ,ó ;§uã! diêrâcóe! . dá olrâs IrovEên.tàs.
qÊsol vE

.{rr. 1. Nôrno€r 
^FoNso 

PEREIR GoMES NETO. ponsdoí ós RG0"'33i11r)2002-5 Ssp/va e cpt- 013.150._íô3-1t. *r" ;.p.;;..;.';;'-LCRET^fi|O MuNtctp^L oE coiruNtcAÇÃo socrer- oo _roapro o" !.",ia.t6nio olr§ Lcpes-MA

A.r 2' êstâ pô,13flá entra.É dn vigü L ctatâ rb su. 9ubli6ç&. reyogaos3 !s
' 
li:rpossôes sm coírtrário

GABIN€IE DC, PIIE'rEIO MUNICIFAL DE SÂNrO A'{TONIO DOS LOPES.MÂ.
C4 de Jamto dà2021

EÍÍlâôlrel Lm, do Oir/€l.€

Írrêieito Muniipal

PORTAÀIa l,l. 013/2m1- GPSAr-

Ô PREFEITO OO MUNICÍPIÔ OE SANTO ÂNIONÍO DOS LOPES, E.I.I'ô dOMâra'rhib, m Lso Oas Av,buiçoês que lhe corÍê.ê a f-ei Oganfce Oo nr,,nAiÃ ã:r.ro Aoro1o dos Lop.e.MA e à Lei Munrctpl€t M 02.re27 iE !4\.tío & 2o1tour. .r,rpÕÉ §oà.€ a F€dlE i.rçao Adõi.gd,lhvê (h nicifio * S.rA aaarri
lc:-:?las E:trd? dc u?.â4hào. cna ..eos de píE,rinaôto .lt contsl,ro .rtnç*s qrauhcdclas. dêí,ne 06 rc,oêcÍiyos str|íàt o§ e frxe oa ,rhtta, doss1:";.rias @@qoad.nr6r ât iôr, corrpôrédas ,ôs dí!6os , uo" 

"rr" 
Orn6_r""

e Jà otbas Ntxdâncl.s, rcúog€ á Let Hu ciedl .. ox i rl o ag"* ;'zorõl
suàs r[Ê,ãCõ€s ê di ouúps ptaldenciaí.

I1ÊSOLVE

Árt_lo.-NôíÍr€€r DÂNIEL FERREjRA CAMPOS. poítâdor dê RG 013:assi2mc{
:l:iiY1 ? glF 02s.305.4!,3-r.r. pàrâ ocupsÍ o cârso dâ sEcREraRtol\í-rNlCtPAL OE i.lFJO ÂMBIENÍE do rrnbtpb dâ Ssnt, Â;Bnio dos Lobe;ú-
Àrl- 

-1ú 
fstâ 'ortr.ia_rnLará €ín v go râ dstâ do lua puüllcqáoL ruvolo(hs !So'sDos'cc€s êh r-nrárir

GABINTÍE !() PREFEITO MUNICIPAI DE SAMÍO ANÍÔNIO DOS LOPE$MA,(r.l Jê Ja^êàr dã 2021.

Erranu€.l Litr a d. Otivorra

poRÍÂEÀ N. 01{202t. Gtsal

O oREFEITO DO MUI{lCiptO De SAXTO aNTorrrlo OOS LopES, Eslado do
I:l:111:i: ,:" o::',gyleôes qrg 

lhe con,.,. â r-cr orgs"rca do rnuricfi oc5a-n) Arfonio doe Lopc!-MA . € Lei Mu.licjpsf N" 02 do 2T dê J,l|eÍo d; !m1;quâ â5p.É soDre a RÊoí!áíizeçáo Atkninisldiva (b ,y|uniclpb ú Srtúo ADút:,oJ.t I n9€§, Lslado do urrân|lao, c.is câtgos d. proyifirintô em canirseo e
'ÜnçaÊa gralttlcaT$s, dêí,nê os fÉspaêlÍvos .imbotos a ltxà ôs ,alo.êr atocruâs'ítrâs .:rc+'a.dlmrcs, àlnt !, @.rpêiirrrcras .ôa órydios á aos iE{r§ oírio.rrls. -rá @tras o@vi.tén{l$. ,avqâ a Ld WotdDd.ô oo ã. r * a"..a iÃii.tudí â4êraçAe6 c etê n,,ías p.o!rdérqk..

HES3LVF

.4( 1'. Noí|ê6r FRÂ\tolsco DAs CHÂGAS FERRETR OA S|LVÀ.9.nâ&, dâÊG Íi000I2013293-1 SSp/MA É cpF a.t.ô38.g63"1s para o.,rü;;õã!JLcFETÁRIo MUNIcIPÂL DF AGRIcULTuRA. piculnri É

EÍna.ú.I LÍnâ do Oltvêirô

FDRÍAR|A tl. 0í5t2oã. GPSr^!

O PREÍ'EITO OO IüUNICIPIO D
M8ranhào. no uso dâ! aftulcô.s
Sano ernron,e aos Lor,cs-Ue o a

GAfIINETE OO PRÊFFITO MUiJCIPA! DF SAN IO ANTONIO(r4 óê JanetD d€ 202t.

E SANTO ANIONIO OOS L
q.ú lh. .rríâ.ê â !9l Orgánicâ
Lei Uúhicipat N. O? Cê ?7 Íto

Rádganlz ção Adfin/strâtvã dc uunlcíDo dê §snto,\rLnk)
do Maranháo. criâ cã.gôs ds Êrovrn€nlr, fm côn, ssá.r Líunçõss grátríic.dâ s, d6Íine os r6âp€clrvoÂ simbolos . íira .s vatoÍês óosconB6pmle.t6s; ânrbur conDeÊndás ô06 órgãos e aos É6ui íiirê dli oulãs p.ovidánciâs. revoga e Lê Mun,cipatn"03 de t4 dê

s.râs altsraçôê! e dá

RESOLVE

ÂÍt 
-í"- 

Noô.rcar RATMUNOO |\IONATO AIVES pERÊtRA poíLrdõr de RGOOOO4OE2I€95-9 SSPíVA o CpF 024..01 _273-,Í:4. pBe o".p", 
" *.1.,iSECRÊTÁR|O MU\tctpÂL oE CULTURA do munrcrpro dê San,o Àrrôn;-d;;

AÍ1. ?. Erta poítãia ênú&á 6m vDor n. dâra dê suâ BrriicâÉo, |(jlogâÊàs ã<di3posi?ôês ê'r conaáno

GAAINETE DO FREFH rO MJNCIPAI DE SANIO À!IONIO OOS I.OF'SMÂ.(X dc .tatrerm ae 2O:,

Eoláôucl Lün dê O(siã

P,€íâlto Muniêipât

POiTAR|^ r 0í6/:2121. cPsat

o PREFEITO OO ríuNtcrpto o€ saNTo Arro to Dos LopEs, Esrroo .lÍ,
§sd*:T T" d3s.6Dr,çóos quc tr,6 conr@ á rsl osa.o, ro al*,,.,rà i"stno_Anlôíio dor Lcoê&ÍvtÀ ê r Let Mun|c'ost N. OZ o" ã, ". _*r,, 

".'rllllil 3@ :t -." 
^""cdt:açÉo 

Ad,n4,isüetMr do Múóictpú do sahto À^tô.adoa-LôPes. É61âdo alo Ma.anháo, cne cã(,os dê pÍarÍnê.to aú t:omgsj,(t ê,:y:: c:t:tcrdos: dêí,i,ê os .€lr,.crtuos s;tr,botas o tixa os varores a{ssuosd,os .\r.rrspo,rÉt ,lês: attbui caíípí,léndas sos orrráos , ,os e,r§ úré"r-.
vw. a Lot MLnt le,t rp 03 ã. ,, d" ÃE""" ài iitiiàsuas eíálBoàes a dá outrBs Frovcbttdàs.

RESOTVE

ajl 1. Núnear JhR|SVAN S^I{IOS LEAL. pô.r.ãdor d€ R6 oor03fúg7í9!6
:.:.ry1-: 9it 8{3 8ô6.í43-20. e.!.o ocupãr o csreo dê SECRETARToMUNIC]PAI DE ESPORfE r LA2ÊR oo muíEipro dê s i" l.ro"" 

"* *i.r-

Aê 2'. Esta Porlaria €nira.á om vi9o..5 dâta .t. tuâ oubticsção. rsvogâdas a.dlsPosíró€s em contido.

GAAINETE DO PREFEITO MUMCIPAI DE SANTOÁNTONIO DOs TO'ÊS.MA
04 de Jaí!€i.o d.2021

Ernsnuêf Lrns d€ Oiysm

PORÍARiA ta. 01?/2021- GPSAL

PREFEITO OO MUNlciÍ,lO DE SAllÍO ANÍOtltO oOS LOp.S. Esrdo dcUâraoháo, ,ro u.6 dâ€ .rjbu!õe3 q,3 ths contbrâ s rei Organr., Oo ,r.Jn,c,p/o desánto^antôoiô oo. Lopêr-r/tA ê â t.i trtuniaper N. 02 Ee 27 ít6 Jáoén,! .re 2C I .q!ê o&- ,16õ o ê..,sdrãe.a 
^tu,ltd,vo <to Nurí.tplo oe tbnlu 

^^ttlxnldoJ Loo.!, Fsta.& do v€,tât i[m, cnà ür.g(rs clà ptovimeúrô cr, .or,) ssáô érunçoes gúlt ic.d.3t d.hnê ú ftsp.catlL!s simõatos ê t,r os yrÍ)rcs dôs
ao:Y1l1Tygt,r,": ahbui .nmIÉ,htnc,âs àos {,.!rios e âor s6r,; d/,.!F,,r6s
o dà DUt âS ptOw.ló,,ci.Ê, rêvogg â Lf:t ,luw)pat i, 03 ae ta da agosa agioti t
suaa á/terãçdie6 I 4t oüria6 pbndt,íoiãs .

RESOLVE

s

oÇÃ
N" PROC

Eslrrlô

FÍEL tur. MunidPnl d€ sániu 
^nronto 

do! t oDô§ - MA. Áv. p.olidente vsrgas. 446. cútro. sânb Amon o d.,3 Lof.5 - Màranhão - ÇEp: ô57!q0go
L.'rá, ro .,ndd Er€rró.,cc do M-,*o - *-r*#1,,'jflg#ffitr j T."r,,,uo - doí€€ro.,,ohrodosrop*.mâ.sov.ú

E.tiçáo no Zãr2,



ESTADO DO MARAN

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO

CNPJ: 06'172.72010001-10

PORTARIA N' O1O/2021' GPSAI'

salto Â0d!Íúds,

O PREFL,ITO DO MUNIC]ÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES' E§tAdO dO

Maranháo, no uso da.s auihuiçõas que lhe conÍer-e a l''ei Orgârüca tlo município de Satto

Antônio dos Lopes-MA a a Lei Miicipal N'02 de 2? de laneiro de 2017 que'Digôe

sobre a Reorganização Adntinistativa do Mutricipio de.S:nto Ántóna dos Lopes'

Estodo do lvíaranhão, clitt cargos de provimento em comissão e Jinções gratificadn'

líir" 
^- 

r"rr*rrt'os síntholos e Jixa os 
'alores 

dos subsídios correspondentes: airibui

competencias aos órgã'os ' oo' '""' di"igentes e dit outras proviüncias' tevoga a Leí

Municipal n" 0j de 14 de Ágosto d2 201í e suas alterações e àá outras providêtwias''

Anlo'NoTneaTMARIALIIyTADASILVANERES'porta.lÔrôdeRG000035483095.
3 SSP/MA e CPF 890- 166-703-78, pàrâ ocupaÍ o cârgo de SECRETÁRIA MUNICIPAL

nn SatlOg ç S^NÉAMENTO do municÍpio de Santo Antônio dos ['opeuMA'

Àrl 2". A Secraária Municipal de Saúde e Saneameuto será Orde[adora de Despesas

das dernals cottas púlicas' sendo responsávei pola Ces6o e Movimçntcção das Conta§

Baocárias da PreÍbitura Municipal de Santo Antônio dos LopeJMA' CNPJ n "

06. t72.720/0001-10 e Fundo Municipal de Saúde e SaneaÍnento' CNPJ:

t t .74s.?ç910001-27.

AÍt. 1". Esta Portaria enffatá ern vigor nâ data de sua publ'icaçâo' revogadas as

disposições em contráLrio.

GABINETE DO PREFEITO MLiNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS

I-OPES-MA, 04 de janciro de 2021 .

u- ài-Ü'-+u'"c
liveira

RESOLVE

o
Prett Municipal

COI.{FERE COM O ÚRIGIilAL

CoriifrcO G,r. cSta ÍCtCLr)o,. r. rrOrOdrtÇào

fiel cio c,r'q,rral qtre rne lor cxibido

em, /0 r 0? Qoaz

Se rv id R:sponsá vel

ATMJAÇ

v;l

r{. PROC

Ft-

AveÍrida Prêsidente Vargas, Ne 446, Centro, sânto Ântónio ãos Lopes-MA - CEP 65.730-OOo



Fágin'2d'a lli:l'lô

90736ss&/ SsÊ;ü;; cPF i,4i !O7.t 1$87. parÂ ocupa' o êârEo dê DtRErÔRÀ

ió ,io*ú"úo ,rRiDlco do mu'iclpo dâ sq'to Antmto dG Loíer{r'4'

Ar 2'. Esl, PoÍtaía ênlÍaÍâ em vigo' m claliâ d' St)a publEsçáo 
'êvo0â(bs 

3s

disposiPas êm contíario

GAAINÉTE UO PREFEITO TIIJNICIPAL OE sÀNTO ANTONIO DÔS LOPES'MA'

o.t rie,ânoirô d, 2021.

Emâauel Llms dc Ollvalrô

PORÍalda No oo9/?021. GPAÂI

oÍlcic E 6úiniêÃ Edt§5o n' 21202í Putíi':â''rô: 05101'|ãI21

"':-pãiliã ü;ut'ttclgo oe sauo mnoNlo Dos LoPFs' Lslâdô d'
ürr"^iiã, * *" r* 

"n 
buiÉe3 qu§ lhs conr€Í! a Ler orgãnlca d' mlrÍ'rpio do

'J;;;;;.;r;;-ú € a Ler MLni..parN'oz dâ 
'/i 

dê J3..:tl-o d:2:1
o.,. DÉúê !ob.€ ê R.úsanizâçtu Adm'nisbaüvâ do Mur' ci?ro oé lsnlo ^rlcIu
l-. i""". a",.0. u. Urrâ'hâo, cria ceÍ96 óe pílv'Ínenlã e' rom'ssã:: i

;"-;:ã, ;;;". dJne oycrpect'uos s'mDolo§ ê Íixe os vâloíes 
'ií

;;ã;"";;;;"0*""i âúibul 
"ompêt'ncá3 

â6 ó'gáos s àor r",rs dÚqêntes

ü. i*" rildú;. ;vosp s Lei i&rôlctpal n" 03 de 14 d' A§osro dâ 2010 ê

sr.,as sttsãçõê. â dÉ düàê plvcldâ.lcia§ '

RÉsOLvE

Í.oRÍaR N' OOrr202í' GFSAL

1 FNÊ.ÉtÍô Do MuNiclPlc uÉ saNlO aNToNlo oos _oPLS' EsEdo do

;,,";;; ;;oas;bLçóes que rte coríBrê s Lei orsànrcâ do rrunicrpo de

:j;fi;ft;.;;-t";;-MÃ c á ier Munrcrpd No 02 de n de rêno*o te 2111

-:^::ã ;;;R:'*.sniz.a câo AémrGr'âtIvE dÚ MunicrPrô d' sattlo l*ttôno

::: ,"j.T; ;.;;;;;; üra-hlo. c'iiâ c.reos ds proe,'íto om cômrr'ào ê

;',;;;;;";;;,; oar.. o" 
'o'pear'oe 

êrhboros e íix! o' v'roÍe. dos

..,'1"a""" r*"r**".s. árrü)ui cor'pêEíÉlãt :106 óÍgâ06 e ad 3êuE dÍlg'ntai

il;;;;;'ã;i;" ,e!o(F e L€i uunrdpsr n" 03 dá r' d' Aeôrto de m10 e

$,â5 eitcraçÕes e dá cuttas p-oYi'hcià'

REgOTVE

A.1 | Nomâar IlÂolLLA o^ sllvA C^MPOS porEdora ds RGO31.g33S2O0C2

:ipiun " cer 03389'€13'33' pâÍa ocupar o 
'3ígo 

oe sEUxElAKra

;i;;i:,";iôà Ãii,srerc,^ socraL JUvENÍuLlL E ÍRAaAÚlo do

inunrcipiô (rÊ SanlÔ An6íio 
'los 

LoPeeMA

Â.r 20. ,\ S€crstiài3 iJuÍic'pêl Ítê As§§lEnciê Socr6l. Juwnud' s Trdbâlho 56é

l-",,"""- i. ,**-3 do Fu4do Municipal dâ As§'slêr'iã SoôrâlfMAs'

;,;';;;;;;,;;r,ro ülÉc oB Ler Munioed quê'oispos eb e o s'í'co
ü"ã i" Ã."tel,aà sLal no municüo dc senro Antônio dos LÔpâá € dâ oúr'r

A!1. 3' l-§tê Pôrtãí|:i .hlráÍá êm ügor na 
'letr 

de §Lrâ publÊâ(:o' r€vogedes â3

disg.ssõe§ em cônlrâío

gARlNErÉ OO PREFEIÍO Mutrlcl'Ál OE §ANÍO ANÍONIO DOS LOPES_MA'

04 dô JsnlÚ dê 2OZl

Emríu.l Limr de OliYclÍt

P.elêit!, MunlçlPal

PoRÍaÉa r{! 008r:to21' OPSA

o PRÊl tlÍO DO MUNIC;PIO OE SANÍO ÀNlONlO DOS LOPES' Estado do

ú"€nt ao, no ,* or" arribulgó€§ que lhÉ 6oníêíe a Lêr oí!ânica do nÚnicípio de

ilii, i,io"o oÀ 1"p."-uÁ ê a Lsi Municipál N" 02 de 27 do Jeneno Óa 2017

i,"'ór"rà" ""0. " ^-.Sâíizaçáo 
AdminlBiÍádva do MunicíÍio d€ Sanlo ÂÍiôÀio

lu" r-"í"", a*uno ao úarâíhão criâ câí9o3 ds ProvimenG âm cofrilllo o

r,.,çã". gt"tillc",Ja" d€rno os rêsp.cllvos ÂÍmb'lcs c Íirt os valoícs dos

".,r",d""t*o-0""t."; 
à1róúi co'np.lôncias â{! ár!É106 ê ec s€l,8 d''igD'trs

" 
aj,.rtE" ororOa."r"". ,e*Ca â LelMunicipd n" 03 dê 14 dc Â9osto d' 2010 â

çuâ3 alittaça€E ê dá c(lrâs pío!idê"la§''

PÊSOI!'F

Aít 1". t ôsigôâÍ |(AIMUÀCA SO,lsA CARVALiO ltAsclMENTo, 9oíta.oíâ de

nà ç:it,:e60azoog-o ssp, A e C'F 433's1-353(x r3'Jidoíá intâgrante do

.,'ád') êfuiva da municrpio tÉ's ocr'pâ- u iaTo d€ SECRÚARIA HUNIcIPAL

óe eOUCeÇÀOoo mur',;txo do Santo Anlônio Ú{ts Lop€eM^'

Âít 2'. 
^ 

Secrotáíiê Munlcipel de Educ.gão sêrá OÍÉ€nâdota de Ot6P€leG &'

,in"o-o urni"t"rt o" ttunulênçio e Desânvdvimenlo da EóÜcição Báícâ c dc

vâlonzãáô dôs PloÍserÍrâls dâ Edu'içào_9JNDEB'

^ír 
3ô Fsta PôflárÉ 6ntíãrá êm vigor na dels dg sua public€Éo' r€vo93de6 a§

dêroÊlções em côítário.

G,!,BINEÍE OO PREFEIIO MUNICTPAI UE SANTO ANÍOIIIO OOS LOPES'MÀ'

.11o.JâdÊi|o ds m21

Er$.nuol Lim dê OllvcirJ

Àá 10 Ít súnâr tRANCISC MARIÂ SOUSA CARvÀLtlO DOS SÀ {TO:''

;;o,ã ã+ 1G6e2oe2oo1-8 ssP/MA c c'JF 825 e/6'50:l-el sorrirlrr'

ãi**.- o. *.0- a""o do munr'lpro psra ffupet o I aÍeo dc Í;ECFI:' RlÉ

ào-uir-rrCn ao u...rpio dosnrrlo Arlôno Cos lop's-llA'

Âít ?. Estâ PaÍtaÍlâ 6nt aÍá âm vigor ta daia d€ 3ra Plbli'àÊo rdÔ(,3ôs "
disposlçãês cm.orÜritio.

CAEINETE DO PREFEIO MUI{CIPAL OE SANÍO AMIONIO NOS

aô3 {j*o diá do mê3 tlê irnaiíD

ÉíEnuC LiíÍ€ d. Orteir

POÊTABIÀ lf 010Í2021' GP3ÀL

do ano ae dois r'l€ vinle ê um

O PREFEI-C OO MUNICiPIO OE SANTO A''ÍÍONIO OOS LOP!

Câs ânibúScs qu€ the cÔií€íe a Lã O.gâ'Éa dc n

Sanlo Ànlônio do6 LôPeâ_ M^ o â !.t Mu.icipêl N" 02 ds 27 Óe Jàrcn

quê Dl6Pô6 .r.,à.. s Reo/gsftioçã o Admintslíarva tto Mrnicipkt dÊ Sa./o 
^/,tôni}

s, Êstâdó da MaÍênh'ão. g,a caÍgoa do ptarvimsnlo ,m comiss6,, ê

h,'/,Çõ.3 gt.llicâdâs, dehnê os têsPoclivos slmbo,ôs . ,ixá os v.IoÍês dos

súôsídos ccltes}rnd€nlê§, a,t,tui compêLr':lciàs âos otgilrJ§ ê aos §áu

e dá olrtírs provdências. íevq.. Ld Wnt$a1
Ãues at€,eçl,es e dà outes Pwidàaciag'

o :le 2017

^. 
a3 de 14 de agosto rle 211C,:

RESOLVE

Aí. 1.. Nom.a, MÂR|A LIMA DA STLVA I\ERES, poíladoía dE R('

ôôüisoiross-r 
""p,irA 

ô cPF 8Írc.1õo'703'78, Pâ'a oclp o caílo 'r:
êiiàmÁ ttru"rçpe, cE sAúlE É sANEa rENlo oo mún.ipro dê sá1ti

AnrÔí'D do§ topâi/M^

an. 2.. A Sec.eiáíis Municipol dê saÚdc ê §aneamenlo Éerâ odêÍôdoía d!

O".p.""" a* dêmâiâ coniÊs púolicas, sêndo respotrsávd oela G5Àtáo '
iri"iíl"n,"tao a." ao*"! tuocáíâs dá Pío!êrturâ Munkipal 'â 

sankr antõnic

oos l-opoo,i,rl. c pf n o 06.1 72.720/000 1_'l o e Fundc Monblpâl dê SãÚdt) '
San€âmêôtô. CNPJ: 1 1.7a5.309/J001'27'

An. B._ Estâ porüâns sntará Êm vtgor ná datâ d6 suã Oijblicsção. .avogáCâs cs

r,bpo6*)6ê6 cm conÉ.io,

GÂSINEÍE DO PREFEIÍO UUNICIPAL DE SANIO ÀNTONIO JOS IOPIS IÁ'
Oí dê iánciro d€ 2021 .

Efrênúêl Liíi. dê Oliv6Í,

PORÍARIA N' 01'ÍT2021. GPSAL

o PREFEiÍO DO Mui{lgiflo oE saNTo ANToNlo oos LcPEs', Estãdo rie

úur"nrta", * *o Oo "tDt 
(Ée§ quê lhe .ooÍ3ro á Ler OÍgánica do munÉí9io de

áaã lntOnro oo" Lop"s_MA e à L6l M(rniÇi!'sl N. 02 de 27 do Jznetõ de 2o1r

íi'b"pà ".o* " 
à"oe*"qo Adnihiátâtve do thmiclpg de Sanlo An'ij''io

í"" t p"". e"na" a. úsíonhá{. ctt càtgo§ de Pftvimsnta em comissâo ê

lúncõàe otr,lficrdcLg, .teliie os É,pechYot slnbolos '' l"a os v8'or'€s do!

-olia""t^"o.tU"".. : .ibu; @ôPàtô'1ê,'s aôs ô'gáos e àÓs ta,s din;'itc'

" 
À o*"" pr*ta//nàr, d,rol, a Lei NL,Ít.»ôi tf 03 

'lê 
cn' Açrtsto de zolc )

st €5 aúa.áCú6s . di aú?46 plvtid!áIlc'ss''

Ad. le. NomÉar 
^ÉClO 

RÀMos MoURA. ponrdÔ' de FG 0131r_:]to2c"1Lr' r

SSP/M^ s a)PF ao|77? atx-ao pâ'â ocu()ar o cârEo í" SLcti:Í_('Fl'i
úúNiõio,rl oe rnllrsrro. TRANsPcÊÍÊs F UoBILIDAôi- .:" nüniriF ; rtr

Sanlo Antô.lo dos loP€+MA.

Arl. 3". C!13 Pdtáná êílÍârÉ .m !190r nE dalâ dc sls pubiiciçáo r6tc9adâl â<

R

N' PROC

Ft.

i,Íêrê{uÍá MunÉrpd ds s..t Anbnio oo€ loees - MA. Av. FtÉd.nr.;:.&1.:;.".$}* á,rro^b dot LoiE- 
'aí!nn5o 

cEP: ô5730'0u)

otáÍrc oncát Et€rónEo do M*,.,o- -."o..i..i.;üiÉ J ÀÀrà"."o 
" 

e*".t.trrçãb - õôílQsi6nloíbdoslopeB nr6 qot Ú

EótJp tb 2ÍtÜ21



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06. 172.72010001-10
GABINE,TE DO PREFE,ITO

DE SANT

tf.!ô Àntônio do5

ASSUNTO: Autorização paru contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o
fornecimento de aparelhos de ar-condicionado.

Senhora Secretária,

Com nossos cumprimentos, este gabinete apreciou positivamente a

conveniência e oportunidade da solicitação feita, por meio do expediente
encaminhado a este gabinete, pertinente às atividades realizadas pelas secretarias
mencionadas. Portanto, APROVO a solicitaçáo feita de modo a atender as
necessidades das referidas secretarias, cujo objeto e Registro de Preços, visando
futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de aparelhos
de ar-condicionado, pelo prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às necessidades
do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Para tanto, encaminho a vossa senhoria a peça solicitante e demais
anexos, para que sejam tomadas todas providências cabíveis paÍa a instauraçâo de
procedimento licitatório objetivando a efetivaçáo da despesa, conforme determina a

legislação em vigor.

.' Ít, l rl
(t *-.lr '2 

* t' 't '' "'''
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

N. PROC

ponsi

0 o

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA

DESPACHO ADMINISTRATIVO

À sr."
MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, em 16 de
fevereiro de 2023.
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t ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔMO
CNP.I: 06.1 72.72010001-10

DESPACHO

A

Seúora

MÁRCIA DA SILVA LIMA

Chefe do Departamento de Divisão de Documentação e Protocolo-Geral

Senhora-

Pelo presente expediente. no uso das atribuições que a mim Íbram

conferidas atraves do Decreto Municipal no 042, de 05 de fevereiro de 2018. em estrita

obediência aos ditarnes legais e nomrativos, na qualidade de Órgão Gerenciatlc»' rlesra

nrunicipalidade. encamiúo a vossa seúori4 a solicitação das secretarias municipais.

aprovâda pela Autoridade Superior. Para tanto autorizo o prosseguimento com a abertura

de processo administrativo para instauração de processo licitatório. cujo objeto é o

Registro de Preços, visando futura e eventual contratação de pessoa(s) juridica(s) para

fornecimento de aparelhos de ar-condicionado, pelo prazo de 12 (doze) meses, em

atendimento às necessidades do Municipio de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Sem mais paÍa o momento, reiteramos nossos sinceros votos de apreço

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antonio

dos Lopes - MA. em 24 de fevereiro de 2023.

I
§rnt, ÀÍtôíio dos

Maria Lia Silva e Silva

Sec.Mun. de Planejamento e Administração

Port.: no 00412021- GP/SAL

S€rvldo;

NO PROC

Ft.

AUT

Avenida Presidente Vargas, N" 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA.

I

}u'* t ),)*,,Nl}*

I



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 0ó.172.72010001-10
DEPARTAMENTO DE DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÀO E PROTOCOLO.(;ER

CERTIDÂO DE AI,]TUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Desta forma. vislumbro celeridade e segurÍtnçâ ao manuseio dos

documentos, e eu. MARCIA DA SILVA LIMA, Chefe do Departamento de Divisão de

Documentação e Protocolo-Ceral, certifico a âutuação do processo administrativo no

742302-0001.

t\r\Á,á\ À.. §J* U-----
MARCIA DA SILVA LIMA

CheÍê do Departamento de Divisão de Documentação e Protocolo-Geral
Ponaria No 02512021-CP

FI,

UTUAÇ
N'PROC

DATA:2410212023PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 2.12302-0001

DESTINATARIO:
(iahinete do Preleito

Contratação de pessoa (s)jurídica (s) para fomecimento de aparelhos de ar-condicionado.

pelo prazo de l2 meses. em atendimento às necessidades do município de Santo Antônio

dos Lopes/MA

ASSUNTO:

Nesta datâ. recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento licitatório
para execução do objeto retro mencionado- composto pelos seguintes documentos:

l. Oficio de solicitação. (fls.02l03):
2. Planilha com especificações e quantitativos do objeto (fls.04/08)
3. Portaria de Nomeação (fls.09/3 I );
4. Despacho de Autorização (fl.32).

DOS AI.]TOS:

Avenida PÍesidente Vargas, N'446, Cenro, Santo Antônio dos Lopes MA

1/l

NOME/RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO:
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração:
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento:
Secretaria Municipal de F)ducação;

Secretaria Municipal da Mulher:
Secretaria Municipal de Assistência Social. Juventude e trabalho:
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo;
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
Secretaria Municipal de Cultura:



f ESTADO DO MARAN

lJrlta ÁntôlÚo ôí

PORT..\,RIA N" 025/202t- GPS.AL

O PREFEITO DO M{,NICIPIO DE SANTO A}.I'I'ONIO DOS LOPF]S. EStAdO dO

}'larsnhão. no uso das atribuiçôes que lhe çonfere a Lei Orgânica do município de Santr.r

Antônio dos i.opes-tulA e a Lei Municipal N'02 de 27 de Janeiro dc 2017 que 'à.rptir.
.sobre u Rcorgunizução Ádministrutiw do Município de Santo Ántônio dos Lopes, Estado
do tVaranhão, a'ia cargos de provimento em conissão e funções $atíiLsús, de./ine os
respectivos stmltolos e .lisa os ualores dos subsídiot correspondentes; drribüj
competê.ncias aos órgãos e qos seus ditigentes e da oatras yrovidêncios, re,*oga a !,ei
Municipal n'03 de l4 dz,,lgosto de 2AlO e suas àlterações e ü outras pro,-idências'.

RNSOLVE

Arr. lo. Noorear laÁRct,c DA s]LvA LIMA* poíador(a) de RG m$60202o1t2_5
SESP 4À e CPF 032.977.963-08, para ocupar o cargo de CHEFE DO SETOR DE
PROTOCOLO de Santo Ánlônío dos Lopes-MA.

-{rt. 2'Esta Portaria entrará em vigor na clata de sua assinatlra. revogadas a§- disposições
em contÍário.

GABINETII DO PREFEITO Iv[,híICIpAL DE SANTO ANTONIO DoS
LOPÊS-MA, 04 de Janeiro de 2A?],.

, ii.i t..

''**;í,[m*t"jr :"-t-
Prefeito tvÍunicipal

CONFERE COM O ORIGINAL
Cortirico que esl, íi)loí:ooia e reprodução

írci do oÍr(

Enr grl oJ e]_
loj exibido

_--
Servrcicr c sp(Jnga yel

AUTUAÇÀO

Sorrdo, i

N'PROC
Ft.

Avenld â Presidcnte Vârgas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.730-000

PREFEITURA MUI{ICIPAT DE SAÍITO
cPN' : 06. 172,720/0001-10



l, ESTADO DO MARA
PREFEITrJRA MUilIC'PAT D€ SAiIÍO
cPNI: 06.172.720/0001,10

:; toânt&{ddúô

OLIVEIRÀ, no uso de suas atribuiçôes pÍevisras na Lei orgânica do MunÍcipio. faz saber
a iodos o.s habirantes de SANTO ANTôNIO DOS LOPES-I\,ÍA. as atnoridadcs

'^rnicipais 
e estatluais, e a quem interessar possa que. PUBLICA a portaria n" Ols de

04 de.Ianeiro de 2021 que nomeis MÀRCIA DA SILYA LI.[lÁ, portâdo(a) de RG
í)2.13ó0202002-5 SESPÂ\,IA e CPF 032.977.96348, para ücupâr o cargo de CHEFE
DO SE I'OR DE PROTOCOLO. para que doravante passe a viger crn s*u.i ettitos lcgais.
L, pirra que,.o amanhã. nâo se alesue ignorância, faço público o preseme Editâl que;erá
afixado ern local de eosrume e de íiáci I acesso ao público e publicado no Diário oJicinl
do l{unicípio dc Sanro Antônio dos Lopes.hrlA. úou a poíaria n" 02S-GpsAL de 0{
de Janeiro de 2021 por publicada.

Pelo presente EDI1 AL DE PUBT ICAÇÃO. o pret'eho Municipal
de SAN]O ANTONIO DO§ LOPE§, Esrado do Maraqhão, EMANUÉL LIM..\ DFI

GÀBINETE DÔ PREFEITO DE SANTO
í-OPE§. Flstado do Mararúão, 04 de Janeiro de 2021.

ErlrTAL DE PUBLICÁ,ÇÀO

PUBLIQUE-SE

RljGISTRE-SE

CUMPRÀ.SE

ANTON]O DOS

CONFERE COM O ORIGINAL
C.€rtiírco oue estã fotocooia é reproduCáo

fiel a,o oíq ni,tque n)e íoi exibicJo

Em: &\ I 0Jr 3'3
,À ..'i .. i.:i.', i ítYr1:Nà'a\/ . ,[-1, . .. :il /\i
E n an * I LVk'í&-o li i àii a

Prefeito Municipal serviciar RÊc nr,ls.á,,el

CERIII;]çO-, q_ue neslâ daia publiquei e regismi a preseritePortaria n' 025-GPSAL tle 04.d iianeiro de 202i, grr:meio de Edital, rerrJo sidoa_Í!xadr: um exemplar no .4trium rlo pretlio da prefeituá'úu;f"lp"f 
, p*iüj;;;;;;;_j;

Oficial do !Íunicípio dc Santo Anrónio dos Lope.s_l,,lÀ . ;;il; ü;.";:;':;

Santo Àntônio dos Lopes-lv{A. 04 de Janeiro dc 2021 ,

Municipêt de
PlancjâmenÍo e Admi/t irtrâcão

UTUA ÃoÇ
Nô PROC

FI,

Avenidâ FÍêsidênte Vârgas, Ne 446, Cêntro , Santê Antônlo do5 Lopês-MA * CEP 65.730,OOO



P&in 2dêa olÍbr Eoc5rtr-.ân:cnto do F o.esÀó dc\,icEm.htê thsúr/Ído , allo/idadê
e{.,€ÍoÍ com prcro§E dê homdogaÉo

A't. 6' Iôdus os t.aoalhcs do pargooaro e dê §ue Equipê dê Aporc dêveÍáo E Íregl§trado. na3 átsE, .bviaamôítê a!3inádâs e aíqu vedâS Do §etor cúI)o€terí.
dã |tcleirrtr M!Í ctpaldê Sáí1Ô Antújo óoc Ln €s^nd

Art /'. Es:a Portsú entraÍá êm vigor nâ dôta ds s(É pubtic.§lo ,icaÍdo
r'vogadss às dispostçõe§ Bm contráno.

O}r. doncia

.ABII.TÍE DO PREFE]TO MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OOS LOPES.MA
rl4 J.' JÉneío dê 2O7,

AUTUAÇÃ o
N'PROC

Fl.

Oficial Eletrónico Edido n. c/r02i 3"rv'do. Ê Pobllêâçâo: l4olAo21C PREFEI*€ DO MUNICIPlO N;O ÂtÍT OOS LoPES Eerá,ii.r.
Maíanhào. no u!ó da. .rrtürlçõ€s q Orgánicâ do Ínúr!:.p,. rl-
Santo Ântôoio dor Lop.t.MA o a Lei Municipsl N' 02 de 27 de -anei.c .. 2.11 ,qc?'Dispoe §t,bro e Reo.ganí.àçao A.,hidistulNa do Wr êit o dc .ta,Íc.arri" .
dos Lopes Estado do Marànhao. cíta cergoÉ de Ftovime.r.' €, .,)r,!.sj,. :íunções glêliticaods, datinê os aa§pêclivos §/írôo,o3 e í,ra os vâlo,€r r.,
su o si Oia s @ lr o EOü )d e tt a \ ât. i b L i coÍrrerinciâs âô§ &Oács ê âr)!s s6ís ú,; rÍr,. !
ê clà ü/-uês l}widêõclas, Évoga a Lât Municipat ne 03 de 14 oe 49t)sto i. ,,1In ,-

RESOLVE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAI
04 de Jsnêll! dâ 2021 .

oÊ SANTO ANTOHTO OOS loÊF§MA

Ernônrtl Uma dê otrv€tr.

AÍt 1'. Nomê.Í slNoovÀL Dtas DE LIMA F|LHO. p-\.adêriâ) fl.: jri;
03827628200S4 SESP/MÀ o CpF 010.290.003-s2, p"rr'.",;;; ;.r;;,.,,,
DIRETOR DE ALMOÉÀR|FÂOO E pArRtMôNtO de S"nto entá.. ar.s Llr,.l.

/q4 P Eslâ Po.tá. â enhàÍá êo, v,gor n, datá d! sLâ êssrôárun relcJd. .i ..
úsÉrErcõ6 €m conüáôô.

GABINETE Do PREFEITo uUÀIICIPAL DE SAMro ÀNIoNIo Üo: I cPÊ:.},I,i
04 de Janêim dê Z0Zl

Em$ud Liü d! Otivrtr!

P'ehno M{rnicipa,

PORTÀR|A N' 0232021. GPs/\l

P8EFEIIO OO MLNtClptO DE SANIO A I.tON|O DOS LOPES. trrtedó d,

I:.,1'11j:-,:o:: "rbuiroê. 
qu.rhê co.rd. a r.e ;;r;;; ;;ilH ;:,

^-:lio^1191. 
o* .gr""M^ e s L.i ú,àlcipir N. 0z o. áz a" u^c,," à.,7t,quê í r.póê soôr R..vgrn.rçilo Add,,istãnva do Mun;cipb da $ntc ant.:,, ,o: Ê Lorrês, E.çlâdo do lra^nrtto. .ne úryos de ptuvimênto ed coriss,t,r dtunçoet 

-gt6lfrca<t*, 
dennê oÊ rêsqeclivo, simoolos e fixâ 

", ,",r,", ),.,s{rÀs,oêr .ívr€spo/rdenles. Ernbu, canpk lc,ês &so|?ger" 
" 
*" 

""r" 
,",..,,,.,ê ctê ô,fias púdêl,eia\ ,t-wna e Lei Mun)dpat no a3 o" t, d" nwr," J" :ii, 

"sua6 àla,à,ôâe c dá o!t..s pÍot:dturcled

RESOLVE

f.-^l lt**, SUÀNNÊ UMA DE AL[\C^H oLtvrtEtA po,iatorir,,r.rr,.
0499_21.5zori,g SFSp/lrA ê CpF 610.SSZ zfi-a' pa.âr",;,;.r:r" ..,
ChFFE Dtr RECURSOS lr.rMAÂlOS ôe Ssnlo 

^n$n,o 
ao. rooo.Ma

Áí. 2' E!t. PoÍtâÍ!â eturrB êm vsoí 
^a 

dstâ dâ ,ua âssinãtura, .ev.ardâ. 
n<õtA0Oâ96a3 om ca.trra.D

GABI\IETE c|o PREFEITo MUNICIPÂI. DE SANI o ANToN Io Dos L. )pÊ i I,,,t04 dê Jánâiíb de 2021

Eman!Êt Ltme d. Oflv.ír.

mRTARIA N. 02§/?021- ôPSA|-

o pREFÊlro oo MuiltcipÍo or sA\lTo aMroNto ôo.s topES. EsrnJc ü.,Mârânháo, 60 (Éo dás a.,ibsrÉ- qú lh. oo,í.s""'" a",c",. o* r-"ro._-frã ililõ:f*.,#.§iff"J:li,; i;qre usÍ,oê s{rtri. , Rco.r.ãzaçlo A.ttnjntsrtative .r, MunbUo ae *,"ro-À"*l_to
I:_!yes. ?:Edo da Maranhào. c,E ca,sos de o-",*.^, ". .",,.,"")" .irufiç;oes gElifrCãde,. d.hne os ,?slocnvos stn,{,los e lua 

"" ,rlr,., ,..srrü6d_bs coríEsfrcÍúertssr dnbu compatêncies e.rs on,,os ê àos ers d,nm/,rÃ.. oa w.tn t ptovtdatldas. êv.osi . Lei ülnolzt n aa à ,, *-io*i ii 1",ii )êtâs dtDl:,çéos. dâ oultzi t*Oyt<té,* ,s.

RESOLVE

tur 1. No4êà/ MÁRcta oa StLv^ L|MA portsdo./ãJ de RG 0?Ji6o2u1or2.:)

;ãf#,:3T":1';:Jff,fr:';,,,".ffiffi" *'* * .HEFÊ oo sEroR oE

Aít 2'É€tã Pô.rânâ.nr.ra ah vEoÍ Írs dátâ dé 6ua âsínêtu,â. ÍelcgÂdiq áçdrâFoJ9ô€ô cm c.ntáno.

Em.nrlêl Umâ dê o|i6ná

Pr6Íeiro Mnnlçlpd

PORTÂR|A l\. CiO/202í- GPSAL

o FRE|UT(.} Do Muí\tclpío Dr sANro AÀlÍoNto Dos LopEs. Est.do doMarãnhóo. no uso dâs ôt r-buiçôes que thc coníer€ e 1", OSl."" O" À;"1rú o.Sãnro 
^rrónio 

óos Lopss-M^ e a Lêr Àrun,cipat N. OZ a" zz * t"ni" i{Niixuê D,.§póo soó/F s Â!or9 a)tttaçâo Àdrniniskrtiva da Municipto dc Sü1b Àníüío(i!a Lopês, Este,o do Merentáo ciê ca,gos ete pr"A.."A.- *^iroí,itlttçtiáé q.ati;cadsr, dêfttê os respechvos ât, boldl c lix| os vrloas;oar ,r\rúos êoa,spordê,r/.5; s!íàrl 4oírrFrêténc,6! á€É ó,páo" , ,* ** aár*,p 1.2 o!Íâs p]rlto!éri.,,s. Êvogâ e Loi MunÍ.,'pat 4c 03 dê t4 dê &úto dc-21l? t)
§, ',s ,/rernÇi:ê,. 6 dá oLí.as pÍoe*!énctas,.

IiFSOLVE

1Il,ll ?e§r8nar vÁNlÂ MAR|Â sousÀ ALENCAR. porradoru de RG000Ôr25008SG Í SSP/MA D CEE J3Í.8A5.13& 12. !.*iroo inesíanrc do urrd-rÍêr'vú, pãre oc,,pàr o câÍ!o de srcRÊrARra uun-,ã,Ài."iôj,ÃüTi
EOLrCÁÇÀO do lnunrírro da Sall(,o À.rónb dos Loo6s.MA.

ful 2.. €stá DorlsÍlâ o^t.árá em vgoÍ nâ dâ!. d,ê esBinaiura, .evogat âs asdl3Posiçâgs em coÃfâ.rô

,]AAINÊTE 
CrO PREF:-IIO MUNICIPAL DE SA\IO AI{TONIO OdS LOFêS-MÀo | 4. tro.to G m2i .

Erí.nurl Ltmr d. Oltvoirã

P0RT IIIA N.01&202r-cPsAL .

i oREFlro oo rvuNtclpto oF sANÍo ANToMo Dos LopES. Estado dol,!âro,,hilo. nô !êodâs dtribú(a6 que tF€ cônt6rê à t";Orgfr". a.;.r,ã; ã
.. : :l:l: l1j* .T*-irA s a Lê, nun,c,pâr M o. o" i, o" r"*i.Ã.olãii
, r.ii, urspo? soD/ê , R.orlE aizqáo ACm:fist anvâ do Muficir*, de Sefiô-;;;b,,,,1i-!if_1.-!il3 * M?ã,nhto. ciê .atso, dc t.,,_",n * *,","iíi .
',:'.i,r-T)"s!,.:!1!1j: ,'êttâF 

.o, ,..oê.uv* stmbotõ' a oxa o" ,,,,,""-íi.u,5!D§ ã)rrc$rrobr,ê.. alíib!,;.{,'lpêÉlrcjes rc of,á.l.. r*.*.. *ú";;.F !à -utms orwt<ti *;es. revoea a Ld uunicillt -. 03 à" rt * ns*i oãii.,, _.+ rti.â\.àes . óà odra6 Drcwdànrlà\.

qEsl)LvE

:1, 'i.^,,,1?:j.:: *Rr^§ cE rúourA o]lrâú,r d€ RG 77tíz ssp/MA spa.a ocJDaí Õ .à,oh do SEcRETÁRro riruNtctpA!;.ü rUNtO DE OBR,/\S, HABTTAÇÃo r rráeANtsuo ao -ui,;,ri;;;ã;;À1ônlooôs Lop.3-MA

Ar: F E.t. nortar,á ontràrá 6n vrgor n, dátâ d. r§Bi.ã&ra. r.vogada! !sdlspostôâs a,n côntairlo

GAA|NEIE DO PREFETO MUNICIPAL DE §ANTO AÍTTONIO DOS I.ÔPES!MÂ,nd dê,ânolÍo d€ 2021.

Eínanu.l Limá .b OlivêiÍâ

rrLlH I aRrÁ N{ 02! 2021- GPSÂL

Prsí.í§rrá túlnidpat d6 S6nt 
^otoolo 

.tos Lopes - MA, Av. pÍosiienle VàrgEa. a,a6_ CêntÍE. SarÍo Al
o!, o oôc,á, E.nóni:ô do M,",*" - "***y,:§Ír*fl#Hl,"J::.ffi:::Jj"_::**E{iio6o no 0/202.t

sú,as a/le.âçôés e dá orrrss
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ESTADO DO NIARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 0ó.172.72010001-10

AUTU AÇAO'\
lf PRoC

Ft.t)t,tsP.,\( H()

MARIA LIA SILVA E SILVA
Mun. de Planejamento c Administraçiio

Port.: no 0l)+/lol l-(;l'S \L

A Sr.".

Edna Maria da Silva Sousa

Chel'e do Departamento de ComPras

Plel'eitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA

Prozada Chel-c de DepaÍamento de Compras.

Para tanto. encaminhamos em anexo a planilha contendo a descriçào dctalhatla

do objeto. bem como os quantitativos respectivos.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação. reiteramos nossos votos dL'

elevado apreço.

Secrelaria Municipal de Planejantento e Administração. santo Antônio clos

I-opes - IvÍA. cm 27 de fevereiro de 2023.

Sec

Página 1i:Av. Prcsidente Vargas. n'446. Cerrtro. Santo Antônio dos t.opes/MA

ASSUNTO: Solicitação de Pesquisas de Preços dc aparelhos cle ar-condicionatkt. cttr

atendimento às diversas secretarias municipais

Verrho por tneio deste. solicitar a vossa senhoria que realize pesquisa cle prcçtls

accitár.eis- no míninto.03(três) orçanrentos. pertinenle ao obje«r a scr contratado pol e\lil

adminislraçà6 pÍrhlica. considerando consulta a valores adjudicados em licitações de irrgiio:

públicos. sistentas de compras. valores registrados enr Atas de Sistenras de Registros tlc

Preços (SRP). Painel de Preços do Comprasnet e/ou Banco de Preços. e avaliação de contralos

rccentcs ou vigentes. em atendimento às legistações pertinentes. visando auferir os preç(ls

colrentes praticados no nrercado referente ao Processo Administrativo no 242302-0001. ctrirr

ob.ieto é o Registro tle Preços. visando lutura e eventual contrataçào de pessoa(s) .iuridicatst

para fornecinterrto de aparelhos de ar-condicionado. pelo prazo de ll (dozc) l.llescs. cnl

atendimento às necessidades do Município de Santo Anlônio dos l-opesi Nlr\.

Destaca-se que é de suma importâucia tazer pesquisa de preços para satrenlto:

se as especiÍicações do objeto são usualmente conhecidas no mercado e trazer inlbrnlaçires

que não sào conseguidas intemamente. dentre estas. os preços praticados.



ESTADO DO MARÁNH.-§ 
"',,**gi

, íin)niofu l#

PITI]FEITURA MUNI( IPAI- DE SANTO A
CN PJ: 06.1 72.72Í110001 -l 0

ANEXO
PLANILHA COM ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS

UNIDADE

QUAN n I).\Í,i

lli

(rl

50

.l0

dor Respoisâvel

Au ATU oÇÂ
NO PROC

FI,

CATM AT UNIDÀDE DE
MEDIDAITENI t)ESCRTÇÀO

I5 -5 7.1.1

T]N IDADE.1.107.1.1

APAREI-IIo AR CONDICIONADO
CAPACIDADE
RtfRtciERAÇÃo: 9.000 B'ru. MoDELo: HI
WAI t. NIVEL RUll)O INTERNO: 57 DB.
C A R A CTE RiSI'IC A S ADICIONAIS I:CICLO
I'RIO. SEt-o PROCE,I-. CONI'ROLE REMOTO
\l- t\t Flo
TIPO: SPLIT . I.ENSÀO: 220

i557.14 LJNIDADE

.1.107.17

APARI]I,}Io AR CONDICIONADO.
CAPACIDADE
REFRTCLR.AÇAO 11.000 B rr r. TENSÀo
II0/220 V. IIPO SPLIT. MODELO SPLIT
INVLR TLR. CA RACTERiSTICAS
ADICIONAIS I

CONTROLEREMOTO/DISPLAY
DICiI TAI,,TIMER/SELO PROCEL

APARELHO AR CONDICIONADO.
CAPACIDADE
RFI RICIRAÇÀO r2.OO0 BTU. TENSÀO
IIOI]]O V. TIPO SPLIT. MODELO SPLIT
INVF,R ItR. CARACTERiSTICAS
ADICIONAIS I

CONTROLEREMOTO/DISPLAY
DIG ITALi TIM EfuSELO PROCEL

APAREI-I.Io AR CONDICIONADO
C^PA('IDADL R EFRIGTRAÇÀO:
t8.00í) B ll r. ILNSÀO: ]:0 V. NiVEL RUiDO
INTERNO: 57 DB. TIPO; SPLIT. MODELO:
HI
WALL CARAC IERiSTICAS ADICIONAIS
l: CICLO F'RIO. SEI.O PROCEL. CONTROLE
REN4()1o sEM
Fto

.l

Av. Presidentc Valgas. n".146. Centro. Sattto Antônio dos Loçres'MA
Páqina 212

I.]N It)A DE



:*#H
ESTADO DO M
PREFEITURA MUNICIPAL DE SATIT
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

TERMO DE JLTNTADA DE BANCOS DE DADOS COM PREÇ
HOMOLOGADOS

AUTUAÇÃ o
NO PROC

S FI.

Sêívidoí

Junto aos autos do Processo Administrativo n'242302-0001. clue

tem por objeto o Registro de Preços visando futura e eventual contratação de

pessoa (s).lurídica (s) para fomecimento de aparelhos de ar-condicionaclo,
pelo prazo de l2 meses, em atendimento às necessidades do município de

Santo Antônio dos Lopes/MA, o relatório gerado com preços homologados e
publicados, disponível na plataforma Banco de Preços.

Sar.rto Antônio dos Lopes - MA, 02 de março de 2023

bqr.+p*tt iln. 
g'ioo' ÕüAal

EdM Maria díSilva Sousa

Chefe do Departamento de Compras

Port. No 04312021 - GPSAL.

Página I de I



:':
Prefeitura Municrpal de Santo Antônio dos Lopes - MA

ldeDlÍicâÇáô

ldentificaçào

J:,',03

TOIAI

Rs r1l.g,1l

TUi Ár

r',i 06 I72.7201000'l "l0

, | .4, , irali, usuáflo parã 3qutlc dct,rrminado lt€m.

r,HÉÇos /
FRoPOSTAS

MtNlsÍEBto DA EDUcaCÀo lunillsrsidad€ Federâl Bural de Pernambuco

PÂEÇO

ESTIMÂOO

RS 1.780,05 (un)

PBEÇO

MÁxIMo

Rs 1 780,05

PFRCENTI.IAL

ôíqáo Públaco

MtNtsrÉRto DÂ EDUcaÇÁo lunilersidâde Federalda PeÍalba

tílNlsTÉRlo DA EoucÂÇÀ{, l unrversidade Fêde.âldà BahÉ

Dâta

NoPregão 12r0::
uasG.r53ar38

NoPreqão232022

uasc r53r65

QUAN TIDÀDE PEIICfNIUÀL

Orqâo Público

COMPÀI.IHIA DE DESEIIV DO VALE DO SAO FRANCISCOICIÂ OÉ DESENV.DOS

PREÇO

ESÍIMÂOO

i3 2109.;0 run,

PFtçO
üÁxrMo

Âs 2.109.71r

Dalâ

Licitação

01/11/2422

MtNt,srÉÊr Írc DESENVOLVTMÉ}IÍO FEGIONÂL I Compânhia ds L)e§enrolvmt'nto

io ÉÍancrs,ro - LIF I Compânhia de Dcsenvolvlmênio Ln) Vâle 
'1o 'i 

in

l]','.]

MrNtsÍÉgto Do oESENV0LVIMENTo REGloi'lAl- lcia de Desenvd'/imento do vale

dô São FrâncBco em Juâ?eiro,'BA

N'Fregáo'12022

uÂsc.l950l'l

ldor Rês

AU ATU Ç
r{P PRoc

Fl.

lúeljra dos PreÇos oblrdos. F§ 1 78d;0ã--r

àffiÊ ...,""" "-"".ô d'. oi,o]2or1 10 f,.: ,o {rD. 167 2.e r.a2221
'9r?Ã{Í,-,r* 

"'l1*1" 
khqr./QuouhsdoPstz kNEzoJTsotlorw.4sú5w.^oqxu&,tuw t6dt(3d

.'#ffi :.; ";;::;;,:,";ã;;-c";',';;;ú,{dd;.,r*é-r(errrcdoú5{oPsfrr€zerÍsctrDdá/'csv5w'ÁoeHu&ânúwa 
'253d'(25 

t
a.â!fl

HáatOrio de Cotação: AR CONDICIONADO

Pesquisa Íealizada entÍe 28/02/2023 09:12:49 e o l /O3/2o23 0q.58 0 I

r.!rÍormidade com ê lÍ'strução Normatrva No 73 de 05 de Agoslo de 2020

OUANTIDADE

2A

12lae

llprn I ioôrelho ar condrç(rnad() I 2.00o BTl.l

Pn!Ços' /
r.ttoPosÍAs

Dispensâ de

Licrtãsào Nó

UAi6 t.ltrdt5



AU
NC PROC

Fl-
ltam I Àtl3relho ar condlcranàdo 18.ú1,0 BTL]

oÚÀNltÍ)ÁDE

!c

PEI.]CÊN TUAT

PTRCENIIJAL

Detalhamento dos ltens

PRÉÇOri /
PIIUPOSlAS

,,,.1

PHÊÇO

ESÍIMADO

ÊS 2.838,14 (un)

PItEçO

MÁxIMo

BS 2.83814

NoPÍegào 18?822

lJ/1SG:4iúBB0

N.Preqeo 322042

LIASG:7001 l

ldentiícação

ldentiícaçáo

Data

t.icitação

,tc,'0g.2tr;'j

Datâ

LicitaÇâo

01i1? t2c22

toÍ

RS á4rt l4

E§ I i5 J-!

órqão Público

AGÊNCIÂ ESTÀTJI,ÀLDE DEFESA ÂGROPECUÁBIÀ DO MAFANHÃO. AGED,/MÁ

MlNtsÍÉBlo DÂ ÊDUCÀÇÃ0 lUnrlprsldãde Federal da Sahrâ lth.vereídâde

FedeÍaldo Sulda Bêhia

P0DEF JUDlclÁRlo lÍribunâl supeÍior Elêitoral lTÍibdnsl RêgÍxlsl Ebitdal de

lr,:rn 'l Ap3relh(' aÍ condicionado 2,t 00U BI U

I!RFCOS /

r'rttrPtls I as

-r,ll

PÊ€ÇO

LSTIMADO

tls.l81,1q2 Íun)

PFEçO

MÁXIMO

Bs 3.83492

()I'ANTIDADE

()rqã.) Público

FUNDACÂO OSWÀLDO CRUZIINSTITUIO AGGEU MÂGALHAES

INSTIT NAC DE COLONITÂCÂO E R€FOBMA AGRABIAPROJETO FUNDIÀBIO

iaJucEtcAo D0 ÀÊÀr.ilJAlÀ

Dispensa de

Lic{áÉo N3

6!2n22

uAsG r3308:l

orspensa de

Licrlâçãc N'
t10!202)
UASG 

'54421
PoDEB JUDlcIÁRlo lÍribunãl superiot Eleitoral lÍribuíal Reg;onal EkrtoÍal da NoPregáo:242022 AÉlO9/2422

UASG TOOOS

valor dô i!F d r.lação ão lotd

Valor Gkrbal

ú
a

a

N4ed ê ilo. Preços obtrdos B§ 2.834,14

Ê"ffi:*llífrffi""if;*'1";;ffi,:3*Ji;,:"-;:',if;"1,3;#à*,,"*,",",","ss:.63-,.r-
Àârr,Ê*,,ro.***b,-,)d.p.ffi@brL;6í"d"Ll;:ú;;;;;:'xarwoi'a'''sonps'at+à'nscbr!/ocw'csvtÚ"ÁoetuaiPrnÉwa:o:srdlc5rd
*!§[HE

RS l,ll.!i-li.r

l.tl

315.Á

llli'l



S.rvdo, R

N' PROC
Ft.

ffhi-1: Apâr€lho aÍ condicionado 9.000 BTU

Prtrj,r tsl:!rll,l"

Dêcr:nCão

({ .mFr,rr r ;overnâmentârs) I Mé.lrs :;aneedâ dâs PÍopostas Finais OCU)

ObservâÇáo

uÍga(}

ohjeto

Descíção

catMat

Datal

Modalidadei

SBP

ldenhfrcação.

Lote/ltem

ÀdjudicâÇãol

Hornoloqâçáo

stt$

NoPÍÊgdo:82

i25

Link ÀU

r}09/:0?2
13/0912Ol:

br

12

ÊB

ir,lrit:,1ÉRrc 0Â :DUCAÇÀai

Unr!'cÍsidâde Fedetãl dâ Para{rê

o objeto dô pr:sente Íc(âçâo e o regtstro de pÍe9os psra eventlal aquisçâo de

AFÂFETH'IS OE ÁPtr'JONNlCMNÂOO, DESUMIDIFICADOF DE AR E ÂCESSÓRIOS,

Dârú atender á deí]ândâ dos drveÍso$ set,rres dâ UNIVERSIDADÉ FÉDÊRAL tÁ
PARÂÍBâ (:Írío, B:e ,oníiiÇóe3 qoa|rlidades É eirgandas estabelecidirs qesl(

ApaÍelho 
^í 

condicionado - Aparelho Ar Co.dicionâdo Câpâcidâde

B.k,qeíaçàír g 000 8TU. trodelo: }1l Wall, Nivel RuÍdo lmemo. 57 08.

aâÍàíxerl.,1râs ÂdrcÉnârs I üclo Fno Sel.l Procel Controle Remoto Sen! Flo .

rip0. Split Tênsão 220

355743 - APARELHO AR CONDICIONÁDO, CÂPACIDAOE REFRIGEBAÇÃO9.000

BÍU, ÍE\SÁO 220 V. NÍVEL FUÍDO INTERNO:s7 D8, ÍIPO SPUT, MODELO:HI

!YÁI L 
'ÂFACÍERíSTICÀS 

ÁDICIONAIS 1'CICLO I'RIO. SELO PROCEL, CON'IRCLE

qtt,!iLÍO SF(,| Flo

Ouantidade

L.lnidâd€

U'

RÂZÃO SOCIÀI DO FORNECEDOB VALOR DA PROII{]Si / I 1

:: r)r'll 4Jl i0(lC

vft,JL:F!)fiÍ.j r

Fatr(r.nte: VET.ITISCL

lrodelú: ÂaSTgFF +'il,:

Descfl cáo ÁPARELHo aB-ucflDlcl

\r1i_olrDtcroNÀDo spt.tÍ rvrÀB(ra §r GrlJ gooo aTUs iúlooEl.o Eco PowEâ r^BnlcÀÇÀo NÀcloNAi

l/0rr01-81 GO VFND/rS El-É TBONICÂS ElÊ[1,

IIÀDI] IIPi' SPI IT HIlTiÀI,I,9,0ÚO BTUS (CONVENCIOIIAI l' FOBNECIOO CONl GÁS FÊFFIGEAANTF F'á I

1? 647 548/OOO].78 CLIMA SEFVICES ENGENHARIA LTDA

Mod.lo ÊCo TCP ECSÍ9FF4-02
nes( Írçáo:Àráíelho Àr Cordicionado capacdadc ReÍnqêtação: g.ooo 8TU. MÔijelo' H' Wall l'lrclRurd

irk-. n, ocel. Conn ole Êemoto sem Fio . TrFo spl[ . Iensão: 220

t0.723,'OO0r'30 GENIRA DE QUEIROZ REGO 39661539472

] í]ÁPê'IDAOE EEFAIGEFÀÇÀO 9.OOO BTU. TENúO 22C V, NIVEL ÊUIDO IIITEBNO 57 DB, TIPO SF

i.r o ÉÍ.rxr. sEr-o PqoaEL. üo.ir-PoLÉ REMOTO SÉM FIO

)n,írr.rr),j. !Êr».,diij! Relírueraçáo 9.000 BTU, Modelo Hr Wâll, NÍvelauído l.lerno 5; DE caracterísllcas Áa:l;,ornr' I

.,i 1, r l :'.,r aolir 1",,.,1: ?2Ü

td Ân qo00- !'1Ão tNvERÍÉB-
Í,ç.1o APAFEú{O Áa CÔt'tDlCl(

Ít..ÊÁc rERrs'rlcas ADlctoN!

ffi ntxim*uiwl"**a*;'mffit[§H,.T'#.tÍseí,,'iEv,.csú,\.].Â*Hu,.p.úú,Â!ú5-1dii2r3

PÉrcentual: . PÍeço Mâximo. RS I /a0.ü5 Média dos Preços obtidos: BS 1.780,0í :

Ir', I

i }Ji:l

1l r1{r C55,,o0Cr rr5 COl,,lERCl^L FLEX EIFELI



.NI',] RAZÁO SOCIAL DO FORNECEDOâ

I ii-'r.,r!ê (,:q . Í, i

,, , r.,!!.úl.i)aFn, ia,frDtr.J.noaB^ !Ê3PÉN ÍlNÀ !1!:oBuE (EvaPoBADOF,'CONOÉNSADOR)| CICLO FFrloi-TÊr'Ji]Q.':r ', f!rri' :l
. titi.tr t.':-' .' :( ,,.,FrrcÀL hoqt.'oÀrrÁrj coNrRoLERÉMoIosEMFro..sELoPFoctr-coÀlL,i,.l, I :, ,'

., i Ii itr, irpoi_rrrLrri_i,'.rJ^il!)llrt (.,ARAr.l f tA rítNtMÁ DE t2MESEsi- ASslsÉNCIA TÉCNICA ÂUToFlZAoÂ./EsPLarÁl r;Ál). ij,1í I ,

, : : 1 i 1r,r'L i':r r:r. :r',. rr-r;r r'i'PÊtifs FL ÁsÍ lcos ANTi lÀtP ÂcÍc 
'B0LHÂ) E cAlxa [rÍli]rN;1. À.!ir'! r

r\p!Ó (Compras (loverÍram{'ntôrs) I rrérlra:.aneâda das FÍoposlas Finàr3 (1('Ui

, . ' 1 r . ,1. irl '., ,t :5 J!. dtorlo ü 1t)-\''

I rrq;o 1,"'rl,l' Íitil,r Ílâ allll(lJf.Á'-)

' rri,Ê ij4idp Federâlij,-, B3hr,t

r)i!!'r., ..r, ril ,: ir-a,:,i ir.l !r rrr dÊ l2lCozê) Ír]€stlri iârâ êvêntuâl âqulsição de

,f i), ir lt:rl ,Ji Ár lirrl .ror ,-r,J1r pir, stender â 3 necêssldedes da UFBA

Ir i,:'!,áo Apâ r clho rr cond rc ron ado ' C a pêcrd.d€ Refrigeraçâo: 9.000 BTU/H. Íipol Split

!i, Í;ill ,: .r..,r ,., :.. r -.,,, -1d', :.rr.l r:, ,-hrilndes lnteín a/Enema E Controlê Femoto

r1 'rtr'
, 'r\1.rr /'r,',1,1 i.Jlrl tr I' , -.'r'- lD,.l'Í p.'Dl._F' :,?. I r'\r

:.,ítt i,:11 :,,rIÍiiII !.! f.i-l i rR-i_r.:rit.ria,..' .:.t;:::Ofl,ll.jliillíl,it i_:

[] ll ÊtJÂ.]Í: ' i Ecr.lÂ [ íj(]hirÍir:!l E Êl_:tvt0l o .rl r.,! Fla

Data:

Modâlidadei

SRP:

ldêntiÍicâçãoi

Ldte/ltêm:

HoíÍroloqaçii.)

''zlOg!:U, o'i 1')

Preqa)c Elelrn|ri il

SIM

NoPregào.l2.iil22, UÂ1.( l' ,,

i21

Lrnk A1a

:a,0ir,,,t--l i, l:
t{w..,(:oorpra§qovtl,r'lroeh!âl:i, í
bí

40Ouântidade

Unrdade:

UF:

í NI).1 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

FEI.IIX SOI UCOFS INÍECRACIAS LIDA

VÂl OR [)^ t)H()rrI' ] '

F r!,r(ânie AGqAiia

.J5.I2I .:!]2 iOTJST'8 ] GO VÊ NDÀS ELÉTRONICAS EIRELI

r rr. . tnr. ',rtf]:r!:al
'! rr.l,r ':.1,)1 r;,i-'r.:

Êsr

:i i 35!.t,1 6,,00ü I 71 lúÀsÍER ELETRíJDOiIIEaÍICO EIRFI-I

N'PROC

ffi i+,*1]mdx*m*mm*f^*mrcx"*i.íw.csv5*áa,<Hu.*.6!1,^:!2s d%.!id



r..ilt'.r

;t9 tiri 4 t3.,úoir t7 a;Â:À F0RÍE ENGEN ARIÀ EIRELI

ru:Ào ,'Í.,Lr1L üo |orlNfcLDoH vALOB Í-)Â PIli,r'il:. tj.

Modekr IACogCSÀl

ljêscÍrQjio APABELH O t Ê AH CONDIC IONADO, FS ii.;30.J0 CAPAC IOADE DÉ Il Lf'F lú fU AÇÀO ÍJt 9.000 B I i r/H. I rPO St'l.lT ll I \'úALl , Ufrl0À t ri '
t,rEÊNA E coNÍncLE nEMoTo SEM Fro aDgNDo r€NsÃo DE 220v oU 380v, MoN0ÊÁslso o(, rP,lÊÁSIco, ClcLo FRlo. ttEPENTlliA uE io!l
SÀIÚFIO OE GÀS ECOLÓGICO NO QUAL NÂO ÊMITEIí CFCS (CLOÊOFLUOACABBONOS}, CONTFOLÉ REMOÍO SEM FiO. GAAAN IIA Mi(IMÁ |
:;.. T,oI,,I I]I IoI,E I t NACIoNÀL DE CONSERVAÇÃO DI EXEÊGIA (ENCE) DO INMETRO, NÃO SEBÀO ACEITOS PÂOM]IOS FOÀÂ DE LINHÀ Á . N

I] II.IIIN IJI. Ê1-'ES SÍ.RÂO INFOAN1ÀNOS JUN IAMENTE COM A NOÍA DE EMPENHO,

.F.ts r

l:

Frbllcnnte'AGnAITO
1.1írjclo ÂGaÀTTo 9FB4rl2
Dc scfl Çõo: apA§ ELHo DÉ an côNotcroNADo, CAPACTDADE üE ÀÊFBIGERAÇÃo DE f.ilr0 BTUIH, rlPq sPLlÍ H I ',IÂii. ur'llDÁDES lli ri ft r'r À a/ r;i f l

f, rBôr E BÊMoTo sEM FtO ADEUDO TENSÁO DÊ 22üV OU 380!, MONOFÁSICO OIJ IFIFÁSICO. CICLO FFlo SEFPttJTINÀ nt COSP:. u:ir' oÂ.11'j 3-:.'

GÁSECOLóctCONOOUÂLNÃOÉMTTEMCFCS(CLOEOFTUOFCARAONOS),CONÍqOLEafÀloÍOSEMFIO.GARÁrlrlÀr-'!lNllrÂDE12ínOlÊlr'rElr''
OUITA NACIONAL DE COIISEFVÁÇÁO DE ENÊTIGIA (ENCE DO INMfiRO. NÂO SENÁO ÀCEITOS PR(IDUTO:C Ê OFÁ DE III1}TÀ Â VI:ILIÂGE\II ]i IJII'''';
âsES Sr:B^O tNFOq M À tÍj:j .JrtNl aMt N-lE c0 M Â N0TA OE EM pEtl HO. BRÚ2!747n UÂilCÁ A(i841ÍO 9F84 !'i

16 625.405,'000r -08 TTUNZER CCT.TERCIO DE PRODUÍOS E SERVICOS LTDA

| _,:, , , , ç) ú i)e:. ,, .n!_, - jrrâ. r:lzde Íter, ,leÍdÇác 9 0oo BIU rH. ripo Splh Hi w6ll. Csracteíblicas Ad'cionar§ Un'dade§ Inl.írr r ' 
i et ',, É

:]9 86ô ]SOIOOO I.60 DRIMED COMERCIAL L'IDA

l àl,i{:ante Aiirr,l l Itr

o.scriçào. ApARELHC oE AÊ cONOlCtONAoo. üaPÀCtDÁoE DE ÂEFFIcEBÂçÃo oE 9.rü0 ETU/H, TIPO sPLIT Hl-líÀ!l- IJNIDADES ll.lTEÂNA/E):TEBrl t
:;i1.Jr i BEMCTO SEM FtO ÀOENDO ÍE{SÀú CE ?:0r OU 380V. MONOFÁ§CO OU ÍBIFÁS|CO, CICLO FÀlO. SÉRPEInNÀ DE COBRE, ÚSO OERIôÁ i ]" ri '

: l: Ea,,l ttL;tcl) ríl (lLrnt r.iÁ! EI,ílrEM cFaS (CLOFOFLUOFCABEONOS). CONTROI-E qEMOTO §EM FtO, OARÀtlTlA MINIMA DE 1? (DO;E) MESFaj ' r 
',

a:irt iÀ r,êr.rtlttÁi. út cl)NSERVAÇÃo oE ÉNEÊGlÂ (ENcÉ) DO INMETBO.NÃ0 SÊRÃO ACErIOS Pf,ODUTOS FOFABETINHA. AVOLTAGÉ[l t o t'll,t,r-I I

À:ir-, ritnÁo t!,rf r,Bi"r ÂDos .TUNTAMENTE coM 4 NoÍa DÊ Êl{PÊNHo. 8R029747,{

, .r: 1.1 I

M,Tcâ,'\GFATIO
F.hrcante AGAÂIin

LrFrr,rÇã.! AP.1FLLHT) Df Âti !)ONLllirlorADo cÁÍjÀcloADE oEnEFRIG€F^ÇÁO DE 9-C00 BIU/H, TIPO SPIII Hl_r'^rÂLL tlNlOÂDES lN rr Blí f i', i::',
rrtrtlrttIt-MsrosÊtúFtO-CLÀSS|ÊtCÀÇÀC'AAoENDO:IEN§ÂODE22OVOUSS0V,MONOFASICOOUTÂlÊÁSlCO.ClClOrBlOSEF,:ÊrllrriÀ!.i rr
!o ,rUhtGlTóHll) DL 6Á5 ECO!óGtco No OUAL NÀO EMITÊM CFCS (CTOaOFLUOBCAFBoNOS), CONÍRoLE tlÊMOTO SEM Flo. GAqÂNl rÀ MrNitJ'i' rrr

. -E. r,r':E S aoM E t'touEÍA NActoNAt rlE coNsEHvaÇÃo DE ENERGIÂ (Ellco Do |NMETBo. NÀo sEnÂo acElToS PÊoowo: Fon:\ l'F ' rr " '

.t,1i i] ItI!I.,1EfiO OE FASESSEÊÃO INTCRMADOS JUNÍAMENT! COM ANOTADE EMPEiIHO. BRO2S7474

i ,rl.l. ínr. roNÍAINL
Môn-lír ^' Írôn,ri. anndo 9.ln Êr!!rllrolr!in.'10Ôrl B rL,.'lh

1i..:írt;ir)ara3.!dir4.F;ir,!F.r,in,rio.rlflrll,l]j,!4-alirll'Wnll CãrãrêíitlriniirC:ír,i'\lIrrirnF'itn'rfri'r'7xrr

4t 262.411/0001'03 ABGOS LTDÀ

!'n..i. rr i,,ri,,13.,,;.vir'r.rm.nri.) .l Méd,a lr,rnraíJa dn! Píopo§tâs Finars íTClll

)' ".,,| |:
Dâtd. 02108,'102? 09 0o

N"P
o

!,i4dfi.o 
"^ ",^"" "-.o,, .ô di' onor'2or-i , o 33 , o (rp' , ., 2.ít-.1tr tpt

EáEU{ á." .ár.çe" L(e,ÍYcorouh5eoPsakNÉzsJrserbi'oLw.cs,5w.Á0.Ht &tFrn6t,v}*3-q'1{.
35€!I!Ji . ,,. "-. . ,-;, ,r-.* ; b,rc.a."aD,,.,-rír,-r,a",rJ-'r(errYcpuôuníoPsÍatG&JÍssbrod^,.cs,5w.^ooHurfrnúw^'a25rd*253di,in!ll*



Modalidade.

SRP,

ldentíicação:

Adjudicaçào:

Homoloqâção:

wíw ccmuta!q.'e..2 .., I

lJnrdade

PE

ar rrhjero da preseírte licilaçà. € z €'ic,)llra da DÍopostâ mais vantaJosa paÍa a

.r 
' 
lurn(lo de o Firr 4lhc,§ dê J I . .r(lrrionaíio pâra âtender às nece6§ldades da

I nl lpr ir,lade F edei .l R!..il i 1,r Per nrmbú.o-U Fep É ,-ortrcÍme condçoes

qu3rtidades e elqéncrai e.liliel.a,dis ncste IJilai e se,Js ônexc3..

Âpâíelho Ar Condicionado - 

^pârelhr 
ar concrcronado Capacidade

ReíÍigerôçáo 9.00ü BTU, r.4odelo: ili WôÍ. rJÍyel Êuldo lntemo 5? D8.

CârâdeÍistiaas ld;cronà's I Crrlo Fí,) Selo Pl,o.]el. Conkole Remoto Seii ljrí,

Tipâ Spl't. len!ro. 2:0

355743. APAFELHO AP CONDICIONÂOO, CAPACIDADE REFRIGERÀçÁO 9.ÚOO

BTU TEIISÀO 220 V, NIVEL EUIOO INÍERNO:57 D8, TIPO:SruT, MODELO;HI

' 'Át.r... aABÀCTERÍST|CAS ÂDlClOl.JAlS l:CICLO FÊ10, SELO PRÔCÊL CONÍBoLE

HÊV/:'tO §EM F lí)

RÂZÃO SÍ).)AL DO FORNECEDOR

12 ;'6? ,r1t /0001-03 aFcos LTúA

Preqâo Eletron,co

SIM

NoPreqão.23:0?2 I L,AS(, 1

Quantidade.

Unadade

UF

it
!nl.Àê
14t1811122 | t 51

.11;Oe/201t o'i: 4 ;

VÀl ()Fl l)A PIlrlt'('jlrr: : Ir.tJP.,

PHIÀiiÀVERA t:OUIPAMENTOS EIRÉLl

i.,rr,'r ãr!F lrÊl Àllr4
,! ,.iô É;ll,!rjlae-,i r.|, lir.!jjr
i,. !. r ,_;.) ÀriÍj..r: j nA I -]|,l,lÇti]l.laDu LÁrlcrDÂDE tiEíÊ tG EBAÇÂO 9.000 BIU,TENSÀO 220V. NIVEL RUiDO IIJTERNO 57 DB. rlPíl5Ê! r !' Ii

, ,o. r-jl.rr.rllr-nÍ: rl t l iJla r litÍ]l illlt),r^ i:CMEBCIO I SERVICOS EIBELI íil r:':
\r i,.. .rJj,i:t flr:.r,la
l'f ',Í ê.i1a'rír' 1l11;.Dl1i €.o I r! er3l'qlr J

r-, r1it,, :r,trJ!,r :lrl:, E.r ( Í. píifri.r

,i t- F,,, .,,,1 . ,rr:ei rúrf,n' ii. rol! -::r!, l.i

ôo )f,? 27sro0l]] - 70 Áuôusl0 CESÁF M,I&OUL GÁSPÊÍitN írI I ii

| .l,r(i.3ntP BhlT.lrrlÀ
l.ln,l.lô inOO ÂÍll:,

!.1 t,,,i .! i'4rT'11ÊoÉr.r.S.ôFic rjo^ !d,l rintão ?2:

ri,rír4o1Ánri,!lr rar IACARI]NÂ cOt4EFClO E SEFVICOS LTDA

,1 ,t.ir , -,,.t r'; r1

-i , ',r.rj:1. 
r. 'r,!'.rr 

.i,rro!,, .Ffl Fr.,. ir.. iulil Íensãô: iic

lr' . ;'

.!r,,r.rrl4 .,tj r:.' ii,

,1 ,i,,! n l:r Lrc.yrl rir,1'o11,ll.rnrotol.ern Fro (tNTREGA SEM,NSTÂLAÇÀ(»

.r .r 1r .1.1it , rrlr i i i I f,.lÁFrÂ tl(l lloiilRÊír trllll; Dn iilli/a 21527]4ÍJ30C t '

r,i ,l.lr i_.1.o - aa5T9fllrÁ-!: I .'_C 5Í'1F F Fr.O,

, ,"| ,r-ar! I CrLlo Füo :lfl. l}' ».1. 1-rrrn,,i. â.n,c1., St m Ero

,11 563.796/0001-30 J J L,lSÍFlBUltlORA ÊlRLLi rr'' .' I ri '

Àr ra ELeIN

Modclo sPLlÍ HI-IJALL

r,,ú,.Ll,,ais I ,rclo:ro !4lo Píoc€l (úílr!l(Be rúloSemi'o

Ei+§ã: , -r ,;'iráciE rx9.Êc.ucrftkoEs.2hNa2slrscbÀO'wtcsJsw"oolr'erF n6wA?'3d!'!"
J.a!a!6al . r:c "*",",iÃr"r",r.n"r*.rrerÍycouorrhsqopsrÀxEz!útscbÀed/9.csiáw.^0qHrJaníirn6/v^t153ra25ld.1',1't*-itã
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AUTUAÇÃo

Sêtu

lf PROC
Ft.

lstirrado i1; / rr:rir ilr ) Média dos P.eços obtido6: RS 2.10§,?C

3: Âpàrelho ar condicionado 12.000 BTtl§
Fercêntlrál. PÍeÇoMáximo

noras GoverÍâítentâis) I Mrxia :'arieáda das Íríopostâs Finais (TCU)

-l

Qusntidade

Unidade

UF

N, D,.1 VÂLÊ nO SÂO FRÂNCISCO Dàtâ

IÂLE! L,O:i Fí]ANC.E PARNAIBA ModáIidsde

Âr (.ondlronado Split lnverter I2.000 BÍ[.,s, Frio,220v, Selo SFp
.s,:rr.ft r, Í.:.nicà L.câl e Gárántie Mínima de I I (di):.) tdentrírcâaão

Lote/ltem

01i1l/2A

Dispensa

NÂO

,iÀ:1. l:

L..h,dad.

MA

ÂPARFI HO AÊ CONDICIOI.IADO . APABELHO AB CONDICIONAOO C

REFRra,t BÂÇÃO r I OO0 BrLt. rENSÂo r r 0/220 v Trpo SPLÍT, t í(lDEi

IIJVER'Í[R, CÂRACTEFíTTICAS AI]ICiOi.IAIô 1 CONTROLEREMOÍOiDI

hlatÍÀr ,t rtlFFt/tFt o F,Êo(lfl

NÂZÀO SOCIÀL DO FOffNECEDOF

sÁulo ÀMoFnvr DE oLrvEtRA 00068345151

(riomDras Governaírentàis) 2 Medrâ Saneada das Propostas Finâis (fCU)

ii

ir

ento d, vsle do §ào Fr.:,ocrs.o_ [ri
enlo do Vale do Sáo FrarrcrsDo ern Pen.do _ Âl

,rrgâ e descà.ga de mot,rliaÍos e eleÍodomáslicos,

Ê.eços - SRP, destmâdos âo atendimentc de

VASF s..rSR. €m Penedo. e do Escnlóío de Aporo

a em Mâcaó, no estado ile Álâqoâs, distnbuídos eín

rmê . planilha de quâmidades e preços e âs

iDectivâmente, Anexos lle llldoÍermo dê RefeÍênciâ

iELHO ÂU aOl,lDlCl0NAllo

RAZÀO SOCrÀl DO FORNECEOOB

I C SFFAFINI REFRIGERACAO

VÂLOR DA PROP()'iI

rcnado Capacidadê

pô splrt, Modelo sglil lnveÍler

splây DiqÍtâl/ÍirneÍ/5eln Pírcel
0uantidad€

t nidade

I'F

À LTISÍRIBL]It]]OFÀ DE PFOÚUÍOS EIRÉLI

202310 trr'rsrlP 16'- 2.5,1.5 2221
oun5(QPSiZtNÉZs JÍSStuMEcVí!êSvsWàlOqlru6.Ptn6wA'Í3d%3d
rsrc;irr.ádôÂu;llrd.d.1úe=kKgÍl/Cpuolln'sqoPsandEzgJÍsglbiDclv.Gsvsw.ÁoqrlU0.PrhSwa%253d%253"

{:tll, I

'!L1 Ír95.452,,0001, l (

'vl NrtÉDôFt *

í)bteto

Nt l

obseÍvâÇâo

unr,:a. ÊlÍillÁ|llÀ riÁ,- 1,)rlr)i.ll tÊ
t abÚca le astficaniÉ nàú inforlnâdo
I I e. (: i rcào /!P,1F[LH O AB Coriolc tor,rÂoo í)ÁpÂCloaDE BE FH tG EBAçÃo I 2.000 gÍU. TEN SÃO ] 1 0/2?0 v ÍlPo SPllÍ, À,lOoE LO SPI lÍ lr.i vEÊ l Fl

Ê r\'l lr r,1: . ! in. j lrlÀJ ÀlS 1 aO NTÊOLEBEÀl OT(!lOlSplÂ\' 0lGlTÀLr ÍIMER/SÊLO PÂ0CEL

ldentiIcaÇáo

Adiudicação:

Homologaçáoi

:tt4

t.l.Prclrir 2ri lt rJÀ i., l

t]1

Link AiÀ

19iA1t2a!) t1 12

20/47 /2022 1 ) ', )
!l/ww comprâs9o\,'ri.mrí

4.5 t6.5q11000r-69
VENL]EDOR *

1r'r ELGlll

VÀtOR DÂ PROPOSÍ/I rlr'l

Bs 2 r,1*

Modelô HvFll:A2lBHvtEl282NA
!r5ct|çáo: tu.úndicionado spli! tnrede,. Càpa.id.dê d! Êáílg.r.9ào I zoo0 (aIU/h). cicl5 ído Matêílál dâ s€rpêr,?lra (condênsldor e ê!a!ol

ôr, otê rcmoto. Fittíos ann.oo É anràactéria. Alm€nt çào: 220 Vdts. Função ÍuÍho. ClássiÍicâ9ão A d! .liciêncis .nergéÚcs Fraio de qà' .nlã '



, tit I RAZÃO SOCIÀL DO FOBNECEDOR

rr1 rn.l,, l:.ii I r r.,ri,ll ,,-<

"-1r,.r., ,iF.Írrl ,À. r,,,lr!:n,,i, ni,iidi,h IreÍ qera.àc I .0008ÍU.Íensào ll0/22CV.TiFo Srlrt, MoC.lo Spll

VALOFI DÁ Í'lI )L t)', I L

it-:. .

Fi,i r ,' l

,'

VATOR DA PNOP{J ,I ' : ]

lJI, | .!,üFEt

, .,1Í,1r. frerot./Di5!l3r I {i'trl. rh!{ tcl, t,r.,j::t

Mâr.â rlrtlÁtlA,'coNstll
Fêb.r.ãnie §Bl r AIt,1:íroNsul
vodelo CnlÍÂNtdCLitiSUL
Í,eicíÇáo ÁF cor.rDlcloNADc l20ooBÍusBHlTÁN!4/coNsUL

,r. 682 040/0001-fJo
. VfNCÊDOR A

,!-rrÁr'r r6610001-10 TACÀRItNÁ COI"IERCIO E SERVICOS LmA

I'rrci (ílrmpras {;i)vernarrêntârs) :l Má.fid 1láneada dâs Propostas Fifiais ÍTCU)
'-.@ ).. a.: J. : ',,")

Í1a4r r,1[]! ,IEÊlO Di DESÊrl,/úLVIMENTO REGIONÂL

t i L Lrls, ',,"![],,í.rl/' Ll! \.rlê dú São FÍancisco em Joazeiro/BA

Í,l,r,r(r .:r,, ,i.rrri.',rlr.r,f: r,'.,:len,.,deBÊ-orstío.lePreÇos.demater.aisdivetsos

t,, lr,:,1,:n( i,,r,.:iil .r'lrrr)Ü. gnrflos r|nÍrô1it!-.s./uopâ e coztnha,

: lL, r ,i.i.'i, . .!Ê .êkr_t-r.!i:ri. t n,^hrl'r,!r)r

,',..,,r,,J^ Àpôr,nho A, ( ondrcrônâdo ÀnJl,l!:f i.tnl.r'!rc.àdo CâpâcrdBde

.1.1j r,r,!,1,r |',!lCirrrl lirj.rl, ',:plil llllnrl.r, t1,;rcteís1rcâs AdLiírhiri! I
:^'!' l.i1-f,ii t,.ohr'rtr,:.::,l !qr.! ',.1_r'r.-,'.1 I r Solli,1,jf-.' lln:7rl

í ,rtMrr 44Írl44 ir:r,littliar Áír.!tlLllr lrNÁiio

i l'l Í 
).1 RAZÃO SOC'AL DO FORNECEDOR

H rllÂRTtNS !:OMÉFCIO E SERVICOS LTDA

Oalâ.

Modelidade:

SRP

ldentiÍicação

0g/06.'2ct22 0! j)ri

Pregão Elelr.. .r
!tM

f.t: PreJá, "r;rr.tr .r u., \i. i'l

lv.ví ;l.jr'tÍ4réoJ'r'.irrLe,r,:,

Unrdade

BA

Quantidêde

unidâde:

UF:

r,rodelo ilvr r20c0

,r|i., piíi{al, I nlêr 'j.lc Írocel, I!pÍ) sDhl lênsãC.I iÍl/2:0

Itj í 1(r 2u 5,{ifri)l-74 FIJ ÍL lF^ (]LÍMAI IZACAO E ENERGA RENOVAVEL DISTBIBUIDoBA COI"IERCIO il

E SÊR!1I]IIS LÍL,A

n,,,,,r i.,:riIf'.,r1 l.' :l!o ll .-

..,r,.,rr,: r/:f:.:ir.cr lT,tfarr/'\r,iFiiri

rn-, r).J -1,19,'íJtl0 I -65 FEtll' SOLtlC0ts INrEGÊrAtrAS LTDA irs;/] r!' 
'',

!.rt{n-nôlr ,1{ilr: : 14,

t ,ÍJ"t,, i;r,LlI !t.t,',il l.{iil

,r.ri-," a,:1., rr,,r.l rrpo SplI! I€nsáo 110:2rj

i ! ,' , ,.;t ial(rft:uii r Tt;,

N' PROC
FI,

ed.,.tm odô n. d- or,o1?orl 10 3.119 (lF rB7.24s.t'ts'222)
cdao v;'d.çrô. l.xgItuCpuouh5qOPSrZrNÉ29JrSgôrrDfv/esrsw ooHUS'P'"6\^/Àit3d%3d
,,llo:;;;;;;;;- ; u,,cuílÍoaoc!r;.r.dsdJÀurd=kkeíyÉpuo{$sqoPsr2rdÉzsJÍsen ,.lÍ}rtec5Év/.AúaHri8nFridiwÂ",?5:!rólr5ld



ÍiÁão soctÂL Do FoBNEcÉDoR

Ooantidade: l-!

unidade: Un

UF: Ml

jnlrr s y ltêm. úveiler , corn cont ole Íêmolo. aoÍ oíanaa, coftpÍesso, rclâlr!ú l,po dê clcln Í r
rhãclarâ. antl.ácaÍo:. aotl'Ôdo., antiro laváv€t, funções especrars (.rer cookêsííáínêntc,rl
, a!lô-llnpàn1e. ÚrecionâdoÍes (k a: 3utomálico pârcral/ hÕí ?onl âl mânúal,'vertri 3l aut,1nrn

ÂÍIIINÀ I-.O},,4ERCIO E SEÀVICÔS LTDA

(Lrollrpf,ls (iovernâmentars) I I\,1édra Saneada das Propostâs Finais CICU)

/i!.m !n!eíeÍ com controle Íemoto, coÍ branca. cdnpressor rolãtrvo,lpo de ücloíÍlo,.aa
na, ântqcaros, enl Fôdo,. âmi+d laválel, fii'lçóês e6p.ci6is: {J€l C ookeídamento ,áe,do
nmprnle, ,Jirecl(msdorês .le ãí sútomálico psrcial/ ho.r2onlâl manirâl/v€ítical aulo.nálrcoi

,pa
ndê

d('

vel :

iÍ:r fll1 Àn r-0| ll)lL'rr,t,.1Àtr,

GaoPEcUÁÀlÂ úü r.1ÂEÂiilrÀc . /.ôÉJ,t!:i

a aquisiçàrJ de dFaíelhos de ?Í .ondrciotiado,

da Sede dô ÀOFD em São Luís P dos

:thJc do l.,larünhãD.

llÉ Âr aridtciinado Capâcidâde Heftrgeràçàc

..!ídc inl€rno 57 Dg. ttpo: Splt! Modelo H,

Cralc Frio, Selo PÍocel, Co.ltÍole Bemoto Sem

D,ta

Modaftdade

SHP

ldêntiíicaÇâo'

Àdjudicação

Homologaçào

LrnkÂra

11/1O/2o?211:4D
't 8/1O/21)22 09 45

(;NPJ 8AZÀO SOCIAL DO FOFNECEDOR

ITÀLIA EI!'IPREENDIMENTOS LTDA89.651,/0001-(
NCEDOB *

qilg4DE Â€Fnl
FÊIO, SELO PFC

ERAçÃO 18.OOO BÍU IENSÃC 22I
;EL 

'CNTROLE 
REMOTO SÊ|\1TIC
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,]ÁZÃO SOCIAL DCI FOFNEL:ÊDOB

ANCECO COIVERCiO E SERVICOS DE ÊNGENI{ARIA LTDA

VALOHDAPROPUSIÀiII] ,

Íipo:Split, Modelo HiWall. Lã.à.r'í .

220 V IJl?elnuído lnlerno 57 0t]

t.:

i,.:

n.i r.

Fàbrrcante ÀCF^T ril
a.r0delo SF'lll lll //,111

35 692.038/0001-57 M S SANTOS EIRELI

Màrcâ. ELGIN

Modelo:45HwÊEl8
Desflrsáor apa,êtho Aí Condicioiâdo Câpácidâdc RalÍig€Íâçàoi l8,OOO alu, T.nsac 220 V NÍvel Êdô lntêítro;57 D8, Íipo:Sdh. Model, 11' lanll. i i' '
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DÊscriçáo Âp.r'elho Ar condiciomdo capêcidadê aêíÍigeÍação l8000BTU,Ílhsáoi220VNtu l Rul(b
--.. À.j,:jrna;s I Ci.lo F'lo. Selo Prôcel, (ontrol€ Rêmoto S€Ín Fio

,?,S8q-940/OOOI{I IRARA DISTRIBUIDORA E SERVICOS EIRELI

r'ãh{câflt.' AGFAI tíJ
Nlodelo: SPLIt PAHLDL

DêscÍiçáô: Descnçdo Detalhada: Ápárelho AÍ Condlcrônêdo capâcÉâde FrÍrigerôÇâo: I6 0o!l gTU fensáo
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EIFELI

Modelo: philco Côndicionador de aí Splil l8 Oooblu§
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Í't1t,J RAZÂO SO(]IAL DO í:OBNÉCEDOF val o8 u^ t,Êrl|í r'il 1: i 1:., -

frLtri.ranre FlrlL(.,1
frloriclo Pi a: EajrlI,Frrl?

p.on&rêr to de fhríô Je ãr iâ.rmá e rbãir§) no.orÍole.emoto em portuguáG, Funçáo tuÍbo, Drsplây dê lãnp.ÍãtuÍa, Fâixa de TempêÍalurá
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r 4 516 5q1/OO0l-59 I C tERAFll'{l REFRIGERACAO
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Quantidâde: 35

Unidade: Unidêde

UF: BÂ

fr. PROc
Êr

VALOR DA PROP

RS 2 ú13 ir,

(]NP.J

3L) 802 043t000t-51
r VTNCFI]OR *

05 O.1O.I 56/000'] -1C TACARUNA COMÊRCIO E SERVICOS LTDA

Môícâ: coMÉÊF

rrlodelo SPLIT Ht'.vÀir
oêscraçâo: apaíêlho ar .ondrcioradoi Ospacidade de r eíngeÍaçâo ' 1 8.0tto Biüi Tên6âo

RAZÁO SOCIAL DO FORNECEDOR

PROSPÊRÀR PRODUTOS EIRELI

I rli,icanlé COrl:lri
Ljrtrtelo ?.tsfrÊ..PQrq

./8 (l!lq glll,/orio1 q9 PRlt\,lAVÉRA ÊOIJIPAMENTOS EIRELI

t otrrrôFt? 8Fl!Àl.llA
lúo.lelô Birr lAr{lA eÁCl B00OFrl9
0rr.tiÇã.r.afAaEtllOÁÊcoNtrtCtONADOcapactDADEREFR|GEBAÇÂO18.OOOBTU,TÉNSÀO220v.NívÊLFUíOolNTEIiNoSTDB.ÍlPosPlll r,riríi;i
I I1/Á'LL CIFÀCÍÊAISÍICAS ADTCIONÁI3 ] CICLO FRIO, SELO PROCELCONTBOLE REMOÍO SEM FIO

I]B 7S2.9I8/OOO2.O3 J ANDBADE EMPBESARIAL

MaÍca: ELGIN

Fabncante. ELGIN

Modelo l8.000 8Íll

o. selo P.oc€|. cc\nlrd€ nêmoto Sern Fio.Tipo Split , Íênsãoi ?20

42 262.4r i /0001-03 ÂRGOS LTDA

' .'ú,r.rír1. Àa,irÀ iia

22u V, Trpo - splil Hrwâll, Selo Frocêl; S€rpenlins d€ Cob'e

Preço (compras Governamentais) 3: Médiâ Saneôda da6 PÍopostas Finãis OCtl)
,,, 'J,1 a. in tN;i Jê C5dêÀq6t de )C)C

óÍqáo: PooER.lUDl(ilÁRlo

Trrbunal SuPe.ior Eleroral

TÍibunal Begronal Elertoral de alagoas

Objeto: Aqú;sção de mâteriâl peÍrnanefiê - cohdicrc'nêdor€s de ar, conlor'nê D edlt§l e

sêUs àr,exos.

Descrição: ApâÍelho AÍ cohdicionado _ Aparelho Áí condrconad! Cepacidade

ReÍrigerâÇão 18.0ú0 BÍLl. Modelo Hi Wall , NÍvel FuÍdo lnterrc: 57 DB,

cáÍâcteístacâs Adicionais l:Ciclo Frio sdo PíoGê|, controle Remoto Sem Fio,

Tipo: Split . Íensâo: 220

catMat 35574,t ApARELHO AR COI.IDICIONADO

Dirla:

lrod3lidade

SRP

ldentrncrÇãÍt

L otc/lteÍrr

Âdjudicação:

Ho.nologação:

Font€:

30105,1fi22 l4 LrÜ

Érerio EleÍ4,1,,:.

N.prí-q3rj 3220:r/ / IJA:.ti //'11 r

i2

Link Ala

06101 /2022 16:40

13t07 /2022 19 55

www comprâsgÔvFr4.nrphlir';
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I

(L

ÍrS ;' ' 'i '

Quanlidade:

Unidade:

TJF

( INPJ RÀZÀO SOOIÂI DO FORNÉCEDOR

BRTINO DOS SÂNÍOS LIMA 03A24722174

VALOR DA PROPOSTÀ Fl|tÂt

R§ 2.376 lrrla5 á61.989/0001-79
} VENCEDOR *

EilE # er.,* "*d. ". ir. or,o3zü3 ro 33.retp 16.t 2!s 14.a»t
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lrl,J
UTUAÇÂo

i N" PROC

), Úi]Ü] .08 J L.M DISÍqIBUIDORA COMERCIO E SÉRVICOS EIRELI

)mcnte FÍiar ' Tensãc/vollagêm: 220v (r iNl [11t,údÊaÍ antrbi
.ado,a montada coÍ. serpentina de cohr€ Ettqueta l'lâclonsld{
1,o, Ê!nÇàó Sleep, Cor:Brânco cu crn:o clâto.

5/0001':r0 MÀRCUS DOS SANIOSTEIxEIRÀ 02896573690

IMED JÁNUAFIO ÁÍACADISÍÀ EIR€LI

89010001-20 RAY ÍECH SOLUCOES EM ÉNFBGIA ELFTRICA LlDr

, Eritànrâ

l9.O0O BIUS Versàr Soín€ntê FÍioi T€n§ão/voltâgern.22w (F+N)! Êillíodê âr antrbacterrà entFa'áÍÔs êa

'Ê.íírg..313[ r]ondensaioÍa Ínontâdâ com s.íp.otrna d? cobÍeü Etiqoctâ Nâconal deconsErvação deL'ner'l

nirole remoto s.m fio! Fuflção Sbepí Cofi Branco

Media dos PÍcços Obtidos: Ê§ 3.834c4Prêço Márimo: R§ 3.834.92

il Aparelho rr condicionado 24.000 BTU

;.FlEq§ E§timâdo: FlS ;l83n ql (l]n) PeÍcêntuâl

Êahíicahte:Bíilànrâ
Modelo. BÍtãn,a
DêscÍrÇão. Ár C$di.rcnado Spht Hr wallBrrtánrá 18000 B-ÍU/h Frio BÀC18000FM9 - ??0 vohs (StM INSTALÂÇÀOXCONVtNClOllÂL)

n^.:Ão :;or-tAt oo FoRNECEDoR vAt oR Í)^ tsti,rt]

I

r! ,r!4r. ri:, :! :.r I r..!!
1.. r . ,. i., . r. .:' í,ir i ri e F l^ ' :-.nra rr '.lr. q Êqr 22Úv i F+N). I Fillío de eír antibactéria, antÊácâros e ànti'Íunqo. : Comp'e§soÍ: íol ôl I 'r Il ver''" i'

.., j, r-,,,.riàd,r.rnonjr(rà.Õry,llr,errinâ.tecobreljEriquetâNâcionâldeConseívaçáodeEnerqE-ÊNCE-seioPRoCELdeenP,,. a:'

-,,,,, t' .,r,lr l]l,r!i'r:lr_r !i., 8ra.cÔou.inzacláío.

I l'rq8r00C1-77 Xi,4 COIISrFUCOES EIRELI

I.rr,Ír.drttêr AGRÁrT'
Módeta EcsraFltr.a
llrijclrçáo SPLIT Hl

r?7/r]oo1 âá. ECOTUÍll COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHABIA LToA.r.. ,l? |

.t,

)4o I í6/00C1-l(

r.iADij, S1 | r H l.víÂL t . lapacr.lade de íeítigerâçáo I 8 OO0 B1',1s, versão somente FÍio l€nsá5/vohaqemr 220v (F + N )' F il1' I
n-f!r,;o, compre§sfl 

'otãlivo 
veloL;dades vent./Beírig. 3/ii, CoÍdensãdoÍa monlada eon serpêntrna de cob'e Etrqu€l' fii

€li C É .3êlo PflOCÉL dc eidíE,ã úalego.'á "\'. 
Oootíole reriolo sem ío; Fun(ão §eepi Coi branco

TACAFUNA COMII]CIO E SERVICOS LTDA F§

r1,lÊn, -, 
" 

1, f li.,rfl

, t : -.i . .i, ,1" itlri ,.r. t_,!.' ri i r'. rDl'i Íênsãn :20

r,;;ia"ar.rprLrra,nBa!r'rür0i-1frÂDocr\rnalL,ÂDEnETFIGERAI'ol8.000ETl.l'ÍNirj)(r:2ú1i,rllvtL'Bi,j:nirllJTERtl0:i;DBÍr
vr,rr i:,r",rctÊa,s.i,;us ÁDrcrcrrÀrs r arcl-irÊln sELo PFocEl aotlrFoLE hElrJjro:ÉM ! lo

ffi :H***x**bm*É;**r'*"**em*ryi"*,""',r",,"*,*,"'i.n6w^!'253d"2Í'Ir'



f,.ço (íion,pras Governamentais) I Médra Saneada das Píopostas Finais (fcu)
i t - .t , .- . t" .)a nó à;-1r.1,\ + )t),\"

INSTI-I. NÀC. DE COLONTZACÂO t FEFOBMA AGRARIÀ Dôtâ
pFô-!ETú FUNDIÂBla,r CONCEICAI] D0 AqAGtlAlA Modalidsde

Aqursrção de 04 Ít.ês) apârelhD de AR CONDICIONÀDO. se.do ol (uml Ce 9 000 sFp
BTUS 02 ldors) d€ 2a.o00 BÍUs e 0l d€ 3o.0008ÍUS. tdêoliíicâçáo
ÀPABELHO ÀB CONOICIONAOO. APÂFÉLHO AR CONDICIONÂDO, CÀPACIDADE

REFF|GERÀÇÃO 24 O0O BTU. TENSÃo 110/220 V, TIPO SPLIT. MODELO SPLIT Lote/tre.,
INVIRTEH,CARÀCÍEFíSTICÀSADICIONAIS]CONTROLEREMOTO/DISPLAY 

Ata:
DIGITAI-/TII.,,ER/SELO PROCEL

4,t0?1/ - ÀpARELH0 AR coNDtcloNADo Fonte

Quantidade.

Unidsdei

UF:

órqào

Obieto:

Descnção:

cnlMal'

cr ir2l2ol: oa 00

Lnsp.nsâ,jÊ L riôr5'l
r.rÀo

Dispensa de Lrcrlaçãc ll''r ,-

UÂSG ]33C83

2i1

www comFr-lirloi'€' r ralart r,

:

N'PROC

r' t l

Í)l),êlo

Í)escriçáo:

RAZÁO SOCIAL DO FORNECEDOR

rr,1ÀGÁZINE LUI:A 5/A

VALOFI DÀ PROII]SI:" ] I

;; 160.3501000r-2r
. VENCEDOR'

I ab'r,:ânl€ iãblcêntê ná,r in{ormado
r,a n Íir õo ÁFÂFÊLtro aB CoNDtcloNÁoo. cÁfaclDADÊ REFÊ|GERÁçÀo 24.ooo aTU, TENSÃo r 10/220 v TIPo sPLlT, MooELo sFLlÍ lNvÊBrÉF ll: k. r

I .rr.r1.- Arycto.]Âtê 1 ao§ÍqolEBÉMoÍrlíl.rPLAYDIGITÀL/TIMER/SELO PROCEL

Prí'Ço {compÍas Goveroamentârs) 2 Médra Saneâda da§ Ptopostas Finâis (ÍctJ)

tr\: IÀ;. at Já lN , .l.1e l, {r: Átq.t e 2C/l

Orgão- FUI]DÂCÂ3 3SWALDO CRUZ

INSTITiITO AGGEU MAI]ALHAES

Ar .on.1!rlcnàCô. cejanela. cirpecrcâde de ?.500 e I0.000 BTUS, selô ProcelÀ

r€nxá,:, llüV.íequêncra 6arHi o,'lo !'ao. tecnoloqrâ cohvmcional, gás

' etrrqerá.le R-41ü A. se,oentnd em cobÍe e barxo ntlelde ruído. Gêiantlâ mlnlma

de rr I a.c. ÀÍ condicionado. hr\^/âil capacidade dê 1 2.000 e 24.000 BTUS. Selo

prà;el Á aeniã! 4e Z2OV íreqúêncla 60H2, ciclo Êrio, tecnologia convenc,onal.

dôs refÍ.leÍ.nte n-4lt-t Á, seípenlrná em cobt€. êontrole remoto, baixo Íuído.

APAIIELHO AR CONDICIOI'IADO .APABELHO AR CONDICANADO, CAPACIDADE

REFBIGEÊÂÇÁO 24.000 BrU. rÊNSÀO 22ú V, NíVÊL RUí0O INTÉRNo 57 DB. TIPO

SPLIr. I'IODELO HIWÂLL, CARACTERíSÍlCÀSAOlClONAlS I CICLO FFIO, SELO

PHOTIEL. íCNT!ií-,LE nEN4OT.l StM ÉlO

:155/4t . ÂFÂqELH,.l AH íi0r.iDlcr(lNADo

Oata

ModaladEde

SRt)

ldentiíicrÇão

I ote/llem

Ouentidâde

Unidede

tlts

Dt/lr/2ú22 00 0ú

Oispensa de llcriajà6

r.rÀ0

Dspen3â ci L r.:.iaj,, i; I '

, uAstG l.:trtr
1i1

N/A

www c(roror as!ote'rl3rÚqrr'j'. I

bí

I

Unidade

PE

('Np I ÀÂZÀO SOCIAI DO FOFNFCFDOB

á.r 836.60810001 30

' ./ENCEDOR T

JULIÂ RE]ENDE CFIUT ]378B9697I7

r,r..rí, í(lofirprã! tiove!Íramen!âis) 3 i,âédla l:iàneada dâs PÍopostas Finai§ OCI.I)
i. r, r. !-: r,laJ. ii!s:. i..:a|f

{.,rgáo Pt '!ÊlF .juDlCIÁBlO

-Írb!nal 5'.rterior Ele'nrrâl

Ír ib!rôl Begi.nê I tlertor )l ,la Plr r aha

,,Lr1'to n,lrr,j'!á. Je rleirúJrn e5'i'c; têÍ.r o at,rndrmenb das demandas dâs drversas

:n,ilrn.,,'i iPi Pa. aÊf

VALOR DA PROPÔSTA TIIIiI

Rs 3'i r'

l âtrrcânle Fabíicârll. Fáo iífoímado
ôescnção: ApABEilo ÁB coNolctoNADo capÂctDAoE REFRIGERAçÀo 24ooo aTU. TENsÂo 220 v. NIVEL BuíDo lNÍEBNo 57 DB TIPo sP'-!r I r'"
r wlLL cARAcTEaísÍtcASÁDlcloNÀls 1 clcLo FFto, sELo PaOC€L cof{TRoLE REMoTo sEM FIO

frata

Modâlidadel

SRP:

ld.niiÍcáção:

osto9i?a2) i 4 gi:l

SIM

N'Pregão 24202il

/1

uokáiô

l8jjJ "drÉo sd.dorú d6 ot'03 2t23 ro33reírP t67 21e.1132i2t
Blml$.:i;,;;à;'á"kkel§rpLo(JhsooÍ'sí7xNÉisJlseaMiw.c!óadÁ.l1i'màPt'It6lYÁ'rÍ-r'${
-.crIrL§ hxn *fi osnl,)dêírêG.lfl bi,cdti.rdo^üúr.iÚrl.à É'.(9Í/rrDU rrs{oPsrzld\tzqJ Ís,tbl/ÍLwtcsvsw'ÁooHj&tÉifí\* a "2sld'í153d
.i:fl#[
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Àparelho ar condrcronado - 4oâreilrc Ér Conúcronâdo Capâcúâ'le Neargeraçáo: ÂdrudicaÇáo

ilJ rlÜil B Í u/H. Láoacid.de ÁqrÉcrmentô lÁ 000 BTU/H. Tipo splir HornologEção:
!rr,r.le.isliaasÀa,iclonarsU'ld.:,d:(Lderiaitrleí;BIúependenle5 Tensào Fontrr
,:2C

277,T18 ÂPABELHo ÂF coNDIcIoNADo, CAPÂCIDÂDE ÊEFFIGERAÇÂ0 24,OOO 
QoÊntídãdei

BTU,F T,APAÜIOADT À'IUI CII,ILNIO 24,OOO BTIJ/H, TENSÁO:220 V, TIPO:SPLIT,

aÀÊÁcrE,ÍsrcÀs À.rcr*.rÁrs ,NTDADE. rlr;E;*úrria* lJnidádê:

INDEPLI,IDEIJ TES UF:

RAZÀO socrar. Do FoRNEcEDoR

atENtÍrÂ DE ouErROZ FEGO 3966',r539472

fsil0;:022 lT lil
1,-|oii\22 lt:a,7

v!.{w.ôÍnPír59Ô,.J'il

Unrdôdê

PB

.NPJ VALOR DÁ PnLrrrO ' I 
r' 

' 
r'r"'

N" PROC

FI

i\ :

,r7.430.723l0001-30

' ;l:NCEDOF'

Êsblrcante PHILCO

Modelo pÂc)í000FV9 :20v
Descncâo apaBELHo ÁR coNDtctoNÁDo. cÀPAcrO^DE REFRIGERAÇÂo 24000 BÍU/H. cÀPAclDÀDE AouÊclMENro 2{ 0oo BÍu, H, Í! l\i!;'I I .',
PI Ii'À!ÂCTERISTICÀS ADICIONAISUIIIDADES INTEÊNA/EXTEFNA INDEPENOENTES

I :J l9Í..1t 7/0oLl1-{9 l'lúBFEGÂ COUÊÊC|O E SERVICO LTDA

,-?.33 1 .504/000 l-90 G lvl S ABREU E COMEBCIO EIRELI

?I366.890/0001-20 BAY TECH SOLUCOES EM ENERGIA ELETRICA LTDA R§ J.É5Í]. I,

NESCNçãO: ÀPAPELHO AF CONOICIONAOO, CÂPACIDÀDÊ REFBIGEÊA??O 24.OOO BÍU/H' CAPACIDADE AQUECIMENÍO 24OOO 8TU/H' TENS?O ??Ô V T IPI' I

II IT I-ÂKÀi'TEF?SII'AS ÀDICICI'lAISUIIIOÀOES INÍEflNÂ/ÊTTEBNA INO€P€NDENÍES

I''.17548,'OOO1.7E CLiMÂSÉRVICESENGENHARIALTDA

Modelo ÍÂC'?4rSÀ I

rhdedes lnlei.r'L.i.fni l,i deneôdenles . 
'l en:ãr' :ll0

4Í].579 602/OOOI .83 MÀIS DISÍRIBIJÍCOES PB COMERCIO E SEBVICT] LTDÀ

Êst,icântê PHll.C0
ríJd.h 2400ú
r\.5..'çi1^ Àpi p I Lgo c c N otcto r.t ÂDoa 0E AR SPL|Í CONVENCIONAL HI-tYALL(não iníúli câpâcidsdr d€ Eírigeíâção 24.000 BTLrs1l r "r':j ' .

Í,én!"e, ('l,rr1-.ll'J : ..LlnD,?s§o. 
'olrnvo 

. filtro bâct€ricrdâ. Selo Procel class.'A' GÂFÂNÍIA l ánô'

.rI ,.j;§ .r,1i./0Í)0I -C0 .,ôSE ERIVAN DE ALÀ/EIDA.lUNlOR 08974476460

I 1,, lel. Ár a .liii_ ia.:k' ;ni, ilL !ríallEl,lrn LLo rlui lr l r

r rf l.lJr 1 lit.Ír,, t. rl.irit lídeoend.ntes , ren3ál' ;l:c

Bs 3 9n0 (,,i

M(!dêlo rALl.2rtLSÀl 2:OV
I ,.:cí çâ o: ÀpaF E LHO CON CICIO NÀDOff OE AR SPLTT CONVENGIONÂL HFWALL(ião in!€ft) Câpacid€dê dê ..ííigeÊçào 24.000 BTUs/h' leôsão ) ll 

' ' 
i'

e e.joqico I I ça. coú pr4síor rôtârrvr. ritrro bactencrdâ seto pÍoc€t clô3§ê 
.Â' cÂFÀNÍr^: r ãhô Mar câ Ícr vodálo TA c-? 4c sr\ r

4'1.262.41 1/0001-01 ÀIlcos LrD^

í-abri§aote BFlTANlÀ

t)e scfr Ção aPAnE LFO CO SICIO NADOF t F aF §Ftlt coN vENcloNAL HFWALLíião inve.t) Cepâ.i&de d€ relÍrgefá9âo 74 0oog I Lrsrh 
'en 

r;'' '
ra ocn: t,pn spt,r rom lerpeitiias das {,nrdad€s êfn coble, controlê rêmoto dE(âls/ Ío c/ úsplav acionarlefi! de 

-êmêí-qênc]1jl: 
t:l:]1'1' ^*^'

r ànle eijrí{lgi.ú í10 À compres§or rotatrvo íiltÍo bâotericldo Selo Píocel cla$e : cA I Ú GAF aNIla: 1 a§o llNÍHEGr SEM lN STAI ÁÇÂr r r

t6.755.qÉ,9/0001''l o MoTA & ALENCAB- LICITANÍES E ASSOCIAmS LTDA

+5nH ...* ^-..,^ - í,. ôr.e2ô23 ro 33 io írp .6' 2ae.1.s 2221gÍ!fiff i;;;;v ;;'"-!t:nt'r::':*:ff.1ij.*.,3'-]i*§mi-$"""t1ffi3§âH,1**M..w6csv5ws^oqHu&,oo"6!v^.Á253d
!tàígã+ hr'!



IF'J V^LOR DA ÍrfiOl'í,l;l

?4tj0r.)

lnleí:a/E teí
aôtdad. tr€íagê.aião: 24.oo! Bltr,'H Cápacrdâdê Aquêcimeto 2,t.0OO SIU/H lioo spl
i Tensâ! 220

AUTU
N" PROC

Ft.

ns;.at/

ffi i*l*'*Xs:'x*ffi **MFuhpffirva'.,53d!.253d



'" i AUtr0 DA COTAÇÀO

r ,,:,ia r-Jstrrnado dos rtên§ calculâdo pela íornrula Málra Aritmêtrcâ dos Dreços obtrdos'

ll"rn I - Aoarelho ar condicionado 9.000 BTU

: , .r r.. .1. ,,)1.1:i.ia.j,ritl)t,!,,'üi,ir:]{:diai:,.rncadâdasPropostásFinêis(TCU).

r, 'l,. ÂDdrelhú ar condrcronado 12.000 BTU

::r'Í:-iji r,i.11rll,,?l?:.-rlcüladtr:,tíjla{,)tit!tlatuledjàSâ!-real,àdasPropostêsarna;síTrlU;

Itefi 3 - Apârelho aÍ condicionado 'l 8.000 BTU

1r Ír rÇr! dc ncdal Cü.nprô.r G{)vernam,jntais praticados pela AdministraÇão Publiaâ de licitações homolorrâdas/âdjudicad3. eni, Ê .r1 l ir .-

r: t t:'t ,:t):2 e 30iog!2A22, cÀlculàcios pela íÔlrnulê Média Sôheada das Propostas Finars fICLi).

,r!',:r 1 Apârelho ar condicaonado 24-000 BTU

' 'i.tt.;t: l ; l .rr'l,-i''],/ ,_âlc !,1alil.i f lâ íaí nitlá líedtâ -<aneaala das Propostês Fina;s (ÍCi.J)

DESCRITIVO DE FÓR I\,,IULAS UTILIZADAS

r..r,:,iia íiàncâdâ das PÍopostas Finais (TCU)

, ! ri.j: r 'irncrCr' ítin:lr1te eni reâ,rzãr !ma avalaÇáír cítica dos .oreÇos obtidos nâ pesquisa, a Iim de descâÍtar vâlores oue .lD.Ê..r !'it1 ,

- - :' r,.- . :, rr-.i,ri ?ri '.1a,,ã..r aí,:i derniira

N' PROC

Ft.

à' 8,H """o- "."r""od,' 
u!ol';orl to 11 ro(rP t6, 2.s t'!, 2221

il--rrffiálr .,,,o, /i'd iáo rheÍ.r(,LouhsqoPstzrrlrzqJrsvhlvoúwêCsvswaÁ&rrulhP!Í6wa*3d1(d
ár,â*§ r .r -* *" o"i-a@Íe. Ds.@* t 

' 
ir;rríkadoaltentiLjdádê ir.*n=t{9ÍYcouolrhsqQPsfz$,EzsJlsstúr vúecsvs\i!*o!} luenR 16,!al;la3d ir2.ild



I: "tr.rto rJe Íontes Uli!zadas nesle rslatório

,,.,Ij,II.:,.tILr:: ne.jl  c!ri;lÇãÔ

Data. 0:',ô8;..|),.' : ;,,
Âcr:$:rir. il ,i,Irl,-.,, r

UTU
NO PROC

Ft.

+'ffiÊi ".".,,.."-."."ôd'á or or ?0?3 to r.r.'errp '6,r4q'522rlHi{KfÍ c -;; v"ià;t rxsrí.c!"ouà5qccsz'',rczsJrsqbMoLwd-s*swâroqHuonPtrcw t6dÍ3d
#Àffi 

"n. 
I* n".".aoreB.;m.brúa|fkádolordrtddádêiôks=kxg1ÍÍcDU.,Uh5qoPst2tl€ZgIsSlb,['cwêcsv5wáa0aHUáàAm6wa'i253d"r.253d
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I ESTADO DO }I,4,RÂ
PREFETTURA MUNTCIPAL Df SAN
CNPJ: 06.172.72010001 -10

TERMO DE JUNTADA DO MAPA DE APURAÇÃO

'.rrto Antônlo dos

AUT(,A
n. PROC

Ft.

PROCESSO ADM]NISTRATIVO N' 242302-OOOI

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 242302-0001, que

tern por objeto o Registro de Preços visando futura e eventual contrataçào
de pessoa (s) jurídica (s) para fornecimento de aparelhos de ar-
condicionado, pelo prazo de 12 meses, em atendimento às necessidades do
rnunicípio de Santo Antônio dos Lopes/lvÍA, o mapa com as pesquisas

realizadas para composição da planilha orçamentária baseada em pesquisa
de rnercado.

3úuao.l
Maria a Silva Sousa

Chefe do Departamento de Compras

Port. No 04312021- GPSAL.

Página I de 1

Santo Antônio dos Lopes - MA, 02 de março de 2023.
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-
:::# PREFEITI.IR{ MTINICIPAL DE SAN

CNP,I: 06.1 72.72010001 -l 0

DISP,{('HO ADI\IIN ISTI{ATIVO

UTUAÇÃo
N' PROC

Ft.

À Sra. Iv'laria Lia Silva e Silva

Secrc'tária Municipal de Planejamento e Administração

l)reltitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

Senhora Secretária.

Veúo por meio deste. informar Vossa Senhoria que o Depaíamcnto dc

('ontpras realizou as devidas pesquisas de preços conforme solicitado. Em respçsta it

solicitação. datada de 27 de fevereiro de 2023, referente ao Processo Administratiro n"

1.12302-0001. cujo objeto é o Registro de Preços visando futura e eventual cotrtrataçào tle

pessoa (s).iurídica (s) para fomecimento de aparelhos de ar-condicionado. pelo prazo tlc 1 I
ntescs. em alendimento às necessidades do município de Santo Antônio dos l-opcslNlA.

C'onsidcramos que tal obrigatoriedade relêrente à pesquisa de preço estii enl

conlirrmitlade com o art.26 do Dccreto Municipal n"042/2018, in verbis'.

Árl. 26. A eslimativa de preços para bolizar o pregoeiro c u

cotrtisstio de licitação deverá ter em conla enlre um ou ottl,o.

i s ol ada ou cumulqt ivamente :

I Preço ('onst(tnle de bancos de preços ptiblicos;

Il Preço de outras ÁÍas de Registro de Preços:

lll Preço de tubelas de re.íerênciu.

lf Prcço prulicudo no únhito dos orgãrts c entidudas tlLr

Admin isrraçõo P ública; e

l' Pesquisajunto a no mínimo 03 (três) .fornecedores.

Dcstacamos ainda que a pesquisa de preços foi realizada em estrita obscrváncia

ao que aponta a Instrução Normativa N". 7312020. que dispõe acerca do procedimenttr

adtninistraÍivo para realizaçào de pesquisa de preços para aquisição de bens e contrataçào

de sen,iços em geral. no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e

fundacional.
Âs atividades também foram desenvolvidas em fiel obediência ao art' 15, inc'

V tla Lei Fcderal no 8.666. de 1993 e alterações posteriores. que as compras deverâo
.'balizar-se" pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da Adminsitraçãtr

Pública.

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA

us'rAtx) Ix) Nt



ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

,, , Âfiônh dos
N'PRÔC

Ft.

sc(dc'RÃ

Para tanto. encamiúamos as pesquisas realizadas. considerando
parâmetros disponíveis de acordo com a IN 73/2020. Bem como, o mapa de apuração.
contendo os preços unitários, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5o.

desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados, com
a descrição detalhada do objeto, bem como os quantitativos respectivos da secretaria
requisitante-

Certo de termos atendido sua solicitação. colocamo-nos a sua inteira
disposição para posteriores e eventuais esclarecimentos.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA. 06 de março de

2023.

to
g.luo JarN

Ed da va Sousa

Chefe de Departamento de Compras

PorÍ: no 043 12021 -GPSAL

l
Avenida Presidente Vargas, Ns 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA



ESTADO DO MARAN

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO

CN PJ : 06.172.72ol(X)o1-10

PORTARIA N' M3I2021. GPSAL

Sarto Âfitôído N' PROC
FI

onsável

EMENTA:
NOMEIA OS INTEGRANTES DA SEÇÃO DE
COMPRAS NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO
DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA E DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEIIO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESIAdO dO MATANhãO, NO

uso das atribuçóes que lhe conÍerê a Lêi orgânica do município dê santo Antônio dos Lopes-
MA ê ã Lêi Múnicipal No 002 de 27 de janeiro dê 2017 (Gom âtt6Íações trazidas pela Lei

Municipal no 030 de 28 de dezembro de2017 s p€la Lêi Municipal No 063 de 23 de dezembro

de 2019) que'Dispõ€ sobre a Reorganizaçáo Administretiva do Municip'to de santo antônio
dos Lopes, Eslado do Maanhão, crie ca,gas dê ptovimento em Ôom,'ssáÓ e funções
gratificedas, define as respectivos s/môolos e fixa os valores ús suôsidios coÍespondentes:
âfibui competênclás aos órgãos ê aos sêus diigentes, revoga as leis de estrutttra
administrativas anteiorcs e dá outras providências.'

RESOLVE

Art. 1". DESIGNAR EDNA MARIA DA SILVA SOUSA. portdora do RG n.' 35494795-8
SSPIMA e insoritra no CPF n." 916.842.933-91, para exercer a Íunção de Cheíe dc
Departamento de Compras.

Art. 2'. DESIGNAR ANA MARIA LOPES MONTEIRO, portadoÍa do RG n.o 13178812000-3
SSP/À/A ê inscrita no CPF n.o 007.887.803-95 para exercer a Íunçáo de Coordenadora de
Departamento no municÍpio de Santo Antônio dôs Lopes-MA

Art. 3". DESIGNAR ANTONTA DA SILVA SOUSA CO§TA, portâdora do RG n.o
0499375820í3'3 SSP/MA e inscrita no CPF n.o 854.192.653-20, pare exêrcer a tunção de
Assessora de Acompanhamento de Compras.

Art.4". Esta Portaria entÍará em ügor na dâta de sua assinâUlra, rêyogades as disposiçóes
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA. 04 de
Jâneiro de 2021.

Lima
dro.-o

ito Municipal

GONTÉRE COM O ORIGINAL

'TiT"':il:i:[::'i:'."l'iil'l:r'
e*' o í t02)@

ServidoÍ ResP

Avenida Presldente Vargas, Ne 446, Centro, santo AntÔnio dos Lopes-MA - CÊP 65.730-OO0
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

Ioo cial Eletrônico

hlrnnido pCâ Lci ilúnrciirl N'016 de 03 d. Outur,.o dê 2oi7 | A :7i?021 Sa^ro Anronrô dor Lop.. . itÀ 09D2raml

R.Àt&rd. ,o. GíÍü rÍLlrld. Pú1r&t 0a3202t €PSÁ! . Rrd .eçáo êíoi.ât nô o, ra F?r
SAL n i'0,2o21 dr?9n1t2íti1 nqnrà 1

EXPEDIEiITE

O OÉÍkr Oi crãl Elônôn,co do Municlprô dê Senro Anton,ô dô3 Lopes - MÁ
Cilsdo pclà Lei N. OrG de Og do Outubío dc 2017, .rd!êtv.nâ.tê õ€ íoms
c .tÍónrcâ. ê Jnn O,bl.ãcáo d6 Admi§êçáo Dúete dÊ!,e MúcB'io
ACERVO

1 Ar,,d@F! do Diáno OIL|âI Ehrronr@rÍê SântoÀtronio dos Lc,pespodeÍâoser
i consultáaae slrayós dr lntê/ et, por mêio do 3.9olnt3 6ndereço:

rr1..rJdoÍ süorxr. o(Àrd@6 E 9w b.
{'âÍâ pêsluisa poÍ q!alqurr {eíÍo ô stilizâçâo ds tilkos, .ces66
Itlrs/úxÀilrÉítonlodo.lop6.nó.grov b.. As 6ÀeJltã§. pêlquli.s. doúrÍod
sàa de acerqr gíatuilo 6 ndêp.ode b dÊ qrdqtlêí (.dá5tso.
ENTIOAOE

CtiPi 6.1r2.720/OCOr-14. ftBhiio E büusl Llís dê Oltiê|r. (B€u)
Eocereço Av. Plsrldoíl§ Varqaa, t46, Contío, Sânio Á.rtonio (G Lop.s.
Ma,a.háo - C:P. 65?3C{00
rC.lôG: (99) 36ôG1 191 êrÍIa l: óoín@stoâr§*Éoú)Í,a+.mã.€ov.!.
SIte' wwrlôaarniodo€lócês,fi a-gre. br

Gabinete do Prefeito

Art 1'. Nolrêa. FRANC,SCO JOSÊVAN I ERt{ANf,ES CUIHÁ noí!.i,rÍ,í do F(:,
n.'12617991t1 SESPTMÂ ê CPF n." 877.179.21+.9r, parâ ocup€r ô cc,orr cê
À96êssor d€ DoF€ítáínênlo óo ftr,rbflo cle Sônto Ahtõnio 0o6 Lcpê_s.MÀ.

Àí, 2'Eate PdtÍ;à 6n|rôíá em vrgoÍ ná date dê suâ ãssinatuín iBvo0scas âs
diÊpôsiçõ.§ 6m coÍtr*io.

GÂBINETE OO PREFEITO MTJNICIPAT DE SANTO ANÍONIO àOS LOP=:; I-1Á
tU .lê Jai.iÍa d. 2021 .

PORÍ^R|Â N' 05t12021- GpSÁ1.

O PREFEITO DÔ MUNICIPIO DÊ SANTO ANIONIO )oS I OeES, EgIâoo u-,
MaEnhào, no uso das elribuçÕes qire lhe coníeÍe a l.6l OrgànEa d. mljrioipio o:
Sanlo Anlá1o óo§ LopGiMÀ. . Lêl Mundpal N. 02 ae 27 d€ Jelclrô lc 20ir
q.rs 'OrrpáÉ §o&E á Rborgrrr.açáo Adniniüetva ü, Municipto dê *ttr A,]tonÊ
.!og Lopes, Eíôdo C,o Ua,anhão, cna caryos de p.ôvimento oí; coí,t1ji.,,:
Ãmçóse {rlílícadas, dáirnê o§ íe§p€cÍr'vo! siftibolos ê níâ o.§ ,o,o..s d.r
$rbsrdós cúÍrrqpo.rdáría& dnbJi coouffinctâs aos ügàos e aos slus í/,nqcn;.r 5

e dá ovtas qrovk àt ciêsi ,evaga e Lei ttuni&at nà 03 de 1a do Ag.stc de )oja t,
§ras aila€çõas e dá oü1rÃ! Ívoy,idércja§

RÊSOLVE

Emânu.l Lims d. Oliv.ir.

' R.acbl@dá pô. .í.o oío.rd poít o c51ra)21€es,Àr " FubI6çàô dir., m !ÍJêrÍ'Í:Í
SAL n" 20U 02 | , dà 0?0?202j . páqrE i

PORÍAR|Â N. 0522021. GPS^L-

An í0. raomt.r ROSICLSA SIIVA LIMÀ porudor(er ío RG i ô (rr0i t4gje.r-qg 6
SESP/MA ê CPF r.: 0rE.923.76:l-02, pers ocupaí o cârgo de As§.§srí dê
Depaítemênto do municÍpio de santo Afltonio dos I oÍ,€s-MÀ_

Art. f E6ra Poíaíia 6núâíá êú viro. na data dê s"a assiqerúíâ, .evog.da. ils
dBpo{Í9ôas €ín ôont&io.

GÀBIMEÍE OO PREFEÍTO MUI{CIPAL DE SANTO ÀNIOI{IO OOS L()I-'ES-I/ê
0{ de J.neiÍo rle 2O2t.

Êmanuêl Lima dê Olivêrli)

Àd. 1' DESIGNÂR EONA iíARIA OA STLVA SO|JSA. pcÍtadore do RG n o

.ir49.179$8 SSPTMA ê (rsmta io CPF n'§16.842933€1, pEra e;erc?í e Íunçâo
lê CtEtê clo Uepair nto dc CdnpÍas.

Art. 2'. DES,GNAR ANÀ MÂR|A LOpÊS MON relRo. poriadoía dc RG n ô

rr178g1200{}3 SSPIMA e irsõitâ Íro CpF n.i O07.BO7 803-95 oále êrÜ@r i
lJrCao de Cooídênadc.â dê DepeÍtãmeôto âo munlcipü, de Sântô AÍlônio dos

Â-" 3ó. oESIGNá& ANTONIA DÂ SILVA SOUSÂ COSTÀ poÁldora do RG n."
L'r9937582013-J SSP/MA Ê inicrÍlâ no ÇpF 

^.e 
85n.192.65920. pea otÉÍcêl a

tu rrao ce Âs§es6õrs de Acofipôrlhdmento de cdnp.ft.

E'i .l' :sLâ PorÍa a êntÍárá ên viE6. n! dâta d€ r,,r .ê.inâr!í., r.6.iá5ê ô.
:iisl$§,çác§ cln contráí,o.

O PREFEIÍO DO MUNlClPl0 DE SANTO ÀNTONIO OOS rOPES. Fsrado d.
MaÍanrEo, no uso dss ãrrlbuiÉê3 oúo th€ confeíe ê Lê. OÍgárics do juri:ip6 ,r:
Sanlo Ânlónro dos Lopês.MA s a r-êi Municjpat Nc 02 d6 27 oe Janài.o d. 20í r
qus 'Drspõc sob.D r Reoíl5 toçào Admiri§íati9a do MuoicipÍo de Santo 

^trôhhdos Lopês. E§aâdc do M.rar,hào, criâ.orgos dc ptoridÉ
lunçóes gÉtilicad.s, deltôâ os fêspâcl,Vos .Fbôtos ê hrê ^. vsta,ea .,.
sübrldlos c!)fi'spôt dàntat; ,riôili compêtéaciâs aos óe[ios o soj sêrs ./,riíêrter
e dá out€s ptovuànêjá s, têvoCa a Lci MLnicil:,! tt, 03 de 1 4.lB AgÉt,ic ) ü r r
§ras 8Jrâlaqtes r d,i o,lrá s govid&iÍlla< .

RESOLVE

IIÁRINETE OO PREFEITO MUN'CIPAL Of SÀÀITO ÁNTÔNIO DOS LOPE9MA.
! | i. Janero do 2O?l
tn!.n!.I LiÍÉ dc olivêir, ' BcDúUk5dá Ír .c hll.lJ. Pútaíb 0522o2t-cIl5 ! - p,'htdçéc sb 5, nô rxterF,êr

Srtr í 2A2O2 t, óê OÍyn2/2C21, ÍÉúrM 1

Pr.',e úrà Mun).ipd d. sailo Ank Db do6 _opes - iÁÂ. Âv Prê3t bnG vaÍ!âe, {46. c-úo, 5río Aríonto do! Lop3! - i*rílrbao - cEr'. 6573Írcú
wn $,.aranlonit@rlopês,na.goy.bÍ

Diâio í»oá I Elêüó^§, do MunlcPts - S€.!it í. M!.iripãl dê Haeincnto . adsünbtraçao - dor{graor.Íklí1oóÉto!.1m..gov, b.
aifu ú27:â21

Diá'lo OfEiJ Eêr.ónt.a Edlçào 
^. 

27t1D21

ATOS OFICI,ÀIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

POF_AR|A N' 0a3/2021 - cPSlqL.

TMEhITA:

NOMÉIA OS I1VTEGRANÍÉS OA SEÇÃO OE COMPRAS NO ÀUBITO OO
|()DER E-xÊcu nvo cro t uNtcÍpto DE saNTo AtrroNrc oos t opEgMA E
cÁ ourR^s PRovrOÊNctAS

o pREFFllo Do Ml,Ntclpto or, saNTo AMroNto D(rs LopEs, ÉsLâdô do
Mâranhão. ,ro us6 das etdhrlç6ês que lhê .oÍúê.€ É Lêt Orgán aá dê municip!ô r,ê
Sanio Anlônio óos topês-MA e â Lei Munlclpàt ,\o OO2 de 27 de llitllvo b iNlZ
tLorr ailsÍaçOos lraáoB pda La Munnpel n.030 rte 28 dê d€z.rib.o dô 2017 e
p€ts Lêi Munlôp6l N" 063 de 23 ds dê2êmb.o d6 20i9) qu. O,:sBje soáre ã
Foorgahi2açào A.thhlst ãfiva do Muníclpb de Senta Antônio ttês Lonos. Efílado
do MaaohâD úiê êargoÉ .tà plort@rtó .,n con,$áo 6 íu.çôas üanfrcâda..,
del,râ os .B€pedn/os slmbolos e áiâ ôs ,arorss ôs st|\§robs conarponltcntêq
êlnôui mmro,óftras ãss órgltx á €os sêrr.< ú,aarê§ ,Elorrá ôs /êii.b áslaúÍ!
a'Jmkisratiràt â.lerior4t ê dà da,€, otovk/dnc,e§

RESOLVE
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ESTADO DO N,IARANHA
PREFEITLIRA NIIINICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

Sec. Nllrn. I)c ( ultulir

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO OR(]AMENTÁRIA ii" PRoc
í

AUTUAÇ

FI éí-

A Sr."

I'aula Daiamc Lima Leal
Scc. Mun. De Orçamento e Finanças
I)rel'citura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
l'.stado do Maranhào

0-.i

.\SSt')iTO: Solicit ação de inlbrmaçôes sobre dotação orçamentária. bem como a classiticaçlt,
orçanrentária/financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa requisitada nos alltos (l!r

proccsso administrativo n' 242302-0001.

Senhora Secretária

Venho por meio desta. solicitar a vossa senhoria que iníornre sol.'rc ,

disponibilidade orçamentária. bem como a classificação orçamentáriai financeira tlt(.,r
rccurso(s) para custeio da despesa refêrente ao Processo Administrativo rf 2{2-102-0001. eLrr,,

objcto ó o Registro de Preços. visando ÍLtura e eventual conlralação de pessoa(s) .iulidicl(.)
para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado. pelo prazo de 12 (doze) meses. crrr

atcndirrcnto às necessidades do l\,íunicípio de Santo Antônio dos Lopes/MA.

O ralor tolal estimado para execução do obieto. com base no mapa (le

apLraçào. qtranto às pesquisas realizadas. de acordos com os quantitativos respectiros clos

rirgios participantes. será dc- R$ {.18.1.15,90 (Quatrocentos e quarentâ e oito mil, cento t
qunrenta e cinco reais e noventa centavos), conÍbrme demonstrativos abaixo:

()RDEN4 VALOR 1'OI',,\I-

0l R$ 259.118.75

t
R$ I 14.73 I .l 5

R$ 27.96_.\.1 7

RS 21.56-{.el

R$; 4. I1e.40

Rs .1.21 9.-+0

R$ 2.109.70

i-
0.+

0-5

06_

07

08

09

RS l. 109.70

trs l.l 0e.70
'I'()TAL: R$ -+48.115.90 (Quatrocentos e quarenta e oito mil. cento c quarenta e cinco reais c

llr '\ cnta c!'ntalos).

Avenida Presidente Vargas. N' 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes/MA
Página I dc 2

FORNECIMENI'OORGAOS PARI'I('IPANl'ES

ParceladoSec. Mun. de Educação

ParceladoSec. \lun. dc Saúdc c Saneamento

Sec. Mun. de Assistência social
Juventude e Trabalho

Parcelado

Parcclado
Sec. Mun. de Planejanrento e

AdministÍação
Sec. Mun. da Mulher Parcelado

Parcelado

Parcelado

Scc. Mun. de Obras

Sec. Mun. de Agricultura

Sec. IVIun. de Meio Anrbiente

0l

Parcelado

Parceladtr
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PRF:,FI.,ITTIR4, IVI I I NICIPAI, DIi SANTO
CNP.I: 06. I 72.720í)001 -10

N" PROC
Ft.

Para tanto. encaminhamos os autos do processo adntinistrativo aci
itientiticado.

Na cefleza do pronto atendimento a esta solicitação- aproveitamos o erls('il)
para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administraçào. Sanlo Antônio tl,,r
Lopes - MA. em 07 de março de 2023.

,T
MARI,T LIA,SILVÀ ESILvA

Scc. l\'lun. dc l)lanejamento c Administraçào
Port.: n' 004/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas" No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/Mr\
Página 2 tlc 3
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ESTADO DO \IARANHA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
CNPJ: 06.1 72.720/0001-10

"r Antônio dos AUTUAÇÂ o
T,J'PROC

FI

DESPACHO
Sêrvrdo.R

Ao Srq. RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA

Contador Geral

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre dotação orçamentária, bem como a

classificação orçamentária/financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa requisitada
nos autos do processo administrativo ne 242302-0001.

Prezado Contador,

Venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria que informe sobre a

disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira do(s)

recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo na 2423O2-00O1,

culo objeto é o cujo objeto é o Registro de Preços, visando futura e eventual contratação de

pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado, pelo prazo de 12

(doze) meses, em atendimento às necessidades do Município de Santo Antônio dos

Lopes/MA.
O valor total estimado para execução do objeto, com base no mapa de

apuração, quanto às pesquisas realizadas, de acordos com os quantitativos respectivos dos

órgãos participantes, será de R$ 448.145,90 (Quatrocentos e quarenta e oito mil, cento e

quarenta e cinco reais e noventa centavos), conforme demonstrativos abaixo:

VALOR TOTAL

R$ 259.1t8,7s

R$ 124.73t,L5

03 R$ 27.963,t7 
,

04 R$ 2t.564,93

R$ 4.279,40

R$ 4.279,40

R$ 2.109,70

Avenida Presidente Vargas, Na 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA

FOF(NECIMENTOORDEM ORGÃOS PARTICIPANTES

01 Sec. Mun. de Educação Parcelado

ParceladoSec. Mun. de Saúde e SaneamentoOZ

Sec. Mun. de Assistência social

fuventucle e Trabalho

ParceladoSec. Mun. de Planejamento e

Administração
ParceladoSec. Mun. da Mulher05

Sec. Mun. de Obras Parcelado

Parcelado
06

07
ParceladoSec. Mun. de Meio Ambiente08
ParceladoSec. Mun. De Cultura09

Prigina I dc 2

t,

R$ 2.109,70

Parcelado

Sec. Mun. de Agricultura R$ 2.709,70



,,-4 Antônio dos

ESTADO DO NIARANH

FI

TOTAL: R$ 448.145,90 (Quatrocentos e quarenta e oito mil, cento e quarenta e cinco
e noventa centavos

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acirna

identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo
para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes.
Estado do Maranhão, 07 de março de 2023.

S

PAULAMIE LIMALEAT
Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria na 003/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, Nq 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
Página 2 dc 2

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.1 72.7201000 l - l0
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l,
ri ,.' ESTADO DO MARANH

PREFEITURA MUNICTPAT DE SANTO A
CPN) : 06. 772.72010001-10

Srnto .ântônh do6

PORI"A.RIA N' OO3DO2 I- GPSAL

AUruAÇÃ o
N" PROC

O PREFEITO DO MTNICTPIO DE SAN'IO ÁNTONIO DOS LOPFS. F-St:rCI.,
do Maruúão. no uso das atribuições que lhe confbre a Lei Llrgânica do municípi,r de
Santo Antônio dos Lopes-MA e a l.ei Mruricipal N. 02 de 2i de Janeiro de 20r7 q.c
'Dispõe sobre o Rertrganização Ádrninistrati"-d do Município de santo Ánttinio tlt,,
Lope.r' Estado do Maranhdo, cria cargo.s de provimento em comis.ção e funçiies
,graüficadas, deline os respectiw)s símbolos e .fixtt os valores dos s,thsí<iir;,,
correspondenres: atribui competência.t aos órgãos e aos.]eus dirigeníes e (1á otlrtít-\
proridências, revoga a Lei Municipal n" 03 de tl de Ágosto de 20t0 e suas ttlteru\.õe.,, t,
dlt outras providências' .

RESOLVE

An' 1"' Nomear P^ui-A DAIANN!, LIMA LEAL, portarror de RG 0r3s922i2000-a
SSPifuÍA e CPF 921 .821 .943-04, para ocupar o cargo dc Secreúria Munícipal de
Orçamenro e Finanças do municlpio de Santo Antônià dos Lopes_MA_

AÍ 2'' A Secrctária Municipar de orçameüto e Finanças será ôrdenadora de Despesas
das conras púbricas. sendo responúver pela Gestão e Movimentaçâo das c,ltas
Bancririas da Prefbitura Municipal de Santo Antônio dos í.opes - \4,{" CNPJ \"
0ó.1 72.72010001 -1 0.

Art. 3'. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publícação. revogadas as disposiçtie:,em contrário.

CABTNETE DO PREFEITO MLNIC]PAL DE, SANTO AN'TONIO I)OSLOPES-MA. 04 de Janeiro de 2021.

fu*{ld"rn,ú;,
' Préfeiio Municipal

li*urr-
CONFERE COM O ORIGINAL

Corliíico que esta íotocópia é ÍepÍoduçào

fiel do original que me foi exibido

em: Í)\ r 01 t3.0az

Servidor Responsável

Avenida Prêsidente Vaígas, Ns 446, Centro, Sênto An1ônio dos Lopes-MA - CEp 65.730-OOCj
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ESTADO DO MARAN
PREFEIÍURA IyIUNIcIPAt oE sAIÚTo A
cPN tt o6.a72.72a I ow7_LO

EDITAL DE PÜBLICAÇÀO

AUTUAÇÂ o
N. PROC

Ft.

Pelo presente EDITAL DE pUBLICAÇÃO. o pref€ito Municipalde SANTO ANTONIO DOS LOpES, Esradb do Mâranhão, EMANU EL. LI\{,A DFOLIVEIRÂ. no uso de suas atribuiçôes previstas na Lei Orgânica do Municiplo. làz s:rhera Íodos os hahitanres de SANTO ANTÔNTO DO OPIIS-MÁ. às aurorídadesSL

Rê spoasa,ai

munjcjpais c estaduais, e a quent inlffessar possa que, PUBLICA a poúaria n,, 0í)3-GPSAL de 04 de Janeiro de 2O2L que nomeia PÂULA DÀIAi\NE LIMÀ I,E;\L,portador de RG 0ll592232000-4 SSp;MÀ e CPr 921.82r.943{4, pâra ocupâr ocargo de Secretária Mun icipal de Orçamento e Finaoças do mun icípio de SantoAtrtônio dos Lopes-MA sendo Ordenadora de I)espesas das demais coutas públicas,sendo responsável pela Gmúão e Movimentâção des Contes Baneári as rla PrefeituraMunicipal de San to .{trtônio dos Lopes - MÂ, para que dorar.ante passe a víeer erlseus efeitos Iegais. E. para que, no arnanhà não se alegue ignorânci faço prubhc:6 6presente Ediral que seni afixado em local de costr}me e de fáci] acesso ao público c

a_

publicado no Diário OficiaI do Município tJe Santo Ántônio dôs Lopes-MA, I)ou uPortaria n' 003-GPSAI de 04 de Janeiro de 2021 por publicada.

r opEs. Eíado." r*Tfjx111"?fl.íffjij]o DE sANro ANroNro Dos

PUBLIQUE,SE

RECISTRE-SE

CUMPRA.SE
ç

0t :,#.
ltrct

;1-./;',.i/i:rm0 rà
Municipal

:;í:::'il.:"T;fJ:l'f.+]::*:;:d"*#,trÍ,Jhff 
ff ;trfl..ffi;l,H::" 

MtrnicíPio de Santr

, 
Sanro Anrônio dos Lopes_rVA, O4 de Janeim de 2o? r .

;i*,:-;,1;:i;);i;. CoNFERE coM o oRTG|NAL
secrcaria Mrmicioat de Cortiíico que esta íotocopia é reproduçâoptanejame-nro 

e Administraçr.o 
'er 

ao orig,nar qul.i" ,oi.r,o,oo

en: QL.t_lZr_WZ
Avenida presidente va rgas, Ne 446, Centrô Sânto Antô nio dos Lopes-

ew f esponsável



UTUAÇ
N'PROC

Fl. Puhlrcácáoi úí01/;ar:
Eiá.iô Olcld EEr^hico Êdt§ao É.

iário Oficial ElD
..: ,\ a

nrco
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

Insttuidô p.tã |,eiMuÍi.ip.l Nà 016 d.0t tl€ Oúrubío.t 20l7lÂ,o Edrcáo.2J2o2t SantoÂnrdrrc dos Lopês _ UA, OíO 1t2OZl

EXPEOIENÍE
/-' D árL ,_í;át l-tor,ônl o do Munr tpio úd Srnrü Ànrorno do1 Lorre6 - MA.
cri.do nel, L.i Nâ 016 ac 09 dê ourúbro dc 201?, .x.lr,6irrmqrs na íoÍÍtâ
Êlsrú- rr, i flnà publ.a?áo dô AúhinÉtráçlo Drrels dâstê Munlc.inô.
ACERVO
A. eo{mr dr Uátu uf,cd H€r ó1,.o d€ Sánro Anlo o Ébs I op€§ pod€.ão s€rc:re:llâd* âr,avés da rnréÍ,er, poÍ oéro do e.e,iii" 

"r,o.,"ço,: rllps /dDm.sbantorooostâpes ná.qÍlv.br.
PaÍe Ds§guisa oor ouálou€r rermo ê utrl,zaçáo de .,thos, Éc6so
htlps.//úm-stoanroniodo6topêsma.!lrv.ôr. As con.lirâs, ÀCubas e doúdà
sãô ds Eeso graturb ê Íâdêr,€identê dê qlCdüêrcádàstlD. " l: . . ', _

EIiTIDÂDE
,à"ilI-*,*"p", * s."to Àrionio 006 LóD€s - MÀ
C NPJ: ori.1 r2-720rooo 1-1a, prÊíslro rqEíIlet, Fra.t€ fivqrJ (grgu)
Üiclêrsço: A! PBsJdenle Vargas. {{6, Cenro. Sano entni<r.aàr ropes -,
Ma€rihão - cFp: 6s73o{}o0
r ê erone: (§O) 36ô3- I , Étr €í É!t: dor@stoafltüxoabstopês. ôa gDy.hr
Sltê. *rw.sro61tü odost.pes..ra gov.À,

Gabinete do prefeito ,.' , ,,,

PORTARTÂ N" 00ry2o2,t- GP§at

O pEEFE,ÍO DO MUt\lCiptO DE SANTO ANtONtO DO§ LOPÊS. Esrsdo do
r:i::l.:11"":'" ""bJ'çoês 

quêrhe oonreÍe ã r"io,sân,", ro.;"eb ãã
-_àrr r qnro-lo Ôos r oÍ'a<-,úa e â Le. Municrodt No a? d. 27 ara .tanêirc de â17,l!€ D,-§pric so!úF a Rãi,aânizaçÉo A.lminiêtíai,l/â do Uunicipd 4s gato AI,tô*,o.s t.pês Fíãdo cln Maêtkêo. Ena ütrroÉ.te pav;fi'e,,o .^ .o^,rru. .rltlcôês otàt:ttcâdqs dâÍÍe os fárpêclivo§ rr7'botos a trya os velores aoint'Bl.lhs.6tê.ponÍtdrtês,. dt,iàd cop@etér.las 

"os 
óÍgáos ê âô§ s€us dirgertos| Í1a oútâs p.oú,tdên.ias, íavoeê á Làt Municlisr no 03 * r t o. es t" a.iàiõáslHi n/taràdÉs e dá o,4ras p.ori.]ênê,â§

RESCLVE

Ad_1. NoÍÍêâ. pÁJLÂ DATANNE LtMÁ LEAI_ po1àdorâ de RG 0135g22320i1&4ssPli,rA o cpF 921.õ?1 9i3-04. pàra acupâ. o câ.go d6 sEcREIÁRIA
MI TNICIpAL OF ORÇ^MEN rO E I tNANÇÁs do rJn,crp,o d€ Santo Ar ó_,o ;sLóDesMÀ

4d.2" A S.c.êÉnâ MuÍrjcipêt d€ Orç€mânto s Finánças !êrá Orden.c,orâ dâ

:."""?:^1T':"_ 
*r§ *t as. sendo r€sponsàvêr p,," c""u. . ÀI;,n.,**"iás_LonEr Bancádas ds preÍ€lura Munrcrrrd de Ssntu anuSrjo dos Lopês _ úÀcNP,l N" t)6. l72.72OmOr-1ô

Aí: 3'. Esla PoÍtana sotlsrá m vEoÍ nã data dê sua pubtcação. .evlgad8 asdisposiçóêc em conffi .ío.

GÀBINETE DO PREFETTO MUNICIPAL DE SA\TOÀ{TONIO OOS LOPES.I,iAM cê.lanêno de 2021.

€mánuêl Lima $ê glúêrra

FOíÍAFüÂ o xr2o2í- GPSAL

O PREFEITÔ D(] IIIUNICJPIo oE sANÍo A\TcNIo oo§ LoPEs. Eskdo dot1aÉrháô, no !§odas átÍitríiír$qú6 the.ônÍE ê ã Lai OrgàrÉâ do mrnicipis d;a.a]tt. 
^rtónio 

dôs Lopes-MA e â | .i Uunicipât M oz o. : a" L.,ur. aJ-ãii.!,c OÁprôe sobê â ReoEsntTâ€! Adminisrnír,â do MunkJpiê de Sânlo Ahtônio
dds aôpes, Esiã.to do Mára.h€o, cnã cárgss de provtnlento ehr comisseo eírrrções gÍá!.Í:cadãs d€itn. c Ísepsctvos sÍmbotôs 6 Íjr. os v,alo.ês dos

subalúe conespondetrresi aEtblti cônrpelÉnoe6 ã6 ó.gãoÉ e aos seus üúilerl::
a ói oirlÍas prDvidênêiac, íâvogâ a L€: Mun|cpat ." 03 ds i4 Cê Âgosio íe 20 I _ .
suâ8 alG/açôss e di Oirt.e6 prsuaEniãs.

RESOLVE

ArL 1". Nomssr i,tÀRtA LtA SILVÀ E SILVÀ po.tsúorã dê RG 256029120{):r_!
S-SP/MA e cPF 02?.433.093-03, para ocrrÊar o cârqo de SF,]FÉrÁFlr
MUNtclpAl t€ plAt\E.r{tvemro e loutr.trsruçÃo J, _*"rr," ,,. ii,.
Antônio dos Lopss{tíA.

Ad- e. A Secístárie MuÍ*card ctê Éaneiem€íno e AdmhistÊçáo será oí,€naíorl
:." g*p.. s das êontss púbticas, sendô relponsávot patâ Gcsrâa -.MovimêntâÉo da6 Côntas Blncárias dE prêÍerturs Mro,cipal c; sanlo 

^n!._, 
! ldos Lop€a - MA, CNPJ N" 06. I 72. z2omofi -10.

Art. 3ô Eía PoÍrâr'â €núãrá e.n \gor na oàià os 6r,n DUDndr;. ,e?.,q,,,. ,. r
o§posçoes em contliiriu

GÁAINETE OO PREFEIIO MUNICIPAL DE SANIO ÀVIONIO DOS LO?ES.iI,,
04 dâ JrneiE dô 2021_

E nánucl Lin .tê oÍlv.tE

PEfÉÍto Munid!61

PORÍAI À H" 003ÍrD2í- GPSÂL

o PREFFTTO OO MUNjCIBO DE SAr,t.IO ANTON'o ooa -,rraa, ,",,,uo r.M-ãrânhào, ro üÁo dãs átrirruiçôcs que tn€ conÍêÉ a r" o"sá""" _ 
"*,.it:," i.saalo Anlon.o dos Lope§-MA e a Let Mun,cipat No OZ ," ã, A. **iÃ ."lO t,:quê Drspàe sooÍâ E R€oeántzacao Adm|nbt sulra dê Mlnicipb 06 Sanro À tónr,dos Lopes. Estsdo do MarãnhÊo cria c6r9ôs de Droüme"rurrçoes gÍâliÍcaúa3, deline os râspecüvos s;mbotos ê íixa os !.r,orês do!6uo3'dG oÍcspode4resj ahbu mmpeténclas âos ól!àos e ãoê .ê,( ,1trí,.",.-

€ oá ôultss pÍôvidéndáÊ. Íêeoltâ â I ê, Munbip€r ne or O-.,q o" et*. À )]J 1 ;"suas àneraçó€s e dá ouFâ* D@idêô.iÀ<

RESOL'rE

Art- l!. Nomêâr RTCARDO AUcUôTo DUÂRTE DOVERÁ. porlâdrr dâ R(l808632048í SEJUSP/MA e CpF qiÂ !pRocuRADoR Dô ÀruNrcipro * 
""," iiiif;i;l',-

Í::::-"j1ãli:.*"ârd êh visor hâ dÉrá d. sus pubrrcaçán, rêv5s.}ràr ,.(rrsprosEoes Êm @nIrÁrh

GABINEIE DO PREÍEIÍO MiJNCIPAL DÊ SATITÔ ÂNTOiIIO DOS LOI'I çI.,1Àaos qualÍo dias cto ft!€s ctê Já@ro do ãno dc dô,= nir c edê E u,,

Emanuel Lima rje OtNeiÍa

PORTART{ 

'I' 
OOINO2J. GPSAL

o PREFEIÍo Do MuNtclpto DE sANro ANToNto Dos LopEs. Es!âd..ír
y::j1T1T,11" oÍ 

"",bu'oás 
quo rhê coiÍe,ê â L. il,;; ; ,,;.* .;.

§?nro^Anroí.ô r'os LopárirA ê a Ler Ml.r.icrpdl N" oz oa it ae.ta"",t" ,ti ,.i. rqus u§p(,ê 8ôtt€ , RêoÍgâFizârào Âdmr st.ats. db Mur,cÍp,n oê Sa.to Ant5r íl
9os -lo!ê§t 5:rádo do rú€rárháo. c,,ã câíoos de p,ovimânro em conrrs;; ê
:-1,-:::, s-."-.&*. r,!nnê 05 'eq)ecLrvos srn,boto§ ê fixâ ôs ,aro.Êa du:.ílDsrdrG coreápqld..t.s: àhbur conpeGro!§ âoa or9áoE ê aE Êeuc dmgellFs. dá ouú* DroúdscÉs. .EvoJa . Let Mun6tpâ.r ol de i4 Jc Asosro * ão tu êsuas attê.arô€s ê dá ouvss Fmlidên.ta§

RESOLVE

Aí Í". Nomêâr SÁMARA CARVALHO SoUZÂ O|AS. poÍtadoÍã .lâ RG

ATOS OFICIAIS OO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Prcr€nur! MuniciPei 
'e 

sãntc a,,túi. dos Lopes _ À,tÁ, A1/ PÍ€sdenr,e v.rgs* 440. c€ôrÍo. sãnto &tonrr õo3 Loper - Ms.srhâo - cEp: 61 3o-ooo

or,,b oic,.r ÉreróFisr dô rn,.*,'," - "*"r'xil;1;T',mllt'ffiI'"ou*" - oo.nr.lroanronb.,c§ropê.ma.sd.br
Eúç5o .õ 2202 l
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,#;
I,STADO DO MA
PREFIITURA MUNICIPAL DE SANT
CNI'J: 06.172.72010001-10

PROC

JUNTADA DE CERTIDÕAS OA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRI AS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 242302-OOOI

Junto aos autos do processo administratir"o n" 2,11302-000 I , quc l(,, !

por objeto o Registro de Preços visando futura e eventual contratação de pes,sor

(s).jurídica (s) para Íbmecimento de aparelhos de ar-condicionado, pelo prazo cl':

l2 meses. ern atendimento às necessidades do município de Santo Antônio doi

Lopes/MA, as CERTTDÔES DE DOTAÇÔES OnçaltENTÁRIAS.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 09 de março de 2023.

RUBEM FRA A SOTISA

Contador Geral

CRC/MA n" 010202/0-0

- -r--..

Avenida Presidente Vargas. N' 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes/MA

mi. ãrrrrr_-_.



Í
\. ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CNPJ: 06.172.720l00O1-10
SANTO ANTÔNro Dos

Íi s AÍlrrÍrlo do6

CERTTDÂO N" 8í/2023

EU. RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, CONIAdOT GETAI, CRC/MA N.O 01O2O2IO-0, NO

uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei

complementar Federal no '101 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de

junho de 1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da

despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cuio gasto estima-se no valor de R$ 259.í18,75 (Duzentos e

cinquenta e Nove Mil cento e Dezoito Reais e setenta e cinco centavos) a ser

empenhado, conforme quadro abaixo:

I ClassiÍicaçào Orçarnentária:

Funqão
Sub-liun{âo

Politica da Administra Gêral0037 - Gestão de

Pro cto.\tiridadc
( lurrifitrç io E(orômicâ
Í'olr(e de lle(ursos fsoolootoo - Receitas de lmpostos e Transf - Educação

15Ooí00100 - Rêceilas de lmPostos e Transf - Educaçâo

o4- Sec, Mun. de Educa o
04.02- Manuten e Desenv. do Ensino ' MDE

CERTIDÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

FI

c

objeto é o Registro de PreÇos, visando futu
jurídica(s) para fornecimento de aparelhos de

meses, em atendimento às necessidades

MunicÍoio de Santo Antônio dos Looes/MA.

ar-condicionado, pelo prazo de 12 (doze)

da SECREATRIA DE EDUCAÇÃO dO

ra e eventual contratação de pessoa

. SEMED
ao04- Sec. Mun. de Educa

04.0í- Sec. Mun. de Educalrnidadt 0 am(.lrtâria
'12-E ao
122 - Administra Gêral

o2.009 - Manut. ê Funcion. da Sec. dê Educ
entêfl Ia ÍÍnaPe ne entos Mate00 u am4.4. 52.90 Eq ip

04- Sec. Mun. de EducaçáorÊâo
nsino - MDE04.02- Manutençáo e nv. dolJnidadc Orçantentária

í2 - EducaçáoFunção
361 - Ensino FundamenlaSub-Funçio

Progrârnâ
Projeto .ttividadc

P rca nu cuEd bluoP ti daca pa,| G oestá ed caçao302
M EDD nE s ooDe ens6I2 t.anu0

afl Pe nrma nteetentose eamU4.4. 0090 52. p-iassiliceção f.conômica
Fonte de Recursos

TOt'

unidadc Orçrmcntária
12 - Educal unçâo
361 - Ensino FundamentalSub-l'unçâo

Programâ blica un cipala Educaí - Gêstão e Politica
. do QSE2.081 - anut, e Funcl'roicto Atir idade

aterial Permanente4.4.90. 0-Equ pamentos eC la.rsiíicaçào t-conômica
1550000000 - TransÍerência do §alario Educação

Avenidà Presidente VarBas, N9 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Orgão

Progrrmt

e

Fontt dc Rccut sos



-1. llJ ôfilodos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL D

CNPJ: 06.172.72010001-10

E SANTO ANTÔ NIO DOS L

( )Reforçado mediante abertura de crédito suplementar

(X ) Valor não reforçado

Rubem F

Contador Geral
CRC/MA n.e 010202/0- 0

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666/1993 e ao Orçamento-Programa

do Exercício àe 2023, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes

Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano'

Santo Antônio dos Lopes - MA, 09 de Março de 2023

CERTIDÃO DE OOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA

UTA UA oÇÃ
N' PROC

Ft.

-
(.r.

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo AntÔnio dos Lopes-MA



-à
r :-.{o ÂÍt nlo do{

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL O

CNPJ: 06.172.72010001-10
E SANTO ANTÔ NIO DOS L

cERTtDÃO N'082/2023

AÇÂo
FI

rgao oL Sec. Mun. de Saúde e Saneamento

Unidadê o ntária

0037 - Gestão dê Politica da Administ o Geral

Goof Oozoo - Rêceita de lmposto e Trans. - Saúdê

rgão 0F Sec. Mun. de Saúde e Saneamento
06. Fundo Municipal de Saúde - FMS

10 - ude
30í - Atêngáo Basica
0171 - estâo de Politica da e Pública
2.035 - anut. e Func. da RedePública de Saúde
4.4.90.5 00 - Equ pamento e aleriais ermanente

Fonle de Recursos '1500100200 - Receita de lmPosto e Trans. - Saúde
15OO0OOO00 - Recursos Nao vinculados de lmpostos

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar

(X ) Valor não reforçado

-l

objeto é o Registro de Preços, visando íutura e eventual contrataÇão de pessoa(s)

jurídica(s) para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado, pelo ptazo de 12 (doze)

meses, em atendimento às necessidades da SECRETARIA DE SAUDE E

SANEAMENTO Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

06.01- Sec. Mun. de Saúde e Saneamento
10 - SaudeFunção
'122 - Admini GeralSub-Função

Programa
ed aúdêSntoe ad êcSFe nu Ic nao mM na ut02. 29Pro eto Atividade

rnento e Materiais Permanente4,4.90.52.00 - E utClassiÍicação Econ ômica
Fontê de Rêcursos

LJnidade Orgame ntária
FunÇão
Sub-Função
Programa

aderoieto
caclassiÍicaçáo Econôm

Avenida Presidente Vargâs, NP 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

t,

Eu, RUBEM FRANGISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, oRC/MA n.o 010202/0-0. tro

uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei

complementar Federal no 10'1 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de

junho de 1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da

despesa pública, cERTIFICO existir disponibilidade orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cuio gasto estima-se no valor de R$ 124.731,15 (Cênto e vintê

e Quatro Sêtecentos e Trinta e um Reais e Quinze centavos) a ser empenhado,

conforme quadro abaixo:

Í Classitlcação Orçatt rcntál ia:

CERTIDÃO DE DOÍAÇÃO ORÇAMENTÁRIA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNIO DOS

CNPI: 06.172.72010001-10

Rubem Fra ncisco Braga sa

Contador Geral

CRC/MA n.e 010202/O- 0

CERTIDÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666/1993 e ao Orçamento-Programa
do Exercício de 2023, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes

Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 09 de Março de 2O23

AUTUAÇÂ o
IJ'PROC

Ft.

s.-Y:l-:
5

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

-rF-

..:,.iro ÁÍltünlo do,r



,',, Aatôflio dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT D

CNPJ: 06.172.72010001-10

E SANTO ANTÔ Nro Dos t-

CERTTDÃO N" 083 /2023

TUAÇÃo
oc
Fl.

Eu. RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRCiMA n.o 010202/0-0, no

uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei

complementar Federal no 101 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de

junho de 1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da

despesa pública, cERTlFlco existir disponibilidade orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cu.jo gasto estima-se no valor de R$ 27.963,17 (Vinte e sete

Mil Novêcentos e sessenta e Três Reais e dezessête centavos) a ser empenhado.

conforme quadro abaixo:

I Classificaçào Orçamcntàrla

trtci" 09- Sec. Mun. de Assit. Soc ial Juv. Trabalho
I nidr.k ()rc{mcntárifl 09.01- Sec. Mun. de o Social, Juv. Trabalho

08 - Assistência Social
uoçro 244 - Assistencia ComunitaÍia
xlrlll 0137 - Gestão de Politica da Assistência Social

Proieto \ti\'idade 2348 - Manut e Funci. Da Sec de Assist. Socia
( llrrifi raçào []con[lmicu 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Matêrial Pêrmânente

[ {rlltc dc Rctur'§o\ 1500000000 -R€cursos náo vinculados de lmpostos

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar

(X ) Valor não reforçado

Rubem Franc rsco raga Sousa

Contador Geral

CRC/MA n.e OLO202|O- O

A referida despesa está adequada à Lei Federal n'8.666/'1993 e ao Orçamento-Programa

do Exercício àe 2029, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes

Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano'

Santo Antônio dos Lopes - MA' 09 de Março de 2023

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

-
I

I

CERTIDÃO DE DOTACÃO ORCAMENTÁRA

objeto é o Registro de Preços, visando futura e eventual contratação de pessoa(s1

jurídica(s) para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado, pelo prazo de 12 (doze1

meses. em atendimento às necessidades da SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL, JUVENTUDE E TRABALHO do Municipio de Santo Antônio dos Lopes/MA.



( ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS

CNPJ: 05.172.720l00O1-10

cERTtDÂo N" 84/2023

-i.ano &íà{o do,í

UTUAÇÃo
PROC

F,.

Serydor

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n o 0'10202lO-0, no

uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei

complementar Federal no 101, de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de

junho de 1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da

despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor de R$ 21.564,93 (Vinte e um Mil

Cento Quinhentos e Sessenta e Quatro Reais e Noventa e Três Centavos) a ser

empenhado, conÍorme quadro abaixo:

I ClassiÍicação Orçarnentária:

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar

(X ) Valor não reforçado

A reÍerida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666/1993 e ao Orçamento-Programa

do Exercício àe 2023, está incluída no Plano Plurianual 202212025' na Lei de Diretrizes

Orçamentárias e na Lei OÍçamentária Anual do corrente ano

Santo Antônio dos Lopes - MA, 09 de Março de 2O23

Rube m sa

CERTIDÃO OE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

objeto e o Registro de Preços, visando futura e eventual contratação de pessoa(s)

1urídica(s) para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado, pelo prazo de 12 (doze)

MESES, EM AtENdiMENtO àS NECCSSidAdES dA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E

ADMINISTRAçÃO do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

(lo
(RIll- Scc. Mun- De Plane âmento c Àdmillistraçãoflnidsde Orçamcotária
0.1 - 

^dminisirasio
Fun

122 - Àdminis ão CerrlSrrtrFunçio
00.32 - Ccstão dc Política Modern o Adninistrati\nlltilI'r'

Dis rncJ (l(r d I t rPDe h â nlelll. nd Scc ull1l)l ll:l rll It unc006,
,r..r.90-52.00 - E ameüao e Mrteriais Pcrmanclttc( lassificaçâo Econômica
1sOoO(X)OOO -Recursos Nâo Vinculados de lmpostosli)ntc de Recursos

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

J71--

Proiclo .,\tiYidadc

Contador Geral
CRC/MA n.s 010202/0- 0



i,;rto ÀJrtônlo do,í

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL D
CNP I : 06.r7 2.7 2Ol0@1-10

E SANTO ANTÔ NIO DOS

Rubem Franc o raga u â

Contador Geral
CRC/MA n.s 010202/0- 0

tuaÇÀ o
oc
FI

CERT|DÃO N'85/2023

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral' CRC/MA n.o 010202/0-0' no

uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei

complementar Federal no 101 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666. de 21 de

junho de 1993, que exigem a indicação da dotaçáo orçamentaria para realização da

despesa pública, cERTlFlcO existir disponibilidade orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor de R$ 4.2í 9,40 ( Quatro Mil

Duzentos e Dezenove Reais e Quarenta centavos) a ser empenhado, conforme quadro

abaixo:

I ClassiÍlcação Orçarnentária:

( ) Reforçado medlante abertura de crédito suplementar
(X ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal n'8.666/1993 e ao Orçamento-Programa

do Exercício de 2023, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes

Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 09 de Março de 2023

CERTIDÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

objeto é o Registro de Preços, visando futura e eventual contrataçâo de pessoa(

jurÍdica(s) para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado, pelo prazo de 12 (dozel

meses, em atendimento às necessidades da SECRETARIA DA MULHER do Írilunicípio

de Santo Antônio dos LopesiMA.

s)

í7 Sec. Mun. da Mul errgáo
mentáriaUnidade O ulhera'17.0í- Sec. Mun.

04 - AdministraFunção
Gêral122- Administra

mênto e Estrutu ão MunicPI na êPodê itI drca e7 G tãoes003PÍograma
2.068 - Manut. ê Funcion. da Sec. da MulherProjeto Atividadê
4.4.90.s2.00 - ul amênto e Matêriais Pêrmanentoão EconômicClassifi
1500000000 -Rêcursos Nâo Vinculados dê lmpostosFontê dê Recursos

Avenida Presidente Vargas, N9 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Sub-FunÇão



',.ritto Ântôírlo doJ

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT OE SANTO ANTÔNIO DOS

CNPJ: 06.172.72010001-10

UTUAÇ
ROc

FI,

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n'o 010202/0-0, no

uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei

complementar Federal no 101 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de

junho de 1993, que exigem a indicaçâo da dotação orçamentaria para realização da

despesa pública, cERTIFICO existir disponibilidade orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor de R$ 4.219,40 ( Quatro Mil

Duzentos e Dezenove Reais e Quarênta centavos) a ser empenhado, conforme quadro

abaixo.

Classifi cação Orçamentária:

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar

(X ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666/1993 e ao Orçamento-Programa

do Exercício de 2023, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes

orçamentárias e na Lei orçamentária Anual do corrente ano'

Santo Antônio dos Lopes - MA, 09 de MaÍço de 2023

Rube m Frà

Contador Geral
CRC/MA n.e 010202/0- 0

Sêrv,do;

objeto é o Registro de Preços, visando futura e eventual contrataçâo de pessoa(s)

jurídica(s) para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado, pelo prazo de 12 (doze\

meses, em atendimento às necessidades da SECRETARIA DE OBRAS, HABITAçÃO

E URBANISMO Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

CERTIDÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

07- Sec. un. de Obras, Habit. e Urban smoO
smo07.0í- Sec. Mun. de Obras, Habit. etlnidadc Orçamcntária

15 - UrbanismoFun
452 - Servi UrbanosSub-Função

Municento ê Estruturatio ti deca anePIG deestão P303 1lllltlPr
sI moH bit.a Ue anrbuM dn. obeu cn dt. Seca ras,M uan et F0422.Pro cto,\tividadc

4.4.90.52.00 - entos e Material Permânenteut am(llarsificação Ecollômicâ
1 500000000 -Recursos Nâo Vinculados ds lmpostosl'onte de Recursos

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

CERT|DÃO N" 86/2023



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS

CNPJ: 06.172.72010001-10
:.}{o Antüírlôdo!

TUAÇÃo
c

S.rv,do;

EU, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, CONIAdOT GETAI, CRC/MA N." 01O2O2/O.0, NO

uso de minhas atÍibuições legais e em cumprimento às determinações da Lei

complementar Federal no'101, de 04 de maio de 2000, e de Lêi Federal no 8.666, de 21 de

junho de 1993, que exigem a indicação da dotaçáo orçamentaria para realização da

despesa pública, cERTIFICO existir disponibilidade orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor de R$ 2.109,70 (Dois Mil cento

e Nove Reais e Setenta Centavos) a ser empenhado, conforme quadro abaixo:

I Classificação Orçamentária

( ) Reforçado mediante âbertura de crédito suplementar

( X )Valor não reforçado

A reÍerida despesa está adequada à Lei Federal n'8.666/1993 e ao Orçamento-Programa

do Exercício de 2023, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes

orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo AntÔnio dos Lopes - MA, 09 de Março de 2023

Rubem Francisco Braga Sousa

Contador Gera I

CRC/MA n.p 010202/O- 0

objeto é o Registro de Preços, visando íutura e eventual contratação de pessoa(s)

jurídica(s) para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado, pelo prazo de 12 (dozel

meses, em atendimento às necessidades da SECRETARIA DE AGRICULTURA do

Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

CERTIDÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRN

ricultura, ecuaria e Abast.08 Sec. no
08.01- Sec. Mun. tura, Pecuaria e Abast'ncntáriaUnidade O
04 - AdministÍ

Geral1 22- Adminis
0440 - Gestão dê itica ara ricult., Pecuaria e AbaslecimramaP

ricultura, Pecuaria ê Abast.Mun.2.045-Manut.eFunc ion. daAtividadePro
ê Matêrial Permanente4.4.50.92.00 - ulo Econômicasific

1500000000 -Recursos Nào vinculados dê lmpostosFonte dê Rêcursos

Avenida President€ VaÍgas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

,F

GERT|DÃO N" 8712023

Função
Sub-Função



ffiI

iã{o Ántünb doÍ

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOJ
CNP l: O6.L72.72OI00O1-10

CERT|DÃO N" 88/2023

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 010202/0-0, no

uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei

Complementar Federal no 101, de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da

despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor de R$ 2.109,70 ( Dois Mil Cento
e Nove Reais e Setênta Centavos) a ser empenhado, conforme quadro abaixo:

ôrgão 1G.Sec. Mun. dê Mêio Ambiente
lJnidade Orçamêntária í0.0'l- Sec. Mun. de Meio Ambiente
Função 18 - Gestão Ambiêntal
Sub-Função 542 - Controle Ambiental
Programa 0037 - Gestão do Politica ds Plansjamento ô EstÍuturação Munic
Projêto Atividade
Classifi cação Econômica 4.4.50.92.00 - Equipamentos e Malêrial Pormanente
Fonte de Recursos 1500000000 -Recursos Nâo Vlnculados de lmpostos

2.06í - Manut ê Funci. da Sec. Mun. dê Meio Ambiente

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
(X ) Valor não reforçado

A reÍerida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666/1993 e ao Orçamento-Programa
do ExercÍcio de 2023, está inclu Ída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 09 de Março de 2023

Rubêm Francisco BÍaga Souse

Contador Geral
CRC/MA n.e 010202/0- 0

CERTIDÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRN A TUAÇÃ o
PROC

Ft.

objeto é o Registro de Preços, visando futura e eventual contratação de pessoa(s
jurídica(s) para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado, pelo prazo de 12 (doze)
meses, em atendimento às necessidades da SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE do
Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

I Classificação Ôrçamentárra:



I rT
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL D
CNPI : 05.172.720 IOOOL-LO

E SANTO ANTÔNto Dos

CERT|DÃO N'89/2023

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.'010202/0-0, no

uso de minhas atribuiçÕes legais e em cumprimento às determinaçÕes da Lei
Complementar Federal no í01, de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 2í de
junho de 1993, que exigem a indicação da dotaçáo orçamentaria para realizaçâo da
despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Frnanceira para

atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor de R$ 2.109,70 ( Dois Mil Cento
e Nove Reais e Setenta Centavos) a ser empenhado, conforme quadro abaixo:

t Classificação Orçarnentária:

Orgão 05 Sec. Mun. Da Cullura
Unidade Orçamentária 05.01- 05 Sec. Mun. Da Cultura
Função
Sub+unçáo

13 - Cultura
392- Diíulsâo Cultural

Programa 0032 - Gestão de Politica Organização € modsr. Admininstrativa
PÍojeto Atividade 4.243 - Manut. E Func. Da Sec de CultuÍa
Classificação Econômica 4.4.90.52.00 - Equipamentos ê Material Permanente
Fonte de Recursos 1500000000 -Recursos Nâo Vinculados de lmpostos

( ) Reforçado mediante abertura de credito suplementar
(X ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666/1993 e ao Orçamento-Programa
do Exercício de 2023, está induída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Direlrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Rubem Fran
contador Geral

cRc/MA n.s O7O2o2/o- O

AÇ

\

FROC

FI,

A

objeto é o Registro de Preços, visando futura e eventual contrataçâo de pess
para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado, pelo prazo de 12 (doze)

meses, em atendimento às necessidades da SECRETARIA DE CULTURA do Município
de Santo Antônio dos Lopes/MA.

jurÍdica(s)

Avenidâ Prêsidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

lt

iiílio ÂrÍü1lo doÉ

Santo Antônio dos Lopes - MA, 09 de l\4arço de 2023

CERTIDÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRh



t,
ESTADO DO MARAN

PREFEITURA MUITIICIPAT DE SANTO

CPNr: 06.172.720/fin1-10
sr,fto Ànúíb &

,,,AUTUIÇ
NE FROCPORTARTÀ N" 021/202I. GPSÁL

O PREI.,EITO DO MUNICiPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO dt,

À,laranhào, no uso d.as atribuiçôes que lhe conf'ere a Lei c,ngÂnica do municipio de Santo

.António dos I-opes-MA c a [.ei Municipal No 02 de 2? de Janeiro de 2017 quc 'Di'rpôrr

sohre , Raarganizttção Ádminisuativa do Municipio de Santo Ántônto dos Lopes' Estatk'

[kt Mar.]nhão, eria cargos de pro'r'imetrto efi comiÍsão e ,funçõcs gratificadts' deíint: os

respeclivos stmbolos e Jixa os v'alores dos subsitlios corrcsponde'úes: utrihui

compelências atts orgdos e u<rs .\e s tlirigenles e d/t outru providôn<:ias' tevoga t Lei

Municipal n' a3 de t 4 de Agosto de 2ol u e suos alrcr çõas e dó outras providêru'itts' -

RESOLYE

Art. lu. Nornear RUBEM FIL{NCISCO BRAGA SOUSA, Portador de RC

000100895698-5 SSI'/MA e CPF 018.57a-833=32. pírÍa ocupar o cârgo de DIRETÔR DO

I)EPARTAMENI() DL CONTABILIDADE de Santo Antônio dos l,opes-ivíA'

Art. 2" Esta Portaria ontlaftí em vigor a data de sua assinalura, rerogadas as disposiçôes

em contrário.

GABINETE DO PREFEITO I\4UNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS

LOPES-N,ÍA. 04 dc Janeiro de 2021 .

FI

i 't, ! i ,l

i ),r,.,..,.t.'rr.;1ir,.*.. Jt , 1;1),.;a.
' *F,ma4[el:l-iura dc ôliicira

Prefeito MLrnicipal

M
Servidor ResPonsáve

Avenidã PÍesidente Vargas. Na 446, Centro, Santo Antônlo dos [opes'MA - CEP 65.730-000

i

CONFERE COM O ORIGINAL

CeÍtiítco que ssta íotocopia é ÍepÍoduÇão

fiel do original que mê foi exibido

Êm: 09 I 0< t 20a7



ESTADO DO MARA'{
PREFEIÍURA MUNÍCIPAL DE SAI{ÍO

cP tü: o6.t7 2.7 2O I OOOl-10

.arrto Ártôrdodo6 /^UTUAçAo
EDIT.{.L DE PL]BLI C.A,ÇAO

Pelo presente ÍiDiTAL DE PUBLICÀÇÀO, o Prefeito Municipal

de SÁNTO ANTONIO DOS LOPES. Estado do MaranlrÂo. EMANTJEL LIMADE

OI-IVL,IRA. no uso de suas atribuições Prev istas na l,ei Orgâúca do MunicíPio, [rz saber

a todos os habitantes de SÀNTO ÀNTOMO DOS LOPES'MA' às autoridades

nruniciPais e estaduiris' e a quem interessar Possa que. PLIBI,ICA a Pcrtaris n" 021 de

0l «Ie Janeiro de 2021 que nomeia RITBEM FRA.NCISCO BRAGÀ SOUSA,

portador de RG 0001008956 98-S SSP/MA e CP F 0fE.574333-32, Para ocuPer «t

cârgo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO I)E CONTABILIDADE de Santo

.Àntônio dos Lopes-MA. Para que doravantE Passe â vlger em seus cfeitos legais. E' Para

ue, no amaúã, nílo se sleguel gnorânci 4 lâço público o Prcsen te b)dirai que será alixado
q
m local de costume e de fácil acesso ao Púb lico e publicado no Diario Ofrcia.l do

e
tr a Portaria r" 021-GPSAL de 04 de

MunicÍpio de Santo AntÔnio dos [.opes-MA. Do

Janoiro dc 2021 Por Pub licada

GABINETE DO PREFEITO

LOPES, Estada do Marsnhão' 04 de Janeiro de 2021'

PUBLIQTJE-SE

RECISTRE.SE

CUMPRÂ.SE

DE SANTO ANTON1O DOS

.')'
I l] :
t''ri; tú-

ir-Yl

Santo Antônio dos t opes-lvlA' 04 de Janeiro de 2021

CERTIfICO. que nesta data publiqueí e registrei a pÍcseíle

poÉrria n" 021-GPSAL rte 04 de ianeiro de 202i, por meio de tjdital. terrdo sitict

ufi*uJo ,.,,,, exemplar no Atrium do Predio da Prefeitura ivlunicipal, publicado nr-r l)iário

ofr;; ,1, Municipio de sanro Antônio dos Lopcs-MA e demais locais de acesso ao

público.

N' PROC
Ft.

,4;;;r:{Ér'rx;*t
Pre'feito MuniciPal

SiÀ,rr e .§i"v.i
crêÍ lô Mun:çlPôl .lo

Planej amento c AdminisÍração

CONFERE COM O ORIGINAL

Cerlifico que esta Íotocopia é Íêprodução

fiel do orrgrn3l qtle me íoi €xibido

Énti Tot t07 nOA?

Servi or ResPonsàvel

Avenida Presidente vaí8as, Ns 446, Centro, lãnto Antônio dos LoPes-MA - c€P 65.730-000



AUTUAÇAO
N'PROC

Ft-
DiÁ.Iô oícld El.trôàic6 Ediclo n' ulrlica4áo: 1 4j0 I /2{121

56ryrdorResp

s*F ,Di.,GDL
:|dôa*bà!r'.

a
I

IcIfI

Ir,
a I

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

oo e ntco

lnstluidoedrL€lüUnlgp,lN|0,16dêogdool,lubrorle20tTlAnoEdi§ào.9i20?lsantÓAntdioÍ,osLop65-lí^,.t.t01,I0ã

EXPEDIENIE
Ô t-r áflo (rrcEl ElelÍõnico do Municipro Õê Sânto

ü.rdo r'ela Lél ÀF 016 da 09 d6 OulubÍc de 2017

As el'çôes ô Da.ú oíi*d El€ffin;o de Ssnlo ÁÍltonio dos top'3 p!d€'áo 3€'

i co"oriraaes alí.vês dâ inle.4el, por mslo dô selJulnlt snds'€ço

i h{t r! r/ii!íí íoanioniodGlÇ€amlgoY.ú-
i r,.€ pesquis€ pot qualquer lêímo e ,tilizaçào dâ riltro6. rc'!3€
i hrp! /rdomíóntonlodo§hçs.mâ gÔv bi AE cÔÔenlas. p.!qtE'E 6 dowload

I eào oa gcaqr oraüIto e 
'nd€.end€r{e 

dê qudq6Í cei'j'8t'ô'

I ÉNnDÂDE
i F,or6'luÍ. M(xrloPàl 

'le 
Ssto Ánlcno oos Lspes _ ua

. r'NP r ltB r?? Tzilr{(tr1.10 ircleno F.$usl LiÍna de OIvêtd (tliCt,)

Enderêp 
^v. 

Pr.edonl€ V.íga§, 44A, Câtlro. funto Ânlânio doa LoDe!'
Mâ.á r hào - CÊP_ 65730.000
Í€,êÍone; (09) 3EE&1 191 e-ms,h com€lEtoênloíÍ.do§1opê6.Ílle.gov.br
Sire wrq' !,1.,ã lúiodÉlope§.mã,9d.Dr

Gabinete do Prefeilo

.rátônE., ó rÉ ,rlà&êaão dá Àdraúú!çáo oí'c1a

ÀCERVO

PORTÁRiÀ l.r. a21rO?-- GPSÀL

til.so!vÉ

Emãnuál Limà de Oliveií,

PORr Àl{lÂ r..o 0222021 GPS{

Ân ln. Nomêáí r{LAN KÂsslo LIM^ LEAL. Doíador dê RG 0166563220('1r

SSPiMÂ e ÔPf 023.939.103-95, párE ocúpa' ô carqo de OIRITOR D:
DEPARÍÀMENIO OE RE,CURSOS HUUANOS E FII.ANÇAS dE SAO1O Âl-Ii)IIiI

Aí 2' Es!â Porlena €nlraÉ cín vÚoÍ.Ú dAia de sÚs assinaturê, '?vooi::lnj r'

dÊposiço.6 êh cônná.o.

GABINETE DO PRETEIÍO MUTJCIPA! OE §ANÍO ANTONIO DOS LÔPEgIJÀ

04 Ílê Jsrêi.o d3 202r.

Emrnuel Limâ dô Ollvâl.e

PORTATIIÀ Nô m2,2021- GPSAL

NoMEtÀ o pREGoÉlRo E À EoulPE DE APolô EM LlcllAÇÓEs PutsLlcas
NA MODALTDADE PREOÃO {PRESENCITAL E/OU ELEÍRÔNICOJ NO ÀMBI II '

DO PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO OE SÂNTO ANTONIÔ OÔS LÔPFS i:

DÁ ouÍRAs PRovroÊ crAs.

o pREFEtro oo MUNtclPlO oE SANÍO ÂNTON|O D'oS t DPF§ [sl.Ílo ír'1

MãÍanhão. no ulo ds6 attlhriçôes que lhe cooleíe a Lsi Org3rica do mÍ iDro o d"
sânrô Ântônb do3 Lop6i.MÀ,

RESOLVE

A.! 3". O PÍêgoêiro ê EqliÍÉ do AErob da P.eÍc{úa M\lniopal aê SanL Ar,lt. i
do§ Lopes_MA t€m e íungáo de 'ediza. o§ prúcêssos liciialtuiDs lêlêl lcs 3'
ln:il.âçõês Éblicá. ná nod.lkí.dô P.cgão (Presciãlor'@ êlêLó.r có) ô p'ô ic3, ,

.tâmâiG ârG §ôb ã é,gide dâ L.l no 10.5?o/o2 ê subsldÊÍiâmentê. r,ê quê tcirbe.
a§ dispciçôca da Lli n" 6 666, dê 21 dú lln1o dê 1993 e .lteÍÊçô€.r poslcrü_:e

bam corrro dÉnâi6 legidâçõe5 o nsaruÇó.s nôínaltvâs do Tnbu.á .ê Cor'8t 1
Esta<to dD Mâmnllào quê littco' íla n'âtáíâ.

Ârl Y Ao ftêgcâÍo cab€râ, Lrn Dspcc á

M
vtÍ

Anlonlo.G Lopes . MA I
Ércrt].ivámÍ'16 na ldiÍÊ I

t.

o pREF=rro Do f,tuNlciPlo D€ sANÍo ÁNÍoNlo oo§ toPEs Estodo ú)
Niâíânhso. no usodas avrt r,iÇaês que lie coníêrc a Lcl orgfuÉ do muÍrc p.c' de

.rrúrr Àntono dos Lon s_MA e á Lêl Muni:pd No 02 dG 27 dê JaÍ!êio do 2017

tti. ,§paâ to'ip . Reo$a.lnçA1 AdrnnEÉtie do li Ütucipb cb Srnto A,ttÓrrio
.r!3 L.o?i. Lsta.to do Mé,aoháo. ct!. caígot.tê pav'@ntõ rm Nmtsào ê

tunçóe!' galiliÇ.Ítas, dêrinê 05 rssp€tlilos §imbohts e li\a os /á/otês dcs

suôsr,i,'os .ff€sarr;denlcr; rrút r corrrpÉtdncias ao§ ó4,áo§ e aos §eu§ úõgd,rê§

e da ou!e\ otovtdêr,cisc têvoga a Le, llunc,pd n" A3 Íle í7 nê Aqa3to .la 2010 ê

suas 
'llctu<õcs 

ê Írn ôdâ5 ptu1dédêiê§

A.L1'. NOMÉÀR HEFINANE LOPES AIENCAR.lmcrito to câds§lÍo Nacoõal Úe

p6€6êa Fí3:.s - CPE soh ô n' 035.262.603-89 ê RG Êob o N' 01323442?,x ll ' s

SSP/MA, pâÍâ exêrc€r ã Íunçào ds P'egodío.

aÍI. 2- DESIGNAR os eârvadoí.§ JUUO MÂRINHO DA §ll vA, oêítencênF â.
quádG p.í@n.d€ ú*l€ MuÍlblpkt (concue26?.6Ô3_gEd5), insíilo rc CPt slrl
o no 4a9.484.033.20, e no RG §oô o n' 1.555.136 ssP/llA ê Mlr-:NA MELO

ILVÀ, pêítê.cant. ao quúÍo Permsnêntê cr?sle Munrcipio (.oncurcâaa) rr.s.:rt3

no CPF sob c 'r" OO7.ô94.7535O, e no RG sob o tr'. 019562572002-6 SSF/M/.
pêrr erercê.em â tunção ds mê6bto5 da squipâ do apo'o, na lDrma da Lêi .
1A-520n4O2.

Aír -e \omaer RUBEM FRANCISCO BRAGÂ SOUSA, portador dà RG

0ô01018s5608-5 SSp/MA . cPl 014.574 833-32. pâ.â ccupBr o cargo de

DlREl(n{ DO l)EPAR-AÀIENIO DE CONTABILIDADE dc sânlú AnÚnro do§

Arr f E b Polúrls 6 .ârá em úgô. M dálâ dê suâ .s6inst!rá. r6vo0âCâc âs

drsDosrcaâs €m conÍádo

GABINÊTE DO PREFEITO MUNICIPAL )E SAN]OANTONIO DOS LOPESMA
.J4 ír JBílolÍD de 2021

A.t 4'. C€be & Pr€goórm a c.ncluçáo do P.Pgkio e ô Equipú Úr: Ae! au: il,
êm loías 6 'âses dc processo licilâlório.

(-\ pRErEllo oo MlJNtclPlo DE sÂNTo 
^NToNlo 

oos LoPES. E6t.do do
[ta,anhÕo, no usodas âlírbúiçô.s gua lh6 c{rnÍâ.8 a Lcio.gânroâ ôo munialplo dê

s:,ánto Airônio rtôs LorEs-MA e â Lâ Munlctpãl Nõ 02 & 2? d. )6ô.nfr d. m17
üvc ur )*.tootc o Rco.grntu gto A<tddttúnw. da
ítas Lcpe6. Estado do Mt tlthháo, cta ca.gos dô ptovimanto oú coôissáo e

,tnlú \ yàlihcrdrs. dolino os rcspectivos sitntta,o§ ê ltxd o, vâlo!ês dos
.,b-<n hs lltrô.+ordêriês. alibüi colnp.tticts aG ó.qáoe . aês soas drircdlcs
c da dtuêê prcvrrâNids. retoga â Ld Motlcipat nà 03.,o 11 de agúto dê 2o1a P

:, ;rs --/r.rrç,is á dá o{rfs s êrcli,êEdas'

CoordÊnaÉo dô procêaso liGitaióÍio:

Condúçào do3 rebdho! d. 6quipê d€ âpoio da §c'"sáo prhl(-n ',,
pí€gão. píe9€ncid ou alatóniGo, e da ólaga de lã..es'
Râcêb'mênto. êxemê â d€cisão d3r ióouq"âcõs§ € con\ i'^r "
licitâção, ôom spo'o dô tator rêqlbaÉnlê dô oblelo e do rcsloo!)e?r
pâE êlâboraÉo do êdtt i
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ESTADO DO MARAN

( PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
.,rnto Antônb dos N" PROC

Ft.

SerydoíR

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

À sr.u

MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Mun. De Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Estado do Maranhão

ASSUNTO: Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira com base no Fundamento

Legal: Art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF.

Senhora,

Pelo presente expediente, no uso das atribuiçôes que a mim foram conferidas

através do Decreto Municipal nq 019, de 30 de março de 2017, corn base no fundalnento

legal acima e em estrita obediência aos ditames legais e normativos, na qualidade de

ordenadora de despesas desta municipalidade, DECLARO que a despesa especificada no

Processo Administrativo ne 2423O2-0001, cujo objeto é o Registro de Preços, visando futura

e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de aparelhos de ar-

condicionado, pelo prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às necessidades do

Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Visando ao controle da execução orçamentária e financeira a LRF-Lei de

Responsabilidade Fiscal que prevê que os atos voltados para a criação, a expansão ou o

aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aumento de despesa, serào

acompanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Portanto, a despesa citada. possui

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias

(LDo).
Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes,

Estado do Maranhão, 09 de março de 2023.

PAULA NE LIMA LEAL

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria na 003/202 1-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, Nq 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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Santo Antônio dos Lopes/MA. I 0 de março de 2

r\os Sccretários(as) Municipais do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Nl..f,RIA LllVtA DA SILVA NERES - Sc'c.de Saúde e Saneamento

RAIMUNDA SOtiSA CARVALHO NASCIMENTO - Sec. de Educação

FRANCISCA MARTA SOUSA CARVALHO DOS SANTO} Sec. da Mulher

MANOEL DE SOUZA LIMA - Sec. de Obras. Habitação e Urbanismo

DANIEL FERREIRA CAMPOS Sec. de Meio Ambiente.

RAIMIINDO NONATO ALVES PEREIRA - Sec. dc Clultura

HÁDILLA DA SILVA CAMPOS BORGES - Sec. dc' Assistência Social. .lur tnturl,.' c

lrahalho

FRANCISC() DAS CHAGAS FERREIRA DA SILVA Sec.de Agricultura. Pectráriit e

,,\basteciniento.

ASSUNTO: Convocação para participar da elaboração do TemTo de Referência. de acordo

conr a Lei Federat nn. 8.666193 e demais nomlas aplicáveis à maléria.

Senhores Secretárirts( as ).

Pelo presentc cxpcdiente. no uso das atribuiçires quc a ttrittr forant conÍclitlas

alratés do Dccreto Municipal n" 0.12. de 05 de t'evereiro de 2018. enr cstrila obctjiünci.r ilr''

ditanres legais c rrorntativos. na qualidadc tle- ()rgàu ( icrcttciadtrr dcsta municipalicllrtlc. \

Sccretária Municipal. Sra. Maria t,ia Silva e Silva, convoca os participantes do ptoccsst,

adntinistrati\1r n" 242302-0001. cujo ob.leto é o Registro de Preços. visando tütura e e!entual

contrataçào de pessoa(s).iurídica(s) para t'omecimento de aparelhos de ar-condicionado. pelo

çrrazo de l2 (dozc) nteses. ent atendimento às necessidades do Município de Sanltl Antônitr

Arenida Presidente Vargas. N'.146. Centro. Santo Antônio dos Lopes/MA
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ESTADo DO MÂRAN
PREFEITI.' ITA J\íT] NICIPAL DE SANTO
( I'N,l: íl(r. I 7 2.72(l/l)l)01 - I0

tlos Lopesrl\1,4. para t()nrarmos as pro\ idências tlecessárias pala elaboração do res

l-tlRN4O DE REFERENCIA. por parte dos setores técnicos responsáveis. em atendimenlo as

disposições previstas na Lei Federal n' 8.666193, e demais legislações pertinentes e ainda

sohre a necessidade de observância aos dispositivos previstos na Lei Complemenlar 11"

12312006. alterada pela Lei ComplemenÍar no 14712014. em especial ao inciso I. do Art. 'lll.

da relerida lei.

Após elaboraçâo do respectivo Temlo de Referência. aprovado por t()dts as

sccretarias participantes. encaminharemos ao Gabinete do Prefeito para autorizaçào dc

clcl)agaçào do processo licitatório e demais providências.

Na ccfleza do pronlo atendimento a esta solicitação. aproveitamos o ensr'i(l pal'a

rciterar nossos votos de elevado apreço.

Maria Lia Silva e Silva

Sec. Mun. de Planejamento e Administração

Port.: no 00412021- GP/SAL

Arcnida Presitlente Vargas. N"'+46- Centro. Sarrto Antônio dos l,opes/MA

Páginâ : d( l
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É ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITT]RA NITINICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO§ tO
CNPJ: 0ó. 172.720/0001-10

TERMO DE REFERENCIA
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I. OBJETO

l.l O objeto da presente licitação é o Registro de Preços, visando futura e eventual

contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fomecimento de aparelhos de ar-condicionado.

pelo prazo de l2 (doze) meses, em atendimento às necessidades do Município de Santo

Antônio dos Lopes/MA.

2. .IT]STIFICATIVA

2.1. As aquisições de aparelhos de ar-condicionados, de que tratam este instrumento.

justificam-ie pelo fato de que os itens listados no subitem 4.1.1, encontÍarem-se em estado

ã. dete.ioraçáo, ou ainda. em estado de desuso, por ocasião de falhas e problemas

ocasionados em decorrência da utilização.

2.2. O levantamento foi realizado sobre os itens que de fato. necessitam serem substituídos.

em contrapartida. aqueles que puderam ser consertados continuam a ser utilizados' não

integrando. poíanto. às quantidades elencadas abaixo' na planilha (subitem 4' l '1)'

2.3. A aquisição dos itens contidos na planilha abaixo também se iustiÍica pela necessidade

de este podêr executivo continuar suas atividades diárias de forma sislematizadas.

proporcionando ambientes com o mínimo de conÍbrto, contribuindo para o

àeslnuolvimento das atividades realizadas pelas repartições deste órgão público. afinal-

existe um grande fluxo de usuários os quais são recepcionados diariamente por nossos

senidores.i. diante disto. As aquisições de aparelhos de ar condicionado e sua devida

instalação deixou de ser artigo de luxo a muito tempo, atualmente, entende-se que estes

aparelhos conlribuem ailda que de forma indireta, para resultados mais expressivos. no

t1,"unt. uos; frabalhos ,lesenvolvidos pelos servidores públicos, afinal, todos os dias

inúmeras pessoas passam pelos depaíamentos, corredores e demais repaÍições dos prédios

públicos. e ofertar ambientes climatizados significa dar atenção e dignidade aos usuários

dos serviços públicos. além de que. a disponibilidade destes equipamentos figuram-se em

condição mínima para a realização das atividades.

2.4. Sendo assim. e. considerando a necessidade em dar continuidade ao compromisso de

atender com qualidade. através da missão institucional deste órgão, dentro do amparo legal

da lei. justificamos a aquisição dos itens já mencionados.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns. nos ternos

da Lei n'. 10.52012002.

.I. VALOR ESTIMADO C ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

4.1. O preço considerado
detemrinado cotn base na

para o objeto da presente licitação foi
simples obtidas por meio de pesquisas

como estimatlva
média aritmética

to AntôAr'. Presiden 446. Centro nio dos Looes/MA.
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ESTADO DO MAR{NHÃO
PREFEITTJRÂ IVIUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.1 72.72010001 -10

..':rê A ônio dot

cf'etuadas pela ferramenta Banco de Preços, conforme IN 7312020. Com base em

procedimento, foi estimado o valor total de R$ 448.145,90 (quatrocentos e quarenta e oito
mil, cento e quarenta e cinco reais e noventa centavos).

4.1.1 As especificações, unidades. quantitativos e valores estimados para o fomecimento
do objeto pretendido são as seguintes:

RS 49.841.40I

V. UNIT. \'. T(ITALCATMAT I]NII) QUANTDESCRIÇÃOITEM

R$ 1.780.05l835 5 743

Aparelho ar-
condicionado
capacidade
retiigeração: 9000
BTU^ modclo: HI
WALL. nivel ruído
intemo: 57 DB.
caracteristicas
adicionais l: ciclo
frio, selo procel.
controle remoto
sem fio. tipo: split.
tensão:220.

R$ 141.34e.90R$ 2.109.70LINID 67440744

Aparelho aÍ-
condicionado,
capacidade
refrigeraçâo 12.000
BTU. tensão
1101220V. tipo
split. modelo split
inverter.
caracteristicas
adicionais l:
controle
remoto/display
digitalitimer/selo

rocel.

RS 107.849.12R$ 2.838. r.1LINID i83557413

Aparelho ar-
condicionado
capacidade
refrigeração:
18.000 BTU.
tensão: 220v. nível
ruído intemo: 57
DB. tipo: split,
modelo: hi wall.
características
adicionais l: ciclo
liio. selo procel.
controle remoto

tlo. Am la

Av. Presi rgas. nn tro, Santo Antônio dos Lopesi MA.

+ têi^'^.t}
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participação
76%.
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RS 34.057.6ttR$ 2.838.1.+t,'}.llD t2355744l

Aparelho ar-
condicionado
capacidade
refrigeração:
18.000 BTU.
tensão: 220v. nível
ruido interno: 57

DB. tipo: split,
modelo: hi wall.
caracteristicas
adicionais l: ciclo
frio. sekr procel.
controle remoto
senl t-ro. Cota
resen'ada de 24o/o

NlE/EPP.

R$ 92.038.08R$ 3.814.e224TJNID140717

Aparelho ar-
condicionado.
capacidade
refrigeraçâo 2'{.000
RTt]. tensão

I l0/220v. tipo
split, modelo split
inverter.
características
adicionais l:
controIe
remoto/display
digital/timer/selo
procel. AmPla
participação de

80%.

R$ 23.009.52R$ 3.834.926TINID110717

Aparelho ar-

condicionado.
capacidade
refiigeração 24.000
BTU. tensão

I l0/220v. tiPo
split. modelo sPIit
inverter.
c arac teri sti c as

tclonats

(r

, Centro, Santo Antônio dos

M|""il'
Lopes/MA

t,
f
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITI.]RA NII.]NICIPAL DE SANTO ANTôNIO IX)§ LOPES
CNPJ: 06. I 72.72010001 -10

. 446, Centro, Santo Antônio dos LoPes/MA

I
: r: An(ónio dos

.1.2 Ent conformidade com a Lei complementar n". 121. de 14 de dezembro de 2006. ent

seu artigo 48. inciso I e IIl. alterados pelaLei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014.

esta liúação contém itens exclusivos e reserva de cota para Microempresas ME. e

Empresas de Pequeno PoÍe - EPP. conlbrme segue:

4.3 . Conforme previsto no art. 48. inciso III da Lei Complementar 12312006. o.item de

ralor total estim;do acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). teve seu quantitativo total

subdividido em: COTA PRINCIPÂL e COTA RESERVADA. conforme porcentagerls

discriminadas junto à descrição dos itens.

'1..1 Não havendo fomecedores competitivos enquadrados como MICROEMPRESAS c

tilvÍPIIESAS DE PEQTJENO PORTE. nào será aplicado o disposto no art. "18. inciso lll da

LC 123106. e. portanto, a cota resenada será adjudicada ao vencedor da cota principal-

conlbrme disptxição do aIt. 49 inciso Il da Lei ComplemenÍar 12312006'

1.5 Na hipótese de nào haver vencedor para a COTA RESERVADA. este poderá ser

adjurlicado ao vencedor da coTA PRINCIP.AL. ou. diante de sua recusa. aos licitantes

remanescentes. desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

l.6SeamesmaempresaVenceraCOTAPRINCIPALeaCOTARESERVADA'a
contratação dos itens deverá ocorrer pelo menor preço'

5 FORMADEPAGAMENTOT

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias' após o recebimento

definitivo 
"dos produtos. desde que não haja fator impeditivo provocado pela

CONTRATADA. mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura. devidamente atestada

por servidor competente. acompaúada da respectiva ordenr de Fornecimento e das

certidões de regularidarle fiscal e trabalhista: certidão Conjunta Negativa, ou certidào

Conjunta positiia com efeitos de Negativa. de Tributos e Contribuições Federais e Di'ida

A1i\a da União e "Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do

Ministério da Fazenda. comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS.

conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministerio da Fazenda); Certidào

N.gutiru de Débitos. ou certidão Positiva com efeitos de Negativa. expedida pelo Estado

do 
-domicítio 

ou sede da ernpresa licitante, comprovando a regularidade para com a

Faz.nrla Estariual: Certitlão úegativa. ou Certidão Positiva com efeitos de Negati''a.

quanto à Dívida Ativa do EstarJo. expedida pelo Estado do donricilio ou sede da empresa

licirante" comprovando a regularidadé para com a Fazenda Estaduall Certidão Negativa de

Debitos. ou Certidão Positi'a com efêitos de Negatir,a, relativa à atividade econômica.

e*pediaa pelo Município do domicilio ou sede da empresa licitante' comprovando a

regularidaàe pu.u 
"o* 

à Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva conr

I
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controle
remoto/displai'
digital/timer/selo
procel. Cota
resen'ada de 20oÁ

para ME/EPP.
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efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do Município. expedida pelo Municipio

domicilio ou sede da empresa licitante; Certificado de Regularidade de S ituação do FGTS

CRF. emitido pela Caixa Econômica Federal CEF: Certidão Negat ira de [)ébitos

Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa. emitida pelo Tribunal Superior

do l rabalho. comprovando a inexistência de débitos inadimplidos peÍante a Justiça do

I latralho. O pagar.uento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar enl

em que:

EM : Encargos moratórios:

N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efelivo pagamento

VP = Valor da parcela em atraso.

I : Índice de compensação financeira = 0,00016438. assim apurado:

I=_i I=6/100 P0,00016138

-165 365

I - 0.000164i8

i = taxa pcrcelltual anual no valor de 69á'

46. Centro.

Sérurdor R

sua proposta.

5.2 - O paganrento será lêito em tàvor da empresa(s) registrada(s ) na Ata de Registro de

Preços. àevidamente contratada. através de ordem ou transferência bancária na sua conta

corrente. após assinatura do Termo de Recebinrento Definitivo, emitido pela Secretaria

Requisitante.

5.3 - A contratada deverá apresentÍrÍ a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria

Requisitante, acompatúada das Certidões listadas no subitem 5'l' acima'

5.4 - A Nota Fiscal/Fatura será conlerida e atestada pela comissão ou servidor responsár'el

pelo Recebimento.

5.5 - O pagamento será efetuado após a assinatura do lermo de Recebimento DefinitiYo.

desde que nào haja fator impeditivo provocado pela CONTRA'IADA'

5.6 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de

iiõiauçao quaisquer obrigaçàes ern virtude de penalidades impostas ou inadimplênc_ia

contratual. inclusive. sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização

n1onetária.

5.7 - A Contratar.rte poderá deduzir do montante a pagÍu os valores correspondentes a

nrultas ou indenizações devidas pela Contratada'

5.8 - Nos casos dc eventuais atrasos de pagÍImento' desde que a CONTRATADA não tenha

co,corrido de alguma fbrma para tantó. hca convenci.nado que os encargos noratórios

devidos pela COilfnefANf^f. entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo

pugu..n',u da nota fiscal/fatura. serào calculados por meio da aplicação da seguinte

Íórmula:

EM=IxNxVP

5
Av. Presidente Varg

*

Santo Antônio dos Lopes/MA

{
,y' l,

W



PROC

5.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE. o respecti

6

montante sofrerá desconto proporcional, nas mesnas condiçôes estabelecidas no subiten.r

anterior.

5.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante o fomecimento do objeto.
devendo ser efetuado o pagamento no pmzo e demais condições constantes no ilem ,i

deste Termo.

6 JULGAMENTODASPROPOSTAS:

6.1 . O julgamento das propostas será do tipo menor preço "por item".

7 CRITERIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

7. I Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$).

7.2 Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a

vírgula (* ,xx).

7.3 Não será adrnitido no preço. o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas

casas decimais. desprezando-se a fração remanescente.

7.4 Somente serão accitos os preços unitáfios e prcços totais/globais que estiverem. após

a fase de lance/negociação. iguais ou inferiores aos preços estimadosiorçados por esta

Administração Pública Municipal.

8 QUALIFICAÇÂOTÉCNICA:
8.1. O licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica, expedido por

pessoa juridica de direito público ou privado, apresentado em papel tinrbrado da

emitente. que comprovem ter o licitante fomecido produtos iguais ou similares. de

maneira satislatória.

8.1. No caso de atestado emitido por enrpresa da iniciativa privada. não será

considerado aquele emitido por empresa pertencente ao mesmo grupo empresarial da

enrpresa proponente.

8.3. Serão considerados como pertencentes ao mesmo grupo empresarial, empresas

controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que teúa pelo menos uma

mesma pessoa fisica ou jurídica que seja sócio. proprietário ou titular da empresa

emitente e da empresa ptoponentc.

8.4. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos l-opes (MA) se resena o direito de

realizar diligências para comprovar a veracidade dos atestados apresentados. podendo

requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e./ou outros documentos

comprobatórios do conteúdo declarado.

9 ADJUDICAÇÃO

9.1 A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO "POR

ITEM".

9.2 Nào óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante

s. n" 446. CentroAv. Presi
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IO DA SUBCONTRATAÇÂO

l0.l É vedada a subcontratação. no todo ou em parte. para a execução do objeto licitado.

II AUMENTO E SUPRESSAO
I I .l . No interesse da CONTRATANTE, o objeto da contratada poderá ser suprinrido ou

aumentado. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado tkr

contrato. lacultada a supressão além desse limite. por acordo ente as parlL's. conlbttllc
disposto no artigo 65. parágrafo primeiro e segundo. inciso Il. da Lei n' 8.666i 199.1.

t2. DA REV|SÀO DOS PREÇOS

12.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato.
procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em raáo de fato imprevisível ou
previsír'el. porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere

excessivamente as obrigações pactuadas.

12.1. A contratada deverá formular à Administração requerintento para revisão dtr

contrato. comprovando a ocorrência do aludido fakr. acompanhado de planilha de custos

comparativa entÍe a data da tbrmulação da proposta e do momento do pedido de revisão.

demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.

12.3. A planilha de custos referida no ltem anterior deverá vir acompanhada de

documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas. de transporte de

mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas à epoca da elaboração da proposta e

do momento do pedido de revisão do contrato.

I.1. C LASSI FICAÇÃO ORÇAM EN'TÁRIA
ll.l. Considerando que esta licitação se refere a registro de preços. e. enl

conÍbrmidade ao que dispõe o decreto municipal n". 04212018. inlormamos que as

dotações orçamentárias serão emitidas ao passo em que novas contratações Íbrem

scndo realizadas. à medida das necessidades.

T.I. REST,ILTADOS ESPERADOS

l,l. I . Registro de Preços de todos os itens:

1.1.2. Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência;

14.3. Utilizaçâo sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura' alocando somente o

necessário para cada aquisição;

14.4. Aquisição de produtos de qualidade.

15. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO E

RECEBIMENTO DO OBJETO.

15.1. Os produtos deverão ser entregues, nos endereços que serào indicados pelas

secretarias nas respectivas Ordens de Fomecimento, ou no Almoxarifado da Prel'eitura

de Santo Anttjnio dos Lopes/l\'lA, localizado no Prédio da Prefcitura N'lunicipal.

Ar,. Presidente Vargas. n" 446. Cen
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Ar'. Presidente Vargas. "1.16. Centro - Santo Antônio dos Lopes,MA. em dias

expediente, de segunda a sexta-feira. das 08h00min as l2h00min horas e das !4h00mi
l7h30min. horário local. a critério da CONTRATANTE.

15.2. A entrega será f-eita de forma parcelada, no prírzo miiximo de 03 (três) dias úteis.

contados da data de recebimento da Ordem de Fomecimento (pedido de fomecimento de

produtos). nos endereços que serão informados pelas secretarias requisitantt's.

15.3. O recebimento dos produtos será feito nos temros do Art. 7.i a 76 da Lei n' 8.6(16'9i.

15.4. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos, serão realizados ao longo da vigência

do presente contrato. A cada solicitação. será formalizada a Ordem de Fomecimento, a ser

encaminhada à CONTRATADA por meio de fax ou outro meio, onde estarão detalhados

os produtos e quantidades para a entrega.

15.5. O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega e, definitivamente. no pràzo

máximo de 03 1três) dias, contados do recebimento provisório e após a verificação da

qualidade e do quantitatit'o dos produtos entregues. Constatado o fomecimento
incompleto. ricio do objeto entregue em desacordo com o especificado no edital do

PREGÀO ELETRONICO N'007/2023. a Contratada será convocada para substituir ou

complementar os produtos danificados ou defeituosos no prazo máximo de 02 (dois) dias. a

contar da data da devolução, sem qualquer ônus ao Contratante.

I6. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

ló.1 Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão

ser previstas no Edital e Contrato:

16.1.2. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos. Administratiro e Requisitante do conlrat0 pala

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratosl

16.1.3. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatíl'el conl as

especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA' que possa ser inadequado. otr

daniticar seus bens patrimoniais.

I 6.1 .4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

16.1.5. Aplicar à CON-rRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais

cabiveis:

16.1.6. Preencher e enviar a Ordenr de Fomecimento de acordo com os critérios

cstabclecidos neste Termo de ReÍêrência:

I6.I.7. Rcceber os produtos entregues pela CONTRATADA. que estejam em

conÍbrmidade com a proposta aceita. conforme inspeções a seÍem realizadas. devendo

assinar ao final o'IERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

16.1.8. Recusal com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das

especificações constantes na proposta da CONTRATADA:

l6.l .9. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

l6.l .10. cornunicar à CONTRA'IADA todas e quaisquer ocorências relacionadas com o

fbrneci mento dos Protlutos:

s
Av. Presidente Vargas. no ntônio dos lopes
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t6.2. Deveres e Responsabilidâdes da CONTRATADA, além de outras que poder
ser previstas no Edital e Contrato:

16.2.1 Fornecer os produtos conforme especihcações definidas no presente Termo de
Referência. não podendo nunca ser inferior a esta;

I 6.2.2. Manter capacidade mínima de fomecimento para atender as demandas contratadas:

16.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe tbrem solicitados pelo Orgào Gerenciadot'

da Ata, relacionados com as caracteristicas dos produtos:

16.2.4. Fomecer os produtos conforme, Ordens de Fomecimento. os produtos objeto da

presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

16.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter

urgente em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os

esclarecimentos necessários;

16.2.6. Indicar. t'ormalmente. preposto apto a represenlá-la junto à CONTRATANTE. quc

deverá responder pela fiel execução do Contratol

16.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contalos

e/ou dos (iestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contraluall

16.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros.
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência

da presente relação contratual. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da

fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da

CONTRATADA. esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente. mediante

o pagamento de Documento de Arrecadação lvlunicipal - DAlvt. a ser emitida peltr

Gestor do Contrato no valor correspondcnte ao dano. acrescido das delnais

penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

16.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à Íiscalização da execução do

objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fomecimento.
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária. e

fecusar os produtos empregados que julgar inadequados;

16.1.10. Manter. durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade cont as

obrigaçôes por c'le assumidas. todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na

licitação:

16.2.11. Erlitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CONTRA-IANTE para pagamento:

16.2.12. Substituir os Produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste

Tenno de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

16.1.13. Substituir. às suas expensas, o pÍoduto recusado. sem ônus para a

CONTRATANTE. no prazo de demais condiçôes previstas neste Tenno de Referência.

16.2.14. Em relação à Ata de Registro de Preços, compele aos Fomecedores Registrados:

ceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a

islação Vigente e com o instrumento pactuado no lermo de Referência:

Ar'. Presidente Vargas. n' 446.
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b) Manter. durante a vigência da Ata de Registro de Preços. as condições
habilitação exigidas no edital:

c) Abster-se de trânsferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de
preços sem a expressa concordância do Orgão Gerenciador.

16.1.15. A contratantc poderá exigir a substituição do produto quando o resultado da
análise for desÍàvorár'el. ou seja. diferente das especificações prometidas.

16.2.'16. Fomecer, em conÍbrmidade com as determinações da CONTRATANTE. na
Ordem de Fornecimento. os produtos objeto da presente contratação. às suas expensas.
dentro do prazo de entrega estabelecido;

16.2.17. Arcar com todas as despesas relacionadas ao fornecimento dos produtos. tais
como frete. seguro, impostos. talias e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

16.2.18. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos
eÍ'etuados durante a vigência da Ata de Registro de Preços. ainda que o fbmecimento
decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

16.2.19. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer. sempre que
solicitada. à sede da Llnidade Requisitante, a Íim de receber instruções. paÍicipar de
reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

I7. JT'STIFI('ATIVA PARA A DIVISÃO EM ITENS

l7.l Em \, irtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitação. sem
prejudicar o ganho da aquisição em escala, optou-se pela divisão deste certame em ITENS.
sempre em respeito à mais ampla competição e conforme previsto no aÍ. 23 §§ l'e 2'da
Lci n" 8666/93 e Súmula 2,17 do TCU:

"Lei n. 8.666/93

Art. 23. § 
'l') As obras. serviços e compras eÍ-etuadas pela

administraçâo serão divididas em tantas parcelas quantas se

comprovarem técnica e economicarnente viáveis.
procedendo-se à ticitaçào com vistas ao melhor
aproveitamento dos recursos disponíleis no mercado e à

arnpliação da competitividade, sem perda da economia dr-'

escala. (Redação dada pela Lei n. 8.883. de 199.1)"

"Súmula n. 247:

E obrigatória a admissão da adjudicação por item e nào por
preço global. nos editais das licitações para a contratação de

obras. sen'iços, compras e alienações, cujo objeto seja
divisível. desde que não haja prejuízo para o conjunto ou
complexo ou perda de economia de escala. tendo em vista o

objetivo de propiciar a ampla participaçào de licitantes que.
embora não dispondo de capacidade para a execução.
fomecimento ou aquisição da totalidade do objeto. possam
lazêlo com relaçâo a itens ou unidades autônomas.
devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa

divisibilidade."

Ar'. Presidente Vargas. n' -14
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tu(ônio do6

I 7.1. A divisào enr itens. elaborada para este procedimento. levou em conta a dit'erenciaçà ()

das caracteristicas tecnicirs dos produtos a serem adquiridos.

18. - FTTNDAMENTAÇAO LEGAL

I 8.1 O objeto desle Termo dc Referência se fundamenta na l-ei no. 10.520. de I 7 de jutho
de 1002. no Decreto Federal no. 10.024. de 20 de setembro de 2019. Decreto Municipal
0.l2il0l8l Decreto Municipal 05.1/2018. da Lei Complementar no l2J. de 14 de dezembro
de 2006 e alteraçôes. aplicando-se. subsidiariamente, a Lei n" 8.666, de 21 de junho de
199-3. e as exigências estabelecidas neste Edital. além de demais normativos perlinentes.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 2l de março de 20?.1

Aproro enr &Lr 03 ,30lj

lyt§ !. J>rQ

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. de Planejamento e Administração

Port.: no 004/2021 -GP/SAL

Aprovoem â,1 tlllfn]$

[0." dtu u"(W.)
MARIA LIMA DA SI VA NERES

Sec. Mun. de Saúde e Saneamento

Portaria no. 010/2021-GP/SAL

PROC
F

Ar'. Presidente Vargas. no 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA.
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eprovo em 3t 105 l8o&9

''., {ntônio doí

Rprovo em âJ, / 03 /ê04-3

I:R.\NCISCA iVÍARI-A SOTJSA C,A.R\',A, HO DOS SANTOS

Sec. Nlun. da lvíulher

Portaria ttn. (109/201I -GP/SAL

Aprovo em 9.1 t plt19,u!3

HAI)ILLA DA SII, CAIVÍPoS BORGES

Sec. IVÍun. de Assistência Social. Juventude e Trabalho

Portaria n'. 007/2021 -GP/SAL

Aprouoem4 /6 /é01â

Í\

N,ÍAN EI- DE SOUZA LIIV1A

un. de Obras, Habitação e Urbanismo

Portaria no. 017 12021 -GP lS AL

L
R;\NCISCO DAS CHAGAS ERTIRA DA SILVA

Scc. IUun. de Agricultura, Pecuária e Abastecimenlo

Portaria no. 014/202 l -GP/SAL

Sú./,do, Re

N' PROC
Ft.
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ESTADO DO NIARANHÁO
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Aprovoem _8Ll_93_'/W

DANIEL FERREIRA CAMPOS
Sec. Mun. de Meio Ambiente
Portaria nn. 013/202 1 -GP/SAL

Aprovoem A._t_gLt@

IÀ{^rrilrt
RAIMUNDA SOTJSA CARVALHO NASCIMENTO

Sec. Mun. de Educação

Portaria no. 008i2021 -GP/SAL

Aprovo enr A+ I Dl l§lt

RAIN4UNDO NONATO ALVES PEREIRA

Secretário Municipal de Cultura
Portaria no. 015/2021-GPSAL

Ft.

N" PROC
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" , ;:to Antônio do5

DESPACITO

A Sua Excelência

Sr. Emanuel Lima de Oliveira

Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA

Nesta

ASSUNTO: Encaminhamento do Termo de Referência. referente ao process()

administrativo n" 242302-0001.

Senhor Pret-eito.

VenhopormeiodesteencaminharaVossaSeúoria.oTermodeReferência
obietivando a instauração de procedimento licitatório referente ao Processo Administrativo

n. 2.{2302-0001, cujo objeto é o Registro de Preços, visando futura e eventual contratação

de pessoa(s) jurídica(s) para fomecimento de aparelhos de ar-condicionado, pelo prazo de

12 (doze) meses. cm atendimento às necessidades do Município de santo Antônio dos

Lopes/MA.

lnformamos que o Termo de Referência lbi etaborado na fbrma do Art' 6'''

inciso IX, da Lei Federal n". 8.666i93 e suas alterações posteriores. tendo sido devidamente

APROVADO. na forma da lei, por todas as secretaÍias requisitantes do presente objeto.

Certo de termos atendido a solicitação. colocamo-nos a sua inteila

disposição para posteriores e eventuais esclarecimentos'

SecretariaMunicipaldePlanejamentoeAdrninistração'SantoAntôniodos

Lopes - MA, ent 22 de março de 2023.

, .t.... .,_. .

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. de Planejamento e Administração

Port.: no 004/2021-GPSAL

AUTUAÇÃ o

R.

N' PROC
Ft.

Av. Presidente Vargas. no 446' Centro. Santo Antônio dos LopesÀ.4A.
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úrrto Ant&rb dos

TERMO DE APROVAÇÃO

Na qualidade de Autoridade Superior do Município de Santo Antônio dos

Lopes, Estado do Maranhão, neste ato representado por mim, Emanuel Lima de

Oliveira, no uso das minhas atribuiçÕes legais previstas na Lei Orgânica do

M unicipio;

CONSIDERANDO as informaçÕes contidas nos autos do Processo

Administrativo n 242302-0001 , cujo o Termo de Referência foi elaborado pelos

técnicos responsáveis, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002' do

Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 20í9, Decreto Municipal 04212018'

Decreto Municipal O54t2O18, da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de

2006 e alterações, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de.iunho

de 1993, e as exigências estabelecidas no Termo de Referência, sendo elaborado

e aprovado, na forma da lei, pelas secretarias municipais, requisitantes do presente

processo.

Portanto, APROVO o Termo de Referência, cujo objeto é o Registro de

Preços, visando futura e eventual contrataçâo de pessoa(s) jurídica(s) para

fornecimento de aparelhos de ar-condicionado, pelo prazo de 12 (doze\ meses, em

atendimento às necessidades do Municipio de Santo Antônio dos Lopes/MA.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS

LOPES, ESTADO DO MARANHÃO,EM27 DE MARÇO DE2023.

P*-'fl6*{"o""-
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

N' PROC

Ft.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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t EST.\t)O r)() Il.\RÂ\lHÃo
PIIE}'I.]I'T'I.IRA MTINICIPAL DE SANTO ANTÔMO DOS LOPf,S
('\P,l: 06.1 72.720/0001 -10

AUTORIZACÃO DE ABERTURA DE PROCESSO L]CITATORIO

,,:i! Ántônio dos ATMJAÇÃo
NO PROC

Ft.

S.frrdor R

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA DEFLAGRAÇÃO DE PRoCESSO LlClTAroRlo
vrsANDO A EFETIVAcÃO, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, DA

DESPESA CONSTANTE NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N'
242302-OOO1 E DEMAIS PROCEDIMENTOS PERTI NENTES.

À Senhora Secretária
Maria Lia Silva e Silva e demais secretários(as)

SenhoÍa,

Pelo presente expediente, no uso das atribuiçÔes que a mim foram

conferidas através da Lei orgânica municipal. AUTORIZO a deflagração de

Processo Licitatório, na forma da legislação em vigor, visando a efetivação da

despesa constante nos autos do Processo Administrativo no 242302-0001, cujo

objeto é o Registro de Preços, visando futura e eventual contratação de pessoa(s)

jurídica(s) para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado, pelo prazo de '12

(doze) meses, em atendimento às necessidades do Município de santo Antônio dos

Lopes/MA.

Determino ainda que' subsequentemente ao ato instaurador adotem

as seguintes providências:

Etaboração de Minuta de edital e demais anexos de acordo a legislação peftinente:

Despacho de encaminhamento do processo à Procuradoia Jurídica do munícipio

visando ernissão de parecer prévio;

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS

LOPES, ESTADO DO MARANHÃO,EM27 DE MARÇO D82023.

á*-,f b*,i41^'-
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito MuniciPal

a

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos LoPes/MA
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PM SAL.MA
Fls._
Servidor(a)

AUTUAç
1ír. enoc

DL SANTO ANTÔNIO DoS LOPE

PREGÃO ELETRONTCO NO. XX/XXXX. SRP
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO OOS LOPES/MA

Sistema de Registro de PÍeços.
Proc6sso Admanistrativo n'. X)«XXX-XXXX

FI

Torna-se público, para coniiecimento dos interêssados, que a PreÍeitura Municipal de Santo Antonio

dos Lopes/MA, realizará licitaçâo, para registÍo de preços, na modalidade PREGAO, na forma

ELETRÔNlCA, com critério de julgamento menor preÇo por item, nos termos da Lei n". 10.520, de
1 7 de lulho de 2002, do Decreto Federal n". 10.024, de 20 de setembío de 2019, Decreto Municipal

04212018, Decreto Munrcipal 054i2018, Lei Complementar n'. 123, de 14 de dezembro de 2006 e
alteraçÕes, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal n". 8.666, de 21 de junho de 1993' e as

exigêncras estabelecidas neste Edital

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

lnício: XíXX/20XX às XXh)ümin.
TéÍmino: XX/)(X20)(x às XXhXXmin

Data da sessão: PUXX/2oXX.
Horário: XXhXXmin - Horário de Brasilia
Local: Portal de Compras Públicas - www.DortaldecomP rasoublicas.com br

Modo de disputa: Aberto.
Total de páginas (edital e anexos):41 (quareôia e uma) páginas

SECRETARIA(S) INTERESSADA(S):

.secretaria Municipal de Planejamento e Administreçâo,
*Secretaria Municipal de Saúde e Sãneamento;
"Secretaria Municipal de Educação;
.Secretaria Municipal da Mulher;
'Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e trabalho;
'secretaria Municipal de Obras, Habitaçáo e Urbanismo;
'secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
'Secrêtaria Municipal de Meb Ambiente;
'Secretarie Munlcipal de Cultura,

1. DO OBJETO

1 1 O objeto da presente licatação e o Registro de Preços, visando futura e eventual contrataçâo

de pessoa(s) juridica(s) para Íornecimento de aparelhos de ar-condicionado, pelo prazo dê 12 (doze)

meses, em atendimento às necessidades do Município de Santo AntÔnio dos Lopes/MA.

1.2. Em caso de diveÍgência existente entre as especiíicações dos itens deste obiêto

descritas na plataforma portal de comPras públicas e as êspecificaçõês constantes deste

Edital, pÍevaleceÍão as últimas.

Prefeture Municapaldê Santo AntÔnio dos Lopos/MA.
Av. Presidente Vargas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA

1



r,{iIr
EsrÁDo Do MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

op snulo lxrôNIO DOS LOPE

1.3. Esta licitaçáo contém itens dtvididos em cota principal e cota reservada, conforme tabe

constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante, a padicipaÇão em quantos itens fore

de seu interesse

AUTUAÇ
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1 .4. O critêrio de julgamento adotado será o de menor preÇo por item, observadas as exigências

contrdas neste Edital e seus Anexos quanto às especifacaçÔes do obieto.

1.5. Os itens 01 , 04 e 06 são de exclusiva disputa entre ME/EPP e equiparadas.

1.6. Os itens 02, 03 e 05 correspondem a ampla participaÉo, conforme porcentagens

inÍormadas na planilha do termo de referência, cuja participaçáo é facultada a todos os interessados

1.7 . COTA PRINCIPAL: no percentual de 760/o a 800/o da quantidade total dos itens, para

participaÇáo de todos os interessados (verificar termo de referência).

1.8. COTA RESERVADA: no percentual de 20o/o a 24o/o da quantidade total do§ itens, para

participaçáo exclusiva das ME',s e EPP',s, que atendam às ex(Jências deste edital, em atendimento

à Lei Complemenlar 12312006 e alteraçÕes (verificar termo dê Íeferência).

1.9. A presentê llcitação apresenta itens com divisâo de cotas entre: coTA PRINCIPAL e COTA

RESERVADA, sendo esta última, exclusiva parA dEputa entre ME eEPP, tendo em vista tratar-se de

compra, cujo objeto é divisível e, nâo haverá preiuizo à Adminbtaçáo PÚblica no tocantê à

padronizaçáo

1 .10. o item 02, apesar de seu valoÍ total utEâpassar a margsm dos R$ 8O.OOO,OO, ele náo foi dividido

entre ampla participaçâo e cota reservada por 6iao de sua quantidade não ser davisível em número

exato. após a aplicação dos cálculos.

1.11. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao

vencedor da cota principal, ou, dianb dê sua recusa, aos licitantes rêmanescentes.

,1.12. Se a mesma empresa vencer o item reservado e o item principal, a contratagão dos itens deverá

ocorrer pelo menor preço.

1.13. O critério de .lulgamento adotadorgerá o de menor preço por item, observadas as exigências

contidas neste Editel e seus anet@quanio às especificações do objeto.

3. DO CREDENCIAiIIENTO

3.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o

sistema eleÍônico provido pelo Portal de compras Públicas, por meio do sÍtio

www. oortaldecomp rêsou blicas. com. br

3.2. para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificaçáo

e senha pêssoal, obtidas junto ao provedo[ do sistema eletrônico (Portal de Compras PÚblicas), onde

também deverão se informar a respeito do seu Íuncionamenlo e regulamento, obtendo instruções

detalhadas para sua correta utilizaçâo.

PÍeíeitura Municipalde Santo Antônio dos LopeíMA.
Av Presidente Vargas, 446, bairro Centro - Santo AntÔnio dos Lopes/MA

PM SÂL.MA
Fls.-
servidor(a)
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2. DOREGISTRO DE PREçOS

2.1 As Íegres referêntes aos órgâos gerenciadores e participantes, bem como as eventuais adesóes
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3 3. Os interessados em se crêdenciar no Portal de Compras Públicas obteÍ maiores

tnformaçÕes na página wwv/. oortaldecompÍasoublicas.com. bÍ, podêndo sanar evenluais dúvidas pela

central de atendimentos do Portal, ou pelo e-mail falecom@oortaldecomorasoublicas.com br

3.4. O licitante será responsável por todas aS transaçÔes que forem efetuadas em seu nome no

sistema eletrônico. assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances

3.5. O uso da senha de acesso pela licitante é dê sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquôr

transaçâo por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema

ou à Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes (Órgão que promove a licitaÇáo) responder por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3 6 O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a rc6ponsabtltdade do licltante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaçáo das transaçÓes

inerentes a êste Pregáo

37 A perda da senha ou a quebra de sagilo deveÍão sêr comunicadas imediatamente ao provedor

do sistema para imediato bloqueio de acesso.

3.8 O pregão será conduzado pelo(a) Prefeitura Municipal de Santo AntÔnio dos Lopes com apoio

técnico e operacional do Portal de Compras Públicas;,que atuará como provedor do sistema eletrÔnico

paÍa esta licitaçâo.

4. DA PARTICIPAçÀO NO PREGÃo.''

4 1. poderão participar deste Prêgão inter€E8ados cujo ramo de atividade seja compatível com o

objeto desta licitaçâo, e que este.iam com credenciÜÍlento regular no sistema do compras pÚblicas

4.1.1 . Paê os itens 01, 04 e 06, a participação é exdusiva a microemPresas e empresas dê pequeno

porte, nos termos do art. 48 de Lêi Complemenhr no. 123' de 14 de dezembro de 2006'

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as mrcÍoempresas e empresas de pequeno porte.

nos limites previstos da Lei Complemêntar no. 123 de 2006.

43. Não poderão participer desta licitaçáo os interessados:

4 3 1 Proibidos de participar de licitaçÕes e celebrar contratos administrativos, na forma dâ

legislaÇão vigente;

4.3.2. Que não atendem às condiÇóes deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3 3 Estrangeiros que não tenham representaçâo legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmentel

4.3.4. Que se enquadrem nas vedaÉes previstas no artigo 90 da Lei n" 8.666, de 1993;

4.3.5 Oue estejam sob Íalência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução

ou liquidaçáo;

4 3 6 Entidades empresaraais que estejam reunidas em consÓrcio;

4.3.7. Organizaçóes da sociedade ctvil de lnteresse PÚblico - osclP, atuando nessa condiçáo

(Acórdão n' 7 46 1201 4-Í CU-Plenário).

4.4. Como condiÇáo para participação no Pregâo, a licitante assinalará "sim" ou "nâo" em campo

proprio do sistema eletrÔnico, relativo âs seguintes declaraÇÕes:

Píefeitura Municipal de Santo AntÔnio dos Lopês/MA
Av. Presidente Vaígas. 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA

3



'JE
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.7201000t-10

DE SANTO ANTôNIO DOS LOPE

4.4.1 Oue cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar n". 123, de 200Çlr

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; I
4 4.1.1 Nos rtens exclusrvos para participaÇâo de microempresas e empreses de pequeno porte, a

assinalaçâo do campo "náo", impedirá o prosseguimento no cename,

4.4.1.2 Nos itens em que a partacipaçáo náo for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalaçáo do campo "nâo", apenas produzirá o efeito de o licitante náo têr direito

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementâr no 123, de 2006, mêsmo que microempresa'

empresa de pequeno porte.

4 4.2. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçâo no certame, clente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores;

4.4.3 Que náo emprega menor de '18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de '14 anos, na condiçâo de aprendiz, nos termos

do artigo 7", XXXIll, da Constituiçáo,

4.5. A declaração faisa relativa ao cumprimento de qualquer condiçáo sujeitará o Iicitante às

sançÕes previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS.OE HABILITAçÃO

5. 1 . Os licitantes encaminharâo, exclusivamente por meb do sistema, concomitantemente com

os documentos de habilitaçáo exigidos no edital, proposta com a descriçáo do objeto oÍertado e o

preço, atê a data e o horárlo estabêlecidos pera abertura da sessâo pÚblica, quando, entáo,

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dossa docuíncntação.

5.2. O envro da proposta, acompanhada dos documêntos de habilitaÇâo exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acêsEo e g€nha.

5.3. As propostas dê preços deverâo apresentâr valores, de forma quejá estejam incluidos todos

os impostos, taxas, fÍetes e demais dêspesas decorrentes do fornecimento do ob.ieto

5.4. Os valores ofertados seráo fixos ê irÍeajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de

PreÇos e do Contrato, e deverão Sêr ofertãdos com, no máximo duas casas decimais apÓs a vÍrgula.

5.5. O licitante devêrá apresentiat, para cada item, valor inferioí aos valores estimados pela

Administraçáo.

5.6. Ouantidade a ser registrada, nunca inferior ao total previsto para registro, dispostos no

Termo de Referência (ANEXO l) sob pena de desclassificaçáo.

5.7 . Considerãr-se-á que os preços fixados pela licitante, sáo completos e suficientes para

assegurar a justa remuneração da execuÇâo dos serviços/foÍnecimento do ob.ieto.

5.8. O objeto deste pregão, será por item, sendo assim, os participantes poderão disputar em

todos os itens. ou, em um único item, ficando, portanto, esta decisão ao discernimento dos licitantes.

5.9. No camDo descricão detalhada do obiêto ofertado , disDonibilizado no sistema eletrÔnico,

AUTUAÇÂ o
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devem ser incluídâs todas as informacões necessárias ao oerfeito detalhamento do o etobi

(especificacÕes êtc.)

5.10. Os licitantes poderáo deaxar de apresentar os documentos de habilitaçào que constem do

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

PreÍêitura Municipel de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av Presidênte Vargas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA
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511 As Mrcroen'rpresas e Em Dresas de Pequeno Porte deverão encaminhar ad mentac ão de

habihtacáo. arnda uehaiâ alouma reskicão de re ula ridadê fiscal e trabalhista. nos teÍmos d o arto o

43. § 1" da LC n" 123, de 2006

512 lncumbirá ao licitante acompanhar as operaÇÕes no sistema eletrÔnico durante a sessáo

pública do Pregão, Íicando responsável pelo Ônus decorrentê da perda de negÓcios, diante da

inobservância de quaisquêr mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexâo.

5.1 3. Até a abertura da sessáo pública, os licitantes poderâo retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitaçáo anteÍiormente inseridos no sistema;

5'14. Náo será estabelecida, nessa etapa do cêrtame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas. o que somente ocorrerá apÓs a realizaÇão dos procedimentos de negociaçáo e

julgamento da proposta.

S.15 Os documentos que compôem a proposta e a habilrtaçáo do licitante melhor classiíicado

somente seráo disponibilizados para avaliaÇão do pregoeiro e para acesso pÚbiico apÓs o

encerramento do envio de lances.

5.16. O prazo de validade da proposta não será inbrior a 90 (novaota) dias, a contar da data de

sua apresentaçáo. A AdministraÇão poderá solicitar a fforrogação do pl€o de valjdade da proposta,

sendo facultada ao licitante a aceitaçáo.

517. Prazo de substituiÇão de todo e qualquer produto que chegar sem condiçÕes de utilizaçâo,

conforme previsto nO Termo de Referência, Sêm Ôntls para O contratante, contados a partir do

recebimento peto CoNÍRATADO da foÍmalizaçào da recusa pelo CoNTRATANTE, dos produtos

recusados, no caso da densidade fora dos padrões, engquanto a produto Solicitado, volume menor

que o solicitado. contaminaçâo por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a

presença de outras substância§, em percentuals além dos autorizados em sua composiÉo O

produto recusado deverá ser substitu ído, arcandó o CONTRATADO com os custos dessa opêraçáo,

inclusive os de ÍeparaÇão.

5 18. Considerar-se-á que o valor do o aoos aoresentado o valoÍ ofertado pelo licitante, e os

lances formulad os oela licrtante sáo comoletos e su tctêntes oaÍa ass uraeo r a iusta remune racão

sobre o fornecim ento/orestaÇáo de seÍvicos, obieto desta Iicitacâo, incluindo os tributos e demats

despesa s, seia qual for o seu título ou natu reza. tais como: fretes. encarqos sociais trabalhistas e

ôêsãs de tran ôcomocâo al rmê n tãcão hos daôêmeo ual uer outSO Sfrscâ

sequndo a leoislacáo em v iqor, devendo o ofertâdo corre soonder. riqorosa mente. às

esoecifica cóes do obieto licitado

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrÔnico

dos seguintes campos:

6.'l . 1 Valor unrtário e total do item,

612 l\ilarca

6.1.3. Fabricante, quando couber,

6 1 .4. DescriÇáo detalhada do objeto, contendo as informaÇões similares à especificaÉo do Termo

de ReÍerência

6.2. Todas as especificaçÔes do objeto contidas na proposta vinculem a Contratada'

Prefeitura Municipal de Sanrc Amônio dos LopeíMA.
Av. Presidentê Vargas, 446, bairro Centro - Santo AntÔnio dos Lopes/MA'
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargo

previdenciários, trabalhistas, tributários, comeÍciais e quaisquer outros que incidam direta o

indiretamente no fornecimento dos bens.

U

6 4 Os preços ofeÍtados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seráo de exclusiva

responsabitidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÇão, sob

alegação de erro, omissáo ou qualquer outro pretexto.

6.5 O prazo de validade da proposta náo será inferior a go(noventa) dias, a contar da data de

sua apresentaÇáo.

6.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contrataÇÕes públicas, quando particrparem de licitaçÔes públicas.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORTULAçÀO DE

LANCES

7.1. A abertura da pÍesente licitaçâo dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrÔnico,

na data, horário e locâl indicados neste Edital.

7.2. o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo, aquelas que

não estejam em conÍormidade com os rêquisitos eslabelecidos né§E Edital, contenham vícios

tnsanávets ou não apresentem as especifica@es técnicas exigidas no TêÍmo de Referência

7.2 1 Também será desclassificada a proposta que identiÍique o licitante.

7.2.2 A desclassiftcaÇão será sempre fuRdamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificaÉo da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de acei@.
7.3. O slstema ordônaÍá automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participaráo da fase de lancês.

i.4 o sistema disponibilizará campo ptÉprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

7.5. lniciada a etapa competitivâ, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrÔnico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7 .6. Os licitantes podêrâo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lence de valor inferioÍ, ou, percentual de desconto

superioÍ ao último poÍ ele ofertado e registrado pelo sistema.

7I O intervalo míntmo de diferença de valores entre os lances, que incidiÍá tanto em relaÇão

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta devêrá ser de

R$ í0,00 (dez reais).

7.9. Esse intervalo mínimo de diferenç4, será aplicado para tocios os itens destê pregáo.

Prefeiturâ Municipal oe Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av Presrdente Vargas, 446, baiÍro Cent.o - Santo Antônio dos Lopês/MA.
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7.9 Será adotado para o envto de lances no pregão eletrÔnico o modo de disputa "aberto" em '

que os licitantes apresentarâo lances pÚblicos e sucessivos, com prorrogaçÕes.

7 10 A etapa de lances da sessáo pública terá duraçâo de dez minutos e, após isso, seÍá

prorrogadâ automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últamos dois minutos

do peÍiodo de duraçáo da sessáo pública.

7 11 A prorrogaÇáo automática da etapa de lances, dê que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de

prorrogaçâo, inclusive no caso de lances intermediários.

7 12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens ankriores, a sessão pÚblica

encerrar-se-á aulomaticamente.

7 13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogaÉo automática pelo sistema, poderâ

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, JustiÍicadamente, admitir o reinicio da sessão pública

de lances, em prol da consecuÇáo do melhor preço.

7 14. Náo seÍáo aceitos dois ou mais lances de m€smo valof, prevalecendo aquele que foÍ

recebido e regrstrado em primeiro lugar.

7 15. Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes serão inbÍmâdos, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a i@ntiÍicaÉo do licitante.

7 16. No caso de desconexão com o Pregoôiro, no decorreÍ da etapa competitiva do Pregáo o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepÇão dos lances

7 17 Quando a desconexão do sistema eletrÔnico Pâra o pÍegoeiro peÍsistir por tempo superror a

dez minutos, a sêssáo pública será suspensa e rêiniclada somente após decorÍidas vinte e quatro

horas da comunicaÇáo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utalizado para

divulgaÇâo.

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste

Edital e seus anexos.

7 19 Caso o lcitante nào apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7 20. Em relação a item não exclusivo para participaÇão de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto

à Rêceita Fsderal, do porte da entidade empresanal. O sistema identificará em coluna prÔpria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparaÉo com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, pera o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n" 123, de 2006,

regulamêntada pelo Decreto n" 8.538, de 2015.

7 21. Nessas condiçÔes, as propostas de ínicroempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance seráo

consideradas empatadas com a primeira colocada.

7 22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de êncaminhar uma última

oÍerta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(ctnco) mrnutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçáo automática para tanto

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou náo

se maniÍeste íto pêzo estabelecido, seráo convocadas as demais licitantes microempresa e

Prefeúurâ Municipalde Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av Presrdente VâÍgas, 446. balrro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA
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empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (canco por cento), na ordem

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anlerior.

7.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessâo pública, o pregoeiro deverá encaminhar.
pelo sistema êletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço. para que

seja obtida melhor proposta. vedada a negociaçáo em condiçÕes diferentes das previstas neste

Edrtal

7 24 1 . A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes

7 24 2 O pregoeiro solacitará ao licitante melhor classiÍicado que, no prazo de 02 (duas) horas,

envre a proposta adequada ao último lance ofertado apÓs a negociaÇâo realizada, acompanhada,

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à conÍiÍmaçáo daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.

7.25. Após a negociaçáo do preço. o Pregoeiro iniciará.4 fase de aceitaçáo e julgamento da

proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENEEDORA.

81. Encerrada a etapa de negociaçáo, o pregogÍo examinará e proposta classiÍicada em

primeiro lugar quanto à adequaçâo ao obieto e à compátôilidade do prêço em relação ao máxlmo

estipulado para contrataÇão neste Edital ê êln seus anexos, observado o disposto no parágrafo

único do art. 7o e no § 9o do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

8.2. O valor ofertado final para o item deve ser menor ou igual ao valor estimado pela

administração para o respectivo item.

8.3. Qualquer interessado podêÉ Íeguêrer que se realizem diligêncaas paz aÍeti a

exequibilidade e a legalidade das pÍopostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita;
8 4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pÚblica para a realização de

diligências, com vistas ao gneamento das propostas, a sessâo pÚblica somente poderá ser

reiniciAda medtante aviso préVio nO Slstema com, nO mínimo, vinte e quatro horas de antecedência,

e ê ocorrência será regislrada em ata;

I5. O Pregoeiro podeÍá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de o2(duas) horas, sob pena de nâo

aceitaçâô da Proposta.

8.5.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada Íeita no chat pelo licitante, antes de índo o prazo.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçâo.

87 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá ã sessão, informando no"chat' a nova data

e horário para a sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada

a negociaÇão em condiçÕes diversas das previstas neste Edital

PÍeÍeituÍa Munirpal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av Presrdente Vargas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA
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I 8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar â subsequente'

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por mero do sistema, podendo ser acompanhada pelos demars

licitantes.

I 9 No item não exclusivo para a particlpaçáo de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta nâo for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação. pelo sistêma, da eventual ocoÍTência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da

LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8'10. ACEITABILIDADE Os critérios quanto a aceitabilidade para cada item sáo aqueles

pÍevistos no Termo de Referência. (ANEXO l) dêste Edital.

8.'1 1 . Encerrada a análise quanto à aceitaÉo da proposta. o pregoeiro vêrificaÍá a habilitaÉo do

|citante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

91 Como condição prévia ao exame da documentaÉo de habilitaçâo do licitênte detentor da

proposta classiÍicada em primeiro lugar, o Pregoêiro veriflcará o qFntual descumprimento das

condiÇÕes de participação, especialmente quanto à exiltgncia de sanÇãilque impeça a partacipação

no ceTtame ou a futura contratação, mediantê a consulta aos seguintes câdastros:

a) SICAF quando couber.
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas a Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da Uniâo (www portaldatransparencia.oov.br/c?is),

c) Cadastro Nacional de CondenaçÕes Civêis por Atos de lmprobadade Administrativa, mantido pelo

conselho Nacional de Justiça (www-cnt.ius. br/imorobidade adm/consultar requerido.oho).

d) Lista de lnidôneos e o CadAstió lntegêdo de CondenaçÕes por llÍcitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. Para a consulta de licttantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das

alineas "b", "c'e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa JurÍdica do TCU

(https.//certidoesapf.apps.tcu. gov.br/).

91 1.1. Caso conste na Consulta de Situacáo do Fornecedo r a existência de Ocorrências

lmDeditivas lndiretas, o gêstor diligenclará para veriícar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Rêlatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

g 1 ..1 .2. A tentatava de burla será verificada por meio dos vinculos societáÍjos, linhas de fornecimento

similarês. dentre outros.

911.3.OlicitanteseráconvocadoparamaniíestaçãopreviamênteàsuadesclassificaÇão.

9.1.2. Constatada a existência de sançâo, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta dê

condiçáo de particiPaçáo

9.1.3. No caso de inabilitaçâo, hâverá nova verificaçáo, pelo sistêma, da eventual ocorrência do

empate Íicto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complemenlar no. '123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitaçáo da proposta subsequente

g 2. Caso atendidas as condtçÕes de participação, a habilitação dos l,citantes será verificada por

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação juridica, à regularidade

Prefeitu.a Municipalde Santo Antônio dos Lopes/MA
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fiscal e trabalhista, à qualificaçào econômico-financeira e hebilitaÉo técnica, conforme o dispos

na lnstrução Normativa SEGES/MP n" 03, de 20'18.

9.2 1 É dever do licitante atualizar previamentê as comprovaçÕes constantes do SICAF para que

este.lam vigentes na data da abertura da sessáo pÚblica, ou encaminhar, em coniunto com a

apresêntação da proposta, a respectiva documentaÇão atualizada.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e Já apresentados, o licitante seÍá

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena

de inabilitaÇão.

g.4 Somente haverá a necessidade de comprovaçáo do preenchtmento de requisttos medlante

apresentaÇáo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida êm relaçáo à integridade

do documento digúal.

9 5 Não seráo aceitos documentos de habilitaÉo com indicaÇão de CNPJ/CPF diferentes. salvo

aqueles legalmente permitidos.

I6 Se o lrcitante for a matriz, todos os documentos deverâo e§tar em nomê da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da Íilial, exceto aqueles documentos

que. pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos soment6 6m nome da matriz.

9 6 1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e Íiliãl com diferenças de números de

documentos pertinentes ao cND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuiçÕes.
g7 Ressalvado o drsposto no ilem 5.10, os lieitantes deverâo encaminhar, nos termos deste

Edrtal, a documentaÇáo relacionada nos itens a seguir, para Íins de habilitação:

9.8. HabilitaÇãojurídica:

9.8.1 . No caso de empÍ€sário individuâl: inscriÇão no Registro PÚblico de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva §ede;

9.9.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI/SLU - Sociedede Limúade t nipessoal: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprc,batório de seus adminbtradores;

9 8.3 No caso de sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Juridicas do local de sue sede, acompanhada dê prova da indicaÇâo dos seus administradores;

I I4 No caso de empÍesa ou sociedade estÍangeare em funcionamento no Pais: decreto de

autorizaçáo,

9 8.5. Os documentos acima deverâo estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da

consolidaçâo respectiva,

I 9. RegulaÍidade fiscal e trabalhista:

g.9.1 prova dê tnscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (cNPJ) ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso,

g 9.2. prova de Íegularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçâo de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

PÍeíeitura Municrpal dê Santo Antônio dos Lopes/MA
Av Presldente Va.gas, 4'16, bairío Centro - Santo AntÔnio dos Lopes/MA
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Geral da Fazenda Nacional (PGFN), refêrente a todos os créditos tributários federais e à Díviqa

Ativa da Uniáo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nds.
termos da Portaria Conjunta no 1 75í, de O2l10l?014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e'
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

I I 3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de ServiÇo (FGTS);

9.9.4. prova de inexistência de dêbrtos inadimplidos perante a lustiça do trabalho, mediante a

apresentaçáo de certidáo negativa de débitos trabalhistas (CNDT) ou ceddão posltiva com efeito

de negativa,

9.9.5. Certidão Negativa de Débitos (CND), ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida

pelo Estado do domicílio, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual

9.9.6. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do

Estado (CNDA), expedida pelo Estado do domicilio, comprovando a regularadade para com a

Fazenda Estadual

9.9.7. Certidão Negativa de Debitos (CND), ou Certidâo Positiva com eÍeitos de Negativa, relativa à

atividade econômica, expedida pelo Municipio do domicÍlio ou sede da empresa licitante,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal

9.9.8. Certidão Negativa, ou Certidáo Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Município (CNDA), expedida pelo Municipb dO domicÍlio ou sedê da empresa licitante, comprovando

a regularidade para com a Fazenda Municipal.

9 9.9 caso o licitante se.la considerado isento do§ tributos estaduais relacionados ao objeto

licúatório, deverá comprovaÍ tal condição medlante d€clâÍação da Fazenda Estadual do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na Íorma da leil

9 9.10 caso o licitante detentor do menor prêco seia oualiÍcado como microemo resa ou emDresa

N" PROC

de oeoueno Do deveÍá aoresentar toda a docu mentacáo exioida oara efeito de comorovacáo de

íeqularidade fiscal . mesmo oue esta aoresente alquma restricâo, sob Den a de inabilitacão

9.10. Qualificação Econômieo-FinanceiÍa.

9.10.1 . certidâo negativa de falência ou recuperaçáo judicial, expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica ou de execuçâo patrimonial, no domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da

data de se$âo pública ou que seja dentro do prazo de validade constante da prÓpria certidão.

9.10.2. balanço patrimonial e demonstraÇÕes contábeis do Último exercíoo social, já exigiveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituiçáo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices ofloals

quando encerrado há mais de 3 (Íês) meses da data de apresentaÉo da proposta,

I '10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigênte, admite-se a apresentação de

balanço patrimontal e demonstraçÕes contábeis referentes ao período de existência da sociedade,

g 10.2.2. é admissivel o balanÇo intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social

I '10.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtençáo de

indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), superiores a I (um)

resultantes da aplicação das fóímulas:

PreÍe urâ Municipal de Santo AntÔnio dos Lopes/MA.
Av PÍesdênte Vargas. ,146, bairro Centro - Santo AntÔnio dos Lopes/MA

11



ESTADO DO MÁRANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.720/0001-10

DE SAN'TO ANTÔNIO DOS LOPE

PM SÂL.MA
Fls._
Servidor(a)

UTU
Ativo Circulante + Realizável a Longo
PÍazo tl

LG=
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

Ativo Circulante
LC=

Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferioÍ ou igual a 1(um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Ligúidsz Corrente (LC), deverão comprovar,

considerados os riscos para a Adminastração, e, a cÍíÉrio dâ autoridade compêtente, o capital

mínimo ou o patíimônio líqutdo minimo de 10% (der porcento) do valor estimedo da contrataçáo

ou do item peíinente.

9 11. Qualificação Técnica

I 11 1 Para comprovação de atendimento à QualificaÇão Têcnica, o Edltal de LlcitaÇáo deveÍá
exigir a apÍesentaçáo do(s) seguinte(s) documento(s):

9 11 2. O licitante deverá apresentar atestado(s) ido capacidade técnica, expedido por pessoa

luridica de direato público ou privado, apresentado em pâpôl timbÍado da emitente, que comprovem

ter o hcúante fornecido. ou estar fomecêndo, pÍodutos iguais ou similares, de maneira sattsfatórra.

I '1 1 .3. No caso de atestado emitido por empresa da iniciativa privada, nâo será considerado aquele

emitido por empresa pertencente ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente.

9.1 1 .4. Serão considerados como perlencentes ao mesmo grupo empresarial, empresas

controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma

pessoa fisica ou Juridica que seja sócio. proprietário ou titular da empresa emitente e da êmpresa

proponente

91í.5. A Prefêitura Municrpal de Santo AntÔnio dos Lopes (MA) se reserva o direito de realizar

dthgências para comprovar a veracidade dos atestados apresentados, podendo requisitar cÓpias

dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatÓrios do conteÚdo

declarado.

g-12- DEMAIS INFORMAÇOES SOBRE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

9.12.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista nâo impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.12.2 A declaração do vencedoÍ acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitaÇáo.
9.12 3. Caso a proposta mais vantajosa seja oÍertada por licitante qualiÍlcada como microempresa

ou empresa de pequeno porte, e, uma vez constatada a existência de alguma restriçáo no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista. ela será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias Úteis. após

a declaraçáo do vencedor comprovar a regularização. o prazo poderá ser prorrogado por iguâl

Prefeilura Munrcrpal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av PÍesrdente VâÍgas. 446 baríío Centro - Sânto Antônio dos Lopes/MA
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período, a critério da administraçáo pública, quando rêquerida pelo licitante, mediante apresent

de Justificativa.
9.12.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade dela.

9.12.5. Será inabilitado o licitante que náo comprovar sua habilitaçâo, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou ap[esentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

912 6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitantê sêrá

declarado vencedor.

10, DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) hoÍas, a contar da solicitaçáo do Pregoeiro no sistêma eletrÔnico e deverá:

10 1 .1 . ser redigida em lingua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas

ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

10 1.2. contera indicaçâo do banco, número de
pagamento.

conb e agência do lbitante vencedor, para fins de

10.2. A proposta final deverá ser docurnentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanÉo à Contratada, se Íor o caso

'10.2.1. Todas as especificaÇÕes do obieto conlidâs na proposta, tais como marca, modelo. tipo,

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão sêÍ expressos qr moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos E por êXenso (art. 5'da Lei n" 8.666/93).

1 O 3. 1 . Ocorrendo divergência entrê os preços unitários e o preÇo global, pÍevaleceráo os pÍimeiros,

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso. prevaleceráo

estes últimos.

1O 4 A oferta deverá ser firme e precasa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conteÍ alternativas de preço ou de qualquer outra condiçáo que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificaçáo.
10 5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, náo sendo considerada

aquela que não corresponda às especificaçÔes ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta

de outro licitante.

106 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares eslaráo dasponiveis na internet, após a homologaÉo.

,I'1. DOS RECURSOS

11|.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçâo fiscal e trabalhista da licitantê

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualqueÍ licitante manifeste a intenção de recorrer, de

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(Ões) pretende recorrer e por quais motivos,

em campo próprio do sistema.

PreÍeituÍa Municipalde Santo Antônio dos Lopes/MA.
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11 2 Havendo quem se maniÍeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de mottvaçáo da intençáo de recorrer, para decidir se admrte ou não o Íecurso, fundamentadamente.

11.2 1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mes âpenas verificará âs

condiÇÕes de admissibalidade do recurso.

112.2. A falta de maniÍestaçáo motivada do licitante quanto à intençáo de recorrer importará a

decadência desse direito.

'11 .2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razÕes, pelo sistema elekônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados

para, querendo, apresentarem contrarrazôes também pêlo sistema eletrônico, em outros três dias.

que comeÇarão a contar do término do píazo do recorrente, sendo-lhes asseguÍada vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11 3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetívêis de aproveitamento.

11 4 Os autos do processo permanecerâo com vista franquêada aos interessados, no endereÇo

constante neste Edrtal.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12 1 A sessão pública poderá ser reaberta:

12 1 1 Nas hipoteses de provimento de recurso que leve à anulaçáo de atos anteriores à realizaÇão

da sessâo pública precedente ou em que seja anulada a prÓpria sessâo pÚblica, situação em que

seráo repetidos os atos anulados e os que dele dêPendam.

12 1 2 Quando houver erro na aceitaçáo do preÇo mdhor classificado ou quando o licitante

dêclarado vencedor não assinaÍ o contrato, náo retirar o instrumento equivalente ou não comprovar

a regularização Íiscal e tÍabalhista. nos tBímos do ert. 43. §í o da LC n" 123/2006 Nessas hipÓteses.

serêo adotados os procedimenlos imediatamente posteriores ao encenamento da etapa de lances.

12.2 Todos os licilantes remanescentes deveráo ser convocados para acompanhar a sessáo

reaberta.

12 2.1 . A convocação se dará por meio do sistema eletrÔnico ("chat"), e-mail, de acordo com a

fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com osdados contidos no SICAF e/ou

e-mail apresentiado nos documentos apresentados, sendo responsabilidade do licitante manter

seus dados cadâstrais atualizados.

13. DA ADJUOTCAÇÃO E HOÍUOLOGAçÃO

13.1 O objeto da licitaçáo será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

caso nào haja interposição de recurso, ou pela autoridade competentê, apÓs a regular decisão dos

recursos apresentados.

'13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatÓrio.

14. DA GARANTIA DE EXECUçÀO

14.1. Nâo haverá exigência de garantia de execuÉo para a presente contrataçáo.

't4 2. OA ATA DE REGISTRO OE PREçOS.
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14.3. Homologado o Íesultado da licitaÉo, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) diaL,

contados a partrr da data de sua convocaçâo, paÍa assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contrataÇão, sem prejuízo das

sançÕes previstas neste Edital

14.4. AlteÍnativamente à convocaÇão para compareceÍ perante o Ôrgão ou entidade para a
assrnatura da Ata de Registro de Preços, a AdmintstraÉo poderá encaminhá)a paê assinatura.

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrÔnico, para que

seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu rêcebimento.

14.5. O prazo estabêlecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Prêços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual peÍíodo, quando solicitedo pelo(s) licitante(s)

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

14.6. Serâo formalizadas tantas Atas de Registro de PreÇos quanto necêssárias para ô registro

de todos os itens constanles no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condiçÔes

14.7. Será incluido na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviÇos com preços iguais aos do licitaíte vencedor na 8€quência da classaficação do

certame, excluído o percentual referente à margem de. preferência, quando o objeto não atender

aos requisitos previstos no art. 30 da Lei n" 8.666, de 1993;

14,8, DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO ECIT.,IVALENTE

14 9. Após a homologação da licitaÇão, em sêndo Íealiaada a contratação, será firmado Termo

de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

14.10.0 adjudicatário teíá o prezo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Confato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

caso (Nota de Empenhc/Carta Contrato/AutoÍização), sob pena de decair do direito à contratação,

sem prejuízo das sançóes previstas neste Edital.

14.1 1. Alternativamente à convocação pâra comparecer perante o Órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contreb ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá

encaminhá-lo para assinatura ou i*eite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrÔnico, para que sela assinado ou aceito no prazo de 05

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

14 11 1. O prazo pÍevisto no subitem anterior poderá ser proÍrogado, por igual periodo, por

solicrtação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

14. 12. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

14.12.1. refeida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relaÇão de negÓcios ali

estabelecida as disposiçÕes da Lei n" 8.666, de 1993;

14.12.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsÕes contidas no edilal e seus anexos,

14.12.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos

77 e 78 da Lei n" 8.666/93 e reconhece os direatos da AdministraçâO previstos nos artigos 79 e 80

da mesma Lei

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av Píesrdente Va.gas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA
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14.13. Na assinatura do contrato ou da ata de registro dê preços, será exigida a comprovação das

condiçÕes de habilitaÇão consignadas no edital, que deverâo ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

14.14.Na hipótese de o vencedor da liciteÇâo náo comprovar as condiçóes de habilitaçâo

consignadas no edital ou se recusaÍ a assinaÍ o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sançôes das demais cominaÇÕes legais cabíveis a

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classiÍcaçáo, para, após a

comprovação dos requisitos para habilitaÇáo, analisada a proposta e eventuais documentos

complementaÍes e, feita a negociaÇão, assinar o contrato ou a ata de registÍo de preços.

15. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

í 5 1 . As obrigaçóes da Contratantê e da Contratada são as estabdàôii:lasr no Termo de
Referôncia, no Edital, na Ata de Registro de Preços e na minuta de instrumento de Contrato, quando

for o caso.

16. DO PAGAMENTO

16. 1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no TêÍmo de Referência, anexo a este
Editâl

17. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS.

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o

licitanteiadiudicatário que:

17 .1 .1. náo assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;, ,

17 .1 .2. náo assinar a ata de registro de pregos, quando cabÍvel;

17 .1.3. apresentar documentação falsa;

17.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certamel

17.1 5. ensejar o retaidámento darexecução do objeto;

17.1 .6. não mantiver a propostai

17 .1 .7 . cometer fraude fiscal;

17 .1 .8. comportar-se de modo inidôneo;

17.2. As sançÕes do item acima também se aplicam aos integrantes do câdastro de reserva, em
pregáo para registro de preços que, convocados, nâo honrarem o compromisso assumido

injustificadamente.

17.3. Considera-se comportamento jnidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condiÇÕes de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes,

em qualquer momento da licitaÇão, mesmo após o encerramento da fase de lances.

17.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infraçÕes discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

1 7.4. 1 . Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que náo acarrêtarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;
17.4.2. Mulla de '10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) preJudicado(s) pela

conduta do licitante;

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av Presidente Vargas, 446, baiÍro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.
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q--+17.4 3. Suspensão de licitar ê imp€dimento de contratar com o órgáo, entidade ou unidad

administrativa pela qual a Administraçâo Pública opêra e atua concretamente, pelo prazo de até'.:!,c'ffi-/
cinco anos: ._ "-/
17 .5. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação peÍante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que sêrá concedida sempre que a Contratada
rêssarcir a Contratante pelos prquízos causados;
17 .6. A aplicaçâo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidieriemente na Lei no. 9.784, de 1999.

17 .7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraÇâo a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçâo,
observado o principio da proporcionalidade.
17 8. As multas devidas e/ou prejuÍzos causados à Contratante serâo deduzidos dos valores a

serem pagos ou recolhidos em favor do Município de Santo Antônio dos Lopes (MA), ou ainda
quando for o caso, seráo inscritos na Dívida Ativa Municipal e cobrados judicialmente.

17.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo de'15 (quinze) daas. a

contar da data do recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade competente.
'17.10. As sançÕes aqui previstas sáo independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
no caso das multas, cumulativamente, sem preluízo de outras medidas cabíveis.
1 7.1 '1 . As infraçÕes e sançÕes relativas a atos praticados no decorrer da licltação estão previstas

no Edital. 'i'

18. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

18.1. Após o encerramento da etapa co.np€titiva, os licitantes poderão reduzir seus preÇos ao
valor da proposta do licitante mais bem classiÍicado.

18.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não pÍejudacará o resultado do
certame em relação ao licitanb.melhor ctassificado.

18.3. Havendo um ou mais tlciamtes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes seÍâo cbsificados segundo a ordem da última proposta individual

apresentada durante a fase competitiva.

18.4. Esta ordem de classificaÇão dos licatantes registrados deverá seÍ respeitada nas

contratações e somentê será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou

tenha seu registro cancelado.

19. DA IMPUGNAÇÀO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

19.1 . Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para e abertura da sessâo pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.

'19 2. A impugnaçâo DEVERÁ ser Íealizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no

sistema www.portaldecom S ô U blicas.com.br

21.2.1 Çabeá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraÉo deste Edatal e seus

anexos, decidir sobre a impugnaçáo no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento

da impugnação.

19.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paÍa a Íealizaçâo do certame.

PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas, 446, baiíro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.
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'19.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a{"
PregoeiÍo, ate 03 (três) dias úteas anteriores à data designada para abertura da sessâo públic1
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no enderego indicado no Edital.

19.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias útels, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá reqursitar subsidios formais aos responsáveis pela

elaboraÇâo do edital e dos anexos.

'19.6. As impugnaçóes e pedidos de esclarecimêntos não suspendem os prazos previstos no

certame.

19.6.'1. A concêssão de efeito suspensivo à impugnaçáo é medida êxcepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitaçáo.

19.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vÍnculaÍáo os
participantes e a administração.

20. DAS DTSPOSTÇOES GERATS

20.1. Oa sessáo pública do Pregão divulgar-se-á Ata no.sistema rêletrônico.

20.2. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniante que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automatícâmente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormefile estabelecido, desde quê'náo ha.ia comunicaÇâo em

contráno. pelo Pregoerro.

20 3. Todas as referências de tempo no Edital, no.aviso e durante a sessáo pública observaráo o
horáflo de Brasilie - DF

20.4. Noiulgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que

náô alterem a substància das proposhs,.dos documentos e sua validade juridica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e Glassificação.

20.5. A homologaÉo do resutEdo destâ'licitação náo implicará direito à contratação.

20.6. As normas disciptinadoras da licitaçâo serâo sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da AdministraÇão, o
principio da isonomia, a finálidade e a seguÍança da contrataÇão.

20.7. Os licitantes assumem todos os custos de pÍeparação e apresentaÇáo de suas propostas e a

Administraçáo não sêrá, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
conduçáo ou do resultado do processo licitatório.

20.8. Nacontagem dos prazos estabelecidos neste Edital eseusAnexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencêm os prazos em dias de expediente na

AdministraÇáo.

20.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seiã possível o aprovertamento do ato, observados os princípios da isonomia e

do inteÍesse público.

20.10.Em caso de divergência entre disposiçÕes deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compôem o processo, prevalecerá as deste Edital.
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20.11.O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrôni
w\rw. portaldecompraspublicas.com.br, também poderâo ser lidos e/ou obtidos no prédio
Comissáo Permanente de LicitaçÕes, locelizada na Praça Abraão Ferreira, S/N, Centro - Santo
Antônio dos Lopes/MA, nos daas úteis, no horário das 08h00 horas às 12h00 horas, estará
disponibilizado em formato PDF no site do órgão licitante: www.stoantoniodoslooes. ma.qov. br.

lntegram este Edital, bem como no site do TCE/MA, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos

20.11.1

20.11.2

20.11 .3

20.11 .4

20.11.5

20.11.6

Santo Antônio dos Lop6/MA, 18 de abril de 2023

RAIMUNDA SOUSA C, NASCIMENTO
Secretária M unicipal de Educação

Portaria n" 008/2021-GPSAL

xÁoruua DA srLvA cAMPos BoRGES
Secretária Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho

Portaria no. 007/2021-GPSAL

MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Mun. de Saúde e Saneamento

PortaÍia no. 010/2021GPSAL

FRANCISCA MARTA SOUSA CARVALHO DOS SANTOS
Secretária Municipal da Mulher
Portaria no. 009/202 1 -GPSAL
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ANEXO I - TeÍmo de Referência

ANEXO ll - Modelo de Proposta de PreÇos

ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro de Preços.

ANEXO lV - Minuta de Termo de Contrato.

ANEXO V- Recebimento Provisório.

ANEXO Vl - Recebimento definitivo.

IUARIA LIÀ SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planêjamento e Administraçáo

Portaria no 004/2021 -GPSAL
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FRANGISCO DAS CHAGAS FERREIRA OA SILVA
Secretário Municapal de Agricultura, pecuária e abastecimento

Portaria no. X)UXXXX-GPSAL

MANOEL DE SOUZA LIiiA
Secretário Municipal de Obras, Habitaçâo e U

Portaria no. 01 7/021-GPSAL

DANIEL
Secretário M

Portaria no 1.GP
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ANEXO I

PREGÃO ELETRÔNICO XX/XXXX-SRP,
TERiIO DE REFERÊNCIA

.dô.Rêsooisáú.1

1 OBJETO

1.1 O objeto da presente licitação e o Registro de Preços, visando futura e eventual contÍataçáo de
pessoa(s) .luridica(s) para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado, pelo prazo de 12 (doze)
meses, em atendimento às necessidades do MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes/MA.

2, JUSTIFICATIVA

2.1 As aquisições de aparelhos de ar-condicionados, de que tratam este instrumênto, justificam-se
pelo fato de que os itens listados no subitem 4.1.1, encontrarern-se em estado de deteÍioraçáo, ou
ainda, em estado de desuso, por ocasiáo de falhas e problemas ocasionados em deconência da
utilização.

2.2. O levantamento foi realizado sobre os atens que de Íato, necessitam serem substituÍdos. em
contrapartida, aqueles que puderam ser consertados continuam a ser utilizados, não integrando,
portanto, às quantidades elencadas abaixo, na planilha (subitem 4.1. Í).

2.3. A aquisição dos itens contidos na planilha abaixo também se Justifica pela necessidade de este
poder executivo continuar suas atividadêE diárias de fôrma sistêmatizadas, proporcionando
ambientes ôom o minimo de conforto, contribuindo para o desenvolvimento das atividades
realizadas pelas repartiÇÕes deste órgáo público, efinal, existe um grande fluxo de usuários os quais
sáo recepcionados diariamente por nossos servidores, e, diantê disto. As aquisiçÕes de aparelhos
de ar condicionado e sua devida instalação deixou de sêr aÍtigo de luxo a muito tempo, atualmênte
entende-se que estes aparelhos contribuem ainda que de forma indireta, para resultados mais
expressivos. no tocante aos trabalhos desenvolvidos pelos servidores públicos, afinal, todos os dras
inúmeras pessoas passam pelos departamenbs, corredores e demais repartiçoes dos prédios
públicos, e ofertar ambientes clamatizados significa dar atençáo e dignidade aos usuários dos
serviÇos púbfucos. além de que, a disponibilidade destes equipamentos figuram-se em condição
mínima para a realizaçáo das atividades-

2.4. Sendo assim, ê, considerandoa necessidade em dar continuidade ao compromisso de atender
com qualidade, através da missâo. institucional deste órgão, dentro do amparo legal da lei,

lustificamos a aquasiçâo dos itens já mencionados.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopês/MA.
Av Presidente Vargas. 446 bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.
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3. CLASSTFTCAçÃOOOS BENS COMUNS

3 1 Os bens a seÍem adquiridos enquadram-se na classificaçáo de bens comuns, nos termos da Let
n' . 10.52012002

4. VALOR ESTIMADO e ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS

4.1. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitaÇâo Íoi determinado com
base na média aritmética simples obtidas por meio de pesquisas efetuadas pela feíramenta Banco
de Preços, conforme lN 7312020. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$
448. í45,90 (quatrocentos e quarenta e oito mil, cento e quarenta e cinco reais e noventa centavos)

4 1 1 As especificaçoes. unidades, quantitativos e valores estimados para o fornecimento do objeto
pretendido sào as seguintesl

DESCRTÇÃO V. UNIT.
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2

3

5

Aparelho ar-condicionado,
capacidade refigeração
24.000 BTU, tensão
1101220v, tipo split, modelo
split inverter, características
adicionais í: controle
remoto/display
digital/timeÍ/§elo procel.
Am la rtici o de 80%

6 R$ 3.834,92 R$ 23.009.52

Aparelho ar-condicionado
capacidade refrigeraçào:
9000 BTU, modelo: Hl WALL,
nível ruido interno: 57 DB,
caracterÍsticas adicionais 1:

ciclo frio, selo procel, controle
remoto sem fio, tipo: split,
tênsáo 220

355743 UNID 28 R$ 1.780,05 RS 49.841,40

Aparelho ar-condicionado,
capacidade refrigeração
12.000 BTU, tensão
1101220V. tipo split, modelo
split inverter, características
adicionais 'l: controle
remoto/display
digital/timer/selo procel.

4407 44 67 R$ 2.109,70 R$ 141.349,90

Aparelho ar-condicionado
capacidade refrigeraÇão:
18.000 BTU, tensáo: 220v,
nível ruido interno: 57 DB,
tipo: split, modelo: hi wall,
características adicionais 1:

ciclo frio, selo procel, controle
remoto sem fio. Ampla
participaÇão de 76%.

3557 44 38

Aparelho ar-condicionado
capacidade refrigeração:
18.000 BTU, tensáo: 220v,
nivel ruido interno: 57 DB,
tipo: split, modelo: hi wall,
caracteÍisticas adicionais 1;
ciclo frio, selo procel, controle
remoto sem fio- Cota
reservada de 24% para
ME/EPP

3557 44 I DUN 12 R$ 34.057,68

4407 47 U NID 24 R$ 3.834,92 R$ 92.038,08

Aparelho ar-condicionado,
capacidade refrigeraÇão
24.000 BTU, tensâo
1101220v, tipo split, modêlo
split inverter, caracteristacas
adicionais '1: controle
remoto/display
digital/timer/sêlo procel. Cota
reservada de 20Y. para
ME/EPP,

440747 UNID 6

22
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UNID

U NID R$ 2.838,14 R$ 107.849,32

4 R$ 2.838,14

PreÍeitura irunicipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.
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4.2. Em conÍormidade com a Lei complementar no. '123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artig
48, inciso I e lll, alterados pêla Lei ComplemenlaÍ 147, de 07 de agosto de 2014, esta lacitaÇão

contém itens exclusivos e reserva de cota para Microempresas- ME, e Empresas de Pequeno Porte

- EPP, conforme seguê:

4.3. Conforme previsto no art. 48, inciso lll da Lei Complementar 12312006, o item de valor total
estimado acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), teve seu quantitetivo total subdividido em: COTA
PRINCIPAL e GOTA RESERVADA, conforme porcentagens discriminadas junto à descrição dos
rtens

4.4 Não havendo fornecedores competitivos enquadrados como MICROEMPRESAS e
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, não será aplicado o disposto no art. 48, inciso lll da LC 123i06.
e, portanto, a cota reservada será adjudicada ao vencedor da cota principal, conÍorme disposição
do art. 49 inciso ll da Lei ComplementaÍ 12312006.

4 5 Na hipótese de não haver vencedor para a COTA RESERVADA, este poderá ser adjudicado
ao vencedor da COTA PRINCIPAL, ou, diante de sua r*usa, aG licitantes remanescentes, desde
que pratiquem o preço do primeiro colocado da cotaprincipal.

4 6 Se a mesma empresa vencer a COTA PRINCIPAL e a COTA RESERVADA. a contrataçáo
dos itens deverá ocorrer pelo menor preço.

5 FORMA DE PAGAMENTO:

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de atê 30 (trinta) dias, apÓs o recebimento definitivo dos
produtos, desde que não haja fator impeditivo pÍovocado pela CONTRATADA, mediante a

apresentaÇáo de Nota Fiscal/Fatura, devidamênte atestada por servidor competente, acompanhada
da respectiva Ordem de Fomecinênb e k ceÍtrdÕes de regularidade fiscal e trabalhista: Certidáo
Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta PGibva com êfêitos de Negativa, de Tributos e
ContribuiÇÕes Federais e Dívida Atrva da União e " Previdenciárie", emitida pela Secretaria da
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Federal e INSS, conforme Portaria lvlF 358, de 5 de setembro de 2014 (MinisteÍio da Fazenda).
Certrdâo Negativa de Debitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado
do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Estadual; Certidáo Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Estado, expedida pelo Eslado do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a

reguleridede para com a Fazenda Estadual; Certidáo Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com
efeitos de Negativa, relativa à atividade econÔmica, expedida pelo Município do domicílio ou sede
da empresa licitantê, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal, Certidão
Negativa, ou Certidáo Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do Municipio,
expedidâ pelo Municipio do domicilio ou sede da empresa licitante; Certificado de Regularadade de
Situaçáo do FGTS - CRF, emitido pela Caixa EconÔmica Federal - CEF; Certidáo Negativa de
Débitos Trabalhrstas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Supeíior
do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a JustiÇa do Trabalho O
pagamento será efetuado dirêtamente na conta que o fornecedoÍ apresentar em sua proposta.

5.2 - O pagamento será feito em favor da empresa(s) regtstrada(s) na Ata de Registro de Preços,
devidamente contratada, através de ordem ou transferência bancária na sua conta corrente, após
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

5.3 - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisitante,
acompanhada das Certidôes listadas no subitem 5.1 , acima.

ÂUTUAÇÁO
NO PROC

FI
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5.4 - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor rêsponsável pe PROC

Ft.Rêcebimento. {
5.5 - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde
que náo ha.,a fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

5.6 - Náo serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada ênquanto pendente de liquidaÇão
quaisquer obrigaÇÕes em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive,
sem que isso gere dirêito ao reajustamento do preço ou à atualizaÇão monetária.

5.7 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizaÇÕes devidas pela Contratada.

5.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encârgos moratórios devidos
pela CONTRATANTE, entre a data acima reÍerida e a correspondente ao efeívo pagamento da nota
Íiscal/fatura. serão calculados por meio da aplicaÇão da seguinte tórmula:

EM=lxNxVP
em que:

EM = Encargos moratórios:

N = Número de dias entre a data prevista para o pagáÍsento e a do efuôiúo.pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso

I = indice de compensação financerra = 0,00016438, asstm apurado:

l= i l=6/100 l= 0,0001il38 i,..,,

365 365

| = 0.00016438

i = taxa percentual anual no valor de 6%.

5 9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE. o respectivo montante sofrerá
desconto proporcional, nas mesmas condiçÕes estabelecidas no subitem anterior.

5.í0. O CronogÍâma de desêmbolso seÍá reahzado mediante o fornecimento do objeto, devendo
ser efetuado o pagamento no prazo e demais condiçÕes constantes no item 5 deste Termo

6 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

6.1 . O ,ulgamento das propostas será do tipo menor preço "por item".

7 CRITÉRO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

7.1 Os preÇos deveráo ser cotados em moeda corrente do País (Real - Rg)

7.2 Os preÇos e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a vírgula (-
,xx).

7.3 Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas
decimais, desprezando-sê a fraçáo remanescente.

7.4 Somente serão aceitos os pregos unitáÍios e preços totais/globais que êstiverem, após a fase
de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta Administraçáo
Pública Municipal.

8 QUALtFTCAçÃOtÉCNTCA:

Prefeitu.a Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidênte Vargas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA
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8.'1. O licitante deverá apresentar atêstado(s) de capacidade técnica, expedido por p

juridica de direito público ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente, que

comprovem ter o licitante fornecido produtos iguais ou similares, de maneira satisfatÓria.

8.2. No caso de atestado emitido por empresa de iniciativa privada, não será considerado aquele

emitido por empÍesa pertencente ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente.

8.3. Serâo considerados como pertencentes ao mesmo grupo empresarial, empresas
controladas ou controladoras da emprêsa proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma
pessoa física ou lurídica que seja sócio, proprietário ou titular da empresa emitente e da

empresa proponente.

8.4. A Prefeitura Municipal de Santo AntÔnio dos Lopes (MA) se resêíva o diíeito de realizar

diligências para comprovar a veracidade dos atestados apresentados, podendo requisitar cÓpias

dos respectivos contratos e âditivos e/ou outros documentos comprôbatÓrios do conteúdo

declarado.

9 AOJUDTCAÇÃO

9 1 A adludicaçáo das propostas de preços será pelo cítério do MENOR PREÇO "POR ITEM'

9.2 Náo há óbice quanto à adjudicação de um ou mãis atens para a mêsma licitante.

1O DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1 E vedada a subcontrataÇão, no todo ou em parte, parâ a execuÇão do objeto licitado.

11 AUMENTO E SUPRESSAO
11.1. No interêsse da CONTRATANTE, o objêto da contratada poderá ser suprimido ou

aumentado, até o limite de 25% (vinte e cíoco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
facultada a supressáo alám dessê limite, por acordo ente as partes, conÍorme disposto no artigo
65, parágrafo primeiro e segundo, inciso ll, de Lêi n" I666/1993.

12.

12.1

oA REV|SÃO DOS PREÇOS

Os contratantes têm direito ao equtlibrio econÔmico-financeiro do contrato, procedendo-se

à revisão do mesmo, a qualquer tgÍlpo, êm razâo de fato imprevisível ou previsível, porém com
consequências incãlculávêis, que onere ou desonere excessivamente as obrigaçÔes pactuadas

12.2. A conúatada deverá formular à Administraçâo requerimento para revisáo do contrato,
comprovaodo a ocorÍêncla do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre
a data da formulaçáo da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a

repercussáo financeira sobre o valor pactuado.

12.3 A planilha de custos referida no ltem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista
de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboraçáo da proposta e do momento do pedido

de revisáo do contrato

N'PROC

essoa rr. -7§T-

13. CLASSIFICAçÃO ORçAMENTÁRIA
1 3.1 . Considerando que esta licitaçáo se reÍere a registro de preços, e, em conformidade

ao que dispôe o decreto municipal no. 04212018, informamos que as dotaçÕes

orçamentárias serão emitidas ao passo em que novas contrataçÔes forem sendo
realizadas. à medida das necessidades.
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14. RESULTADOS ESPERADOS
.14 

1 . Registro de Preços de todos os itens;
.14.2. Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência;

14.3. Utilizaçâo sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura, alocando somente o
necessário para cada aquisição,

14.4. Aquisição de produtos dê qualidade.

15. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO OO
OBJETO.

15.1. Os produtos deverão ser entregues, nos endereÇos que serão indiôãdôs pêlas secretarias,
nas respectivas Ordens de Fornecimento, ou no Almoxarifado da Prefeitu€ Municipãl de Santo
Antônio dos Lopes/MA, localizado no Prédio da Prefeitura Municipal, Av. Presidênte Vargâs, 446,
Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA, em dias de expedbnte. de segunda a sexta-feira. das
08h00min às 12h00min horas e das 14h00min às 17h30min, horário lo'cal, a critério da
CONTRATANTE

15 2 A entrega será feita de forma parcelada, no pÍazo máximo dê 03 (três) dias úteis, contados
da data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de Íornêcimento de produtos), nos
endereços que serão informados pelas secretarias requisitantes.

15 3. O recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n'8.666/93.

15.4. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos, serão rcalizados ao longo da vigência do
presente contrato. A cada solicitação, será fomtalizada á Ordem de Fornecimento, a ser
encaminhada à CONTRATADA por meio de Íax ou outÍo mcb, onde estarão detalhados os produtos
e quantidades para a entrega.

--.-.-.-'ti.
15.5. O objeto será recebido provi§oriamente no atôda entrega e, definitivamente, no prazo máximo
de 03 (três) dias, contados do recêbimento provisório e após a verificaÇão da qualidade e do
quantitativo dos produtos êntregues. Constatado o fornecimento incompleto, vicio do objeto
entregue em deaacordo com o especificado no edital do PREGÃO ELETRÔNICO N" XX/XXXX, a
ContÍatada será convocada parã substituir ou complementar os produtos danificados ou defeituosos
no prazo máximo de 02 (dois) dias, a contar da data da devoluçâo, sem qualquer ônus ao
Contratante.

16. RESPONSABILIDADES DÂ CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

'16.Í DeveÍes ê Rsponsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser
previstas no Edital e Contrato:

16.1.2. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execuÇão dos Contratos;

16.1 3 Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especiÍicaçÕes
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, ou danjficar seus bens
patrimoniais.

16.'1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condiÇÕes pactuadas;

16. 1 5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

16. 1 6 Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo de Referência;

PM SAL-MA
Pls._
Servidor(a)
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'16 1.7 Receber os produtos entregues pela CONTRATAD A, que estejam em co ecoma
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proposta aceita, conÍorme inspeçÕes a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO:

16 1 8. Recusar com a devrda justificativa qualquer produto entregue fora das especificaçôes
constantes na proposta da CONTRATADA,

16 1 9 Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura emitida pela CONTRATADA dentro dos
prazos preestabelecidos em contrato;

16 1.10. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos Produtos;

16.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser
prêvistas no Edital e Contrato:

16.2.1 Fornecer os produtos conforme especificaçôes definidas no presente Termo de ReÍerência.
não podendo nunca ser inferior a esta,

'16 2.2. Manter capacidade mínima de fornecimento para atênder as demandas contratadas;

16 2.3. Píestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitado6 pelo Órgâo Gerenciador da Ata,
relâcionados com as características dos produtos,

16.2.4 Fornecer os produtos conforme, Ordens de Fornecimento, os pÍodutos objeto da presente
contratação. às suas expensas, dentro do prazo de entrêga estabelecido;

16 2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relaçâo aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar G esclarecimentos necessários

16 2 6 lndicar, formalmente. preposto epto a repÍesentá-la junto à CONTRATANTE. que deverá
responder pela fiel execução do Contrato;

1627 Atender pÍontamente queisguer orientaçóes e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à exe(trF tlo objeto contratual,

16 2 I Reparar quaisquêr danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa
ou dolo de seus Íepresentantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente
relação contratual, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalizaçáo ou o
acompanhamento da execuçáo do objeto pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caÍaclerz.ada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondenle, mediante o pagamento de
Documento de Arrecadaçâo Municipal - DAM, a ser emitida pêlo Gestor do Contrato no valor
coírespondentê ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento
convocatóÍio e do contrato.

16.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessàrias à fiscalizaçâo da execuçáo do objeto pela

CONTRATANTE, cu,io representante terá poderes para sustar o fornecimento, lotal ou parcialmente,
a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os produtos empregados
que julgar inadequados,

16 2.10. Manter, durante toda a execuçâo do ConÍato, em compatibilidade com as obrigaçÔes por
ele assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificaÇáo exigidas na licitação,

162.'11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condiÇÕes do ContÍato, apresêntando à
CONTRATANTE para pagamento,

16 2.12 Substituir os Produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste Termo
de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

16 2.13. Substituir. às suas expensas, o produto recusado, sem Ônus para a CONTRATANTE. no
prazo de demaas condiÇÕes previstas neste Termo de Referência.

Preíeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
Av. Presidente Va.gas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.
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16.2.14. Ém relaçáo à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecêdores Rêgistrados:

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a Legisla
Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência;

AUTUA
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b) Manter. durante a vrgência da Ata de Registro dê PreÇos, as condiçÕes de habilitaÇáo
exigidas no edital;

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigaÇôes decorrentes da ata de registro de preÇos sem
a expressa concordância do Órgáo Gerenciador.

16 2 15. A contratante poderá exigrr a substituição do produto quando o resultado da análise Íor
desfavorável. ou seja, diferente das especificaçôes prometidas.

16.2.16. Fornecer, em conformidade com as determinaçÕes da CONTRATANTE, na Ordem de
Fornecimento, os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, dêntro do prazo de
entrega estabelecido;

16.2.17 ArcaÍ com todas as despesas relacionadas ao Íornecimento dos produtos, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

16.2.18. A detentora do registro de preços estará obrig'tida a etênder a todos os @idos efetuados
durante a vigência da Ata de Registro de Preçoç'áinda que o feÍnecimento decorrente esteja
prevrsto para ocorreÍ após o término de sua vigência.

16.2.19. A detentora do registro de preços estará obrigade a comparecer, sempre que solicitada. á
sede da Unidade Requisitante, a flm de receber instruçÕes, participar de reuniÕes ou paÍa qualquer
outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

17. JUSTIFICATIVA PARA A DIVISÃO EM ITEIIS

17.1 Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitação, sem pre.ludacar

o ganho da aquisiçáo em escala, optou-se pela divisão deste certame em ITENS, sempre em
respeito à mais ampla compêtiçáo e conÍorme pÍevisto no art. 23 §§ 10 e 20 da Lei no 8666/93 e
Súmula 247 do TCU.

"Lei n. 8.666/93

Art. 23, § 1") As obras, serviÇos e compras efetuadas pela
administraçâo serâo divididas em tantas parcelas quantas se
comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se
à licitaÇáo com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis no mercado e à ampliaçáo da competitividade, sem
perda da economia de escala. (Redaçáo dada pela Lei n. 8.883,
de 1994)"

"Súmula n. 247:

E obrigatória a admissão da ad.iudicação por item e não por preÇo
global, nos editais das licitações paÍa a contrataçáo de obras.
serviços, compras e alienaÇÕes, cujo objeto seja divisivel, desde
que não haja prejuÍzo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a
ampla participaçáo de licitantes que, embora náo dispondo de
capacidade para a execuÇão, fornecimento ou aquisiçáo da
totalidade do objêto, possam fazê-lo com relação a itens ou
unidades autônomas, devendo as exigências de habalitaçáo
adequar-se a essa divisibilidade."

'17 2 A divisão em itens, elaborada para este procedimento, levou em conta a diferenciação das
caracteristicas técnicas dos produtos a serem adquiridos.

Píêfeituíâ Munrcrpâl de Santo Antônro dos Lopes/MA.
Av Píesidente Vargas. 446. bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA
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18. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

18.1 O objeto deste Termo de RefeÍência se Íundamenta na Lei no. '10.520, de 17 de julho de 2002,
no Decreto Federal no. 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal 04212018, Decreto
Municipal 05412018, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e alteraçÕes
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigêncras
estabelecidas neste Edital, além de demais noÍmativos pertinentês.

PreÍeituía Munrcipalde Santo Antônio dos Lopês/MA-
Av Presidentê Vargas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.

PROC

PM SAL.MA
Fls.
Servidor(à)
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,rÀ&. PREFEITURA MUNICIPAL DE S,{N]'O ANTONIO DOS LOPE
CNPJ: 06.172.72010001-10

ANEXO II
PREGÃO ELETRÔNICO NO. XX/XXXX

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ao
Pregoearo do Municlpio de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Praça Abraão Ferreira, n'. s/n, Cêntro - Santo Antônio dos Lopes/MA.
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregâo Eletrônico n". X)VXXXX

Prezados Senhores,

Tendo examinado minuciosamente as normas especÍficas do Pregáo Eletrônico n.o

XX/XXXX, culo obJeto da presente licitação é o Registro de Preços, visando futura e eventual
contratação de pessoa(s)JurÍdica(s) para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado, pelo pÍazo

de 12 (doze) meses, em atendimento às necessidades do Mlnicípio de Santo Antônio dos
Lopes/MA, e, após tomar conhecimento de todas as condiçôes lá estabelecidas, passamos a

formular a segurnte proposta

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

tNscRrÇÃo ESTADUAL

MUNICIPIO UF

IELEFONE COMERCIAL

REPRESENTANÍE TEGAL PARA ASSINATURA DE ATA E CONTRATO

NOME COMPLETO

RG CPF

ENDE REÇO MUNICÍPO UF

TELEFONE E- MAIL:

DADOS BAI{CÁRIOS

AGÊNCIA CONIA CORRENTE

CNPJ

ENDEREÇO:

NCO

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAçÕES, QUANTITATIVOS, MARCAi FABRICANTE E
PREÇOS).

ITEM

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Píesidentê Vârgas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA

PM SAL.MA
Fls.-
Servidor(a)
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DESCRTÇÃO MARCAJFABRICANTE UNIDADE OUANT
PREÇOS R$

V,UNITÁRIO V.TOTAL

30

NOME FANTASIA:

E-MAIL:

Valor Total R$ .... .
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2. Declaramos que os preÇos unitários e totais dos itens foram cotados em moed nal (Real -
R$). já incluídos todos os tributos. custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e
quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto de licitação.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serâo fornecidos de
acordo com as condiçÕes estabelecidas no Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em
todos os seus termos.

4,oprazodeValidadedestapropostaéde-(-),dias,contadoSda
data de abertura, conÍorme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n". XXXXXX

5. Declaro quê entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de _ (_).
contados do recebimento da Ordem de FoÍnecimento.

6 Declaro que providenciaremos a substituiÇão do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte
pela contratante, nâ hipótêse de não confoÍmidade com as especificaÉes exigidas no Anexo I -
Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até

-(-),contadosapartirdanotiícaçáooficialfeitapelogeStor/Íiscalda
conkataçào, sem qualquer custo para a Contratante.

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

Preíeiturâ Municipal de Santo Antônio dos LopeíMA.
Av PÍesidente Vargas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL
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DE SANTO ANTO NIO DOS LOPE

aNEXO t

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO NO XX/XXXX

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No. 0XX/2023
PROCESSO ADMtNtSTRATIVO N". XXXXXXXXX/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N". XX/XXXX

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede no(a) ......, na cidade de ........,
rnscrito(a) no CNPJ sob o no...... neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a)
pela Portaria no ...... de .... de .. .. de 20..., publicada no ....... de .. . de....... de ....., considerando
o lulgamento da licitaçâo na modalidade de pregâo, na forma eletÍônica, para REGISTRO DE
PREÇOS no .......120..., processo adminastrativo no ........, RESOLVE resistrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a crassif,caçáo por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçÕes previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alteraÇões, no Decreto n" 7.892, de 23 de janeiro de 20í3, e êm conformidade com as disposiÇÕes
a Sêgu ir:

1. DO OBJETO

1 'l A presente Ata tem por objeto, o Regastro de Preços, visando futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado. pelo
prazo de 12 \dozel meses, em atendimento b necessidedes do Município de Santo Antônio
dos LopesiMA, conforme edital do pregão eletÍônico XX/XXXX, que é parte integrante desta
Ata. assim como a proposta vencedora, independentemente de transcriÉo

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

1

Descriçáo/
Especificaçâo

Marca Unidade
de

Medida

Quantidade Valor Unitário Valor Total

3

Píêfêituía Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
Av Presidente Vârgas, 446, bâirro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA

PM SAI,.MA
Fls._
Servidor(a)
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registÍado, as especificaçÕes do objeto e as demais condiçÕes ofertadas
na(s) proposte(s) sáo as que seguem:

Item

2
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3. DA ADESÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
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3.1. A ata de registro de preÇos, durante sua validade, poderá ser utilizada poÍ q U uer órgáo
ou entidade da administraÉo pública que não tenha participado do certame licitatório.
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justiÍicada a vantagem
e respeitadas, no que couber, as condiÇôes e as rêgres estabelecidas na Lei no 8.666, de
1993 e no Decreto no 7.892. de 2013.

3 2 Caberá ao Íornecedor beneficiário da Ata de RegisÍo de PreÇos, observadas as condiçÕes
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não, pela prestaÇáo do serviço/fornecimento,
desde que esta prestaÇão de serviço/fornecimento não prêjudique as obrigaçÕes
anteriormente assumidas com o órgáo gerenciador e órgãos participantes.

3.3 As contrataçÕes adicionais a que se refeÍe este item náo poderâo excêdêr, por órgão ou

entidade, a 50% (máximo cinquênta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão grêrenciador e órgãos
participantes.

3.4. As adesões à ata de registÍo de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na atâ de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgâos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que

eventualmente aderirem.

3.5. Após a aulotizaçâo do órgão gerênoador, o órgão náo participante deverá efetivar a
conÍataÇáo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de

Regrstro de PreÇos.

3 5.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e JUstiÍicadamente, a prorrogação

do prazo para eÍetivaçâo dacontÍataÇão, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que soliciteda pelo órgão náo pârticipante.

4, VALIOADE DA ATA

41 A validade
do(a )

da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir

., nâo podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1 . Os preços registrados poderão seÍ revistos em decorrência de eventual reduçáo dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Administraçáo promover as negociaçÕes junto ao(s) fornecedo(es).

5.2. Quando o preço registrado torner-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, a AdministraÇâo convocará o(s) fornecedor(es) para negocia(em) a

reduçâo dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.3. O prestadoÍ de serviços/fornecedor que nâo aceitar reduzir seu preço ao valor
praticado pelo mercado seÍá liberado do compÍomisso assumido, sem aplicaçáo de penalidade.

5.4. Quando o preÇo de mercado tornar-se superior aos preços regrstÍados e o

foÍnecedoÍ não puder cumprir o compromisso, o ó[gáo gerenciador poderá:

Píefertura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av P.esrdente Vargas 446. bair.o Centro - Sanlo Antônao dos Lopes/MA
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5 4.1 liberar o prestador de serviços/fornecedoÍ do compromisso assumido, caso
a comunicaçáo ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicaçâo da penalidade
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e

5.4.2. convocar os demâis prestadores de serviçovfornecedores para assegurar
igual oportunidade de negociaçáo.

5.5 Nâo havendo êxito nas negociaçÕes, o órgáo gerenciador deverá procedeí à
revogaçáo desta ata de registro de preÇos, adotando as medidas cabívels para obtenÇão da
contrataçâo mais vantajosa.

5.6. O registro do prestador de serviços/fornecedor sêrá cancelado quando:

5.6.1. descumprir as condiÇoes da ata de Íegistro de preços;

562 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivelente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5 6 3. não aceitar reduzir o seu prêÇo regbúado, ne hipóte§€ deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

5.6.4 sofrer sanção administrativa c1{o efeito tornê-o pÍoibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgáo(s) paÍticipante(s).

5.7 . O cancelamento dos registroa será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assêgurado o contraditÓrio e a ampla deêsa.

5.8. O cancelamento do registro de píBços poderá ocorrer poÍ fato supervêniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que pí€iudtgue o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

5.8.1 . por razão de inteiesse público; ou

5 8 2. a pedido do ÍoÍnecedor.

6. DAS PENALIOADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.

6 1.1 .As sançóes do item acama também sê aplicam aos integrantes do cadasÍo de reserva,
em pregâo para registro de preços que, convocedos, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1" do Decreto no 10.024ti9.

7. CONDrçÓES GERATS

7.1. As condiçôes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Rêferência,
ANEXO AO EDITAL,

7 2 A ata de realizaÇão da sessâo pública do pregâo, contendo a relação dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
será anexada a esta Ata de Registro de PreÇos.

Prefeituía Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av Presidente Vargas, 446, baino Centro - Santo Antônio dos Lopês/MA
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Santo Antônio dos Lopes XX, de XXXX, de 2023.
Assinaturas

Representante legal do órgâo 9"r"n","9:,:.]:presentante(s) tegat(is) do(s) fornecedo(es)regtstrado(s)
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ANEXO IV

IERMO DE CONTRA1O

Item

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE QUE ENTRE"..
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO
DOS LOPES, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE XXXXX E A EMPRESA XXXXXXX,
NA FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Santo AntÔnio dos Lopes/MA, inscrita no C.N.P.J sob o n

XX.XXX.XXX/XXXXJXX por rntermédio do(a) Secretaria ......., com sede no(a)
.. ........., na ctdade de .......--. /Estado, neste ato

representado(a) pelo(a) .........................(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria no ......, de ..... de
de 20..., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) ........................-..... inscrito(a)

no CNPJ sob o no . sediado(a) na ..................................., em
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
portado(a) da Carteira de ldentidade no ................., expedida pela (o) .................., e CPF n"

.. .., tendo em vista o que consta no Processo Administrativo no ............................ . e
em observância às disposiçôes da Lei n" 8.666, de 21 dejunho dê 1993, da Lei n'10.520, de 17 de

lulho de 2002, do Decreto n'. 10.02412019, resolyêm celebrar c presente Termo de Contrato
decorrente do Pregão no ....... ..120..., por Sistema de Registro de Pr.rços, mediante as cláusulas e
condrçÕes a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é conforme especificaçóes e
quantitatavos estabelecidos no TeÍmo de Referência, anexo do Edital.

1 2 Este Termo de Contrato vincula-sê ão Edltrldo Pregáo, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora. independentemente de transcrição.

13 Discrimina odoo eto

Total

2. CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÊNCIA
2.1. O pruzo de vigência deste Termo de Contrato inicia-se enl encerrando-se
em I I , prorrogável na forma do art. 57, §1", da Lei n" 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3l.OvalordopresenteTermodeContratoédeRS.................. ...... ( . . . . . . . . . . . . . . ) .

PÍefêitura Municipal de Santo António dos Lopes/MA.
Av PÍesidente Vargas. 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA

Preço R$Descrição Marca/FabÍicante Und Quant Unitário

PM SÂL.MÁ
Fls._
Servidor(a)

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordináÍras diretas e indiretas decorrentes da
execuÇáo contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do obJeto da contrataÇáo.

0l
VALOR TOTAL R$.............
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Ft.4. CLÁUSULA QUARTA - DoTAÇÂo oRÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes da presenÍe ricitação correrão por conta dos recursos especificds,
consignados no orÇamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA e outros, no"
que couber, classiÍicada conforme dotação orçamentária abaixo especiÍicada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXX

,(rxxxxxxxxxxxxxxx
t, nla rxxxxxxxxxxxxYxxx
l)ro eto Atividade xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Cla ssifi o Econômica xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Fonte de Recurso xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

4.2. O Vazo para pagamento e demais condiçÕes a ele refurentes encontram-se no Termo de

Referência.

6. cLÁusuLA sÉrrua - clnlNTtA DE ExEcuçÃo

6 '1 Náo haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

z. ct-Áusula otrAvA - ENTREGA E RECEB|MENTo Do oBJETo

7 1 As condiÇoes de entrega e r€cehimênto do obleto sáo aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital

L CLAÚSULA NONA - FTSCALTZAçÃO

8 1 A ÍiscalizaÇão da execuçáo do objeto será efetuada por Comissâo/Representante designado
pela CONTRATANTE, na Íorma estebelecida no Termo de Referêncja, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANçOES ADÍIilINISTRATIVAS

10.1. As sançôes referentes à execução do contrato sâo aquelas previstas no Termo de Referência

anexo do Edital.

11 . CLÁUSULA DÉCIíUIA SEGUNDA - RESCISÃO

11 '1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11 1.1. por ato unilateral e escrito da AdministraÉo, nas situaÇóes previstas nos incisos I a Xll e
XVll do art. 78 da Lei n" 8.666, de'1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei. sem prejuizo da aplicação das sanÇÕes previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

Prefertura íúunicipâl de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av Presidentê Vargas, 446, baiÍto Centro - Santo Antônao dos Lopes/MA

l

tlnidade O me ntáÍia xxlxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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5. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE

5 1. As regras acerca do reajuste do valor contratual s& as estabelecidas no Termo de Referênoa.

anexo a este Contrato.

9. CúUSULA DECIMA - OBRIGAçOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

ReÍerência, ânexo do Edital.
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11.3.A CONTRATADA reconhêce os direatos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administratava prevista no art. 77 da Lei no 8.666, de 1993.

1 '1.4. O termo de rescrsão será precedido de Relatório indicâtivo dos seguintes aspectos, conforme
o caso:

1 1.4 1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1 1.4 2. Relaçâo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,

l1 4 3 lndenrzaçôes e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇOES

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a axecuçâo.dos serviços/fomecimento sob
alegaçào de inadamplemento por parte da CONTRATANTE, sako nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÓES

13.1 . Eventuais alteraÇões contratuais reger-sê-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993

13.2. A CONTRATADA é obrigada a *eitar, ne8 mesmas condbões contratuais, os acréscimos ou
supressÕes que se fizerem necessários, êté c limib de 25% (vinte ê cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

1 3 3 As supressões resultantes de acordo celêbrâdo entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAçÃO

15.í lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaÇão deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial da Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, e demais meios os quais forem
necessáraos, no prazo previsto na Lej no 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

1ô.'1. É eleito o Foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes/MA para dirimir os litigios que

decorrerem da execuÇáo deste Termo de Contrato que náo possam ser compostos pela conciliaçáo,
conforme art 55, §2" da Lei n" 8.666/93.

16.2 Paê firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

........ de.......................................... de 20 ....

PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av Presidente Vargas, 446, bairío Centro - Santo Antônio dos LoperMA.

PM SÂL.MÂ
Fls.-
Servidor(a)
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1 '1 1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, irioso ll, da Lei n" 8.666, de 1993

11.2. Os casos de rescisão contratual ii€rao formalmente motivados, assegurando-se
CONTRATADA o direito à prévia e anrpla defesa.

14. CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA. DOS CASOS OMISSOS.

14 1 Os casos omissos seráo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas
na Lei no I666, de 1993 na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitaçÕes e
contratos administrativos - e normas e principios gerais dos contratos.
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Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMU NHAS:

1-2

§

Y

Píefeituía Municjpâl de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.

PM SAL-rr,tA
Fls.-
Servidor(a)
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DE SANI'O ANTÔNIO DOS LOPE

ANEXO V
PREGÃO ELETRÔNICO NO XX/XXXX

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

REFERÊNCIA: Processo no xxt2}23

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico No.
xx/xxxx
CONTRATADA:

OBJETO:

Fabricante/
Item EspeciÍicação

Marca

A xxxxxxxxxxxxxx recebe os referídos produtos a fim de proceder a avaliaÇáo
criteriosa, verificando a sua conformidade com as especificaçÕes descritas no Termo de
Referência, ANEXO I do Pregão e com a Proposta de Preços da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias
de igual teor e forma, para que produza os legítimos efêitos de direito.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES (MA), dE de 2023

Assinaturas

xxxxxx

Secretária de .........

xxxxxx

(comissão ou servidor responsável pelo recebimento)

xxxxxx

Representante Lêgal da Empresa

PrefeituÍa Municipâl dê Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av Presidênte Vaígas, 4,16, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, por meio da Secretaria
Municipal de xxxxxxxxxxxxxx, vem, através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO
PROVISÓR|O da entrega dos itens, objeto do Pregâo êm epÍgrafe, em cumprimento ao
disposto no Art. 73 da Lei Federal n" 8.666/1993:

PM SAL.MA
Pls._
ServidorIa)

AUTUAÇ
N' PROC

Ft.

Quant Valor
Unitário Valor Total
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TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

REFERÊNCIA: Processo no xxxl2123

LICITAÇÃO: PÍegão EletÍônico
xx/xxxx
CONTRATADA

OBJETO:

A PrefeituÍa Municipal de Santo Antônio dos Lopes, por meio da Secretaria
Municipal de xxxxxxxxxxxxxx, vem, através do presente Termo, formalizar o
RECEBIMENTO DEFINITIVO da entrega de produtos, objeto do pregáo em epÍgrafe, em
cumprimento ao disposto no Art. 73 da Ler Federal n.o 8.666/1993, fixando esta data para o
início da contagêm dos prazos relativo ao pagamento do objeto.

Certifica-se quê, até a presente data, os produtos fornecidos pela Empresa

atendem aos critérios determinados pela Administração, perfazendo

(_), mediante as respectivas notas

fiscars/faturas

A Prefettura deverá efetuai'o pagamento em 30 (trinta) dias consecutavos após a
assinatura do presente Termo, desde que náo haja fator impeditivo provocado pela
empresa.

E, assim, concluído o fornecimento do objeto (itens constantes da Ordem de
Fornecimento n" _), expede-se este TeÍmo de Recebimento Definitivo em 03
(três) vias de igual teor e forma, para que produza os legÍtimos efeitos de direito.

SANTO ANTÔN|O DOS LOPES (MA), de dê 2023

Assinaturas:

xxxxxx

Secretária de

xxxxxx

(Comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxx

Representante Legal da Empresa

Prefêitura Municipar de Santo Aitônio dos Lopes/MA.
Av. PÍêsidênte Vargas, 44ô, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.

41
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DESPACHO

A Procuradoria do Municipio - PROJUR/SAL

Pref-eitura Municipal de Santo Antônio dos LopesÀ4A.

Desta.

AssUNTo: solrcrrAÇÀo DE EXAME E APROVAÇÃO DA MINLTTA i)()
INSTRTIMENTO CONVOCATORIO E SEUS ANEXOS.

Vossa Senhoria-

Após realizado a análise da minuta do edital em epifrafe. e dericla

aprovação consubstanciado por meio de parecer prévio. encarninhe-o a Secretaria Municipal

de Planejamento e Administração para prosseguimento dos atos administrativos legais.

concernentes à Íase externa do certame instaurado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o enseio

para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração. Santo Antônio dos

Lopes - MA. enr l0 de abril de 2023.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec- Mun. de Planejamento e Administração

Port.: no 004/2021 -GPSAL

AUTUAÇÃo
N' PROC

Ft-

Av. Presidente Vargas, n'4,16. Centro. Santo Antônio dos Lopes/N'lA

Por meio do presente expediente, estamos encaminhando os autos dtr

Processo Adn-rinistrativo n'242302-0001. para exame da minuta do instrumento convocatót itt

e ancxos. para tins de abeftura de Processo Licitatório da modalidade PREGÀO. na ibmta

ELE'llfONICA. conforme a legislação em vigor, cujo objeto é o Registro de Preços. visando

fitura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fomecimento de aparelhos de ar-

condicior.rado. pelo prazo de l2 (doze) rneses, em atendimento às necessidades do Municípitr

de Santo Antônio dos Lopes/MA. nos termos da Lei n" 10.520. de l7 de julho de 2001. do

Decreto no 10.024. de 20 de setembro de 201s. Decreto Municipal 042/2018: Decreto

Municipal 054/2018" lei Complementar n'. 123. de l4 de dezembro de 2006 e alterações.

aplicando subsidiariamente. a Lei Federal n' 8.666. de 21 de .iunho de 1993. e denrais

legislações aplicáveis à materia.
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EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÕES E CONTRATOS. Legislação Aplicável: Lei
Federal n.' 10.52012002. Lei Federal n' 8.666/93; Lei
Complementar n' 12312006 e alterações. Decreto Federal no

10.02412019. Decreto Municipal n' 04212018. Registro de

Preços visando fi.rtura e eventual contratação de pessoa (s)
jurídica (s) para fomecimento de aparelhos de ar-

condicionado, pelo prazo de 12 meses, de interesse de

diversas secretarias do municipio de Santo Antônio dos

Lopes - MA. Análise das Minutas. Ressalvas e/ou
Recomendações.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração e demais interessados,

Trata-se da análise jurídica prévia de minuta de edital de licitação e respectivos
anexos, na modalidade Pregão Eletrônico, o qual foi distribuído ao Setor Jurídico, nos termos
do artigo 38. parágrafo único, da Lei Federal n'8.666, de 1993, c/c inciso IX do art. 8. do
Decreto n.o 10.024/2019.

Forçoso salientar que, não obstante o art. 40, §2', da Lei n'8666/93 preveja que o
projeto básicoitermo de referência, e o orçamento estimado em planilhas, constituam anexos do
edital, dele fazendo parte integrante. a presente manifestação restringe-se tão-somente â

análise dos requisitos elencados no art. 40 do referido diploma legal, não sendo, poÍanto,
atribuição desta procuradoria a verificação de preços decorrente da realização de pesquisa de

mercado, presumindo-se, em face da boa-fé do setor responsável, a não caracterização de

superfaturamento ou sobre preço, bem como se presume que as especificações técnicas contidas
no TerÍno de Referência, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação e suas

caracteísticas, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com
base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público, dessa

forma, a presente análise examinará, exclusivamente, os aspectos legais e formais da MINUTA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 242302-OOO1

AUTUA

s

N'PROC
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INTERESSADO: Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

PARECER JUÚDICO.LIC-PROJUR.SAL
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santo Arnônio do6

DE EDITAL E SEUS ANEXOS, submetida à apreciação, excluindo-se os de natureza

estritamente técnica. em relação aos quais paÍiremos da premissa que a autoridade competen
municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para as necessidades

Administração, a qual deverá observar necessariamente os requisitos legalmente imposto

Nesse sentido, cabe expormos o teor do enunciado n'07 do Manual de Boas Prát

Consultivas/ CGU/AGU, o qual traz o que se segue: "0 órgão Consultivo não deve emitir
mandestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tois como os técnicos, administrotivos
ou de conveniência ou oportunidade".

Finalmente. é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe e conferida pela lei, avaliar e acatar,

ou não, tais ponderações. Não obstante. as questões relacionadas à legalidade serão apontadas

para fins de sua correção. caso hajam.

Todavia. dado o seu caráter genérico, e considerando-se as possíveis peculiaridades

de cada objeto, ressaltamos que a autoridade responsável deverá tomar as medidas de cautela
quanto a eventuais adaptações ou acréscimos que se fizerem necessarios nas minutas para a sua

adequação ao caso concreto.

Além disso. uma vez que os modelos estão sujeitos a um processo dinâmico, o que

importa em frequentes aperfeiçoamentos e atualizações, é possível que sejam feitas

recomendações de adaplações nas minutas ao tempo de sua análise.

Minuta de Edital

O art. 8'do Decreto n." 10.024120'19 exige que o processo licitatório, na sua forma

eletrônica, seja instruído com as minutas do edital, termo de contrato ou instrumento

equivalente, e, se for o caso, minuta da ata de registro de preços.

Os requisitos e elementos a serem observados na minuta do edital são aqueles

previstos no art. 40 da Lei Federal n' 8.666. de 1993. a luz da Lei n'. 10.520/2002 e no que

2

o
t{. PROC

Ft.

Avenida Presidente vargas, No 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes/IvÍA - CEP 65.730-000

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE
CNPJ: 06.1 72.720l0001-l 0

ANÁLISE DETIDA DAS MINUTAS DE EDITAL E CONTRATO
Consideragões Gerais sobre o Edital e Anexos

Inicialmente. cumpre destacar que a Administração Pública vem adotando modelos
pré-elaborados, atitude louvável, por prestar importante colaboração na uniformização dos

procedimentos com vistas ao aperfeiçoamento. eÍlciência. e celeridade nos processos

licitatórios.

B-
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couber às disposições do Decreto Federal n'. 10.02412019 e outro dispositivos legais pertine UTUAçÂ

ao caso. ROc

Os artigos 27 a 3l da Lei Federal n' 8.666, de 1993, relacionam e limi
documentação referente à habilitação dos licitantes, nada mais podendo ser exigido a esse

ressalvado o disposto em lei especial (art. 30, inc. IV. da Lei Geral das Licitações).

Serv

As exigências relativas à qualificação técnica devem ser exigidas no edital pela
Administração. somente admitindo-se as indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações.

No presente caso, pôde-se constatar que as citadas minutas e demais anexos foram
anexados aos autos do processo, e atendem às principais exigências, razão pela qual opinamos
pela sua aprovação pela autoridade competente.

Termo de Referência com a aprovação da autoridade competente

A licitação na modalidade pregão exige a elaboração do Termo de Referência (art.
8", II, do Decreto Federal n.o 10.02412019), que, além da descrição do objeto, deve trazer outros
elementos importantes pata a caracÍeização da contratação, como deveres e obrigações das
partes, procedimento de fiscalização e sanções.

Nesse contexto, no caso de pregâo para a aquisição de bens/serviços comuns,
podem ser adotadas duas soluções por parte do órgão licitante: a inserção no Projeto Básico dos
elementos de descrição técnica do objeto e dos demais requisitos pertinentes ao Termo de
Referência, para que aquele faça as vezes deste; ou a elaboração de duas peças distintas (Projeto

Básico e Termo de Referência), cada um observando os requisitos impostos na respectiva lei
de regência.

O Termo de Referêncial é então, em suma, o documento que deverá conter as

informações e os elementos técnicos necessários para assegurar a viabilidade da contrataçào,

sobretudo em relação à avaliação do custo. considerando os preços praticados no mercado, a

definição dos métodos, a estratégia e suprimento. e o prúLzo da execução do contrato. Tal
documento deverá ser aprovado motivadamente pela autoridade competente.2

No caso dos autos, a aprovação pela autoridade competente consta na última página

do Termo de Referência. portanto. foi cumprida a exigência legal.

lDe acordo com a definiçáo do §2o do art.9ó do Decreto Municipâl no 04712018.
2Conforme art.90, inc. I do Decreto Municipal n" 04712018.

o

titulo,

Avenida Presidente Vârgâs, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes,MA - CEP 65.730-000
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Da análise da minuta do contrato constante do processo em epigrafe,
constatar o cumprimento dos requisitos legais. O artigo 9' da Lei Federal n." 10.5 20120

preconiza que "aplicam-se subsidiariamente" para a modalidade de pregão, as normas da Lei no

8.666 de 2l de unho de 1993."

No aspecto da análise da minuta de contrato, obrigatoriamente a análise deve ser

procedida considerando a previsão das cláusulas essenciais, constantes no artigo 55 da Lei Geral
das Licitações.

Verificou-se, portanto, na peça analisada. o cumprimento dos seguintes requisitos
e previsões expressas na minuta contratual:

o Previsão de que a Administração convocará regularmente o interessado para assinar o

termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e

condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas no aú. 8l desta Lei;
o Objeto e seus elementos caracteristicos;
o Preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do

reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

o Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de

recebimento definitivo, conforme o caso;

o O crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional e

da categoria econômica;
o Garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas.
o Os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabiveis e os valores das

multas.

o Os casos de rescisão.

o O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no aÍt.77 da Lei Federal n.' 8.666193;

o A vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor;

o A legislação aplicável à execução do contrato, especialmente aos casos omissos;

r A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas. todas as condições de habilitação

e qualificação exigida na licitação Nos contratos celebrados pela Administração Pública

com pessoas fisicas oujurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá

constaÍ necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da

Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no § 6o do art.

32 desta Lei.

4

Minuta de contrato ou instrumento substitutivo N' PR

Avenida Presidente Vargas. N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA - CEP 65.730-000
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Por todo o exposto. examinada a proposta de pregão eletrônico. tão somente n

conceme aos seus aspectos j urídicos-formais, abstraídas qualquer consideração acerca de

valores, das questões técnicas, da oportunidade e das adequações de demandas, que não sofrem

apreciação jurídica, resguardando, ainda, o poder discricionário do gestor público quanto ao
juízo de oportunidade e conveniência da prática do ato administrativo, opina-se favoravelmente
pela realização do procedimento licitatório em questão. motivo pelo qual esta unidade jurídica

manifesta-se pela aprovação das minutas apresentadas. sem identificar óbices legais ao

prosseguimento do presente processo.

Ressalta-se que a presente manifestação se limita à análise jurídica da Minuta do

Edital e seus anexo recomendando-se, em na lase extema da licitação, o atendimento integral

ao Edital e as Leis que regem a matéria.

E o parecer. SMJ.

Santo Antônio dos Lopes - MA. l4 de abril de 2023.

SAMARA CARVAT-IIO SO ZA DIAS - OAB/MA n'5.582
Diretora do Departamento Jurídico

Portaria N' 006/2021 -GP

5
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStAdO dO
Mararüão. no uso das atribuições que lhe confere a Lei orgânica do município de santrr
Àntônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal N" 02 de 27 de Janeiro de 20'17 qte - DispõL
.rhrc a Reorganização -4dministraÍivo do Mnicípio de santo Antônio dos Lop..s. Ertaút
Llo ]'[nranhão. c'ria urrgos de provimento em comis';ão e.funções grati/icadu.ç. define o.s
! e specri,os símbolo.ç e .fixa os valores dos subsídios correspond.entes,. atihi
competência.s aos órgãos e aos seus dirigeríe.t e dú ourras protidênticrs, retogu a Lei
lhmicipal n'03 de l1 de Ágosto de 2010 e suas alterações e dá o,ta.s providências,.

RXSOLVE

Ârr. ro- Nonrear SÂMARA CARVALHO SouzA DIAs. portadora de RG g()7-.16g98-
7 ssP/MA e cPF 745.107.1r3-87, para ocupÍu o cargo de Diretora do Departamento
Juridico dr: municipio de Santo Antônio dos Lopes_MA.

An. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pubricação. revogadas as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MLINICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA. 04 de .Ianeiro de 2021.

ROC

FI,

en

CONFERE COM O ORIGINAL

Cerliírco qup esta íotocópia é íeproduÇào

fiel do origrn:,lque me foi exibido

errr: l4 r 01 t?07i

Servidor Responsável

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Sa nto Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.730-OOO

,rr,tr, Ântônb dos
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ESTADO DO MARANH
PREFE ITURA MUNICIPAT DE SANTO ANT
CNP t 1 06.L7 2.1 20/0OOr-10

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

urueÇÂo
ROC

FI

R!

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇAO, o Prefeito Municipalde SANTO ANTONI O DOS LOPES, Estado do Maranhão, EMANUEL LIMA DFOI-IVEIRA. no uso de suas atribügôes previstas na Lei Orgânica do Município. faz sabera todos os habitaates de SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA, às autoritiatie:munrcrpais e estaduais- e a quem rnteressar possa que, PUBLIC A a Portaria n,, 006-GPSAL de 04 de Janeiro de 2021 que Nomeia SÂMARA CARVALHO SOUZA DI,\,q.ponadora de RC 9073699g-7 SSPill,ÍA e CpF 74 1O7.I I 3-87. para ocupar o carqo de5
Diretora do Departamento Jurídico do rnunicípio de Santo Antônio dos LÀpes-MA . paraque doravante passe a viger em seus efeitos legais. E, para que. no amanhã. não se alegucignorância, faço público o presente Edital que será afixado em local de cost ume e de Íãciiacesso ao público e publicado no Diário OÍjcial do Município de Santo Antônio dosLopes-MA. Dou a portâ rtâ n'006-GPSAL de 04 de Janeiro de 2021 por publicada.

GABINETE DO PREFEITO
l.OPES. Esrado do Maranhão. O+ a" fun"i. a. Íi i

DE SANTO ANTONIO DoS

'r'/1L7;

PUBLIQUE.SE

REGISTRE-SE

CUMPRA-SE

l
tlunue de

Pre ito Municipal

,l{aria Liu Stlya e Sih,a
Secretária Munic ioal de

Planejamento e Âdminisnação

CERTIFTCO. que nesta dara publiouei e regisrrei a presenrePortaria n" 006-GpSAL de 0r.ae-ianeJrã'i.-iiizti ,#meio de Edirar. rendo sidoafixado um exempiar no .Atrium do prédio dà ü,":il; 
pü,1niciput. 

no Diário oÍ.iciar do\tLuricipio de Santo Anrônro rios r-"p""úa1à..n"iTj;j;i;;. 
"...r" ao público.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2021 .

CONFERE COM O ORIGINAL

Ceíiíico que esta íotocópia é reprodução

fiel do origlnal que me foi exibido

em: /4 r o4 rwlj

Servidor Responsável
Avenida presidentà Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.730 OO-
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

EXPEOIE}ITE
o Diário Oíicial Elêlrônico do MunicÍpio d€ Sanlo ;

subsidlos conêspon<lentes; alribui competáncias aos órgáos e âos seus dirrúL i.l
6 dá outíâs providêncas. Í€voga a Ler Munrcpâl n" 03 do 14 de Aqoslo d4 lÜ,i; .
suas alt€Íaçô€s e dá oulras pÍovidências .

Antonlo dos Lopês -

;fiado p6la tsr No 016 de 09 d€ Oulubro ds 2017. exdusivâm€nie na Íormâ

erêlroíri.â, é uma publi:açáo & AdminislÍação DrÍ€tâ dê§!â Municipb.
ACERVO
As edrçe!€s do Diário Oíicial Elêlrônico dê Sânio Anlonio dos Lores podêdto s€Í

cDnsulládâs alraves óa inlcínel. por meio do seguinte endeíeço:
hupsT/dôm sloanlonrodoslop€s.ír'â.gov.br.
Pará pêsquisa por quâlquer lermo e ulrlizáçào dê Íiltro§. ac6ssê
hnps:]/dom.sloanlooiodGlop6s.mâ.gov.bÍ. As consuliâ3. pâsquisâs s downloád

são de acesso grâtudô € jndopond€nls de qualq{rêÍ cádâsno.
ENTIOADE
Prelênurâ Munrcrpalde Sanlo antonio dos Lop€s ' MA

aNPJ 06 172 72010001-10. Píâfêilo Emanu€l Limâ d€ Oliv€iÍa (Bigu)

E.dereçor av Presidêntê Vâíqês.,146, Cenlrc. Sânto Antoniô dos Lopos _

üaíanhão ' CÉP 6573M00
leleíone Í99) 366G1191 emrl dom@íoa.lonanodopss.ma.gov.br
Site: wBlv sloaôloniodoslopes mâ.qlrv br

Art. 1". Nomear MARIA LIA SILVA E SILVA. portadorâ de RG:5C0;§l:.1
SSP/MA e CPF 027.433.083-03. pa.â ocupaÍ o cârgo de sE(:REl 1

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÁO dO MUN CiP I) Iit .t
Anlôn€ dos Lopês-MA.

Art. 20. A SêcÍêláíie Municipald6 Planejamento ê Adminislraçào s.rá Ô(1..r_1,

de D6spêsâs das contas públicâs, s6ndo r€sponsávsl pela Gê"1à.
Movim6ntaÉo das Contes BencáÍiâs dâ Prêí€ilura Municipâl de Sanlo A:rri
dos Lopss - MA. CNPJ N' 06- 172.720l0O01 - 10.

RESOLVE

Emanuêl Lima de Olivsna

PORTÂRIA N" OO5/202I' GPSAL

RESOIVE

Art. 3o. Esla PortaÍiâ enlíará em viqoí nâ data de sua publicação .evoqàdaS ê j

di§posiçPês 6m contráato.

GÀBINETE DO PRÊFEIÍO MUNICIPAL DE SÂNTO ANTONIO OOS LOPES.]\IA

0,1 de Janêiío de 202!-

U PREFEITO DO MUNICiPIO DE SANÍO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO dO

l.{aranhào. no uso das atnbusoes que lhe €oníere a Lêr OÍgânicã do municlpio d6

santo Antônio dos Lôpes-MA ê a L6i Múnicipal N'O2dê27 de Jznelro dâ 20'17

!t! Dispõe sobrc a Reoryanizaçáo Adnnistrativa do Municlpio dê Sanlo Antônio

a.\ lopes Eslado do Ma.znhao, cha caryos de prcwnanlo em comissáo o

t't.i.e. grctúcadas, dêf,ne os rcspocltvos simbolos e fixa os valo/es dos
;nôsdDs cor.esporúlentes: atnbu camPelências aos o4gáos ê âos seus d,/r96niâs

e dá autÍas provdéncias, rcvoga a Let Muncipal no 03 de 14 de Agasto cle 2010 e

suas alteraçóes e dá outras ptovidàncias -

o pREFEtro oo MUNlclPlo DE sÂNTo ANÍoNlo oos LoPES Eslado ,,n

Malanháo, no uso das alÍibuiçóês que lh€ confer8 a Lêi oÍgánica do muÍtrop o 
'1e

Sanlo Antônio dos Lopes-MA ê â Lei Municrpal N" 02 dê 27 dê Jàne h d. .')oI i
oue'Oispõê sobr6 a Reorgânização Âdministrâtivâ do Municipio da Sa,,lo 

^rúôrrldos Lopês, Êstado do Máranháo. cria caÍgos de provrmenlo

Íunçóes graliícadas, dsline os respêctivos simbolos e írxâ cs lrlt)íer J.:
subslóos coÍesFident€s alÍúur coínpelênoas ao§ óígáos e aos seús ctrrq"n1'_

e dá outras providêncas. Íevogâ a Ler Municipal n" 03 õe 14 dê Agoslo oe :Ll rrr .
suâs alleíâçõês e dá oulrês pÍovdências.

,iiabinete do Prefeito
PORTARIA N' OO3/2021. GPSÂL

ÊtSOLVE

E,nanuêl LiBá dâ OliveiÍa

poRÍaRta í{. 004/2021- GPSÂL

o pREFElro oo MUNtclPto DE sÂNTo ANÍoNlo oos LoPEs. Esládo do

l.laranháo no uso das aúibuiçõ€s quê lhe conÍer€ a Lei OÍgànica do municipo de

Sanro Anlônro dos Lopês-MA e a L€r Municrpal No 02 d€ 27 d€ Jânoko de 2017

que DrspÕ€ sobíe a ReoÍganrzâção Âdministrativa do Muncípio de Santo Antônio

dcs topes. Eslado do Mârânhào cÍia cargos dê píovimenlo €m comissão 6

í,nçõês gratiticadas. deíhe ôs respeclrvos slmbolos ê lixa os velorô§ dÔs

^n 
3'. Esla Podâíâ entrará em vigor na data de §uâ publicâçào, revogadas âs

d,sposrçoes em conlrário.

o pREFEtro oo MUNtclPlo DE sANTo aNÍoNlo oos LoPÉs. Estado do

Marânhito. no u§o das âtribuiçõ€s quê lh€ coííere a LêiO€âf,icã do mun,cipo de

Sanlo Ântônao dos Lopas-MÂ 6 â Lei Municipâl N" 02 óê 27 d€ Janêrro dê 2ul7
qu6 'DisÉ€ sobrê â Reorgsnizaçâo Administrâtiva do MunicÍpio de Sanlo Antônio

dos Lopo3, Estàdo do Maíanhão. criâ cârgos de provimento êm comissá.' e

fungõss grâtiÍcâdâs, d€Íine os rêspêctivos simbôlos ê fixa os vâro..s :l1r-

subsídios conêspondênlesi atíibui competénoas aos óoáos e aos seus drnqênte:

e dá outras providêncBs. revôga a Lei M{rnicipâl nÔ 03 de 14 dê Agoslo de ?c 1i) i
suas âlleíâçoês e dá out6s prov'óências

RESOLVE

arr 1' Notueâr SÀMARA cÂRvALHo SoUZA Dlas. p.rra.rri', ,r' rl

A'i 10 NomeaÍ PAULA DAIANNE LIMA LEAL, portâdoíâ de RG 013592232000_'l

SSPTMA e CPF 921.821.943'04. para ocupar o cargo dê SECREÍÀR|A
V r,ruNlClPAL DE oRÇAMENTo E FINANÇAS do munrcipio de Ssnto Antônio dos

AÍ1, 1O, NOMEAT RICAROO AUGUSTO DUARÍE DOVERA. POdâdÔT íE
8086320481 SEJUSP/MÂ ô CPF 916.998.780-72 parâ o cnÍUo
PROCURÂDOR DO MUN|CIPIO de Sanlo Ântónlo dos Lopês-MA

Arl. 2'. Esle PonaÍia enlraÍá 6m vigor na data de sua publicação Íevogadas .r';

disposiç6es 6m conlÍâÍio.
x r 2' Á Secíelária lüunicrpal do OÍçamênto s Finenças §êrá OÍdonadora dê

:j Ípesas dâs conlâs púb[câs. sêndo responsável pêla G€§lão e Moviíneoiação
r.ri Cnqtas Eancâíâs da PrereÍura Muôlcipal de Saolo Antônio dos Lopes - MA.

.NPJ N' 06 172.720/0001,l0

GÂBINETE OO PREFEIÍO MUNICIPAL DÉ SANÍO ANTONIO DOS LOPI!
aos qualro dies do ÍÊs de Janerc do ano de dois mrl e vinte € um

RC

prêieúura Mun,clpar de Sanlo Anionio dos Lopês - MÀ av. Plâsid6.r6 vargâs,446. Csntlo Sânio Ântonio do. LoP€s - MâBnhão ' CEP: 65730_000

ww.stoantoniodoslop€s.me.gov.bí

Diáno Oic|at Eteríonlco do MunÉrpio , SôcÍêtaíiâ Mu.ropal ds Planêjam€nto e Âdmnist_êção - &rm@stoantooicÉoslopês.mâ gov bí

EdiçÃo no 2nO21

ATOS OFICI,AIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

h.rlru6o Íl.lr L.l llunicipíl l{' 016 dê 09 d€ oulubro de 2017 | Ano Ediéo. 212021 Santo AntoíÍo do, LoPê..IÀ O6/Oft,1-qti

l

sABlNETE OO PREFEITO MUNICIPAL OE SANIO ANTONIO DOS LOPES-MA

ii.l .ie JaneÍo d€ 2021.

EmanuelLLma de Olverrâ

PORTARIA N' 006'202í . GPSAL



rr/1É9rl'lTSSP/MAeCPF745.107 l13-87 pâra oürparo car0o de DIRETORA
oo DEPARÍAMENÍO JURÍOICO do m!nicipio d€ Sanro antônio dos Lopes-MA

Àí 20. Esta Portariâ entrará eÍn vigor nâ data d€ sua publicaFo, revogadâs âs
drsposiÇÕes em contrário.

GÀBINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANIONIO DOS LOPÊS.MA,
1.1 Je JanêiÍo de 2021.

Pá9inâ 2 dê4

fí,?laRla N' 007/202í- GPsaL

ra:ioLvE

{:manuel Lima de Ollvelra

i.,,!R taRta N. 008/2021- GPSÂL

RESOLVE

aí 1ô. Desiqnâr RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENÍO. portâdorâ de
liG 037386082009-0 SSP/MA e CPF 433.151.353{4, sêrvidorâ inlegranle do
,iúadro eÍetivo do municipio. pê.â oc!pâr o cargo de SECRETÀR|A MUNICIPAL
úÊ EOUCAQÃO do múnicípio de Sanio Anlônio dos Lopes-MA.

Diário Oficiâl Elotrónico Edição n'21202í Publicaçáo: 05/01r20"1

dos Lopês. Estado do Mâranhâo. criâ cargos de píovimenlo ern co
Íunçoes graliÍcadas, deÍin€ os respeclrvos simbolos e nxa ês
subsldiôs coÍespondeôtes: alribui competências aos órgàos e aos

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES ES!3N' .i'
Mâranhão, no uso dâs âlribuiçóês qúê lhe confêÍê a Lêi Orgânicâ do niu rc[r o ,]ê

Sanlo Antônio dos Lopes-MA e a Lei Munrcipâl N' 02 de 27 de Jane ro ae 2i\r '
que Dispõe sobre a Reorganizaçao Administrativâ do Municipio de Santo Arrlof,,

o

A i j: Esla PoÍlaíiâ enúaÍá em vigor na data ds suâ publicâção, Í6vogâdas as
-.:iô.rçôes em.onrrário

.4A'NETE DO PREFEIÍO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.MÂ,
.i ne JanerÍo de 2021.

RESOLVE
Sà. do;

Aí. 1ó. Designâr FRANCISCA IIARTA SOUSA CARVALHO D
po(adora de RG 16682092001-6 SSP/MA ê CPF 825.976.503'!r
inlêqrante do quadro eÍ€tivo do municipio, pâÍa ocupaÍ o cargo de SEaFiE I

RESOLVE

EmanuelL ma de Ollveirã

PORTARIA N' O,I112021. GPSAL

Ar1. 2'. A Secretária Municipal de Saüde e Saneanrento sera Ord!nalr:,. -'
Despesas das demâis conlas públicâs. sêndo responsável pela Geslà. Ê

Movimentaçâo das Contâs 8âÍrcáias da Preíeitura Municipal dê Sânlo anrar,,.,
dos Lopes/MA, CNPJ n-'06.172.72010001-10 ê Fundo Municrpal de Saude.
Saneamênto CNPJ: 11 745 309/0001-27

ê dá outras pÍovidências, revogã a Lêi Municipal no 03 dê 14 de
suas alt6raçô6s 6 dá outras providências .

. PROC

Ft.

I) ITREFEITO DO IúUNICIPtO DE SANTO ANTONIO OOS LOPES, EStâdO dO
i.i,aihãô. no (]§o das atnbuçóes que lhe coníerê â Lei Orgãnicâ do município dê

'r.rno Antônio dos Lopes-MA e â Lei Municipâl N" 02 de 27 de Janeiío de 2017
,ru-ô Dispóê sobre â Rêoíganzâçáo Admrnrslralivâ do Município dê Sanlo António
!r!s Lopes. Estâdo do lúaranhâo. cfla cargos de provimento êm comjssáo ê
i- rÇóes gral íicadas, deÍine os respectrvos simbolos e fixa os valores dos
sL,lsidlos coÍespondenles alíbui competênoas âos órgãos ê âos sêLrs drigentes
., .1" rutrãs providências rêvogâ a Lei Municipâl nô 03 de 1a de Agoslo de 2010 e
: ,.rr .lreraçaes e dá outras providências'

DA MULHÊR do Municlpiode Santo Antôoio dôs Lopês-NlA

Art. 2". Esta PorlaÍia êntrará em vigor nâ dâtâ de sua publicação. rêvoQadas âs

disposiÇôes em conÍáÍio.

GAAINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO OOS LOPES MA,

aos quatro dias do mês dejaneiro do âno de dois mil e vinte e um.

Eífiánu6l Limã d€ Oliv€ira

PORTART A t{" 0í 0/2021- GPSÂI,,r l' NomeâÍ HADILLA DA SILVA CAI1,4POS poíadoÍa de RG 031M3392006-2
:-.P r,4A ê CPF 033.891.513-38, parc ocupaí o cargo de SECRETÁR|A
I.11.]NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- JUVENTUDE E TRABALHO dO

í'unicipio dê Sânto Antônio dos Lopes-MA.

A . 2". A Sêcrêtáriâ Munrcipâl dê Assistência Social Juvenrude ê Tlabalho s€Íá
r-lrdenadoÍâ de Despesas do F'rndo [-{unicrpal de Assistê.cia SociaI'FMAS,
.oníormê ârl. 57, pârágÍafo único da Lei Municrpâl quê Dispõe sobre o Srslema
Unico de Assistência Social no município dê Sânto Antônio dos Lopês e dá oulras

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANÍO ANTONIO DOS LOPES ESIãN' 11,

Mâranhão, no uso dâs âlribüiçóês qúê lhê confêre a Lei Orgánica do munr.;p r .:j.'

Sânlo Antônio dos Lopes-lt4A e a Lei Municipal No 02 de 27 de Jane ro oe 21jl i
que Dlsp,5ê soô/€ á Rêorg anizêçêo Àdministrativa do Município de Santa an1.),1 t

dos Lopes. Estado do Ma.anhào. cna caqos de prcvtmentô em comtssaD e

funções graliÍicadas, dêf,ne os respectivos símbolos e Íira os vatoÍes dos
subsldios coÍospondentes: atribui comrytências aos órgáos e áos seus d'rgerre3
e clá outâs providáncias. revoga a Lei Municipal no 03 de 14 de Agoslo de 201t1 c
suas a oÍaçÓes ê dá outras prcviclâncias -

. PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStAdO dO

rrrÍarhà. ro uso dâs alributçoes quê lhe coníele â Lei Oqânica do mu^icípio dê

r,, ,1o ÀnIo lo dôs Lopes-[,4A e a Ler Munrcrpal No 02 dê 27 dê Janêiro de 2017
! 'D'spae sôbre â Reorgaírzâção Adminisaâiiva do Município de Sanlo Anlônio

f,,!: Lop€s. E§tâdo do [,{âÍânhão, cnâ cargos dê provrmenlo em comissáo e
l,,r::,cs qfatrircadas. deÍine os respectivos simbolos e llxa os valores dos

\/ . 
'osrdros 

côíêspoôdêntêsr âlnbui competências aos órgãos e aos s€us dingênles
, iL, .ulÍâ: pÍovidêncras. revoga a L€i Municipal no 03 de 14 dê Agoslo dê 2010 ê
( Às â,leíaçoe§ e dá outras prcvidênciâs'.

Art. 3'. Esta Poíaria entrará êm vigor na dala de sua publicaçâo. Íevogaclas âs

disposicóes om contftirio.

GAaINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTO ANÍONIO DOS LOPES-r'.1^

M de janeiro de 2021.

An 20 A Seceláriâ Municipâl dê Educação seÍá Ordenadora de Despêsas do
F.r.do lúunicipal de Manulenção e Desenvolvimenlo da Educâçáo Básica e de
/àlorizaçàodos Proíissionaisda Educâçâo-FUNDEB.

\' r'. E:ra Portaria entrará em vigor na data de suâ publicaçâo, revogadas as
! 'jfrsiÇões em conlrário

trRlr,lFTE DO PREFEIÍô MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA,
rJ {lê JanerÍo de ?021

O PREÉEIÍO OO MUNICIPIO OE SANÍO ANTONIO OOS LOPES ES(A'II' dT

Mâranhão, no úso dâs âlribüiçõês quê lhê cônÍere a Lei Orgãnica do m,,ni.,f t i'l
Sanlo António dos Lopes-MA o a Lei Municipâl No 02 de 27 de Janeo dx )\tt:
que 'Dlspóo soôre a Reolganizaçào Adninistativa do Municipto de Sànlo arr:,ti.-
clos Lopes. Eslado do Marcnhão, cria cargos dê provinento em cofitsÍ.i. ,.

lunçóês gratificadas, define os respectivos símbolos e Íixa os v.ri.rl r r,l
subsÍ.tios coffespondentes: atribú competências aos ó.gãos o aos sers i-Jtrr..,:,.
e dà outras prcvidéncias, revoga a Lei Muoicipat nc 03 de 14 de ÀpL)slo tt
suâs â/aêrâçõês e dá orlrás pÍovdéncias'.

I xriFuel Lima do olivêiÍâ

91)RTARIA NÔ OO9/202't. GPSAL Aí.3o- Esta Portaria êntÍará em vigor na dala de sua publicaÇáo. revogadãs as

prcteilürâ Munrôrpat de sánto Antonio dos Lop6s , rúa, av Pre§idênte varcâs. 44,6, c€ntío. Sanlo Ântonio dos Lopss _ Mârânhão _ cEP: 65730_000

ww.stoantonrodoslop€s.mâ.gov br

Diáno oficrat Elêrrónico do Municipio , sec.otaíâ Municrpâl dê Plan€jâmênto e administrâçáô _ dom@stoântoniodoslopes ma gov.br

Éói.i,o no 2n021

A . 1". Nomeaí AÉcto RAMos MouRA. porrâdor de RG 013173207rÍrl
SSP/MA ê CPF oo4-772-473-60, para ocupaÍ o cârgo de SECRETÁ:.
MUNICIPAL DE TRÀNSITO. TRÂNSPORTES E IúOBILIDADE dO MLNiiI ' ':
Sanlo António dos Lop€s-MA.

:.ratrual Lima dê Oliveira

RESOLVE

Aí1. 1o. NomeaÍ MARIA LIMA DA SILVA NERES ooíiâd.r. rr., r,
0000354a3095-3 SSP/MA e CPF 890.166.703-78, pa.a octiíraÍ n (.nr-ii

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚOE E SANEAMENTO do mU.i.ip.' d. :.
Anlônio dos LopeíMA.
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PREGÃO ELETRONICO NO. OO7'2023- SRP
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

Sistema de Registro de Preços.
Processo Administrativo n". 242302-0001

PM SAI,.MA
Fls._
Servidor(a)

AUTUAÇÂ o
" PROC

FI,

ú

Torna-se público, para conhecimento dos interêssados, que a Prefeitura Municipal de Santo Antônio
dos Lopes/MA, Íealizará licitaÇáo, paÍa registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNlCA, com critério de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei n". 10 520, de
17 de julho de 2002, do Decreto Federal no 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal
04212019 Decreto Municipal 05412018, Lei ComplementaÍ n". 123, de 14 de dezembro de 2006 e
alteraÇÕes, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal n" 8.666. de 21 de Junho de 1993 e as
exigências estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

lnicio: 2O10412023 às 08h00min.
TéÍmino: 0410512023 às 08h59min.

Data da sêssão: 0410512023.
HoráÍio: thoomin - Horário de Brasilaa
Local: Portal de Compras Públicas - www oortaldecomp raspublicas.com. bÍ
Modo de disputa: Aberto.
Total de páginas (êdital e anexos):4'1 (quarenta e uma) pâginas

SECRETARIA(S) INTERESSADA(S):

Municipal de Planejamento e Administraçáo; .

Municipal de Saúde e Saneamentol .

Municipal de Educaçáo; ,

Municipal da Mulher; ,

Municipal de Assistência Social. Juventude e trabalho. ,

Municipal de Obras, HabitaÇão e Urbanismo; '

Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, ,

Municipal de Meio Ambiente; .

Municipal de Cultura,

'Secretaria
'Secretaria
-Secretaria

"Secretaria
"Secretaria
*Secreteria
.Secretaria
.SecretaÍia

'Secretaria

.I. DO OBJETO

1.1 . O objeto da presente licitaçáo é o Registro de Preços, visando Íutura e eventual contratação

de pessoa(s)jurídica(s) para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado, pelo prazo de 12 (doze)

meses, em atendimento às necessidades do Município de Santo AntÔnio dos Lopes/MA.

1.2. Em caso dê divêrgência existentê entÍê as especificaçóes dos itens destê obieto
descritas na platafoÍma portal de compÍas públicas e as especificaçÕe§ constantes deste
Edital, prevalecerão as últimas.

PrefeituÍa MunrcrpaI de Santo Antônro d03 Lopês/MA
Av. Presidente Vargas. 446. bairío Centío - Sânto Antôn
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'1.3. Esta licatação contém itens divididos em cota principal e cota reservada, conforme tabela

constante do Termo de Referéncia, facultando-se ao licitante, a participaÇão em quanlos itens forem

de seu interesse.

1.4. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, observades as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificaçôês do obieto.

1.5 Os itens 01, 04 e 06 são de exclusiva disputa entre ME/EPP e equiparadas.

1.6. Os itens 02, 03 e 05 correspondem a ampla participaÇâo, conforme porcentagens

informadas na planilha do termo de referência, cuja participaÇão é facultada a todos os interessados.

1.7. COTA PRINCIPAL: no percentual de 76% a 80% da quantidade total dos itens, para

participaÇâo de todos os interessados (verificar termo de reterência)

1.8. COTA RESERVADA: no percentual de 20o/o a 24o/o da quantidade total dos itens, para

paÍticipação exclusiva das ME's e EPP's, que atendam às exigências deste edital, em atendimento

à Lei ComplementaÍ 12312006 e alteraÇÕes (veriÍicar termo de referência).

'1.9. A presente licitaÇáo apresenta itens com divisão de cotas entre: COTA PRINCIPAL e CoTA

RESERVADA, sendo esta última, exclusiva para disputa entre ME e EPP. tendo em vista tratar-se de

compra. cujo objeto é divisível e, não haverá preJuízo à Administraçáo Pública no tocante à

padronizaçâo.

1 .1o o item 02, apesar de seu valor total ultrapassar a margem dos R$ 80 000'00' ele não foi dividido

entre ampla participaçáo e cota Íeservada por ocasião de sua quantidade não ser divisível em nÚmero

exato, após a aplicaÇão dos cálculos.

1.11 Na hipótese de náo haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao

vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes.

1 '12. Se a mesma empresa vencer o item reservado e o item principal, a contratação dos itens deveÍá

ocorrer pelo menor preço.

1.13. O critério de julgamento adotado será o de menor pÍeço por item. observadas as exigências

contidas neste Edital e seus anexos quanto às especificaÇÔes do objeto

2. DO REGISTRO DE PREçOS

2.i As regras referentes aos óÍgãos gerenciadores e perticipantes, bem como as eventuais adesóes

sâo as que constam da minute de Ata de Registlo de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

31. Os interessados em participar deste Pregão deverâo credenciar-se, previamente, perante o

sistema eletrônico provido pelo Portal de compras Públicas, por meio do sítiÔ

www portaldecomDrasDUblicas.com. br

3.2. para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverâo dispor de chave de identificaçâo

e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portel dê Compres PÚblicas), onde

também deverão se informar a respêito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruçÕês

detalhadas para sua correta utilização.

Prefeituía MunEipal de Santo AntÔn dos Lopes/MA
Av P.esidente Vargas, 446, bairro Centro - S
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3.3. Os inteÍessados em se credenciar no Ponai de Compras Públi oderà ter maiores

informaÇÕes na página www. oortaldecomprasoublicas.com. br, podendo sanaÍ ev-ntuais dúvidas pela

central de atendimentos do Portal, ou pelo e-mail falecom@oortaldecomorasoublicas.com. br.

3 4 O licitante será responsável por todas as transaçÕes que forem efetuadas em seu nome no

sistema eletrônrco, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

3 5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transaçáo por ela efetuada diretamenle, ou por seu representante, nâo cabendo ao provedor do sistema

ou à Prefeitura Municipal de Santo AntÔnio dos Lopes (órgáo que promove a licitaÇão) responder por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.6. O credenciamento junto ao Portal dê Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante

ou de seu repÍesentante legal e a prêsunÇão de sua capacidade tecnica para realização das transaÇÕês

anerentes a este Pregáo.

37 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor

do sistema para imediato bloqueio de acesso.

3.8. O Pregâo será conduzido pelo(a) PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes com aporo

técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuârá como provedor do sistema eletrônrco
para este licitaçâo.

4. DA PARTICIPAçÃO NO PREGÃO.

4'l Poderâo participar deste Pregáo interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o

obJeto desta ftcitaçâo, e que este.iam com Credenciamento regular no sistema do compras pÚblicas.

4.1 1. Para os itens 01, 04 e 06, a participaçâo é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno

porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n'. 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.2. Será concedido tratamento Íavorecido para as microempresas e empresas de pêqueno porte,

nos limites previstos da Lei Complementar no. 123 de 2006.

4.3. Náo poderão participar desta licitaçâo os interessados:

4.3.1. Proibidos de participar de licitaçôes e celebrar contratos administrativos, na ÍoÍma da

legislaçào vigente,

4 3.2. Oue náo atendam às condiÇÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham repÍesentaçáo legal no Brasil com poderes expressos para

receber cltação e respondeÍ administrativa ou judicielmente,

4.3.4 Oue se enquadrem nas vedaçôes previstes no artigo 90 da Lei n0 8.666, de'1993,

4.3.5. Oue estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissoluçáo

ou liquidaÇão,

4.3 6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4 3.7. OÍganizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdáo n" 7 461201 4-TCU-Plenário).

4 4 Como condiÇáo para participaçáo no Pregão, a licitante assinalaÍá "sim" ou "nâo" em campo

própno do sistema eletrônico, relativo às seguintes declaraçÔes:

Prefeitura Munlcrpâl de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas 446. bairro Centío - Santo AntÔnio dos Lopes/MA
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4 4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no. 123, de 2006,

êstando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.'1.'1. Nos itens exclusivos para participaçáo de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalaÇão do campo "náo", impedirá o prosseguimento no certame;

4 4.1.2. Nos itens em que a participaçáo náo for exclusiva para microempresas e empresas de
pêqueno porte, a assanalaÇão do campo "nâo", apenas produzirá o efeito de o lictante nâo ter direito
ao tratamento Íavorecrdo previsto na Ler Complementar n' '123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte.

4 4 2. Que rnexistem fatos impeditivos para sua hebilitaçáo no certame, ciente da obrigatoriedade
de declaÍar ocoÍrências posteriores,

4.4.3. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a paÍtir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7". XXX|ll, da Constituiçâo:

4 5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualqueÍ condiçáo sujeitará o licitante às

sanÇÕes previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS OE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharâo, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com

os documentos de habilitaçáo exigidos no edital, proposta com a descriÇão do obleto ofertado e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pÚblica, quando, êntáo,

encerrar-se-á automaticamenle a etapa de envio dessa documentaçáo.

52. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaÇáo exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As propostas de preços deverão apresentar valores, de forma que Já estejam incluidos todos

os imposlos, taxas, fretes e demais despesas decorrentes do fornecimento do objeto.

5.4. Os valores oÍertados seráo fixos e irrea.lustáveis durante a vigência da Ata de Registro de

Preços e do Contrato, e deverão ser ofertados com, no máximo duas casas decimais apÓs a vírgula.

5.5. O licitante deverá apresentar, para cada item, valor inferioÍ aos valores estimados pela

Administração.

5.6. Quantidade a sêr registrada, nunca inferior ao total previsto para registro, dispostos no

Termo de Referência (ANExO l) sob pena de desclassificaÇão.

57. Consideíar-se-á que os preços Íixados pela licitante, são completos e suficientes para

assegurar a .iusta remuneração da execuçáo dos serviços/forneclmento do obJeto.

5.8. O objeto deste pregáo, será por item, sendo assim, os participantes poderão disputar em

todos os itens, ou, em um único item, ficando, portanto, esta decisâo ao discernimento dos lacitantes.

5.9. No caMDodescflcao th do ob eto ofertado disoont bilizado nôs slême e letrônicoadd

AUTUA
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devem ser incluídas todas as inÍoÍmacÕes nêcessárias ao pe rfeito detalhamento do obieto
(especifica côes etc )

5 10. Os licitantes poderáo deixar de apresentar os documentos de habilitaÇão que constem do

SICAF, assegurado aos demais licrtantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

Prefe{urâ lúunrclpa I de Santo Antônio dos l-opes/MA
Av Presrdente Vârgas, 446, barrío Centro - S
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5.12. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistema êletrônico durante a sessáo
pública do Pregão. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quarsquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexâo.

5. 13. Até a abertura da sessáo pública, os licitantes poderào retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormenle inseridos no sistema;

5.14. Náo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a rcalizaçáo dos procedimentos de negociaÇào e
julgamento da proposta.

5.15. Os documentos que compÕem a proposta e a habilitaçáo do licitante melhor classificado

somente seÍão disponibilizados para avaliaÇão do prêgoeiro e para acesso público após o
encerramento do envro de lances.

5.'16. O prazo de validade da proposta nâo será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de

sua apresentaÇão. A Administração poderá solicitar a proÍogação do prazo de validade da proposta.

sendo facultada ao licitante a aceitaÉo.

5.17. Prazo de substituição de todo e qualquer produto que chegar sem condiçÕes de utilizaÇão.

conforme previsto no Termo de Referência, sem ônus para o contratante, contados a partir do

recebimento pelo CONTRATADO da formalização da recusa pelo CONTRATANTE, dos produtos

recusados, no caso da densidade fora dos padrôes, erro quanto a produto solicitado, volume menor
que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos nâo permitidos em sua composiçáo ou a
presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçáo. O

produto recusado deverá ser substituido, arcando o CONTRATADO com os custos dessa operação,

rnclusive os de reparação.

5 18. Consrderar-se-á que o valor do ob teto aoós aoresentado o valor oÍertado oelo licitante, e os

êspo^s-àvil

lances Íormulados pela licitante sáo comoletos e suficientes para assequ rar a iusta remuneracão

sobre o Íornecimento/oÍestacao de servicos. obieto desta licitacáo. incluindo os tributos e demais

desDesas, seia oual for o seu título ou natureza, tais como: fretes, encarqos sociais. trãbalhistas e

fiscais: desoesas de transDortes. locomoÇão, alimentacáo. hosoedaqem e ouaisquer outras.

seoundo a leoislacáo m vioor. devendo o oreco ofertado corres deÍ. rioorosamente. às

esDecificacÕes do ob rêto Ircitado

6. DO PREENCHIÍI'ENTO DA PROPOSTA

6.'1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrÔnico.

dos seguintes campos:

6.'1.'1. Valor unitário e total do item;

6.1.2. MaÍca;

6.1.3. Fabricante, quando couber;

6 1.4. Descriçáo detalhada do objeto, contendo as informaçôes similares à esPecificaÇão do TeÍmo

de Referência

6.2. Todas as especificaÇões do objeto contidas na proposta vinculam a ContÍatadâ

PreÍeitura Municipalde Santo Antônrc dos Lopes/MA.
as, 446, bairÍo CentÍo - Santo Antônio dos Lopes/MA
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6.3. Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargo
previdenciários, trabalhistas, tributáraos, comeÍciais e quaisquer outros que incidam direta o

indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na pÍoposta inicial, quanto na etapa de lances, seráo de exclusiva

responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitêar qualquer alteraçáo, sob

alegaçáo de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5 O prazo de validade da proposta nâo será inferior a go(noventa) diaa, a contar da data de

sua apresentaçáo.

6.6 Os licitantes devem respertar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contrataÇÕes públicas, quando participarem de licitaçÕes pÚblicas.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçAO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

7.1 A abertura da presente lacitaçáo dar-se-á em sêssão pública, por meio de sistema eletrÔnico,

na data horário e local indicados nêste Edital.

7.2. O Pregoeiro veriÍrcará as propostas apresentades, desclassiflcando desde logo, aquelas que

nâo estê1am em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou nâo apresentem as especificaçÕes técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Íambém será desclassiÍicada a proposta que identiflque o licitante

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

âcompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7 23. A não desclassificaÇâo da proposta nâo impede o seu julgamento definitrvo em sentido

contrário. levado a efeito na fase de aceitaçáo.

7 3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classlficadas, sêndo que somente estas

partrciparáo da fase de lances.

7 4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveráo encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7 51 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderâo oferecer lances sucessivos, obseÍvando o horário fixado para abertura

da sessáo e as regras estabelecidas no Edital.

7 7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor tnferior, ou, percentual de desconto

superior ao último por ele oÍertado e Íegistrado pelo sistema

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances inteímediários quanto em relaÇâO à proposta que Gobrir a melhor oÍerta devêrá ser de

R§ 10,00 (dez reais).

7 g Esse intervalo minimo de diferença, será aplicado para todos os itens deste pregáo

P.efeitura Munlcipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av PÍesidente Vargas 446. bairro Centro -
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7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônicoo modo de disputa "aberto", em qu

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçÕes.

7.10 A êtapa de lances da sessáo pública terá duraçáo de dez minutos e, após isso,
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duraÇão da sessão pública.

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, seÍá de dots
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogaçáo. inclusive no caso de lances inteÍmediários.

7 1? Nào havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que hara a prorrogação automática pelo sistema, poderá

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitiÍ o reinício da sessão pública

de lances. êm prol da consecução do melhor preço.

7 14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

7 15. Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes seráo informados, em tempo real, do
valor do menor lance regrstrado, vedada a identiÍicação do licitante.

7.16. No caso de desconexáo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos licitantes para a recepçáo dos lances.

7.17 Quando a desconexáo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decoÍridas vinte e quatro

horas da comunicaçáo do fato pelo PregoêiÍo aos participantes, no sltio eletrônico utilizado para

divulgação

7 18 O CÍitério de julgamento adotedo será o menor preÇo por item, conforme definido neste

Edital e seus anexos.

7.19 Caso o licatante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposte.

7 20. Em relação a item nâo exclusivo para participaçáo de micÍoemprêsas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaÉo automática, Junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identiÍicará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procêdendo à comparaÇào com os

valores da primeira colocada, se esta for êmpresa de maior porte, assim como das demats

classiÍcadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n" 123, de 2006,

regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

7 21. Nessas condiçÕes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance seráo

consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item antêrior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçáo automática para tanto.

7 23. Caso a macroempresa ou a empresa de pequeno porte melhoÍ classificada desista ou não

se manifeste no prazo estabelecido, serâo convocadas as demais llcitantes microempresa e

PÍeíeitura Munrcrpalde Santo A nro dos Lopes/MA
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empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na orde

de classificaçáo, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo pública, o pregoeiro deverá encaminha

sistema eletrônico, contÍaproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor pÍeço, para que

seja obtida melhor proposta, vedada a negociaÉo em condiçÔes diferentes das previstas neste

Edital.

7.24.1 . A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes

7.24.2. O prêgoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,

envie a proposla adequada ao último lance ofertado apÓs a negociaÇão realizada, acompanhada,

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à conÍirmaçáo daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.

7.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciaÍá a fase de aceiteçáo e julgamento da

pÍoposta

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

81 Encerrada a etapa de negociagáo, o pregoeiro examinará a pÍoposta classificada em

primerro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaÇão ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo

únrco do art. 7o e no § 9o do art. 26 do Decreto n.'10.02412019.

8.2. O valor ofertado ínal para o item deve ser menor ou igual ao valor estimãdo pela

adminastração para o respectivo item.

8.3. Qualquer rnteressado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo aPresentaÍ as provas ou os indicios que

fundamentam a suspeita,
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessáo pública para a realizaçáo de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessáo pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedênclâ,

e a ocorrência será registrada em ata;

I5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar. por

meio de funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de o2(duas) horas, sob pena de não

aceitação da proposta

85.1. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada fejta no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

I 6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente. e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçâo.

8.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessâo, informando no"chat' a nova data

e horário para a sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrÔnico, contÍaproposta ao licitante

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenÇão de melhor pÍeÇo, vedade

a negociaÇão em condiçÕes diversas das previstas neste Edital.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
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8.8.'l. Tambêm nas hipóteses em que o Pregoeiro nâo aceltar a proposta e passar à subsequen

poderá negociar com o licitante para que seia obtido preço melhor.

I I2 A negociaçáo será reahzada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demai

licitantes.

8.9. No item náo exclusivo para a participaçáo de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta nâo for acetta, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

veÍificaÇáo, pelo sistema, da eventual ocorrência do emPate ficto, prevlsto nos artigos 44 e 45 da

LC n" '123, de 2006, seguindo-se a disctplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10. ACEITABILIDADE: Os critérios quanto a aceitabi|dade para cada item são aqueles

previstos no TeÍmo de Referêncie, (ANEXO l) deste Edital.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitaÇáo da proposta, o pregoeiro verificará a habilitaçáo do

licitante, observado o disposto neste Editel.

9. OA HABILITAçÃO

9. 1 Como condtçáo prévia ao exame da documentaÇáo de habilitaçâo do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condiçÕes de partacipação, espectalmente quanto à existência de sanção que impeÇa a participaÇão

no certame ou a futura contrataçáo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF. quando couber.
b) cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e suspensas - cEls, mantido pela controladoria-

Geral da Uniâo (www portaldakansoarencia oov.bílcels);
c) Cadastro Nacional de CondenaçÕes Civeis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius. br/amDrobidade adm/consultar requerido Dhp).

d) Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenaçóes por llÍcitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da Uniáo - TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa juÍidiôa poderá haver a substltulçáo das consultas das

alínêas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu. gov.bí).

9.1.1..1. Caso conste na consulta de situaÇão do Fornecedor a existência de ocorrências

lmoeditivas lndiretas, o gestoÍ dlligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.1 .1 .2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros

9 1 1 3. O licttante seÍá convocado para maniÍestaçáo previamente à sua dêsclassiÍicação.

g 1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabalitado, por falta de

condiçáo de particiPaçâo.

9.1.3. No caso de anabilitaçáo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empatê ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n'. 123, de 2006, seguindo-se a

disciplana antes estabelecida para aceitaÇâo da proposte subsequentê.

9 2. Caso atendidas as condrçÕes de participaçáo, a habilitaçâo dos licitantes será verificada por

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relaÉo à habilitaçáo jurídica, à regularidade

PreíeúuÍa Munrcrpalde Santo A
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fiscal e trabalhista, à qualificagão êconômico-financeira e habilitação técnica, conforme o dispos
na lnstruçáo Normativa SEGES/MP no 03, de 20'18.
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9.2.1 É dever do licitante atualzar previamente as comprovaçôes constantes do SICAF para qu
servrdoi

e

estejam vigentes na data da abertura da sessáo pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta. a respectiva documentação atualizada.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçáo complementares,
necessários à confirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistêma, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena

de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentaçáo dos documentos originais nâo-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.

9.5. Nâo serão aceitos documentos de habilitaÇâo com indicaÇão de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matÍiz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própna natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Seráo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenÇas de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuiÇões.
9.7. Ressalvado o disposto no item 5.10, os licitantes deveráo encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentaçáo relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. Habilitaçãojurídica:

9.8.'1. No caso de empresário individual: inscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI/SLU - Sociedade Limitada Unipessoali ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor.
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

9.8.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaÇão dos seus administradores;

9.8.4 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no PaÍs: decreto de

autorização;

9.8.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da

consolidaçáo respectiva;

9.9. Regularidade Íiscal e tÍabalhista:

9.9.1 prova de inscriÇão no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas (CNPJ) ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2. prova de regularidade fiscal peranteà Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Prefeitura Munrcipal de Santo Antônio dos Lopês/MA.
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Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os crédrtos tnbutários federais e à Divtda

Atrva da Uniáo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da PoÍtaria Conjunta n" 1.751, de 0211012014, do Sêcretário da Receita Federal do Brasil AUTUAÇÂ o
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9 9 3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de ServiÇo (FGTS);

9.9 4. prova de inêxistência de débitos inadrmplidos perante a justiça do trabalho, media

apresentaÇão de certidáo negativa de débitos tÍabalhistas (CNDT) ou certidão positiva com

de negatava,

9 9.5. Certidáo Negatva de Débitos (CND), ou Certidão Positiva com eÍeitos de Negativa, expedida
pelo Estado do domicilio. comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual

9.9.6. Certidáo Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Estado (CNDA), êxpedada pelo Estado do domicilio, comprovendo a rêgularidade para com a

Fazenda Estadual

I9.7 Certidão Negatrva de Dêbitos (CND), ou Certidão Posittva com eÍeitos de Negativa, relativa á

atividade econômica, expedida pelo Município do domicilio ou sede da empresa licitante.

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal

I9.8. Certidáo Negativa. ou Certidâo Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Atlva do

Município (CNDA), expedida pelo Municipio do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando

a regularidade para com a Fazenda Municioal

I9.9. caso o licitante seja considefado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

l,cttatorto, deverá comprovar tal condiÇáo mediãnte declaraçáo da Fazenda Estadual do seu

domrcilo ou sede. ou outra equivalente, na forma da lei;

I9 10. caso o Iicitante detentor do menor oreco seia qualificad o como mlcroemDresa ou emprêsa

N' PROC

Ft.

nte a
efeito

de ueno orte doeo t-) ntar toda a document o .la 1ô de comn rov áod
reoularidade Íiscal, mesmo que esta apresente alquma restriÇâo, sob Dena de inabilitacáo

9'10 QualificaçãoEconômico-Financcira.

9 10.1 certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa.iurídica ou de execuçáo patrimonial, no domicÍlio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da

data da sessâo pública ou que seja dentro do 7Íazo de validade constante da prÓpria certidâo

910.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do Último exêrcÍcio social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeiÍa da empresa. vedada a sua

substituição por balancetes ou balanÇos provisónos, podendo ser atua[zados por índices oficiais

quando enceÍrado há mais de 3 (três) meses da data dê apresentaÇáo da proposta;

9.10.2.'1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeas referentes ao período de existência da soqedade,

I 10.2.2. é admtssivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social

9.10 3 A comprovaçáo da situaçáo financeira da empresa será constatada mediante obtençâo dê

indices de Liquidez Geral (LG), Solvência GeÍal (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)

resultantes da aplicação das fórmulas.

Prefeitura Muniopal de Santo nro dos Lopes/MA
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Ativo Circulantê + Realizável a Longo
Prazo

LG=

Ativo Total

SG= Passivo Circulante + Passivo Não
Circulente

Âtivo Circulante
LC=

Passivo Circulantê

9.'10.4 As empresas que apresentarem resultedo infeíior ou igual a 'l (um) em qualquer dos

indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,

considerados os nscos para a Administraçáo, e, â critério da autoridade competente, o capital

minimo ou o patrimônio líquido mínimo de t0% (dez por cento) do valor estimado da contratação

ou do atem pertinente

9.'1 '1. Qualificação Técnica

9.11.1. Para comprovaÇáo de atendimento à Oualificaçâo Técnica. o Edital de Licitaçáo deverá
exigir a apÍesentaçáo do(s) seguinte(s) documento(s).

9.11.2. O licitantê deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica, expedido por pessoa

lurídica de direito públrco ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente, que compÍovem

ter o licitante fornecido, ou estar fornecendo, produtos iguais ou similares, de maneira satisfatória.

9 1 1 3. No caso de atestado emitido por empresa da iniciativa privada, nâo será considerado aquele

emrtido por empresa pertencente ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente

911.4. Serão consrderados como pertencentes ao mesmo grupo empresarlal, empresas

controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma

pessoa física ou Juridica que seja sócio, proprietário ou titular da empresa emitente e da empresa

proponente

9.11.5. A Prefeitura Municipal de Santo Antônao dos Lopes (MA) se reserva o direito de realizar

diligências para comprovar a veracidadê dos atestados apresentados, podendo requisitar cópias

dos respectrvos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatÓrios do conteÚdo

declarado

9,12, DEMAIS INFORMAçOES SOBRE DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO.
9.12.1. A existência de restrição relativamente à regularidade Íascal e trabalhista náo impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seia declarada vencedora,

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.12.2. A declaraçâo do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.
9 12.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte. e, uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhtsta, ela será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. apÔs

a declaração do vencedor comprovar a regularizaÉo. O prazo poderá ser prorrogado por igual

PreÍêitura Munrcipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av Presrdente Vargas. 446, barrro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.
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período, a critério da administração publica, quando requerida pelo licitante, mediante apresenta
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de .iustificativa
9 12.4. Havendo necessidade de analisar minucrosamente os documentos exlgidos. o preg

suspenderá a sessáo, infoÍmando no 'chat" a nova data e horário para a continuidade dela

9.'12.5. Será inabilitado o licitante que nâo comprovaÍ sua habilitação, seja por náo apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

9.12.6. Constatado o atêndimento às exigências de habilitaçáo fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

10. OO ENCAMINHAMENTO OA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

'10.1 . 1 . ser rêdigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendes, rasuras, entrelinhas

ou ressalvas, devendo a última Íolha seÍ assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

represenlante legal

10.1 .2 conter a indicaÇáo do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento

10.2. A proposta frnal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execuçáo do conÍato e aplicaçáo de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preÇos deveráo ser expressos em moeda corrente nacional. o valor unitário em

algarismos e o vaior global em algaÍismos e por extenso (art. 5" da Lei n" 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preÇos unitários e o preço global, prevalecerão os prameiros,

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerâo

estes úitimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de prêço ou de qualquer outra condição quê induza o julgamento a mais de um

resultado. sob pena de desclassiÍicação.
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que náo corresponda às especificaçÕes ali contidas ou que estabeleÇa vinculo à proposta

de outro Iicitante.

10.6. As propostas que contenham a descriçâo do obieto, o valor e os documentos

complementares estaráo disponiveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.'1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualiÍicada como mrcroempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concêdido o
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenÇáo de recorrer, de

forma motivada, rsto é, indicando contra qual(is) decisão(Ões) pretende recorrer e por quais motivos,

em campo próprio do sistema.

Prefeitúra Munacipalde Santo Antônio dos Lopes/MA
Av Presidente Vargas, 446. bairro Centío -
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11 2 Havendo quem se manifeste. caberâ ao Pregoeiro verilicar a tempestividade e a existência

de motivaçáo da rntençáo de recorÍer. para decrdir se admite ou nâo o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro náo adentrará no mérito recursal. mas apenas verificará as

condiÇÕes de admissibilidade do recurso.

11 ?.?. A Íalta dê manifestaçáo motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direrto.

1'1.2.3. Uma vez admitido o recuÍso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo. intimados
para, querendo, apresentarem contErrazôês tembém pelo sistema eletrônico, em outros três dias.
que comeÇarão a contar do têrmino do Wazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata

dos elementos indispensávers à deÍesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

11.4 Os autos do processo permanecerâo com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12 1 A sessão pública poderá ser reabertal

l2 1 . 
'1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaçáo de alos anteriores à realizaÇáo

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessáo pública, situação êm que

seráo repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitaçáo do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor nào assinar o contrato, náo retirar o instrumento equivalente ou náo comprovar
a regularizaçáo Ílscal e trabalhista, nos termos do art.43, §1" da LC n' 12312006. Nessas hipóteses,

sêrão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lancês.

'12.2. Todos os licitantes remanescentes deveráo ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

122.1. A convocaÇão se dará por meio do sistema eletrÔnico ("chat"), e-mail, de acordo com a

fase do procedimento licitatório.

12.2.2 A convocaÇão feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados conttdos no SICAF e/ou

e-mail apresentado nos documentos apresentados, sendo responsabilidade do licitante manter

seus dados cadastrais atualizados.

13. OA ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

13 1 . O objeto da IicitaÇão será adjudicado ao licrtante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

caso nâo haja interposiçáo de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos

recursos apresentados

13.2. Após a Íase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedtmento licttatório.

14. DA GARANTIA OE EXECUçÃO

14.1. Não haverá exigência de gaÍantia de execução para a presente contrataçáo.

142 OA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS.
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14 3. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) d
contados a partir da data de sua convocaÇáo, para assinar a Ata de Registro de Preços, cu.io pr

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contrataÇáo, sem prejuízo da
sançôes previstas neste Edital.

14.4. Alternativamente à convocaÇáo para comparecer perante o órgáo ou entidade para a

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administraqão poderá encaminhá)a paÍa assinatuÍa,
mediante correspondêncaa postal com aviso de recebimento (AR) ou meao eletrônico, para que

se.ia assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.5. O pÍazo estabelecido no subitem anterior pare assinature da Ata de Registro de PÍeços
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)
vencedoÍ(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

14.6 Seráo formalizadas tantas Atas de Registro de Píeços quanto necessárias para o registro
de todos os itens constantes no Termo dê Referência, com a indicaçâo do licitante vencedor. a

descriÇáo do(s) item(ns). as respectivas quantidades. preços regastrados e demais condiçÕes.

14.7. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licatantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da clâssiÍicaÇão do

certame, excluído o percentual referente à margem de preÍerência, quando o objeto náo atender
aos requisitos previstos no art. 30 da Lei no 8.666, de 1993;

14 8. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

14 9. Após a homologação da licitaçáo, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emihdo rnstrumento equivalente.

14 10.O adjudrcatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocaçáo. para assinar o Termo de Contrato ou acertar instrumento equivaiente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta ContÍato/Autorizaçào), sob pena de decaiÍ do direito à contrataÉo,
sem prejuízo das sançÕes previstas neste Edital.

14.1 1. Alternativamente à convocaçáo para compareceÍ perente o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalentê, a Administração poderá

encaminháJo para assinatura ou aceite da Adjudlcatária, medientê correspondência postal com

avrso de recebimento (AR) ou meio eletrÔnico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.11.1. O prazo previsto no subitêm anterior poderá ser prorrogado, por igual período. por
solicitação Justificada do adjudicatário e aceitâ pela Adminrstração.

14 12. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudacada, implica no reconhecimento de que:

14.12.1. ÍeÍetida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se â relaçâo de negócios ali

êstabelecida as disposiÇÕes da Lei no 8.666, de 1993;

14 12.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos,

14.12.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisáo sâo aquêlas previstas nos artigos

77 e 78 da Lei n' 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80

da mesma Lei

PreÍe ura Munrcipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
Av Presidente Vaígas, ,146. bairro Centro - S
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14.13. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovaçáo das

condiçÕes de habilitaÇão consignadas no edital, que deverâo seÍ mantidas pelo licitante durante a

vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

14.14.Na hipótese de o vencedor da liciteção nâo comprovar as condiÇÕes de habilitaÇão

consignadas no edital ou se recusar a assinaÍ o contEto ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanÇÕes das demais cominaÇÕes legais cabíveis a

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classrficaçâo, para, após a

comprovação dos requisitos para habilitaçáo, analisada a proposta e eventuais documentos
ôomplementares e, feita a negociação. assinar o contrato ou a ata de registro de preÇos.

15. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

'15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada sáo as estabelecidas no TeÍmo de
Referência, no Edital, na Ata de Registro de Pregos e na minuta do instrumento de Contrato, quando

for o caso.

16. DO PAGAMENTO

16.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

17. DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS.

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:

17 .1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

17 1.2. nào assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

17.1.3 apresentardocumentaÇãofalsa;

17 .1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

17 .1.5. ênsejar o retardamento da execuçáo do objeto,

17 16 náo mantivera proposta;

17 1 7. cometer fraude fiscal:

17 1 .8. comportar-se de modo inidôneol

17.2. As sançóes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preÇos que, convocados, nâo honrarem o compromisso assumido
injustificadamente.

17.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participaÇâo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes,

em qualqueÍ momento da licitaÇão, mesnro após o encerramento da Íase de lances.

17.4. O licitante/adjudicatàrio que cometer qualquer das inÍrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeato, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanÇôes:

í 7.4 'l . Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que náo acarretarem pre.iuizos

significativos ao objeto da contratação;
17.4.2. Mulla de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do licitante.

Prefeitura Munrcipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
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17.4.3. Suspensáo de licrtar e impedrmento de contratar cont o órgão, entidade ou unida
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administrativa pela qual a Adrninistraçào Pública opera e atua concretamente, pelo pêzo de a
ctnco anos.
17 .5. DeclaraÉo de inrdoneidade para licitrar ou contratar com a AdministÍação Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou atê que seja promovida a reabilitaçáo perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada

Íessarcir a contratante pelos prejuízos causados;
17 .6. A aplicaÇão de qualquer das pênalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o

procedimento previsto na Lei n'8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei no. 9.784, de 1999.

17.7. A autoridade competente, na apltcaçáo das sançÕes, levará em consideraÇâo a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçáo,

observado o principio da proporcionalidade.

17.8. As multas devidas e/ou preiuízos causados à Contratante seráo deduzidos dos valores a

serem paqos ou recolhidos em Íavor do Município de Santo AntÔnio dos Lopes (MA), ou ainda

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa Municipal e cobrados .ludicialmente.
17.9. Caso a Contratante determine, a ntulta dêverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, a

contar da data do recebrmento da comunicaçáo enviada pela âutoridade competente.

17 10. As sançôes aqur previstas sào independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou

no caso das multas, cumulativamente, sem pÍejuizo de outras medidas câbÍveis.

17.11. As infrações e sanÇÕes relativas a atos Praticados no decorrer da licitaÉo estâo previstas

no Edital.

18. DA FORMAÇÃO OO CADASTRO OE RESERVA

18.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licatantes poderáo reduzir seus pÍeços ao

valor da proposta do licitantê mais bem classificado.

18.2. A apresentaÇáo de novas propostas na forma deste item náo preJudicará o resultado do

cêrtame em relação ao licitante melhor classificado.

18 3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

licttante vencedor. estes serâo classificados segundo a ordem da Última proposta individual

apresentada durante a Íase competitiva.

18.4 Esta oÍdem de classiÍicaçáo dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

contrataçôes e Somente Será utilízada acaso O melhoÍ colooado no certame nãO assine a ata ou

tenha seu registro cancelado.

19. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECTMENTO

19.1. Atê 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura de sessão pÚblica, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.

19.2. A impugnaçáo DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no

sistema www Dortalci ecomorasDUblicas.côm. br

21.2.1 CabeÍá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnaçáo no prazo de até dois dias úteis contados da data de Íecebimento

da impugnaÇáo.

'19.3. Acolhida a impugnaçáo, será definida e publicada nova data para a realizaçáo do certame

Prefeitura Municipal de Santo AntÔnD dos Lopes/MA
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1 9.4. Os pedidos de esclarecrmentos refe[entes a este processo iicitatório deverâo ser enviados ao
Pregoeiro. até 03 (três) dias úteis anteriores à dãta designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

'19 5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarêcimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimênto do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboraÇão do edital e dos anexos.

'19.6. As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos previslos no
certame.

19.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçáo é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitaÇâo.

19.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistemâ e vincularáo os
participantes e a administração.

20. DAS DTSPOSTçÔES GERATS

20.1. Da sessáo públicâ do Pregáo divulgaÍ-se-á Ata no sistêma eletrônico.

20 2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer tato superveniente que impeÇa a realizaçâo
do certame na data marcada. a sessão sera automaticanrente transferida para o primeiÍo dia útil
subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que nâo haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro

20.3. Todas as referências de tempo no Edttal, no aviso e durante a sessáo pública observarão o
horário de Brasília - DF.

20 4 No julgamento das propostas e da habilitaçáo, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alteÍem a substância das propostas, dos documêntos e sua validade jurídica, mediante
despacho Íundamentado, registrado em ata e acessível a todos. atíibuindo-lhes valadade e eficácta
para fins de habilitaçáo e classaÍicaçáo.

20.5. A homologaçáo do resultado desta licitaÇão nâo imphcará direito à contrataçáo.

20.6. As normas disciplinadoras da hcrtaÇâo serâo sempre rnterpretadas em tavor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que nâo compromelam o interesse da Administração, o
princÍpio da isonomia, a frnalidade e a segurança da contrataçáo.

20.7 Os licitantes assumem todos os custos de prêparaçáo e apresentaçâo de suas propostas e a
Admrnistração náo será. em nenhum caso. responsável por esses custos, independentemente da
conduçâo ou do resultado do processo licitatório.

20.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos. excluir-sê-á o dia do início
e incluiÊse-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
AdmrnistraÇão

20 9. O desatendimento de exigêncras formais náo essencaais não importará o aÍastamento do
licitante. dêsde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público

20 10 ErÍr caso de diveÍgência entre drsposiçÕes deste Edital e de seus anexos ou demais peÇas
que compÔem o processo, prevalecerá as deste Edital.

PreÍêitura Municrpal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av Presadente Vargas, 446. bairro Cêntío - Santo Antônio dos Lopes/MA
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20 11.O Edital está drsponrbrlzado. na integra, no endereço eleúôni
www. portaldecomorasoub|cas.com. oí', tambêm poderâo ser lidos e/ou obtidos no prédio

Comissão Permanente de LicitaÇôes, localizada na PraÇa Abraâo Ferreira, S/N, Centro - Santo
Antônio dos Lopes/MA. nos dias úters. no horário das 08h00 horas às '12h00 horas, estará
drsponibilizado em Íormato PDF no site do ôrgão licitante: www.stoantoniodoslooes. ma.oov br.

lntegram este Edital, bem como no site do TCE/MA, para todos os fins e efeitos, os seguintes

Santo Antônio dos Lopes/MA, 18 de abril de 2023
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MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Admin jstraçáo

Portaria no 004/202 1-GPSAL

RAIMUNDA SOUSA C. NASCIMENTO
Secretárra Municipal de Educação

Portaria no 008/2021-GPSAL

v r1

DILLA DA SI A MPOS BO
Secretária Municipal de Assistência Socral, Juventude e Trabalho

Po ria n".007/2021-GPSAL

MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec Mun. de Saúde e Saneamento

Portaria no. 010/2021GPSAL

FRANCISCA MA A SOUSA CARVALHO OS SANTOS

\
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anexos:

20 11.1.

20.11 .2.

20.11.3.

20.11 4.

20.11 .5.

20.11 .6.

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll - Mocielo de Proposta de PreÇos

ANEXO lll- Mrnuta de Ata de Registro de Preços.

ANEXO lV - Minuta de Termo de Contrato.

ANEXO V- Recebimento Provisório.

ANEXO Vl - Recebimento deÍinitivo.
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Secretária Municipal da Mulher
Poítaria no. 009/202 1 -GPSAL

PrefetuÉ Municrpâl de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente VaÍgas 446. bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA
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RANCISGO DAS CHAGAS RA DA SILVA
Secretário Municipal de Agricultura, pecuária e abastecimento

Portaria no. 007/2023-GPSAL

MA OEL DE SOUZA LIMA
Secretán Municipal de Obras, Habitaçáo e Urbanasmo

Portaria no. 017/021 -GPSAL

C- '--.
DANIEL FERREIRA CAMPOS

Secretário Municipal de Meio Ambiente

Ponaria no. 0'l 3/2021 -GPSAL

RAIMUNDO NONATO ALVES PEREIRA

Secretário Municipal de Cultura
Poítaria no. 015/2021-GPSAL

Prefeitura Mufiiopal{re Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av PÍesrdente VaÍqas, 446. bairro Centro - Sanlo AntÔnlo dos Lopes/MA

PM SAL.MA
Fls._
Servidor(r)

:\

)^



"-ih,
PREFEITURÂ IlITJNICIPAL DE SANI'O ANTONIO DOS LOPES
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T]STADO DO NTARANHÀO

AUTUA ÇÃo
N' PROC

Ft.

1 OBJETO

1 .1 O objeto da presente hcrtação é o Registro de Preços, visando futura e eventual contrataçáo de
pessoa(s) juridica(s) para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado, pelo prazo de 12 (doze)
meses. em atendimento às necessidades do Mur)icípio de Santo Antônio dos Lopes/MA.

2 JUSTIFICATIVA

2 1 As aquisrçôes de aparelhos de ar-condicronados, de que tratam este instrumento, justaficam-se
pelo fato de que os itens listados no subitem 4.1.1, encontrarem-se em estado de deterioração, ou
ainda, em estado de desuso, por ocasião de falhas e problemas ocasionados em decorrência da
uhlizaÇáo

2 2 O levantamento foi realizado sobre os itens que de fato, necessitam serem substituídos, em
contrapartrda. aqueles que puderam ser consertados continuam a ser utilizados, náo integrando,
portanto, às quantidades elencadas abaixo, na planilha (subitem 4.1 . 'l ).

2.3. A aquisição dos itens contidos na planilha abaixo também se justifica pela necessidade de este
poder executivo continuar suas atavidades diárias de forma sistematizadas, proporcionando
ambientes com o minimo de conforto, conlribuindo pera o desenvolvimento das atividades
realizadas pelas rêpartições deste órgão público, afinal, existe um grande fluxo de usuários os quats
sâo recepclonados dialiamente por nossos servidores, e, diante disto. As aquisições de aparelhos
de ar condicronado e sua devida instalaçáo deixou de ser artigo de luxo a muito tempo, atualmente,
entende-se que estes aparelhos contribuem ainda que dê forma indireta. para resultados mats
expressivos, no tocante aos trabalhos desenvolvidos pelos servrdores públicos, afinal, todos os dias
inúmeras pessoas passam pelos departamentos, corredorês e demais repartiçÕes dos predaos
públicos. e ofertar ambientes climatizados significa dar atenÇâo e dignidade aos usuários dos
serviços públicos, além de que, a disponibtlidade destes equipamentos flguram-se em condiÇâo
mÍnima para a realizaÇão das atividades.

2 4. Sendo assim. e, considerando a necessidade em dar continuidade ao compromisso de atender
com qualidade. através da missão institucional deste órgáo, dentro do amparo legal da ler.

JUstificamos a aquisição dos itens Já mencionados.

3. CLASSTFTCAÇÃO DOS BENS COUUNS

3.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificaçào de bens comuns, nos termos da Let
no. 10 52012002.

4. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

4.1. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitaçâo foi determinado com
base na média aritmética simples obtidas por meio de pesquisas efetuadas pela ferramenta Banco
de PreÇos, confoÍme lN 7312020. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$
448.145,90 (quatrocentos e quarenta e oito mil, cento e quarenta e cinco reais e noventa centavos).

4 1.1 As especificaçôes, unidades. quantitativos e valores estimados para o fornecimento do objeto
pretendido são as seguintes:

ITEM DESCRTçÃO lcaruer V, UNIT,

Prefeitura lvlunicipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. P.êsidênte Vargãs 446 bai.ro Centro - San

U NID QUANT
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Antônio dos Lopes/MA

V. TOTAL
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ANEXO I

PREGÀO ELETRÔNICO 007,2023-SRP.
TERMO DE REFERÊNCIA
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ESTAI)O DO i!Ir\ RÂN H.A()

Aparelho ar-condicionado
capacidade refrigeraçâo

i SOOO efU. modelo: Hl WALL,
nivel Íuido interno. 57 DB.
características adioonais 1:

ciclo frio, selo procel, controle
remoto sem fro tipo: split.
tensão.220.

Aparelho ar-condicionado
capacidade refrigeraÇãol
18 000 BTU. tensáor 220v.
nÍvel ruido interno: 57 DB,
tipo split. modelo: hi wall,
caracteristicas adicionais 1.

ciclo frio, selo procê|, controle
remoto sem fio. Ampla

rtici de 76o/o

Aparelho ar-condicionado,
capacidade refrigeraÇão
24.000 BTU, tensão
1101220v, tipo split. modelo
split inverteÍ. caracteristicas
adicionais L controle
remoto/display
digital/timer/selo procel.
Am la artici de 80%
Aparelho ar-condicionado,
capacidade refÍigeraçáo
24.000 BTU, tensâo
1101220v. tipo split, modelo
split inverter, caracteristicas
adicionais .1 : controle
remoto/display
digital/timer/selo procel. Cota
reservada de 20o/o Para
ME/EPP,

355743 UN ID

'.\55744 UN D

3557 44 UNID

44t)7 47

4407 47 UNID

38

R$ 2 838,14 R$ 34.057.68

24 R$ 3.834,92 RS 92 038,08

R$ 3.834,92 R$ 23.009,52

,,rÀ§. PREFEITURA IITUNICIPAL DE SANTO ANTONÍO DOS LOP
CNP.I: 06.172.72010001-10

2

3

4

5

6

Píefe{ura Municipaldê Sãnto Antônio dos Lopes/MA
Av Presidente Vargas, 446. bairro CentÍo - Santo Antônio dos

I
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fls._
Servidor(a)

UlUA
t{. PROC

Ft-

UNID R$ 2.109.70

28 R$ 1 780,05

67

RS 49.841.40

R$ 141.349,90

Aparelho ar-condicionado,
capacidade refrigeração
12.000 BTU, tensão
1101220V. tipo split, modelo
split inverter, caracteÍísticas
adicionais 1: controle
remoto/display
diqital/timeriselo procel.

4407 44

R$ 2 838,14

Aparelho ar-condicionado
capacidade refrageraçáo.
18.000 BTU. tensâo: 220v,
nível ruído interno. 57 DB,
tipo: split, modelo. hi wall,
caracteristicas adicronais 1.

ciclo frio. selo procel, controle
remoto sem Íio. Cota
reservada de 24% para
ME/EPP,

UNID

22

1

,d

R$ 107.849,32

12
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4.2 Em conformidade com a Lei complêmentar nr. l23,de14dedezembrode2006,emseua
48, rnciso I e lll, alterados pela Lei ComplementaÍ 147, de 07 de agosto de 2014, esta licata

contém itens exclusivos e reserva de cota para lúicÍoempresas- ME, e Empresas de Pequeno Porte

- EPP. conforme segue

4 3 Conforme previsto no art. 48, inciso lll da Lei Complementar 12312006, o item de valor total
estimado acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), teve seu quantitativo total subdividido em: COTA
PRINCIPAL e COTA RESERVADA. conforme porcentagens discriminadas junto à descrição dos
itens.

4.4 Náo havendo Íornecedores competitivos enquadrados como MICROEMPRESAS e

EMPRESAS DE PEOUENO PORTE, não será aplicado o disposto no art.48, inciso lll da LC 123/06.

e, portanto, a cota reservada será adjudicada ao vencedor da cota principal, conforme disposição
do art. 49 inciso ll da Lei Complemêntaç 12312006.

4.5 Na hipótese de não haver vencedor para a COTA RESERVADA, este poderá ser adjudicado

ao vencedor da COTA PRINCIPAL, ou. diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde
que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota princlpal.

4.6 Se a mesma empresa vencer a COTA PRINCIPAL e a COTA RESERVADA, a contratação
dos itens deverá ocorÍer pelo nrenor preÇo.

PíeÍefura Munacipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av Píesrdente Vargâs. 446, bâirro Centro - Santo Antônro dos Lopes/MA

5 FORMA OE PAGAMENTO:

5 .1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, apÓs o recebtmento definitivo dos
produtos, desde que náo haja fator impeditivo provocado Pela CONTRATADA' mediante a

apresentaçáo de Nota Fiscali Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acomPanhada
da respectiva Ordem de Fornectmento e das certidÕes de regularidade fiscal e trabalhasta: Certidão

conlunta Negativa, ou certidão conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e

contribuiçÕes Federars e Divida Ativa da união e "Píevidenciária", emitida pela secretaria da

Receita Éederal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda

Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda);

certidão Negativa de Debitos, ou certidào Positiva com efeitos de Negativa, expedida pêlo Estado

do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Estaduali Certtdão Negativa, ou Certidáo Positiva com efettos de Negativa, quanto à Divida Atrva do

Estado, expedida peio Estado do domicÍlio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual, Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com

efãitos de Negativa, relativa à atividade econÔmica, expedida pelo Municipio do domicilio ou sede

da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municlpali Certidão

Negativa, ou certidáo Positiva com eÍeitos de Negativa, quanto à Dívida Atlva do Munrciplo.

exp;dida pelo Município do domicÍlro cu sede da empresa licitante; Certificado de Regularidade de

situaçáo do FGTS - CRF, emitido pela caixa EconÔmica Federal - cEF, certidão Negativa de

Debitós Trabathrstas (CNDT), ou Posttiva com efeitos de Negativa, emitida pelo TÍibunal Superior

do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho O

pagamento será efetuado dirêtamenle na conta quê o fornecedor apresentar em sua proposta.

5 2 - O pagamento será feito em íavor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de Preços,

devrdamente contratada, através de ordem ou tÍansferência bancária na sua conta corrente, após

assanatura do 
.fermo 

de Recebimento Definltivo, emitido pela SecretaÍia Requisitante.

5 3 - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Rêquisitante,

acompanhada das CertidÕes listadas no subitem 5.1, acima.

Z'
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5.4 - A Nota Fiscal/Fatura seÍá conferida ê atestada pela comissão ou servrdor responsável pelo
Recebimento

5.5 - O pagamento será efetuado após a assrnaturã do fermo de Recebimento Definitivo, desdê
que náo haja fator impeditivo provocacio pela CONTRA]ADA.

5.6 - Náo seráo efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação
quaisquer obrigaçÕes em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive,
sem que tsso geÍe direúo ao reajustamento do preÇo ou à atualização monetária

5.7 - A Contratante podeÍá deduzrr do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
rndenizaÇÕes devidas pela Contratada

5.8 - Nos casos de eventuaas atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fic€r convencionado que os encargos moratórios devidos
pêla CONTRATANTE, entre a data acima Íeferida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota
fiscal/Íatura. serão calculados por meio da aplicaÇâo da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
em que:

EM = Encargos moÍatórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamentoi

VP = Valor da parcela em atraso.

| = Índice de compensação financeira = 0.00016438, assim apurado:

I =__!_ I = 6/100 l= 0,00016í.38

365 365

l= 0.00016438

r= taxa percentual anual no valor de 5%

5.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante sofÍerá
desconto proporcional, nas mesmas condiÇÕes estabelecidas no subitem anterior.

5. 10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante o fornecimento do obieto, devendo
ser efetuado o pagamento no prazo e demais condiçÕes constantes no item 5 deste Termo.

6 JULGAIIIIENTO DAS PROPOSTAS:

6. 1 O julgamento das propostas será do tipo menor preço "por item".

7 CRITÉRIO OE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

7.1 Os preÇos deverâo ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$)

7.2 Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas dectmats após a virgula ('
,xx).

7.3 Nâo será admitido no preço, o Íracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas
decimais, desprezando-se a Íraçáo Íêmanescentê.

7.4 Somente serâo aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a fase
de lance/negociaçáo, rguais ou lrferiores aos preÇos estimados/orçados por esta Administraçáo
Pública Municipal.

8 OUALTFTCAçÂOTECwtCA:

Preíeiturd Munr:palde S.nto Antônio dos Lopes,MA.
Av Presrdente Vârgàs. 4.í6, L)a'rro Centío - Santo Antônio dos Lopes/MA
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8.1. O licitante deverá apresentar atêíado(s) de capacidade técnica, expedrdo por pesso

Juridica de drreito público ou privado apresenlado em papel timbrado da emitente, qu

comprovem ter o licitante fornecido produtos iguais ou similares, de marrerra satisfatória.

8.2. No caso de atestado emitido por empresa dã in;ciativa privada, não será considerado aquele
emitido por empresa pertencente ao mesmo grupo empresarial de empresa proponente.

8.3. Seráo consrderados como pertencêntes ao mesmo grupo empresarial, empresas
controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma
pessoa fisrca ou juridrca que seja sôcio, proprietário ou titular da empresa ematente e da
empresa Proponente.

8.4 A Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes (MA) se reserva o direito de realizar
diligências para comprovar a veracidade cios atestados apresentados, podendo requisitar cópias
dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo
declarado.

9 ADJUDICAçÃO

9.'1 A adjudicaÇáo das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO'POR ITEM"

9.2 Nâo há óbrce quanto à adjudicaçáo de um ou mais itens paÍa a mesma licitante.

íO DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1 É vedada a subcontrataçáo, no todo ou em parte, para a execução do ob.leto licitado.

11 AUMENTO E SUPRESSÃO
'l 1 .1 . No interesse da CONTRATANTE, o objeto da contratada poderá ser suprimido ou
aumentado. até o limite de 25% (vinte e canco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
facultada a supressão além desse limite, por acordo ente as partes, conforme disposto no artigo
65, parágrafo primerro e segundo, jnciso ll, da Lei n" 8.666/1993.

12- DA REVISAO DOS PREÇOS

12.1 Os contÍatantes têm direito ao equilibno econômrco-Írnanceiro do contrato, procedendo-se
à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razáo de fato imprevisível ou previsível, porém com
consequências incalculávers, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

12.2 A contalada deverá foÍmular à Administração requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aludrdo fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre
a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisâo, demonstrando a
repercussáo Íinanceira sobre o valor pactuado.

12.3. A planilha de custos referida no ltem anterior deverá vir âcompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas frscais dê matérias-primas, de transpode de mercadonas, lista
de preços de fabírcantes, alusivas à epoca da elaboraçào da pÍoposta e do momento do pedido
de revasáo do contrato.

13. CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMENTÁR|A
1 3.1 Considerando que esta licitação se refere a registro de preços, e, em conformidade

ao que dispôe o decreto municipal n'. 04212018, informamos que as dotaçoes
orÇamentárias serão emitidas ao passo em que novas contrataÇÕes forem sendo
realizadas, à medida das necessidades.

PreÍertúrâ Mur,icipar dê Santo António dos Lopes/MA.
Av Presidente Vargas. 446. ba,rro Centro - Santo Antônro dos Lopes/MA
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14. RESULTADOS ESPERADOS

14. í. Registro de Preços de todos os itens,

14.2. Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referêncaai

14.3. UtilizaÇáo sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura, alocando somente o
necessário para cada aquisição;

14.4. AquasiÇão de produtos de qualidade.

1s. DO PRAZO, LOCAL E DEirArS COND|çÔES DE FORNECnTENTO E RECEBTMENTO OO
OBJETO.

15 1. Os produtos deverâo ser entÍegues, nos endereÇos que serão indicados pelas secretarias,
nas respectivas Ordens de Fornecimenlo, ou no Almoxarifado da PÍeÍeitura Municipal de Santo
Antônro dos Lopes/MA. localizado no Prêdio da Prefeitura Municipal, Av. Presidente Vargas,446.
Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA, em dias de expediente, de segunda a sexta-feira, das
08h00min às 12h00min horas e das 14h00min às 17h30min, horáÍio local, a critério da
CONTRATANTE,

15.2 A entrega será feita de forma parct'|lada, no prazo màximo de 03 (três) dias úteis, contados
da data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento de produtos), nos
endereços que seráo informados pelas secretarias requisitantes.

1 5 3 O recebimeÍrto dos produtos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n' 8.666/93.

15.4. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos, serão realizados ao longo da vigência do
presente contrato. A cada solicúação, será formalizada a Ordem de Fornecimento, a ser
encaminhada à CONTRATADA por meio de fax ou outro meio, onde estaráo detalhados os produtos
e quantidâdes para a entrega.

í 5.5. O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega e, definitivamente, no prazo máximo
de 03 (três) dias, contados do recebimento provisório e após a veriÍicaçâo da qualidade e do
quantitativo dos produtos entregues. Constâtado o fornecimento incompleto, vício do objeto
entregue em desacordo com o especificado no edital do PREGÁO ELETRÔNICO No 007/2023, a
Contratada será convocada para substituir ou complementar os produtos daniflcados ou defeituosos
no prazo máximo de 02 (dois) dras, a contar da data da devoluçáo, sem qualquer ônus ao
Contratante.

16. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

16.1 oeveres e Responsabilidadês da CONTRATANTE, além de outras que poderão seÍ
pÍevistas no Edital e ContÍato:

16.1.2. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Adminastrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos,

16 1 3 Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatlvel com as especificaçÕes
apresentadas na proposta da CoNTRATADA, que possa ser inadequado, ou danificar seus bens
patrimoniais.

16 '1.4. Efetuar o pagamento á CONTRATADA nas condiÇÕes pactuadas;

16.'1.5. Aplicar à CONTRATADA as sançÕes administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

16.'1.6. Preencher e enviar a Ordem de ForneDimento de acoÍdo com os critéÍios estabelecidos neste
Termo de Referência;

Prefeitura lvlunicipal de Santo Antônio dos LopesMA.
Av. Prêsidente Vargas. ,í46. bairro Centro - Santo António dos L
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'16 1 7 Receber os produtos entregues pcia CONTRAÍADA, que este1am em conformidade co
proposta aceita, conforme inspeçôes a serem realizadas, devendo assrnar ao final o TERMO
RECEBIMENTO DEFINI IIVOi

16 1.8 Recusar com a devida JustiÍicativa qualquer produto entregue fora das especifacaçôes
constantes na proposta da CONTRATADA,

16 'l 9. Liquidar o empenho c efetuar o pagamento da Íatura emúida pela CONTRATADA denko dos
prazos preestabelecidos em contratoi

16.1.10. Comunacar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
Íornecimento dos Produtos;

16.2. DeveÍes e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que podêÍão ser
previstas no Edital e ContÍato:

16.2.1 Fornecer os produtos conforme especiÍicações definidas no presente Termo de Referência,
náo podendo nunca ser inferior a esta.

16.2.2. Manter capacadade minima de fornecrmento para atender as demandas contratadas,

'16.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Orgão Gerencrador da Ata,
relacionados com as caracteristicas dos produtos;

16.2 4. Fornecer os produtos conforme, OÍdens de Fornecimento, os produtos objeto da presente
contrataÇáo, às suas expensas. dentro do prazo de entrega estabelecido;

16 2.5 Comunicar à CONTRA'I'ANTE. por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relaÇáo aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessáriosl

16 2.6 lndicar, formalmente. preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execuçào do Contrato;

'16 2.7. Atender prontamente quaisquer orientaÇões e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos
GestoÍes dos Contratos inerentes à execucâo do objeto contratual;

16 2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa
ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente
relaçáo contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalizaçâo ou o
acompanhamento da execuçáo do objeto pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA.
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de
Documento de Arrecadaçáo Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor
correspondente ao dano, acrescido das demais penaladades constantes do instrumento
convocatóÍio e do contrato.

16.2.9 Propiciar todos os meios e Íacilidades necessárias à flscalização da execuçáo do objeto pela
CONTRAÍANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente.
a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os produtos empregados
que julgar inadequados,

l6 2 10 Manter, durante toda a execuÇào do Contrato, em compatibilidade com as obrigaÇÕes por
ele assumidas, todas as condiçôes de habilitaçâo e qualiÍicaÇão exigidas na licitação;

16211 Emrtir fatura no valor pactuado e nas condiçóes do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento.

16 2 12. SubstituiÍ os Produtos reprovados na aceitaÇào, dentro do prazo estabelecido neste Termo
de Referência, sem ônus para a CONTRÂTANTE;

16.2.13. Substituir, às suas expensas, o produto recusado, sem ônus para a CONTRATANTE, no
prazo de demais condições previstas nêste Termo de Referência.

NO PROC
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16.2.14. Em relação à Ata de Registro de Pieços, cômpete aos Fornecedorês Registrados:

a) Aceitar os Termos e CorrdiÇôes da Ata de Registro de Preços de acordo com a Legislaçâ
Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referênciat

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condiÇôes de habilitação
exigidas no edital,

c) Abster-se de transferir dirertos ou obrigaçóes decorrentes da ata de registro de preÇos sem
a expressa concordâncra do Órgão Gerenciador.

16.2.15. A contratante podeíá exigir a substituiçáo do produto quando o resultado da análise for
desfavorável, ou sêja, diferente das especificaÇÕes prometidas.

16.2.16. Fornecer, em conformidade com as determinaçôes da CONTRATANTE, na Ordem de
Fornecimento, os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de
entrega estabelecido;

16.2.17. Arcar com todas as despesas relacionadas ao fornecimento dos produtos, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

16.2.18. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos eÍetuados
durante a vigência da Ata de Regisko de Preços, ainda que o fornecimento decorrente esteia
previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

16.2.19. A detentora do registro dê preços estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à
sede da Unidade Requisitante, a flm de receber instruÇões, participar de reuniões ou para qualquer
outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigaçÕes.

17. JUSTIFICATIVA PARA A DIVISÃO EM ITENS

17 1 Em virtude de acudir o maior númeÍo de interessados em participar da licitaçáo, sem pre.iudicar

o ganho da aquisição em escala, optou-se pela divisão deste certame em ITENS, sempre em
respeito à mais ampla competiÇão e conforme previsto no art. 23 §§ '1" e 2" da Lei n" 8666/93 e
Súmula 247 do TCU

"Lei n. 8.666/93

Art. 23, § 10) As obras, servlÇos e compras êfetuadas pela
administraÇão seráo divididas em tantas parcelas quantas se
comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se
à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade, sem
perda da economie de escala. (RedaÇão dada pela Lêi n. 8.883.
de '1994)"

"Súmula n 247:

É obrigatória a admissão da adjudicaçáo por item e náo por preço
global, nos editais das licitações para a contratação de obras,
serviços, compras e alienaÇões, cujo objeto seja divisível, desde
que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia dê escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a
ampla partiôipaÇão de licitantes que, embora não dispondo de
capacidade para a execução, forneôimento ou aquisiçáo da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relaçáo a itens ou
unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação
adequâr-se a essa divisibihdade "

17 2. A divisão em itens, elaborada para este procedimento, levou em conta a diferenciaçâo das
características têcnicas dos produtos a serem adquiridos.

Preferturâ lúunrcipai de Santo Antónro dos Lopes/MA $
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18. . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

18 I O objeto deste Terrno de Referência se fundamenta na Lei no. 10.520, de 17 de julho de 20
no Decreto Federal no. 10.024, de 20 de sêtembro de 2019, Decreto Municipal 04212018. Decreto
lvlunrcipal 05412018. da Lei Complêmentar n' 123, de 14 de dezembro de 2006 e alteraçÕes.
âphcando-se, subsrd ranamente. a Lei no 8666, de 21 de junho de 1993, e as exigências
estabelecrdas neste Edital, alé[r de demais normativos pertinentes.

PÍefeitur.r Municrpêl de Santo Antôíro dos Lopes/MA
Av PÍcsidente Vargas. 416, barrro Centro - Santo AÍttónio dos Lopes/MA
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ANEÀO Ii
PREGÀO ELÊTRONICO N'. ü07/2023

MOOELO DE PRTJPOSTA DE PREÇOS

Ao
PregoeiÍo do Município de Santo Arltônio dos Lopes/MA.
PraÇa Abraão Ferreira, n'. s/n, Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.
Assunto. Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico no. OO7l2O23

Prezados Senhores

Tendo examinado minuciosamentê as normas específicas do Pregão Eletrônico n.o

007 /2023, cujo objeto da pÍesente licitação e o Registro de Preços, visando futura e eventual
contrataÇáo de pessoa(s) lurídica(s) para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado, pelo prazo
de 12 (doze) meses, em atendimento as necessidades do Município de Santo Antônio dos
LopesiMA, e. após tomar conhecrmento de todas as condiÇÕes lá estabelecidas, passamos a
Íormular a seguinte propostal

CN PJ INSCRI O ESTADUAL

NOME COMPLEÍO

CPF

ENDEREÇO UF

IELEFONT

DÀDos BANcÁRros

BANCO

ITEM MARCA.IFABR ICANTE

Preleitura Municioal dÊ Santo Arrtônro dos LopesÀrA
Av Píesrdênte Vârgas 446. bauío Cenlro - Santo Antonrc dos Lopes
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MUNICIPO

AGENCIA CONTA CORRENTE

UFMUNICÍPIO

TELEFON E COM ERCIAL

UNIDADE
V, UNITÁRIO V,TOTAL

Valor Total R$
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DADOS OA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA]

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIÊICAÇOES. QUANTITATIVOS, MARCA/FABRICANTE E
PREÇOS).

NOME FANTASIA:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE TEGAL PARA Â55INÂTURA DE AÍA E CONTRATO

E,MAIL:

RG:

E-MAIL:

PREçOS R$
DESCRTÇÃO QUANT.

I
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2 Declaramos que os preços unrtar,os e totais dos itens foram cotados em moeda nacional (Real
R$), já incluÍdos todos os tributos, custos de fretê, dncargos fiscais, trabalhistas, comerciais
quaisquer outras despesas inci,Jentes sob'e o oDjeto da licitaçào.

3. Declaro conhecer a legislação de Íegênciã desta licitaçáo e que os produtos serâo foÍnecidos de
acordo com as condiÇÕes estabelecidas no Edital e sêus anexos, que conhecemos e aceitamos em
todos os seus termos.

4. O pruzo de vahdade desta proposta e de ,..-- , dias, contados da
data de abertura, conforme previsto no preámbulo do Edital do Pregão Eletrônico n'.00712023

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no pÍazo máximo de _
contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituiçáo do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte
pela contratante, na hipótese dê não conformidade com as especificaçÕes exigidas no Anexo l-
Termo de Referência. quando do seu recebimento provisório, no prazo de ate

_(_), contados a partir da notificaçáo oficial feita pelo gestor/fiscal da
contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

(local e data)

(Nonie e assinatura do responsável da empresa)

Prefeitura Municll,al de Santo Antônio dos Lopes/MA
ígas, 446, baiÍro Centro - Santo Antónro dos Lopês/lú4.
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ANEXO lll
ATA DE REGISTRO DE PREçOS

PREGÂO ELETRÔNICO NO OO7/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

A PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede no(a) ......, na cidade de........,
inscrito(a) no CNPJ sob o no . neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nomel. nomeado(a)
pela Portaria n" ..... de .... de...... de 20..., publicada no ....... de..... de....... de ....., considerando
o julgamento da liotaçeo na modalidade de pregão, na forma eletrÔnica, paÍa REGISTRO DE
PREÇOS no .......120... processo adminrstrativo no ........, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificaçâo por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçÕes previstas no edital.
sujeitando-se as partes às normas constantes na Let no 8.666. de 21 de junho de '1993 e suas
alteraÇôes, no Decreto no 7 892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposiçôes
a segu rr

1. DO OBJETO

1 1 A presente Ata tem poÍ objeto, o Registro de Preços, visando Íutura e eventual

contrataçâo de pessoa(s) juridica(s) para fornecimento de aparêlhos de ar-condicionado, pelo

prazo de 12 (doze) meses, en] atendimento às necessrdades do Municipio de Santo Antônio

dos Lopes/MA. conforme edúal do pÍegáo eletrÔnico 00712023, que é parte integrante desta

Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcriÇáo.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS

21 O preço registrado, as especiiicaçÔes do objeto e as demais condiÇÕes ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor (razão soclal, CNP.J/MF, endereÇo, contatos, representante)

Valor [,nitáío Valor Total

PM SAL.MA
Fl§._
servidor(a)
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Unidade
de

lúediCa

3

Item

1

2

1L

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N". 0XXi2023
pRocESSO ADMtNtSTRATTVO N". XXXXXXXXX/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N". OO7/2023

$
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Descnçãoi
Especificaçáo

Marca Quantidade
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3. DA ADESÃO À ara Oe REGTSTRO rrÉ PREÇOS

3 1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderâ ser utilizada por qualquer ó

, I)L SANTO ANTONIO DOS T,OPES

AUTUAÇ
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ou entidade da administraÇáo pública que náo tenha participado do certame ltci

mediante anuência do ôrgáo gerenciãdor, desde que devidemente ,ustificada a vantage

e respeitadas, no que couber, as condiçÕes e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de

1993 e no Decreto no 7 .892. de 2013.

3.2. Cabeíá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiÇÔes

nela estabelecidas. optar pelâ aceitaçâo ou náo, pela prestaÉo do serviço/fornecimento,
desde que esta prestaÇão de servico/fornecimento nâo prerudique as obrigaçÕes

anteriormente assumidas com o órgão gêrenciador e órgâos participantes.

3.3. As contrataçÕes adicionars a que se refere este item náo poderão excedeÍ, por Órgão ou

entidade, a 50% (máximo cinquéntâ) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciadoÍ e Órgãos

participantes

3.4. As adesÕes à ata de registro de preços sáo limitadas, na totahdade, ao dobro do
quantitativo de cada item registÍado na ata de reEistro de pregos para o Ôrgão gerenciador

e órgãos participantes, independêntemente do número dê órgâos não participantes que

eventualmentê aderirem

3.5. Após a autorizaçâo do órgão gerenciador, o órgáo náo participante deverá efetivâr a
contrataÇáo solacitada em atê noventa dies, observado o prazo de vahdade da Ata de

Registro de Preços

3.5. L Caberá ao órgâo gerênciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogaÇão

do prazo para efetivaÇão da contrataçâo, respeitado o prazo de vigência da ata, desde

que sohcitada pelo órgão náo participante.

4. VALIDADE DA ATA

41 A validade
do(a).... ............. .... .

da Ata. de Rêgistro de Preços será de 12 meses, a partir

., não podendo ser proírogada.

5. REVISAO E CANCELAMENTO

5.1 . Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do ob.ieto registrado, cabendo à

Administração promover as negociações junto ao(s) Íornecedor(es).

5.2. Ouando o prêço registrado tornar-se superior ao preÇo praticado no mercado por

motivo superveniente, a AdministraÉo convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a

reduçáo dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5 3 O prestador de serviços/Íornec€dor que não aceitar Íeduzir seu preço ao valor
praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o

fornecedor náo puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

PreÍertuÍa lvlunicipal de Santo Antônro dos Lopes/MA
Av. Presdente Va.gas 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA
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5.4.1 . liberar o prestaijúr d. serviçoslÍonrecedor do compromisso assumido, caso
a comunicaçào ocorra entes do pêdido de Ídlnecrmento, e sem eplicaçâo da penalidade

se confirmadâ a veracidade do6 motivos e comprovantes apresentados; e

5.4.2. convocar os demais prestadores de serviços/fornecedores para assegurar
igual oportunidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociaçÕes, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogaçáo desta ata de i-egistro de preÇos, adotando as medidas cabÍveis para obtenção da

contrataÇâo mais vantajosa.

5.6. O regjstro do prestador de sêrviços/fornecedor será cancelado quando:

5.6.1. descumpriÍ as condições da ata de registro de preços;

5.6.2. não relirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.6.3. não aceitar reduzir o seu preÇo registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

5.6.4. sofrer sanÇão administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgáo gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.7 . O cancelamento dos registros será formalizado por despacho do óÍgão gerenciador,

assegurado o contraditÓrio e a ampla defesa.

5.8. O cancelamento do registro de preÇos poderá ocorrêr por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou forÇa maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e lustificados:

5.8.1. pot razâo dê interessê público, ou

5.8.2. a pedido do fornecêdor.

6. OAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de PreÇos enseJará aplicação das
penalidades estabelêcidas no Edital.

6.1 . 1 .As sanÇôes do item acima também se aplicarn aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para Íegistro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustifrcadamente, nos termos do art. 49, §1" do Decreto no 10.024119.

7. CONDrÇOES GERATS

7.1 As condiçÕes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigaÇôes da AdministraÇão e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condiçÕes do aiusle, encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL-

7.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

Prêfeitura Municipal de Santo Antónro dos Lopes/MA.
Av Presidente Vargas, 446, baríro CentÍo - Santo Antônio dos L
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavradê em ... (... ) vlas de igual teor,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes

Santo Antônro dos Lopes XX, de XXXX, de 2023
Assinaturas

Representante legal do órgáo geÍenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecêdor(es)
regislrado(s)

Prefeituía Municipâl de Santo Antônao dos Lopes/MA
Av Prêsidentê Vargas, 446, bairro CentÍo - Santo Anlônio dos Lopes/MA.
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TÊRMO OE CONTRATO

Item

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE QUE ENTR

A Prefeitura Municipal de Santo Antônro dos Lopes/MA, inscrita no C.N P.J sob o n.

XX.XXX.XX)UXXXXJXX por rntermédio do(a) Secretaria com sede no(a)
na crdacie de .............. /Estado. neste ato

representado(a) pelo(a) ....... .................(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria no ......, de ..... de
de 20..., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) ......... inscrito(a)

no CNPJ sob o no .. sediado(a) na ..................................., em
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
portador(a) da Carteara de ldentidade no ................., expedida pela (o) .................., e CPF no

.. . . ., tendo em vista o que consta no Processo Administrativo no .................. ... ...... e
em observáncra às disposiçôes da Lei nô 8.656, de 21 dejunho de 1993, da Lei no 10.520, de í7 de
julho de 2002, do Decreto n" 10.02412019, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregâo no . .. ../20..... por Srstema de Registro de Preços, mediante as cláusulas e
condiçÕes a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

.l 1 O objeto do presente Termo de Contrato é conÍorme especificaÇÕes e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, an€xô do Edital.

1.2. Estê Íermo de Contrato vancula-se ao Edital do Pregáo, identificado no preâmbulo e à pÍoposta
vencedora, independentemente de kanscriÇão.

1.3. Discrimina odoob eto

Oescrição

VALOR TOTAL R$.............

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2 1 O üazo de vigência deste TeÍnro de Contrato inicia-se em encerrando-se
em _l_____l _, pÍorrogável na forma do art. 57, §1", da Lei n" 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREçO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............... .. ( ........).

3.2. No valor acima estáo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual. inclusive tÍibútos e/ou rmpostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, frscars e comercrais rncidentes, taxa de administraÇáo, Írete, seguro e outros
necessános ao cumprimento integral do objeto da contrataÉo.

PÍefeitura Municipal de S;nto Antônio dos Lopes/lrA.
Av Prêsidênte Vargas. 446, barrro Centro - Santo António dos Lo

PM SAL-MA
Fls.-
§ervidor(il)

Preço RS
Marca/Fabricante Und Unitário Total
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SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE SANTO ANTÔNIO
OOS LOPES, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE XXXXX E A EMPRESA XXXXXXX
NA FORMA ABAIXO:

Quant
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ESTADO DO MAKANHÂO
PREFEITURA MIINICIPAL
CNPJ: 06.172.720l000t-10

DI] SAN O AN].ó N Ií) DOS LOPES

PM SAL.MA
Fls.
Servidor(a)

AUTUAÇÃo
4. CLÁUSULA QUARTA - OOTAçÁO ORçÂMENI'ÁRIA

41. As despesas decoríentes da prêsénià licitaçào correráo poÍ conta dos recursos espec
consignados no orçamento da Prêfêrrura Munidipal dê Santo Antônio dos Lopes/MA e outros
que couber, classaficada conforme dotação orçameÍrtária abaixo especiÍlcada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXX;(
r o

Pro ma

ClassiÍica Eco,rómica
xxxxrxxx)L\xx\xxxxxxx

4.2. O pÍazo paÍa pagamento e demais condiçÕes a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

5. CúUSULA SEXTA- REAJUSTE

5.1 . As regras acerca do reajuste do valor conlratuai são as estabelecidas no Termo de Referência
anexo a este contrato.

6. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE ÉXECUçÃO

6.1. Nâo haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

7. CúUSULA OITAVA . ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. As condações de entrega e Íecebimento do objeto sáo equelas previstas no Termo de
Referêncaa, anexo ao Edital.

9. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES OA CONTRATANTE E DA CONTRATAOA

9..1. As obrigãçÕes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -.SANçÔES ADiIINISTRATIVAS

10. '1 . As sançÕes referentes à execuÇão do conÍato sáo aquelas previstas no Termo de Referênoa
anexo do Edital

11. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - RESCISÃO

1 1 .1 . O prêsente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administraçâo, nas situaçôês previstas nos incisos I a Xll e
XVll do art. 78 da Lea n'8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuizo da aplicaÇão das saàçõês previstas no Termo de ReÍerência, anexo ao Editali

Prefe[ura lúunrcrpai de Santo Ántónio dos Lopes/MA
Av Presidente Vargas. 446, bârrro Cêntro - Santo Antônio dos Lope

NO PROC

Ft.

Sub- fu

mentária x xxxxxxlY x lr xxxxlxxxlx
xxxxxxxxx

Fun ao
unidade Or

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
x xxxrar(xrxxlxxro(xx

Pro eto Âtividade xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxlxlxxxxxxxxxxxxxxxJ(x

xxxxxxxxxxxxxxxxx

Fonte de Recurso

37

8. CLAÚSULA NONA . FISCALIZAçÃO

8.'1. A fiscalização da execuÉo do objeto será efetuada poÍ Comissâo/Representante designado
pela CONÍRATANTE, na foÍma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

d





ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 0ó. I 72.72010001-10

DE SANTO ANTONIO DOS LOPE

1 1 .1.2. amigavelmente, nos termos do arÍ. 79, incrso ll, da Lêi n" 8.666, de 1 993. 
i

11.2. Os casos de rescisâo contratuâÍ seráo formalmÊnte motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévie ê ampla defese.

11.3.4 CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescrsáo
administrativa prevista no art 77 da lei n" 8.666, de 1993.

1 1.4. O termo de rescisão será DÍecedido de Rêletório indicetivo dos sêguintes aspectos, conforme
O CASO,

1 'l .4. 1 BalanÇo dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1 1 4.2. RelaÇáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1 1.4 3 lndenizaçÕes e mullas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇOES

12 'l . E vedado à CONTRATADA interÍompeÍ a execuçâo dos serviços/fornecimento sob
alegaÇáo de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CúUSULA OÉCIMA QUARTA -ALTERAçÔES
'13.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplrna doart.65 da Lei n" 8.666, de 1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou

supressÕes que se fizerem necessários, ate o limite dê 25% (vinle e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressôes resultantes de acordo celebÍâdo entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS CASOS OiIISSOS.

14 1. Os casos omissos seráo decididos pela CONTRATANTE. segundo as disposiçÕes contidas
na Lei no 8.666. de 1993, na Ler no 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitaçÕes e
contratos adminrstratrvos - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAçÃO

15 1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçáo deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial da Municípao de Santo Antônio dos Lopes/MA, e demais meios os quais forem
necessários, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - FORO

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes/MA para dirimir os litígios que

decorrerem da execuÇáo deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,

conforme art. 55, §2" da Lei no 8.666/93.

16.2. PaÍa firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato fot lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem. vai assinado pelos contraentes.

......... de.......................................... de 20.....

PÍefeitura Municipal de Sânto Antônio dos Lopês/MA.
Av Presrdente Vaígas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA

AUTUAÇÂ o
IJ' PROC

Ft.

PM SÁL.MA
Fls._
Servidor(a)

lo

.,olE

,ü

U
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T,STADO I)O iIIARANIIAO
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE.iANI.O AN'IoNIO DOS LOPE
CNPJ: 06.172.72010001-10

Responsáúel legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

UÍUAÇÃo
rú. PROC

FI,

TESTEMUNHAS

1-2

PreÍeitura Municipalde Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Prêsidente Várgas, ,146. baiío Centro - Santo Antônio dos LopesmA fl

PM SAL.DIA
Fls._
ServidorÍa)

39
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ESTADO I)O NIARANHAO
PREFEITI.IRA IUNICIPAL
CNPJ: 0ó. I ?2.720/0001-10

DE SANI o AN'I'oNIo DOS LOPES

ANEXO V
PREGÂO ELETRÔNICO NO OO7/2023

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISORIO

REFERÊNCIA Processo no xxl2023

LICITAÇÃO: PÍegáo EletÍônico No.

007 t2023

CONTRATADA

OBJETO:

Fabricante/
Item Especificação Quant

Marca

A xxxxxxxxxxxxxx recebe os referidos produtos a fim de proceder a avaliaÇâo
criteriosa, veflficando a sua conformidade com as especificâçÕes descritas no Termo de
Referência, ANEXO ldo Pregâo e com a Proposta de Preços da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Rêcêbimento Provisório em 03 (três) vias
de igual teor e forma, para que pÍoduza os legítimos efeitos de direito.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES (MA), dE de 2023

AUTI,AÇÀ o
NO PROC#

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, por meio da Secretaria
Municipal de xxxxxxxxxxxxxx, vem, atraves do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO
PRoVISÔR|O da entÍega dos itens, obieto do Pregâo enr epígrafe, em cumprimento ao
disposto no Art 73 da Lei Federal no 8.666/1993:

Assinaturas

xxxxxx

Secretária de .........

xxxxxx

(comissão ou servrdor responsável pelo recebimento)

xxxxxx

RepÍesenlante Legel da Empresa

PÍefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av PrÉsrdente Vargâs, 446, bâirro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA s

PM SAI,.MA
Fls.-
Servidor(a)

ValoÍ
Unitário Valor Total

40
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ESTAD(' DO MARANHAO
PREFEITTIRA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.720/0001-10

t)t_ sÂN'Io A\1() N I() IX)\ LOPES

ÂNEXO Vl

PREGÂO ãLETRÔNICO NO OO7l2023

PM SAL.IIIÀ
Fls._
Servidor(a)

AÇÃO
N' PROC

Fl.

I

I

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

REFERÊNCIA. Processo no xxxt2123

LICITAÇÁO: Pregão Eletrônico
007 t2023

CONTRATADA

OtsJETO:

atendem aos critêrios determinados pela Administraçáo, perÍazendo

gasto de RS (-.-.-___), mediante as respectivas notas

fiscais/faturas

A Prefeitura devera eíetuar o pagemento em 30 (trinta) dias consecutivos após a
assinatura do presente Termo, desdÉ que náo haja fator impeditivo provocado pela
empresa

E. assinr, concluído o fornec.;mento do objeto (itens constantes da Ordem de
Fornectmento n" _), expede-se cste Têrmo de Recebimento Definitivo em 03
(três) vias de igual teor e foflna, para que píoduza os legítimos efeitos de direito.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES (MA), dE de 2023

Assinaturas

xxxxxx

Secretária de .... ..

xxx»(x

(Comissào responsável pelo recebimento)

xxxxxx

Representante Lêgal da Empresa

Preíeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. P.esidêntê Vargas, 446, bairro Centío - Santo Antônio dos Lo

41

A PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, por meio da Secretaria
Municipal de xxxxxxxxxxxxxx, vem, através do presente Termo, formalizar o
RECEBIMENTO DEFINITIVO da entrega de produtos, objeto do PÍegâo em epígraÍe, em
cumprimento ao disposto no Art. 73 da Lei Fêderal.n." 8.666/1993, fixando esta data para o
início da contagem dos prazos relativo ao pagamento do objeto.

Certifica-se que, até a presente data, os pÍodutos fornecidos pela Empresa
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. " to Antônlo dos

ESTADO DO ]\IARAN
PREFEITTIRÂ MUNICIPAL DE SANTO A
CPNJ: 06.1 72.7201000 l -10

DESPACHO

ÇÃo
N' PROC

Ft.

Ao Sr.

Hemane Lopes Alencar

Pregoeiro Municipal

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DE EDITAL PARA TOMADA DAS

PROVIDÊNCIAS PARA TORNAR PÚBLICO O AVISO DE LICITAÇÃO

Por meio do presente expediente, estamos encaminhando os autos do Processo

Administrativo n" 242302-0001, para a realização de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA

cujo objeto é o Registro de Preços, visando futura e eventual contratação de pessoa(s)jurídica(s) para

fornecimento de aparelhos de ar-condicionado. pelo prazo de l2 (doze) meses. em atendimento às

necessidades do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Informamos que já foram realizados os atos processuais indispensáveis' quals

sejarn. Pesquisa de Preços de Mercado, Dotação Orçamentária. Termo de ReÍ'erência.

Autorização para Abernra de Procedimento Licitatório por parte da Autoridade Superior.

bem como o Edital. devidamente examinado pela Procuradoria Municipal. Portanto. solicito

que sejam tomadas as providências necessiirias para tomar público o aviso de licitação'

contendo. de forma precisa, a data, horírio. local de realização da sessão de julgamento. tudo

em conformidade com as determinações legais.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes. Estado do Maranhão. em I 8 de

abrit de 2023.

i/J.* .)t
MARIA LIA SILVA E SILVA

Secretária Municipal de Planejamento e Administração.

P ortaria 004 12021 -GPSAL.

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes,A4A.

Senhor Pregoeiro.
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31 de março de 2017 . Diário Oficial dos l'.lunicÍpios do Estado do Maranhão ' N"1.564

EXTRAÍO DE CONTRATO: CONTRATO NR.029/2017

pRocE550 Nc 00.00.011/2017 - PREGÀO PRESET{CIAL N0 009/2017 -
aONTRATO NR.029/2017 - PARTES: M'rnicípio de Mirador (MA) e a

empresa R DOS REIS RIBEIRO DÂ SILVA'ME, inscrita no CNPI sob o

n ? 00.130.381i oool-23- EsPÉclEr Contràto de Prestação de

5erviços. OBTETOT SêÍvlço5 dê Limpê2. Públlca no iluni.ípio dc
v Mirador-MA- EASE LEGAL: Lei Federal n. a 8.666/93 e àlterações

L]OstEriOrEs - PRAZO DE EXECUçÃOI 10 (DEZ) MESES - DATA DE

ÀSSINATURA DO CONTRAÍO: O3/03i2017 _ VALOR GLOEAL: VAIOT

íjlobal de R$107.014,18 (Cento e Sete Mil e catorze reais e dezoito

.entavos) mensal, pelo período de 10(de2) Meses, totali2ando o valoí
qlobàl de R$ 1.070.141,80 (Hum Milhá0, e Setenta Mil e cento e

.iuarenta e um reais e oitenta centavos). - RECURSOS

ORçAMENTÁRIOS: 15 SECRETARIÂ MUNICIPAL DE INFRA

ESTRUÍURA, OBRAS E TRAI{SPORÍES -15.451.210-2.017.000

MANUTE çÀO DOS SERVIçOS DE LIMPEZA PÚBLICA,

3.O.OO.OO.OO -DESPESÀS CORRENTES; 3.3.00.00'00 OUTRAS

DESPESAS CORRENTES; 3.3.90.19'00 - OUTROS SERVIçOS DE

TERCETROS-PESSOA .|URiDICA. SIGNATÁRIOS: rOSÉ RON-NILDE

PEREIRA DE SOUSA, portador da CIRG na. 0000063105391-4 SSPMA

.lo CPF nç.621.041.873-20 - Prefeito Municipal, pela COi{TRÂTA TE;

RAIMU DO DOS REIS RIBEIRO DA SILVA, CNH n0 00205951371,

DETRAN/MA, CPt n0040.469.128-55, Proprietário, pêla COI{TRATADA.

Mirador (MA), 03 de março de 2017.

0000061105393-4 SSPMA. do CPF nç. 621.041 8

Municipâ1, pela COi{TRAÍANTE; Ai{TO?{lO LOPES

n0 01.604.327145 MA CPF ne 226.081.173-68, P

COXTRÂTADA. Mirador (MA), 24 de fevereiro de 201

ropÍietario, pelô
7.

Prêfeitura Municipal de Santâ Ritâ

avlso oE LlctÍaçÀo PúBLlca

avlso DE LICITAçÀO PÚBLlcA. A Comissáo Peímanente de

Licitaçáo - cPL, do município de Santa Rita - MA, avisa aos interessàdos

quê realizaíá na sede da Prefeitura. PÍaça Dr. Carlos Macieirô, S/Na

Centro, CEP 65.145-000, Santa Rita - MA, Licitaçâo Pública na

modalidade abaixo discriminada na forma da Lei tederal Na:

8.666/1993, Lei N!: 10.520/2002 e demais normas pertanentes à

espécie. o Edital e seus Anexos onde serão encontradas a5 descnçôcs

completas do obieto estão à disposição dos interessados no endereço

supra, de 2r a 6. feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas, onde

poderào ser consultados gratuitamente ou adquirido5 mediànte o

pagamento do valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) através de Doc. De

Arrec. f.4unicipal - DAM, emítido pela Cor. de Arrêc. do l'lunicipio (Selor

de Gestão Íributária), conÍorme especificações abaixo. Qualquer

informação podêrá ser obtida pelo telefone (0a'98) - 3346'8094 e/ou

no endereço supracitado.

ou.t ! í.91{rô d. prêços p..a .v..iú.| .onmrt.ção de .mpÍê3ô êspeciôlr.ôda .m (€ssá. de

dir.[o d. ueô lrocôçào) dor i.gui.i.i 3'3têmat int.qí.dot d. g.stào púbrr.á .ontah]lidadê
el.boáçro ó. propo5t.! orçàm.nÚnt3 (PPA, LDO ê LO )r porlal d. trãntpàran.r.: co.roE d.t
moostos prêdl.|, teíitoÍiale taxs de r.ívi(G uôáío3 de 

'nteÍe5sê 
dá PreíertÚÍa dê Snntà Fità

corcoanaxctÂ ll!: oor/2017

ob,!to: c6r.t.çéo dê êôpE3ô 6p.<rala.d. €m êalizàçào de *ryiçc / Dhrrs d. .n!$h.nà para

co;sEüçàod. tunt. do úunrípiod€ S.nt, Rt. q4 lqô o Ír.cho do Pov@do Oo{ombol.s dê ÀÍerà

Porro Â|.qrc $brc o no llàpeuru d. intúês. da PEíêitu.. dê s.da Rrt _ tlÂ

sANTA RrTA - !rA,30 DÉ MARçO 0E 2017. FRAI{CISCA CARLA

SOARES CUI{HA. PRESIDET{ÍE DA CPL.

EXTRÀÍO DE COIITRAÍOr COI,ITRATO NR' 025/2017

pRocEsso No oo.oo.009/2017 - PREGÁo PRESEI{CIAL Nc 006/2017 -

CONTRATO NR. 025/2017 - PARTÉS: MunicÍpio de Mirador (MA) e a

emp,esa ÁNToNlo L. DE SoUsa cOMERclo'ME {GASES UNIÃo) inscrita

no CNP, sob o n.c 00.495.543/0001-27- ÊSPÉC|Er Contrato de

Fornecimento. OBIETO: Aquisiçào de Oxlgênio Medlcinal para a

secÍetaria dê Saúde do Município de Mlrador/MA- BÂSE LEGAL:

Lei n.a 10.520/2002, e, subsídiariamente, pela Lei n.a 8 666/93 e

alterações posterjores - PR^ZO DE FORt{ECIME TOI até 31 de

íiezembro de 2017 - DATA DE ASSINATURÂ DO CONTRATO: 2410212017

VALOR GLOBALT Vôlor global de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais)

- RECURSOS ORçÂt'tENTÁRIOS: 1O SAÚDE-
10.302.502-2.050.000 Manutêrçáo de Hospltals e cêntros de

saúdê- 3.0.00.00 DESPESAS coRRENÍES - 3.3.00.00 outras Despesas

,'oÍrentes . I 3.90.39.00 Material de Consumo. SIG ATÂRIOS:,OSÉ

RON.illLDÊ PEREIRA OE SOUSA, portador dâ CIRG nç.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Loneí

DECRETO I{9 019 DE 30 DE MARçO DE 2017. OISPO€ SOERE

DELÊGAçÃO DE COMPETÊi|CIAS E AUTORIZACÀO PARA

OROÉI{AOORES OE DESPESAS ÂSSINAREM OOCUMENTOS

COXTÀBEIS, DE LICITAçOES, DE PRESTAçÀO DE CONTAS,

ENTRE OUÍROS.

DECRETO Nr 019 DE 30 DE l',lARçO DE 2017. Dispõe sobre

delegação de competéncias e autoÍização paÍa ordenadôres ce

despesas assinàrem documentos contábeis, de licitaçôes, de prestaçào

dê contas- entre outro5.

O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, Sr. Emanúêl

Lima dê Oliveiíâ, no uso de suas atribuiçôes legais, com [undamento

na Lêl orgânica Munlclpal, considerando o que dispôe o §2'do
artigo 2'da lnstrüçáo taorm.tlva TCE-tlA n' 009/2005 do Tribunal

de Contas do Estado do Maranhão,

diario.fam€m.or9.br . 9 . famem.org.br

10.305.504.2.055.0000 Manutenção das Ações e Vigiláncia Sanitária e

Epidemiológica; 3.0.00.00.00-Despesas correntes; 3.3.00.00.00 outÍas
Despesas C o r r e n t e s ; 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 - 14 a t e r i a I de

consumo. SIGNATÁRIOS: JOSÉ RON-t{ILDE PEREIRA DE

SoUSA, portador da clRG no. 0000063105393-4 SSPMA, do CPF na.

62i 041.873-20 - Prefeito Municipal, pclô COTITRATA TE; lrapuá
PiÍes Gâlvào. RG n0 188.050 SSPMA, CPF nc 105.795.423-04,
Proprietário, pêla CO TRATÂDA. Mirador(MA). 24 de fevereiro de

:0i7.

Autoí dà Put li(acáo: il

or dã Publlcaçâor 6UllHERi,:! COSÍA CA['lPí]:

Autoa dà Prrbli.ição: lcào Vr(tü:
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Consrderando os princÍpios que reqem a fiscalizôçáo contábil.

r-,fí;amentária, financeira e patrimoniôl dos recursos públicosi

considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos atos

!rafrcados com os recúrsos públicos e. portanto, tem o dever de

r,ertar contas;

considerando a distíibuição e o escalonamento das funções nos óÍgãos

t,rrbh(os municipais e âs atrabuiçôes dos gestores públicos,

OECRETA

Art. le. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da

l,releitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes ao Secretário
l.luni.ipal de Planejamento e Administração, isoladamente ou em

.iNtunto com o secretário Municipal de orçamento e Finanças, ficando

irtcrrzado a auto.izar aberturô de licitação, ratificar contrataçôes

orrelas, àssinaÍ empenhos e ordens de pagamento, homologar e

.dludrcar licitações, assinar balancetes, balanços, orçamêntos e

,lcn1âis documentos contábei5, encaminhar documentos, responder

a lrgenciôs e demais solicitaçôes dos Tribunais de Contas do Estado e

\rrl, União e a prestâr contas de convênios com o Estado ou Uôiã0.

) .1ç. Fica autorizado ao ordenador de despesa, Secretário Municipal de
()rcômento e Finanças, exclusivamente a movimentar as contôs
l)rncárias por meio de emissáo de ordens bancárias eletrônicas em

aonJunto com o Senhor Prefeito Municipal ou o Tesoureiro Municipal.

§ 2q Ficam excluídos da abrangência da competência prevista neste

,rLigo as Secretariàs Municipais de Saúde e Saneamento, Educaçâo e

aisrsténcia Social, Juventude e Trabalho, quando utilizarem recursos

t,r, r,,enientes das transferências estaduais e federais.

Prefeitura Municipal de Sucupira do Nor t

AVISO DE CHAMADA PUBLICA

avtso DE cHArraDÂ PúBLlcÂ,ae u2ol7, rorna publi.o. pd,à

conhecimento dos inteíessados que realizará às 10r00 horâs do d a 17

de abril de 2017, na PrefeituÍa Municipôl de Sucupira do Norte - I\44 n.,

Sala da Comissáo Permanente de Licitaçáo na Rua Htlderrlo Prí,no

Guimarães ne 111, Centro, CHAMAoA PUBICA Na 01/2017. p.,i.
aquisiçào de gêneros alimentícios da agricultuía íamrlêr, de tÍrieÍIr5!.1

da secretaria municipal de Educação para atender as nêcessidâdcs dJ

alimentaçào escolar dos alunos matriculados nô rede muni.ipôl de

ensino, em atendimento a Lei No 11.947/2009 e Resolução CD/FNDÉ Na

2612013, Este Edital poderá ser examinado e obtido gÍatuitamente no

endereço supra, de 2a a 6a feirà, no horário de 8:00 às 12r00 horas

Sucupira do NoÍte . MA, 23 de màrço de 2017. ISABEL AQultio RÉGo

BARROS.PRÉSIDETITE DA CPL.

AutoÍ .,4 Publira(.ior r-llt li tjji.rE

Art. 29. A competência do Secretáíio Municipal de Planejamento e

admrnistração referem-se às despesas vinculàdas à própria Secretaria

'.l,rnicioal de Administração e Plan€jamento, e à Secretaria Municipàl

,re Culturâ, Secretaria Munacipal de Obras, Habitaçâo e Urbanismo,

Secretariâ Municipal de Âgricultura, Pecuária e Abastecimento,

Secretariâ Municipal de Meio Ambiente, Secretaria Municipal de

Iránsito, Transpo.te e Mobilidâdê, Secretaria !lunicipal de
(ollrunrcação Social, Secretaria [4unicipal de Esporte e Lazer,

r,r!retària Municipal de Desenvolvimento, Econômico e lndustrial,

'.e,retôria Municipal Orçamento e Finanças, Secretaria Municipal
'luísmo, Secretaria Municipal da Mulher, Secretaria Municipal de

Gestào Governamental e Articulação Política e do Gabinete do Prefeito

rlunicipal;

Art.3". Os Ordenadores de Despesa exerceÍão as attvidades sem

nÍejuízo das demais atribuições dos seu5 cargos ou Íunções.

Art.4' . Este Decreto entra em viqor na data de sua publicação,

retroagindo seus à data de 01/03/2017.

AÉ, 5' - Revogam-se ôs disposições em contrário.

,,rf,rnete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do

il.r,inháo, em 30 de março de 2017.

Emônuel Lima de Oliveira Prefeito Municipal

AVISO

avtso DE LtctTÂçÀo/PREGÃo PRESEICIÂL N' 15/2017, A

PrefeituÍa municipal de sucupira do Norte-MA torna público. paÍâ

conhecimento dos inteíessados que realizará às 10:00 horas do dra 07

de abril de 2017, na PrefeituÍa Municipal de Súcupira d0 Norte - MA nô

Sala da Comissão CentÍal de Licitaçáo na Rua Hilderico Rufino

Gurmarães nc 111, Centro, licitaçáo na modàlrdade PREGÀO

PRESET{CIAL t{! I5/2017/CPL, do tapo Menor Píeço Por ltem. . rJ,

objeto é a contratação de empresa especializada nâ Íeôlizaçào dà

Festividade do "feirô folia", Este Edital e seus anexos poderão ser

examinados e obtidos gratuitamente no endereço suprô, de 20 a 6c

feira, no horário de 8:00 às 12:00 horas. Sucupira do Norte - 144, 2i dc

MATçO dE 2017, ISAEEL AQUI'{O RÊGO BARROS.PRESIDEI{TE DA

CPL.

Prefeitura Municipal de Tuntum

PORTARTA Ne.031/2017.

Dispõe acerca da nomeação da servidora l,larl. dê rêsus Morais
Brasll, para reinteqração ao quadro de Do(entes da Secret.lr,
Municipal de Edu(açào de Tuntum - MA.

O PREFEITO MUIICIPAL DE TUiITUM, ESTÂDO DO MARANHÃO,

no uso de suas atribuições legais, e com esteio no que dispÔe o art. 18.

§ 20, t a lv, c/c art. 19, § 30, § 4a e AÍt. 20, da Lei ne. 72112008 de 16 de

dezembro de 2008 que dispõe sobre o Regimento lurídico unrco í1.ot

Servidores Públicos Municipais de Íuntum - MA e Art. 67, Vl c/c Aít.

87, ll "a" dâ Lei Orgânica do município de Tuntlm (MA);

RESOLVE:

Art. le. Nomear a Sra. MARIA DE ,ESUS MORAIS BRASIL,
portadora do RG n.416736282001-3 SSP - t4A eCPt n.a 253923361 51.

paaa exercer em caráter efetivo, o carqo de Professoa de 1s, ao 5s.

Ano do Enslno Fundamental, Nível P - l,do quadro de pessoal do

município de Tuntum(MA), por determinaçào judicial atraves de

diario.famem-orq.bí . 10 . famem.org.br
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Santo AÍ ilnío dos

Pelo presente, AUTUO o Processo Administrativo n".242302-0001, que deu origem
ao processo licitatório que adiante se vê, do que pam constar, lavrei este termo. Eu, Hemane
Lopes Alencar, Pregoeiro Municipal, o subscrevo.

I. RECEBIMENTO DOS AUTOS

Nesta data, recebeu-se a documentação inerente à instauração de procedimento
licitatório para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos
principais:

a) Oficio de solicitação, da Secretaria Municipal de Planejamento e

Administração. (Íls. 002-003);

b) Planilha consolidada contendo especificações e quantitativos e cópia da
portaria dos responsáveis. (fls. 004-03f);

c) Despacho de autorização do Gabinete do Prefeito. (Í1.032);

d) Despacho ao setor de protocolo. (fl.033);

e) Certidão de Autuação do Processo Administrativo, emitida pelo Setor de

Protocolo, com cópia da portaria do responsável. (fls. 034-037);

! Despacho Administrativo solicitando pesquisa de preços e planilha com
especificações e quantitativos. (fls. 038-039);

g) Juntada de Banco de Dados, Pesquisas de Preços e Mapa de apuração. (fls,
040-063);

h) Despacho de encamiúamento da Pesquisa de Preços, com cópia da portaria
da responsável. (fu. 064-067);

i) Solicitação de Dotação Orçamentiiria por parte da Secretaria de Planejamento
e Administração à Secretaria de Orçamento e Finanças. (fls. 068-069);

j) Planilha com divisão dos ilens por secretaria. (fls. 070-077);

k) Solicitação de Dotação Orçamentária por parte da Secretaria Municipal de
Orçamento e Finanças ao Contador Geral e cópia da portaria do responsável.
(fls.078-082);

l) Juntada de ceÍidões, CeÍidões de Dotação Orçamentiíria e cópia da portaria
do responsável. (fls. 083-097);

m) Declaração de adequação orçamentária e financeira. (Í1, 098);

n) Oficio Circular solicitando a elaboração do Termo de Referência. (fls. 099-
100);

o) Termo de Referência, contendo as especifrcações, quantitativos, valores de
referência e demais exigências. (fls.101-113);

p) Despacho de encaminhamento do Termo de Referência. (Í1.114);

q) Termo de Aprovação do Termo de Referência emitido pelo gabinete do
prefeito. (Í1. 115);

{

AUÍUAÇÃo
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Santo Artônio dos

ESTADO DO MARANHÃo

r)

0

v)
w)

DA ORIGEM DA LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO n". 242302-0001 ;

SECRETARIA REQUISITANTE:

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração;

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento;

Secretaria Municipal de Educação;

Secretaria Municipal da Mulher;

Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho;

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo;

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

Secretaria Municipal de Cultura.

3. DOOBJETO

DESCRIÇÃO: O objeto da presente licitação é o Registro de Preços, visando futura e
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fomecimento de ar-condicionado, pelo
prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às necessidades do Municipio de Santo Antônio
dos LopesÀ4A.

DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Preqão "Eletrônico";
NUMERO DO PREGAO: 007/2023;
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço "Por ltem";
MODO DE DISPUTA: "Aberto".

4.1. Da modalidade Licitatória
In casu, no presente procedimento pretende-se a contratação de pessoa(s)

jurídica(s) para fomecimento de ar-condicionado, pelo prazo de 12 (doze) meses, em
atendimento às necessidades do Município de Santo Antônio dos Lopes/1v{A, conforme

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNI
CNPJ: 06.172.72010001-10

Autorização para Instauração de Procedimento Licitatório, emitida pela
Autoridade Superior. (Í1. 116);

Minuta de Edital. (fls. ll7-157);
Despacho de solicitação de parecer da aniílise juridica quanto à minuta de

edital. (fl. 158);

Parecer Prévio sobre a minuta de Edital, emitido pelo Departamento Jurídico
do município e cópia da portaria do responsável. (fls. 159-167);

Edital Definitivo. (fls. t68-208);
Despacho de encamiúamento de Edital ao pregoeiro e cópia do Decreto

019/17. (fls.209-2ll).

)

4

Praça Abraão Ferreira S/1.,1, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔ NI
CNPJ: 06.172.72010001 -10

Santo Antônio dos

comum.

Atestada a natureza e classificação do objeto pretendido, como Bezs e Servicos
comuns nos termos do art. 1o da Lei Federal n." 10.520/02:

Art. l"Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a
licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.

Panigrafo único. Consideram-se bens e seryiços comuns, pata os fins e
eíeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
usuais no mercado.

z. Declarada a natureza comum dos bens pretendidos, nos terÍnos do art. 1', parágrafo
único, da Lei n" 10.520, de 2002, julga-se adequada a opção do órgão pela contrataçâo
mediante pregão, o que se pode concluir que a utilização da modalidade - PREGÃO - citada
para o tipo de objeto é a modalidade licitatória perfeitamente permitida pela legislação
aplicável.

3. Na concepção de Marçal Justen Filho, "[...] bem ou serviço comum é aquele que se

apresenta sob identidade e características padronizadas e que se encontra disponivel, a
qualquer tempo, num mercado próprio" (Pregão - Comentarios à Legislação do Pregão
Comum e Eletrônico. Editora Dialética, São Paulo, 2005, pág. 30).

5. F'UNDAMENTAÇÃO LEGAL

- O procedimento licitatório em epígrafe esú fundamentado na Lei n" 10.520, de 17
de julho de 2002, regulamentada pelos Decretos Municipais n" 042/2018 e 054/201 8, Decreto
10.024, de 2019, Lei Complementar n'12312006 e alterações, utilizando-se subsidiariamente
as norÍnas da Lei no 8.666193.

6 - CONCLUSÃO

- Em vista do exposto, considerando a pertinência das razões citadas neste documento,
observamos a correta definição, neste caso específico, bem como nos demais casos em que se
encontrem condizentes ou se assemelhem com as situações contidas neste relatório, que o
PREGÃO será adotado na forma ELETRÔNICA, objetivando o cumprimento, em espàcial,
ao principio da celeridade, tão primordial na modalidade em tela.

Santo Antônio dos Lopes - MA, l9 de abril de 2023

HERh*AIr*E LO ALENCAR
Pregoeiro Municipal

Portaria no 139/2023-GPSAL

W

AUTUAçÃo
Ne Proc.242302-0001
Folha.214

Praça Abraão Feneira SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIP
CN PJ : 06.172.72Ol0001-10

AL DE SANTO ANT N

AUTU
PORTARIA \" I39/2023. GPSAL N'PR

NOMEIA O PREGOEIRo I A EQUIPE DE 
^POto 

E\I
Llcll'.{ÇÕ}ts PUBLtcAs \^ t}tot)ALIDADE pRF.GÀO

(PRESENCT^L E/OU [,t,t],',tRÔNtco) NO Âil,lRrr«l DO

POD}:R EX}.CI.'1'I\'O DO MU:\lICiPIO DE SAN'I'O
ANTONIo DOS L0PES .M.{.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStAdO dO

Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do município de Santo
Antônio dos Lopes-MA,

Rl-sol.v !.

AN.I'. NOMEAR HERNANE LOPES ALtrNCAR. iNSCrittI NO CAdASIIO

Nacional de Pessoa Fisica - CPF sob o no 035.262.603-89 e RG sob o N"
0132.111222000-5 SSP/ MA. para r:xercer a funçào dc Primeiro Pregoeiro.

Art. 2'. DESICNAR VltN CLAY LIMA MENDES, inscrito no Cadastro
Nacional dc Pcssoa Física - CPF soh o n" 607.711{.903-5I para excrccr a função de

Equipc de Apoio <lo Primciro Pregoeiro. na lorma da Lci n'. 10.520i2002.

Art. 3" - Esta Portaria cntrará cm vigor na data de sua publicaçào, revogadas
as disposições em contrário.

Dê-se c iência

Publique-sc

Cunrpra-se

GABINETI] DO PREFI.,ITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
I)OS LOPL,S-MA. 0l de feverciro de 2013.

th*rfi.'hm*,,9I Prcfeito Mrrnicipal

'!

LeWonç eae co M o oRrc t NAL

CertiÍico que esta íolocópia é Íêproduçâo

fiel do original que me Íoi exibido

em, 19 t lLtlLZl
Servidor Responsável

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000





t, ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo 
^nt&rb 

dot
AUTUA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

Pelo presente EDITAL DE PUBLÍCAÇÀO, o prefeito Municipal de SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA, no
uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica do Município. faz saber a todos os
habitantes de SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA, às autoridades municipais e
estâduais, e a qucm intcrcssar possa que, PUBLICA a Portaria n. 139/2023-GpSAL
de 0310112023 qu.e NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO EM
LICITAÇÕES PUBLICAS NA }IODALIDADE PREGÂô (PRESENCIAL E/OU
ELETRÔNIC0) No ÂMBIT0 Do PoDER f,xECUTIvo DíJ MUNICiPIo DE
SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA, para que doravanre passe a viger em seus
efeitos legais. E, para que, no amanhà. nào se alegue ignorância, faço público o presente
Edital que será afixado cm locâl de costume e de fácil accsso ao público e publicado no
Diário Oficial do Municipio de Santo Antônio dos Lopes-MA. Dou a portaria n,'
139/2023-GPSAL de 031O212023 por publicada.

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES, Estado do Maranhão, 03 de Fevereiro de 2023.

PUI]LIQUE-SE

REGISTRE.SE

CUMPRÂ.SE

IL L!

, N" PROC

S.rvrdo. R

lÁ./tt-^s.'
anuel ima de Oliveira
Prefeito Municipal

CERTIFICO, quc ncsta data publiquci c rcgisrrüi a presente
Portaria n' I39/2023-GPSAL de 03t0212023, por meio de Edital, tendo sido aiixado
um exemplar no Átrittm do Prédio da Prefeitura Municipal, publicado no Diário Oficial
do Municipio de Santo Antônio dos Lopes-MA e demais locais de acesso ao público.

Santo Antônio dos Lopes-MA. 03 de Fevereiro de 2023.

Mffia'SlvaeSt,'u
Scretária Municrpal de

Planejamento e Administraçào
CONFERE COM O ORIGINAL

"llff"';ilil:['::T:,'"l?Jil:r'
e^, y'9 t04 tXgz

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.730-OOO
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w Diário O
Prefeitura Municlpal de Santo Antonio dos Lopes - MA

Prefelto Emanuel Lima de Olivelra

oIfi IC a

Criado pela Lei N" 16 de 09 de Outubro de 2017 | Edição D' 2512023 Santo Antorüo dos Lopes - MA, 03/022023

UTU
PROC

D(PEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Cdado pela Lei N' 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivamente na forma eletrônica, é
uma publicaÇáo da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da internet, por meio do seguinte endereço:
httpsr//wwvv.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
frlhos, acesse

https://wuw.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario.
As consultas. pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Sarlto Antonio dos Lopes -

MA
CNPJ: 06.172.720l000 l-10, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
[ndereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma.gov.br
Site : https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF
sob o nc 035.262.603-89 e RG sob o Ne
013238222000-5 SSP/MA, para exercer â função de
Equipe de Apoio do Segundo Pregoeiro, na forma da
Lei n'. 10.520/2002.
Art. 3e - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
Dê-se ciência
Publique-se
Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 03 de fevereiro de 2023.
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal

Codigo identiÊcador:
82edooc8dfo670fl/8d8a360c8453bri226ê833a1e3993b€998cd596545d30bôdd7
342ô654€87ed7a326câôbd3bt6€cec7957a6ídeoda2ba€gd60027accdodc3

Gabinete do Prefeito

PORTARIA NA 138/2023. GPSAI
\OMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO EM

\-í-ICITAÇÔES PÚBLICAS NA MODALIDADE PREGÀO
(PRESENCIAL E/OU ELETRÔNICO) NO ÀMBITO DO
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO ON SANTO
ANTONIO DOS LOPES .MA.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que Ihe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes-MA,
RESOL\'E
tut. 1'. NOMEAR VAN CLAY LIMA MENDES. inscrito
no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF sob o na

607.728.903-58 para exercer a funçào de Segundo
Pregoeiro.
Art. 2'. DESIGNAR HERNANE LOPES ALENCAR.

PORTARIA NC 139/2023. GPSAL
NOMEIA O PRXGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO EM
LICITAÇÕES PÚBLICAS NA MODALIDADE PREGÃO
(PRESENCIAL E/OU ELETRÔNICO) NO ÀMBITO DO
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES -MA.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes-MA,
RESOLVE
Art.1'. NOMEAR HERNANE LOPES ALENCAR,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF
sob o ne 035.262.603-89 e RC sob o Na
013238222000-5 SSP/MA, para exercer a funçâo de
Primeiro Pregoeiro.
Art. 2'. DESIGNAR VAN CLAY LIMA MENDES,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF
sob o n0 607.728.903.58 para exercer a função de
Equipe de Apoio do Primeiro Pregoeiro, na forma da
Lei n'. 10.520/2002.
Art. 3q - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicaçáo, revogadas as disposições em
contrár1o.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MÂ, Av. Presidente Vôrgâs, 446, Centro, Prefeito Ex0anuel Lilra de Oliveira
Para coDsultar a vsrâcidade da púlicação acesse httpsr//www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficEu1320

Edição no n"25/2023

)
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Dê-se ciência
Publigue-se
Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 03 de fevereiro de 2023.
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal

Publicação: 0310212023

t/. P

AUTUAÇÃ o

Cridigo idenüficador:
82ed€0c8dfs670n8d8à360c84s3b6226e833a1€3993bê99Í8cd596545d30badd7
342e654e876d?â326ceâid3bf6ecec7957a654de0dô2bâsgdeo027accd0dc3

PBtÍIIIU'A íUNI(IÍ'AL OE

Santo turtônio dos
Cidade de Íodos

Dlárlo OÍlcal do Muntcíplo
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos

Lopes - MA
v CNPJr 06.172.720/0001-10 Cdado pela Lei N" 16 de 09 de

Outubro de 2017 |

Prcfeito Emanuel Lima de Oliveira
Av. Presidente Vargas, 446, Centro

Telefone: (99) 3666 1191

MUNICIPIO O' 5ÂNTO
aNÍoNrooos :*:::-.i:1ifil
LoPEso6 j 7272oooor 

=-1gl=!,f;§"

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Pôra consultar a vemcidôde da publicâçâo acesse https://ww1!r'.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficial/1320

Ediçào no r'25/2023
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I
ESTADO DO MARAN A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001 -10

Santo Antônio do§

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO7 /2023
Sistema de Registro de Preços

Junto aos autos do processo licitatório ng 2423O2-OOO1. na
Modalidade: PREGÃO, na forma ELETRÔNICA do tipo menor Preço "por
item", as publicações do aviso de licitação no Quadro de Avisos desta
Prefeitura Municipal (em 19/04/2023), Site Oficial da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA:
www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br (em 20/0412023), Diário Oficial do
Município (em 20/04/2023) -edicão 77 /2023. Jornal de Grande
Circulação (em 20/04/2023), Portal de Compras Públicas (em
20/04/2023), e Tribunal de Contas Estadual - TCE ISINC-CONTRATA)
(em20/0a/2023).

Santo Antônio dos Lopes - MA, 20 de abril de2023.

HERNANE LOPES ATENCAR
Pregoeiro Municipal

Port. no 139 12023-GPSAL

#
AuruAçÃo

No Proc. 242302,0001
folàa.220

Praça Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA



aÍtto Ântônio dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.!72.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

AUTUAÇÃ o
fv" PROC

I

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N". OO7/2023 _ SRP

O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, toma público aos interessados que, com

base na Lei Federal no. 1o.52ol2oo2, Decreto Federal 10.024/2019; Decretos Municipais no.

04212018 e 054/2018, Lei complementar n". 12f12006 e alterações; Lei Federal n". 8.666/93 e

suas alterações posteriores, e demais legislações aplicáveis à espécie, fará realizar à 09h00min

do dia 04105/2023, licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica; modo de disputa:
,.aberto"; cujo objeto é o registro de preços, visando futura e eventual contratação de pessoa(s)

jurídica(s) para o fomecimento de aparelhos de ar-condicionado, pelo prazo de l2(doze) meses,

em atendimento às necessidades do Municipio de Santo Antônio dos LopesÀiÍA. A licitação será

realizada no Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e

seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço: Praça Abrão Ferreir4 S,Ô.1, Centro,

Prédio da Comissão Permanente de Licitação, de 2 a 6u feir4 no horririo das 08h00min as

12h00min, para consulta presencial, no entanto, o(s) arquivo(s) esta(ão) disponibilizado(s)

eletronicamente nos seguintes endereços: Portal da transparência do poder executivo Municipal

(www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br) na plataforma de pregão eletrônico

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também no sistema do Tribunal de Contas do Estado

do Maranhão, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Para todas as referências

de tempo, será observado o horrlrio de Brasília,/DF.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 19 de abril de 2023.

,#mmÉm$m*
Pregoeiro Municipal

Port. N" 139/2023 - GPSAL

Praça Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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AUTUA Çer

PrafalÍui Mut <rt^tot

Santo Ântónk, dos
Cídadede

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes
Av. Presidente Vargas, 446, Centro - Santo Antonio dos Lopes _ MA

CNPJ: 06.172.72010001-10 - Tel: (99) 3666 1191 - site: https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

-i:f--f
)

Data da Publc.
Aüso

2010412023 as 0801

Data da Publc.
Edital

2010412023 as 0801

Data da Abertura
0410512023 as 09:00

TIPO
MENOR PRXÇO

Situação
ABERTA

www.portaldecompraspublicas.com.br

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

HERNANE LOPES ALENCAR Pregoeiro

www. stoantoniodoslopes.ma. gov.br

2010412023 as 08;01 FASE: AVISO DE LICITAÇÃO

Descriçáo Tamanho

EDITAL.PE-OO7 533.04 kb

Preíeitura Municipal dê santo Antonio dos Lopes - MÁ, Av. Prcsidente vargas, 446, Centro, prefeito Emanuêl Lima de oliveiÊ
Para consultar a vemcidade da publicação acesse httpsr//www.stoantoniodoslopes.rDa.gov.br/impúmir.php?tp=avisos&id=237

PROC

INFORMAçOES DA LICITAÇÃO

AVISO DE rrCrTAÇÃO pnncÃo ELETRôNICO Na. 007/2023

LOCAL DE ABERTURA

OBJETO DA LICITAÇÃO

o da e o deobjeto presente visandolicitação futura eRegistro Preços, eventual decontratação pessoa(s)
defornecimentopara dejuídica(s) aparelhos ar-condicionado, de 21 empelo prazo (doze) InESES,

atendimento AS donecessidades de Santo Antônio dosMunicÍpio Lopes/MA.

óncÀo(s)

RESPONSÁ\'EL(ES)

FORMA DE PUBLICAÇÃO

ANDAMENTO

ARQUIVOS DISPON1VEIS
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AI'TUA
PROC
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rE

Diário Oficial
Prefeitura Municipal de Santo Antonlo dos LoFes.- MA

Prefelto Emanuel Llma de Ollvelra

Cúado Pclü Lei N 16 dc 09 dc Outubn dc 201? | Ddiçào tr' ?7/2023 Sarto Artoúo dos Lopcs ' MÀ 20/04/2023

E'(PEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Sarto Antonio dos

LoDes - MA. Criado pela Lei N' l6 de 09 de outubro

de 2017 l, exclusivamente na forma eletrônica' é

uma púiicaçáo da AdministraÇão Direta deste

MuuicÍpio.
ACERVO
As edições do Diário oircial Eletrônico de Santo

AÍrtonlo dos Lopes poderáo ser consultadas através

da illternet, por meio do seguinte endereço:

https://www.stoautoniodoslopes ma gov br/diario

Paia pesquisa por quatquer termo e utilizaçáo de

Íiltros, acesse

https://www.stoantoniodoslopes ma gov br/diario'

As ionsultas, pesquisas e dor'rrüoad sáo de acesso

gratuito e independente de qualquer cadastro'

ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Sarto Antonio dos Lopes -

MA
CNPJ: 06.172.720l0001-10, Prefeito Emauuel Lima

de Oliveira
Endereçor Av. Presidente Vargas, 446, Certro

Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:

ti@stoantorliodoslopes'ma. gov.br

Siie: https://www'stoantoniodoslopes ma gov br

Comissáo Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
,REGÃO ELETRÔNICO NO. OO7/2023 - SRP

vO 
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA' torna

público àos interessados que, com base na Lei
'Federal na. 10.520/2002, Decreto Federal
10.02412019; Decretos Municipais n0' 042/2018 e

054/2018, Lei Complementar n"' 123l2006 e

alterações; Lei Federal n". 8.666/93 e suas alterações

posteriores, e demais legislaçôes aplicáveis à espécie'

iará realizar às 09h00min do dia 04/05/2023' licitação

na modalidacle Pregáo, na forma Eletrônica; modo de

disputa: "aberto"; cujo objeto é o registro de preços'

visàndo futura e eventual contrataçáo de pessoa(s)

iurídica(s) para o fornecimento de aparelhos de ar'

condicionado, pelo prazo de 12(doze) meses' em

atendimento às necessidades do Município de Santo

Antônio dos Lopes/MA. A licitação será realizada no

Portal de ComPras Públicas
www.portaldecompraspublicas com br' O edital e

,"u. ár"to, estáo à disposição dos interessados no

ende.eço, Praça Abrão Ferreira, S/N, Centro' Prédio

da Comissão Permanente de Licitaçáo, de 2a a 6a

feira, no horário das 08h00min às 12h00min' para

consulta presencial, no entanto, o(s) arquivo(s)

está(ão) disponibilizado(s) eletronicamente nos

seguintes 
"rd"."çot, 

Portal da transparência do

p o-d". executivo Municipal
(www.stoantoniodoslopes.ma.gov'br) na plataforma

à" Pregão eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com'br, e também no

sistema do Tribunal de Contas do Estado do

Maranháo, onde poderão ser consultados ou obtidos

gratuitamente. Para todas as referências de tempo'

ierá observado o horário de Brasília/DF'

Santo Antônio dos Lopes - MA, 19 de abril de 2023'

HERNANE LOPES ALENCAR

Pregoeiro MuniciPal
Port. Nq 139/2023 - GPSAI

Caioo deDuicador:
ãrããiiãi*ronãàsú60c8{s3b6226ê833a1s3ss3b6eeÍ8cdss6s{sd30bôdd7
íi"Áiãúãr":zo"""u3bf6€cec?9s7a6s4dê0dazbaledeoo27accdodc3

l,t

Piat[rÍui^ MUttO?^l Oa

ioprsorzzmoorr =:;:--

:v

SantoAntônio dos
Cidâde de Todos

Dtárlo OÍlcat do Munlciplo

Prefeitura Munlclpal de Santo Antonlo dos
LoPes ' MA

CNPI:06.172.720/0001'10 Criado pela LeiN' l6 de 09 de

Outúro de 2017 I

Prefeito Emanuel Lima de Oüveira
Av. Pre§idente Vargas, 446, Centro

Telefone: (99) 3666 1191

íuNKrPO Or 9âNTO É,§#-H.

preÍeitura MuÀicipal de santo Antonio dos Lopes - MA, Av. presidente vargas, 446, Ce[tro, Prefeito Eúanuel Lima de oLveird

parâ coÍsuttôr a veraciduau au p.lriilçao u."is€ https://www.stoartoniodosloPes mô gov.br/diarioofrcia!1372

Edição no n'7712023



A REFRESCO§ GUARARAPES, vêÍn, poí m€b dêdê,

coÍr\ocaÍ o Sr ALEX BAIISTA 0E SOUSA PEREIRA

poHo. do CPF 05ô.!.(J6-)0(, pere quo píoaÊda com

irn€diato r€toíno ao trâbeilo otl jusüficaí 6 íaltaô, no

prazo dê 24 horas. ã paniÍ de§ta ElHi:âçâo, sob p€m ê
s€ísn âaklâdas as íÍr€di:,as legrG cabl'/€is.

PNtÍElÍlnA UTElPlr OE OOI{ JAf,OI]I

^vm*dl§roÍôN^*e@.f 
@@

üÉffiDteEh

h!íe4ltitu,L@ir4&Ôpe.
EodlrÉIedr!uE]4{

EStloo m rril*xlo
,iE ltYÜtll ruxlclr r oE lairElilrlxll

cooiDrratçIo cllaril! oE llclÍ çlo . êcl
^É49^çÀolM^ú[.ç6FútM-cch.

ent.ed+fuíÚ&6Àa!

AV§O OE REÍFrcAçÁO/ERRATA DO IOT^I»
oE PREçO§ tf 0021204

RETFtc çlCl,ERRÂrÀ As.o d. k teçá de TdEd. Ô Pt!ço.

,f 0022@3 srbacádo m Jdnd lmpíDd, m da 19 & .b.l dê 2023

É págiM n'm6 ONOE SE LÉ:ÁAERTURA 06,!612023, lElA SÉi

ABERIURA 10052@3

Sáo LuÍt, quinlô-í.irà, 20 d. ôbrlt d. 2023

lltaoo mrle xHlo
,arrtrYuil ruxlcltrl' Dr a nBanllar^l

cootoltllçlo ctrÍt LDE llcÍÍ^çlo. col
rEôrô rE Éí§ Mor@ M

A

.{

lfu.Ét]lo,r.ffi-lüdldle

ê.rhwiiwe.rulhfu
!9ú.bp.*fuá

s,!.Érôú órsüFe.o.rr-rqóá.-& rtu
ô!1,..,.Ôcidn.cd 4**
ô ú i'laÚú lld irul e E ! Ô lh dn iírr(a) F.

ótuôiúó.ld.,.eôÉ
eê.frÉ4Eráá.Ôt +ôffiÉEtue

lôa-iÉi?ã

*.h&ia-

EEjÀEo6trr[llÉrc
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§1Êoco€r,rolllürclfó6
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iirlôúr úôsmsJÀ .!!gôbÚ ôÊFi @@

H

ASSOCIACAO OE i/6RADORES OE IüOiIOEL BRAVO,

CNPJ: 00.675 423V0001$1, loma públl, que RECEBEU

da Sec.elânâ dê Estado do Mêio AÍnbienlo € Recuí§c6

Naluíais. em 12042023, AdonzaÉo país PeÍíuEçáo de

poço tübular n' 08054032023, cood€nadâs 2'52'09.93" S e

44'43'49.5311/. stuado em Povoado 8ràvo, monicjpio de

Caiapió/MÀ paíã fins de abasl€can€nlo v6aíÉo con§uÍlo

humano e de§s€dentafê ânimal, coníoÍme clados

conslantes rlo Fíocesso n' 22151792022.

tl' PROC

novomundo'"o-
NOVO MUNDO ÂIúÁZÔNA S.A"

CNPJIME n" 13.5$.9730{X}'l {4

EOÍTAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA

GERALORDINÁRÁ

A Di.etoÍia da NOVO MUNDO AfrAZÔN[À S.a,

nG teÍÍÍro6 do aítgo 89 ó Eslatuto Social e das

disposltses legais aplláveb. coíwoca os Senhores

Acixristas pala a Assembleia Gecàl Oídiúíiâ
("AGO") â se realzaí na sede na sêde socbl da

CoÍnFnhiâ situada na A\êniJa Cinco, n.o 1, Quadra

E, wl&ulo 01, Lote 1, Distno lndustial, São Luls,

Maranhão às 1 6:00 hora§ do dia 29 de abril de 2023

a fim de trâtâíem da s€guintê ordem do diâ:

'I ) PÍ€§taÉo dê conbs do§ âdministradoíes. êxamê,

dlsor-ssà) e apo\íêçâo das d€íÍ'onstragóes

financeiías r€latiras ao erêÍclcio §ocbl enceírado

em 31 de dêz€mbÍD de 2022;

2) BibeíaÉo sobre píoposta da Diretoíia para

destina@ do resultado hquioo do exercicio e

distíibu\Éo d€ divilêndos;

Cárlos Luclano Mâttins RibeiÍo

Presadente do Conseltrc de Adminbt'So

GERAT

Eí'iE
Elt*

Goiánia. 20 de abril de 2023.
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Extrato de Publicagão
Registro de Preços Eletrônico - 00712029

No PROCESSO AOM. 242302-0001

Extrato de processo gerado automalicâmentê pelo portal de Compras públicas,
to.na Éblico para conhêcimsnto dos intêress€dos quo o ôrgão PrâÍeitura Municipal dê sa;to Antônio dos Lop€s, d€ acoÍdo com a
regulamontaÉo e§peciíicada êm êdital, rêalizâÉ Prêgão pare Rogistro dê Prêços sendo @nduzido por Hemane Lopos Alêncar.

Progoeho e tondo como auioridade Emanuel Limá de Oliveira..

Oal, d6 püúicaÉo do a,rrc.ôlot 21túqÍ27 - 11:53

Oâr. intio d.s p.@osras: 7$t$tdt23 - 12:@

Dare nnál da6 p.opGlÀs: 04/0í2@3 - 08:59

D.ra d€ .benurá dâ6 prepGtes: O4lOí:,023 , o9:oo

Ílpo d6 Julg.mê.lo: Moror PÍ!ço
Modo d6 dlsputa: Aboío
PD@s& á:clusivo ME; Nito
Valor loiál do pl@s: Rt 4:t8-145,Í,0

OBJETO DO PROCESSO
O objeto_da presente licitaÉo é o Regislro de Preçps. visando futura e eventual contrataÉo de pessoa(s) jurldicá(s) para fornecjmento
de aparclhos de ar-condicionado, pelo prâzo de 12 (dozê) m€ses, em atendimento às nocessidadês do Mu;icípio àá bânto Anlônio dos

Lop€s/MA.

Link público do processo:
{MI!PÉrêh! á-r,r,,n,.,

Pàgina 1 de 1
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Relatório de ltens Cadastrados

auruaÇÃo
N. PROC

, tÇ-0o7nO23

R.9Eüo d. PÍ!to. ELir!.tco
Pí.í.ituE Munkip€t d. Súto An6nio d6 top.s
212aO2ü1
04,!12023 - Og:m

SãrÍo 
^í!nlo 

do. LoD€g

Apí€lho aroodE@àdo c5!e'd.dê rcíi!€rsÉo. 9OOO
BÍU. nbd.{o. Hr WA!1, nlv.t n rdo nt6Íno: 57 ó8.
c..âdorl!0ca§ ádii»sb l: cido í,io, !.to p.ocat, connob
Emto §sm fE, tiDo: rdit. tôôaáo: 220.

ApáEltro Íff d'doôâdo, c.pâcldád€ rsíryêEçro 12.OOO
B r u, lemáo 1 1o/220V, r9o .rit. hodoto lplr mwí6r,
cdctarldi....dloonà6 l. conlid.6íroto/d6pt.y
dlqir.uÜmr/sêto Dcet

apedrD dr.@d,oon óo c.pââ(r.d6 É,n9.oçro 18lroo
B I U. tôn!áo. 220v. nlvêl ruldo inrârno. 57 D8, üpo lptlt.
modolo: hi well câÉcràrt§licâE edlclon.tÊ 1 i dclo trio, §6to
pr@1. conLô16 llnlolo em fo.

ApaÉllD *ândtdúado @padrad. Étdq@cáo. 18 Ooo
BTU. rênsáo 22ov. n,Et turdorto@.57 ó8. úeo sDtir.
hodelo: h wall. Br.çt.rt!üês .dtçlonar! 1 . dcto trc. seb
pÍoc.l, conlrol! remto Ê.m fio.

Apàrêlho er{ondioon.do, ep.odâd. Ého6r.êo 24.OOO
BTU. tsn!áo r 1 CV220v, rpo s9th, mod.to sd[ in;dl.r
êr.ct.dÊties .dicionàis 1 

. conircl. 6mto/di§Dt.y
dEú!1m6./$lo ÍÍ@.1

AparÉlho àÍ.@droonãoo. c.pâ6dâd6 r€íno.râÉo 24 OOO
ATU, rên!Àô 1 10/22th, Upo sptit, noddo.plil |íÚ.d.r,
e.act rl6ücÉ3 ádEron.lE : conlrDr. .lhotddrlptay
di9il.Uüh6r/s6lo pro..t

2A UNO

P.lüdp.Éo

0002

0003

0005

0006

67 UNO

33ltNO

12 UNO

24 UNO

6 UND

1 780,05

2109,70

2 838.14

2 838,14

3 834,92

3 834 92

@úência

@rEoítrciá

23.009,52 Excl0sivo

92 038,08 Amp à
@nconénclá

R§ 448. 145,90
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Proced imento

cnpj us
id

paocêdimeíto cptenvio dete ênvlo cpf dâta status

!6 1 727200001 10 PE12A23 PE 1 2423 02743308303 2010412a23 ENVIADO

Total Procedimenlo 1

N" PROC

Ê.:§§flD.A.Úf,r PREFEITL,RA iú1,'-',ll{lPAt. - 0r' I71?2íÍ}0í!1 lí
rjl|À?.{ o§ aRt.r.ÇÂô: 2l} 04 2r)23 t5:r 1:S8

â:§Ô»l§O Dtr Ât:I'1"'\-TlClDáDB: liudíí.d i:!bl i -4dJr 

^-b!.) 
l - J4i.'c-ld 5!.:i 5 -l

EXTRÂTO DE ENVIO
I?&tinl,o, zo{r :,},23, :0,,0{';ô1.1
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26104n023. '10,16

ProaeSsô

NúmeÍo:007/2023

Modàlidade: Regjstro de Preços Etetrônico

Orgáo: Prefeitura Municipat de Sànto Antônio do5 Lopes

PoÍtal de CompÍas Públicas I Relatório de Dúvidas do pÍocesso

NúmeÍo do PÍocesso lnterno: 242302-0001

Abertuía: 04/05/2023 . 09:00

Municipio: Santo Antônio dos Lopes / ÀlA

Boâ tàrde, 5r. Pregoeiro Quanto ao prazo de entrega dos itens, se dará nun prazo de até Ol (TRÊs) O|AS ÚTEls. ApesaÍ do edital prever

o prazo de entrega: 03 (TRÊs) DlÂS ÚTEls. Em fLrnçào de a empresa particjpante ter a sua sede locatizadô no Estado de Santa Catarina,

O prazo estipuLado no editat ê inexequivet de ser cumpíido. Diante do exposto, nossa emprêsa, solicita a concessão do prazo de até 30

(trinta) dia5 pàra a entrega dos mateaiàis. Tendo em vista aumentar a competitividade do certame para empresas que não se situao

próximo da instituiÇáo. Att Setor de ticltaÇóes CNPJ: 07.918.483/0001-57

22lU/2023

20:48

ESCLARECI^AENTO5 76/0,4,12023 - 10115

o obieto deste pregáo refere-se a aparethos de ar.condicionado, portanto, atestados que comprovem fornecimento de aparelhos de ar"

condicjonado serào aceitos. O termo "iguais ou similares", quer dizer que náo precisa seÍ da mesma potencia ou capacidade de BTU, por

exemplo.

Registrado Assunto Respondido Em

em

Registrado A5sunto

em

httpsJ/operacao.portâldecompraspublicas.com.br/3/Pregoes/Esclarecamento/lmprimir/?ttCD_CHAVE=233540 2t3

Retatório de Dúvidas do Processo

r
26lM/1027 - 10:11

Bom dia. O prazo àpresentado no edital, demonstra a urgência na aquisiçáo dos produtos descritos, todavia, conforme já ocorreu em

pÍocessos anteriores, momento em que esta pauta foi tevantada. Este órgáo promotor de Ucitaçoes, assim como os fiscais de contratos,

já se maniíestaram no sentido de aceitar que as êmpresâs forneçam 5eus produtos no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a partií dà

soUcitaçào, desde que, apresentada a justificativa. Portanto, arseguramos que, em caso de necessidade de entregã de produtos em até

l0 (dez) dias útei5, náo haverá probtemas para a(s) emp.esà{s} arrematante{s). Prazo superior a 10 (dez) dias útejs não s€rá a.eito.

AfinàI, ap€sar da distàncja, este prazo é suficie.te pàrÀ à êntregâ. Salvo em situação imprevisívet e ju5tificávet.

Respoodido Em

soL]cITAçÀo EScLARECIMENTo . PRAzo DE ENTREGÀ

1' ESCLARECIMENTO: Preciso saber ô respeito do atestado de capacidade técnica, soticita que comprovem ter o ticitante fornecido, ou

estar fornecendo, píodutos iguài5 ou similâres, de màoeira satisfatória, essa comprovaçào de produtos simitare!, pode ser qualqueí

produto da linha de eletrodomésticos?

26/Ut2073.

10:15



SANDI & OLIVEIRA
ADVOCAOOS
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LOPES

/o,nuoçaà
o

Pregão Eletrônico n' 00712023 â-ns

GO VENDAS ELETRÔNICAS, pessoa juridica de direito privado,
inscrito no CNPJ n' 36.521 .392/0001-8'l , sediada na Rua Samuel Meira
Brasil, 394 sala 109, Taquara ll, CEP 29167-650, Serra (ES), por seu
sócio administrador e advogados devidamente constituídos, vem perante

Vossa Senhoria, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, coníorme
abaixo transcritos os fatos e fundamentos.

1. DOSFATOS

A GO VENDAS ELETRÔNICAS, interessada em participar da licitação Pregão
Eletrônico no 00712023 que tem por objeto o registro de preços, visando íutura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado,
analisou as previsÕes do edital encontrando o vício a seguir exposto:

1 .1. DIMINUIÇÃO DA CONCORRÊNCIA POR ESTIPULACÂO DE PRAZOS IRRAZOÁVEIS

Observa-se que o edital prevê prazos que não coadunam com a razoabilidade

15.2, A entrega será Íeita de forma parcelada, no prazo máximo de 03 (três) dias
úteis, contados da data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de
Íornecimento dê produtos), nos endereços que seÍão informados pelas secretarias
requisitantes.

A exigência de apenas 3 dias para o prazo de entrega do produto se mostra exíguo,
náo sendo devidamente considerado que somente para a aquisiÇão junto ao
fabricante/Íornecedor do produto demora, no mínimo 20 dias para receber o produto, e para a
logística necessária para o fornecimento ao Município, leva-se, pelo menos, mais 10 dias, ou seja,

o prazo médio considerável e utilizado em outros órgãos é de 30 dias.

Mantendo-se o prazo previsto no edital restará comprometida a participaÇão de
possíveis licitantes que se encontrem mais distantes do Órgão contratante, beneÍiciando apenas

as empresas próximas, o que não e permitido, conÍorme estabelece o artigo 3o, §1o, lda Lei de
LicitaÇÕes:

Art. 30 A licitação destina-se a garantir a observância do prlncÍpio constitucional da
isonomla, a seleção da proposta mals vantajosa para a admlnlstração e a promoção

M

Av Oom PêdÍo ll, 829 - '1" andrr, Sala 0l
Sào Crittôvâo - CEP 88509-21ó, LageíSC

tiôgo.sandiosandisoliv€ir..adv.br
bruna.olivoirnôsandicoliveira.adubr
www,nadicolivria.rdv.br

{49) 3512.0149

149) 991442ô70
(49) 999373829



SANDI 6. OLIVEIRA #< Jrc

do desenvoMmento naclonal sustentávêl e será processada e julgada em estrita
coniormidade com os principios básicos dâ legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidadê, da probidade adminlstrativa, da
ünculação ao instrumento coÍn/ocatório, do lulgamento objêti\/o e dos qu€ lhes sáo
conelatos.
§ I o É vedado aos agenles públicos:

| - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condicõ€s
oue comorometam. rgstÍiniam ou fustrem o ssu caráter c€mo€titi\o, inclusive nos
casos de sociedades coopeÍativas, e estaboleçam preÍerênclas ou disüncôes am
razào da naturalldads. da sede ou domlclllo dos llcitantes ou de oualquer oúra
circunstância imp€rtinonte ou inelevants oara o sspecffico objeto do contÍato,
ressalvado o disposto nos §§ 50 a 12 deste artigo e no art. 30 da Lei no 8.248, de
23 de outubro de 1991; (GriÍo nosso)

O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais já se manifestou sobre essa
questáo:

[...] se mostra desarrazoada e excessiva, comprometendo o caráter competitivo do
certame, já que contribui para afastar potenciais fornecedores, incapazes de assumir
tais obrigaçóes em razào da distância entre suas sedes e o municlpio, privilegiando
apenas os fornecedores locais, o que contraria o disposto no inciso ldo §1o do art.
3o da Lei no 8.666/93. (Denúncia no 862.524 - RelatoÍ: Conselheiro Cláudio Couto
Terrão, sessâo de julgamento para referendo pelâ Primeira Câmara em 1o11112011),

Exigir cumprimento de prazos tão curtos afasta diversas licitantes que não possuem

sede no município ou nos arredores, licitantes estes que com certeza possuem os melhores
preços do Brasil.

Sendo improcedente esta impugnação a administraÇão implicitamente estará

somente autorizando a parlicipação de empresas que fiquem aos arredores de SANTO ANTONIO
DOS LOPES/IVA. Ora, ao promover licitação por pregão eletrônico, em tese, o órgão está
possibilitando a ampla participação de empresas de todo o país a Íim de obter mais propostas e

o melhor preç0. Porém, o prazo de entrega não coaduna com essa sistemática e prejudica

empresas distantes que fatalmente deixaráo de participar pelo prazo ser incondizente com a

distância.

Desta Íorma, é imprescindÍvel a previsão de prazo superior, com intuito de que o
objeto e as obrigaçÕes que seráo posteriormente pactuadas sejam devidamente cumpridos,
sendo um prazo coerente de no mÍnimo 30 dias.

Caso a presente impugnação seja considerada intempestiva seu mérito ainda deve

ser julgado, veja-se o entendimenlo da doutrina especaalizada:

De acordo com o art.49 da Lei no 8.666 (BRASIL, 1993), a autoridade competente
para â aprovação do procedimento poderá revogar a licitaçáo por razôes de
interesse público decorrente de fato supervenienle devidamente comprovado,
pertinente e suflciente para justiÍicar tal conduta, devendo anuláJa por ilegalidade,

tiâ9o..ãndi(r5ôndioolivêira.adv.br
bruna.oliveiraôsandiooliveira.rdv.br
wtr!,r..âr'di.oliv.i....dv.b.

(49)3512.0149

149) 991442670
(49 999373829

UIUAÇÁo
PRAC

2. DA NECESSIDADE DE JULGAMENTO DO MÉRITO DA IMPUGNACÃO MESMO OUE SEJA

CONSIDERADA INTEMPESTIVA

Av Do'n PGdro 11.829 - 1" ândàr,s.la Ol
São Cri:tóvâo - CEP 88509-21ó, Lag€s/SC
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de oíicio ou por provocação de terceiros, mediante paÍecer escrito e devidamente
fundamentado.
Assim, a anulâÇâo decone da existência de um vício de legâlidade, ao passo que â
revogaçào se dá no âmbito da discricionariedade administrativa, por razÕes de
conveniência e oportunidâde, e desde que haja motivo superveniente devidamente
comprovado e pertinente. Observe-se que, tanto a anulação quanto a revogaçào
poderão ocorrer no curso do procedimento licitatório.
Dessa Íorma, no caso especmco da anulação, diante da constatação de um vício
de legalidade, por força do art. 49 da Lei no 8.666 e do art. 53 da Lei no 9.784
(BRASIL, 1993, 1999a), a Administração dêverá realizar a anulação, porquanto se
trata de um poder{ever (BRASIL, 1969b).
Quando não partir de oficio da própria AdministÍaçáo, a constatação do vício de
legalidade poderá ser motivada mediante provocação de tercerros, não
necessariamente participantes do processo licitatório. Ademais, por se tratar de
questão de ordem pública, a provocação dâ análise do vício de legalidade por
qualquer cidadão não está sujeita a preclusáo. Desse modo, quanto ao vício de
legalidade, a Administraçáo deverá, ao menos, apreciar eventuais alegaçôes
âdvindas de cidadãos ou licitantes independentemenle do prâzo, seja na
oportunidade da impugnaçáo, seja durante a realizaçâo do certame. Frise-se:
qualquer alegação de vlcio de legalidade relalivo ao ato convocatório ou mesmo aos
atos pÍaticados durante a licitação deverá ser apreciada pela Administração, ainda
que formulada por cidadão que não seja licitante. Assim, mesmo que seja
intempesliva â impugnação, a comissão de licitaçáo ou o pregoeiÍo devem avaliar se
a peça apresenta algum apontamento de ilegalidade nas disposiçóes do edital.
Com efelto. em temos procêssuais. diante da inêxstência de prEclusão da alegação
da matéria. o mais adequado é que o DÍeqoeiro aDrecle a lmDuqnacâo, nâo a
conhecendo oor ausêncla do oressuposto da tempesüvidade. mas. em lazâo da
aúotutela da Administracão. analisar de oício o mérito concemênte à eventual
llicltude nas exioênclas edltalÍcias. íorifou-se) (Amorim, Victor Aguiar Jardim de,
Licitaçóes e contratos administrativos : teoria e jurisprudência / Victor Aguiar Jardim
de Amorim. - Brasília : Senado Federal, Coordenaçáo de EdiçÕes Técnicas, 20'17
pgs.89 e 90)

3. DOS PEDIDOS

1) O recebimento da presente impugnaÇão, julgando-a procedente e alterando as
previsÕes do edital.

2) Que seja comunicado o julgamento obrigatoriamente pelos

tiago.sandi@sandieoliveira.adv.br, bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br
contato@sandieoliveira.adv.br, sob pena de nulidade.

Nestes termos, pede deferimento.

Serra (ES), 26 de abril de 2023

e-mails
e

r)a
)

Av Dôm Podro ll, 8ã - í" a 0ri la

sào cristóvão - cEP 88scOâEÀSGAeBd

tiâgo.§ândiosândioolivsir..âdv
bíuna.olivêirá(L.ndiôolivdr...
rr*,w.cendieoliv€na.adv.br

n

Uf{JAÇr
PROC

Desta forma, caso a AdministraÇão entenda que a impugnaÇão e intempestiva,
deverá não a conhecer e mesmo assim julgar o mérito.

Por todo o exposto, requer-se:

(49 3512.0149

l49l991442ô70
(49) 999373829

42.633
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ADVOGAOOS

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: GO VENDAS ELETRÔNICAS, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrito no
CNPJ n' 36.521.3920001-81, sediada na Rua Samuel Meira Brasil,394., sala 109, Taquara ll,

CEP 29167-650, neste ato representado pelo seu representante Gustavo Oliveha, inscrito no

CPF n. 087.015.959-38, residente na Avenída Dom Pedro ll, 830, Bairro Universitário, em
Lages/SC,88509-000.

O UTORGADOS: SANDI & OLMEIRA ADVOGADOS, sociedade de advogados inscrita no CNPJ

27.772.2120001-43 registrada da Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo no

3.532, estabelecida na Av. Dom Pedro ll, 829, 1o andar, São Cristóvão, CEP 88509-216, em
Lages/SC, neste ato representada pelos seus sócios administradores TIAGO SANDI, advogado,
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo no 35.917, endereço eletrônbo
tiago.sandi@sandieoliveira.adv.br, e BRUl.lA OLIVEIRA advogada, inscrita na Ordem dos
Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo no 42.633, Rio Grande do Sul, pelo no 114.4494 e do
Paraná pelo no 101 184, endereço eletrônico bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br, ambos corn
endereço proflssional situado junto a Av. Dom Pedro ll, 829, 1o andar, São Cristóvâo, CEP 88509-
216, em Lages/SC

PODERES: pelo presente instrumentoa outorgante confere aos outorgados amplos poderes para

o foro em geral, com cláusula "ad-judicia et extra", em qualquer Juízo, lnstância ou Tribunal,

podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defendê-lo nas contrárias,
seguindo umas e outras, até o flnal da decisão, usando os recursos legais e acompanhando-m,
conferindo-lhe ainda, poderes especiais para receber citação inicial, confessar e conhecer a
procedência do pedido, desistir, renunciar ao direito sobre que se íunda a ação, transigir, flrmar
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim

como substabelecer esta a outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, para agir em conjunto

ou separadamente com o substabelecido.

Serra (ES), 20 de janeiro de 2023.

Av. Oom P.dío ll, 829 - t' !nd.., s.ls 01
SIo Crlttó,\ao - CEP 6850P-21 ó, L.g.JSC

i!.35917eolb.rcoí9.b.
b.qn.a?$3eo.b'...ors.br
lr!Ín r.6dl.olitrl..,.de. br

(,+9) 35í2-0'149
l49r 99',ta126rO
(,19) 999373E29

GO VENDAS A5'inado de ío,m.

ELETRONIC vrloei
ETETBONICA5

A) LTDA 1652r,19200

LTDA:36521 0181

3e2ooor 81 ?i:iil%:,3;,"
GO VENDAS ELETRÔNICAS
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Processo

Númeroi 007/2023

,lodatidade: Registro de PÍeços Etetrônico

Orgão: Prefeitura Municipat de Sànto Antônjo dos Lopes

Número do Processo lnteíno: 242102.0001

Àbertura: 04105/2023 - 09:00

Municipio: Santo Antônio dos Lopes / MA

Deferido

apresentação de lmpugnaçào ao Editat referente ao pregão Etetrônico no 7/2023 - Número lnterno pt9i526

o pedido de impugnação Íoj aceito e o editâl foi retifjcado, os prãzos serão reabertos, confo.me consta da decisâo. o aviso de ticitaçáo

será repubticâdo e conforme consta do novo editàt, a ticitaçáo será reôlizada no dia 17 de maio de 2023.

lmpu8naçáo 07 /05t202

3'16:29

Retatório de Pedidos de lmpugnação do processo

RÊipondldo

Em

Situação
em

Registrado Pedido

htps://operacao.portaldecompraspubricãs.com.br/3/p.egoes/lmpugnacao/rmprimir/?ttco cHAVE=233s40 1t1
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PM SAL-MA
Fls._
Servidor(a)
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l{. PROC

t,
fSTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

o

santo Ántônio doí

DESPACHO

A Ilma Sra.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Órgão gerenciador do presente processo.

ASSLNTO: ENCAMINHAMENTO DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃo.

Prezados(as),

Alguns dias depois de tomado público o aviso de licitação do Pregão Eletrônico n.
007 /2023, cujo objeto refere-se ao registro de preços, visando futura e eventual contratação de
pessoa(s) juridica(s) para fomecimento de aparelhos de ar-condicionado, pelo prazo de
l2(doze) meses, em atendimento às necessidades do município de Santo Antônio dos
LopesÀ4A, recebemos um pedido de impugnação, via portal de compras púbticas, plataforma
de pregão eletrônico, em nome da empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS, inscrita no CNpJ
sob o no. 36.521 .39210001-8 I , sobre detalhes que dizem respeito ao prazo paÍa entrega dos
produtos.

No pedido de impugnação, há a informação de que o prazo de três dias úteis para a
entrega do produto é tempo insuficiente, conforme detalha a impugnante. Diante disto,
encaminhamos anexado a este expediente uma cópia do pedido de impugnação para que sejam
tomadas as decisões cabíveis e necessárias.

HERNANE LO S ALENCAR
Pregoeiro Municipal
Portaria no. 13912023

=-

Com cópia para os demais secretários(as) paÍicipantes.

Santo Antônio dos Lopes/MA, dia 27 de ab/rl de 2023.
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ESTADO DO }IARANHÃO
PRET'EITUR{ I\IUNICIPAL
CNPJ: 06.172.720/0001-10

DE SANTO ANTÔNIO DoS I,OPN

PREGÂO ELETRÔNICO N'. OO7/2023. SRP . RETIFICADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

Sistema de Registro de Preços.
Processo Administrativo n", 242302-0001

PM SAL.MÀ
Fls.-
Servidor(a)

AUIUA
M PROC

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Santo AntÔnio

dos Lopes/MA, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGAO, na forma

ELETRÔNlCA, com critério de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei no. 10.520, de

17 de julho de 2002, do Decreto Federal no.10.024, de 20 de setembro de 20'19, Decreto Municipal

04212018: Decreto Municipal 05412018, Lei ComplementaÍ n'. 123, de '14 de dezembro de 2006 e
alteraÇões, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal no. 8.666, de 21 de junho dê '1993, e as

exigências estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Data da sessão: 1710512023
Horário: tho0min - Horário de BrasÍlia.
Local: Portal de Compras Públicas - www.oortaldecomorasoublicas.com.br
Modo de disputa: Aberto.
Total de páginas (edital e anexos):41 (quarenta e uma) páginas.

SECRETARIA(S) INTERESSADA(S):

tsecrêtaria Municipal de Planejamento e Administraçáo;
'Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento;
*Secretaria Municipal de Educação:
*Secretaria Municipal da Mulher;
'secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e trabalho;
'Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo;
*Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimênto;
*Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
*SecÍetaria Municipal de Cultura:

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços, visando futura e eventual contratação

de pessoa(s) iurídica(s) para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado, pelo prazo de 12 (doze)

meses, em atendimento às necessidades do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA'

1.2. Em caso de divergência êxistentê entre as especificaçõos dos itens deste obieto

É

d scÍitas na plataforma portal dê compras públicas e as êsPeciÍicações constant€s deste

ital, prevalêcerão as últimas'

1

Término: 1710512023 às 07h59min.

Preíeituía Municipal de Santo Antônio dos Lopês/MA
Av. Presidente Vârgas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA. d

t



dt ESTÀDO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPÁL
CNPJ: 06.172.720/0001-10

DE SANTO ANTONIO DOS LOPE

AUTUA
ÇÂo

1.3. Esta licitação contám itens divididos em cota principal e cota reservadâ, coníorme tab{l'}'
PROC

constantê do Termo de Referência, Íacultando-se ao licitante, a participação em quantos itens ford

de seu interesse.

1.4. O critério de julgamento adotado será o dê menor preço por item, obsêrvadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especiÍicações do objeto.

1.5. Os itens 01,04 e 06 são de exclusiva disputa entre ME/EPP e equiparadas.

1.6. Os itens 02,03 e 05 corÍespondem a ampla participação, conforme porcentagens

inÍormadas na planilha do termo de referência, cuja participação e facultada a todos os interessados.

1.7. COTA PRINCIPAL: no percentual de 760/o a 80% da quantidade total dos itens, paÍa

participagão de todos os intêressados (veriÍicar termo de referência).

1.8. COTA RESERVADA: no percentual de 20% a 24o/o da quantidade total dos itens, para

participaÇão exclusiva das ME's e EPP'S, que atendam às exigências desle edital' em atendimento

à Lei Complêmentar 12312006 e alteraÇões (verificar termo de referência).

1.9. A presentê licitação aprêsenta itens com divisão de cotas entre: COTA PRINCIPAL e COTA

RESERVADA, sendo esla última, exclusiva para disputa entre ME e EPP, tendo em vista tralar-se de

compra, cujo objeto e divisível e, não haverá preiuízo à Administração Pública no tocante à

padronização.

1 .10. O item 02, apesar de seu valor total ultrapassar a margem dos R$ 80.000,00, ele não foi dividido

entre ampla participaçáo e cota reservada por ocasião de sua quantidade náo ser divisível em número

exato, após a aplicação dos cálculos.

1.11. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, êsta poderá ser adjudicada ao

vencedor da cota principal, ou, diante dê sua recusa, aos licitantes remanescentês.

1.12. Se a mesma empresa vencêr o item reservado e o item principal, a contratação dos itens deverá

ocorrer pelo menor preço.

I .13. O critério de julgamento adotado será o de menor prego por item, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREçOS

2.i As regras ÍeÍerentes aos órgãos gerenciadores e participantes, bem como as eventuais adesões

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. Os inleressados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o

sistema eletrônico píovido pêlo Portal de compras Públicas, por meio do sítio

www.oortaldec omorasoublicas.com br

3.2. pâra ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificaçáo

e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde

também deverâo se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instÍuçÕes

etalhadas para sua correta utilização

t
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3.3. Os interessados em se credenciar no Portal de CompÍas Públ bter maiores

inÍormaÇões na página www.oortaldecomprasoublicas.com.br, podêndo sanar eve ais dúvidas pela

central de atendimentos do Portal, ou pelo e-mail falecom(ODôrtaldecompraspublicâs.com.br.

3.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas êm seu nome no

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

3.5. O uso da senha de acesso pela licitante e de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação por ela efetuada direlamente, ou poÍ seu representante, não cabendo ao provedor do sistema

ou à Prefeitura Municipal de Santo AntÔnio dos Lopes (órgão que promove a licitação) responder por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.6. O credenciamento .iunto ao Portal de Compras Públicas implica a rêsponsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transaÇôes

inerentes a este Pregão.

9.7. A perda da sênha ou a quebra dê sigilo deveráo ser comunicadas imediatamente ao provedor

do sistema para imediato bloqueio de acêsso.

3.8. O pregão sêrá conduzido pelo(a) Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes com apoio

técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrÔnlco

para esta licitação.

4. DA PARTICIPAçÃO NO PREGÂO.

4.1. Poderão participar destê Pregão interessados cujo ramo de atividade seia compatível com o

objeto desta licitação, e que esteiam com Credenciamenlo regular no sistema do compras públicas.

4.'1.1. Paru os itens 01,04 e 06, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno

porte, nos termos do art.48 da Lei Complementar no.123, de 14 de dezembro de 2006.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para aS microemprêsas e emprêsas de pequeno porte,

nos limites previstos da Lei Complementar no. 123 de 2006.

4.3. Náo poderáo participar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de participar de licitaçõês e celebrar contratos administrativos, na forma dâ

legislaçâo vigente:

4.3.2. Que não atendam às condiçôes destê Edital e seu(s) anexo(s)i

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representaçáo legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou .iudicialmênte;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei n" 8.666, dê 1993;

4.3.5. Que esteiam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução

ou liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas êm consórcio;

4.3.7. OrganizaçÕes da sociedade civil de lnteresse Público - osclP, atuando nessa condição

(Acórdão n' 7 461201 4-T ÇU-Plenário).

4.4. Como condição para participação no Pregâo, a licitante assinalará'sim" ou "não" em campo

próprio do sistema eletrônico, relalivo às seguintes declaraçÔes:

PreÍeilura Munaopal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/
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4.4.í. Que cumpre os requisitos estabelecidos no aÍtigo 3' da Lei Complementar no. '123, de 200ti.

estando apta a usuÍÍuir do tratamênto fâvoÍecido estabêlecido em seus arts.42 a 49:

4.4.'1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não", impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para micÍoempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "nâo", apenas produzirá o eÍeito de o licitante náo ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no '123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçáo no cerlame, ciente da obrigatoriedade
de dêclarar ocorrências posteriores;

4.4.3. Que não emprega mênor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir dê 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7', XXX|ll. da Constituição:

4.5. A declaraçáo falsa relativa ao cumprimênto de qualquêr condiÇão sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAçÂO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÂO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistemâ, concomilantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofeÍtado e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando. então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de ênvio dessa documentação.

5.2. O ênvio da proposta, acompanhada dos documentos dê habilitação exigidos nêstê Edital,

ocofrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As propostas de pÍeÇos deverão apresentar valores, de forma que.iá estejam incluídos todos
os impostos, taxas, fretes e demais despesas decorrentes do fornecimento do objeto.

5.4. Os valores ofertados serão fixos e irrea.iustáveis durante a vigência da Ata de Regisko de
PÍeços e do Contrato, e deverão ser oíertados com, no máximo duas casas decimais após a vírgula.

5.5. O licitante deverá apresentar, para cada item, valor inÍerior aos valores eslimados pela

Administração.

5.6. Quantidade a ser registrada, nunca inferior ao total pÍevisto para registro, dispostos no

Termo de Rêferência (ANEXO l) sob pena de desclassiÍicaçáo.

5.7. Considerar-se-á que os prêços Íixados pela licitante, são completos e suficientes para

assegurar a justa remuneração da execução dos serviços/Íornecimento do objeto.

5.8. O obieto deste pregão, será por item, sendo assim, os parlicipantes poderão disputar em
todos os itens, ou, em um único item, Íicando, portanto, esta decisão ao discernimento dos licitanles.

5.9. No cam o desc d onibiliza no sistema eletrônico
devem ser incluídas todas as inÍormações n sárias ao oerfeito detalhamento do obieto
(esoecificaÇôes etc. )

5.10. Os licitantes poderão deixar de apresenlar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direato de acesso aos dados constantes dos sistemas.

PÍeíeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
ntê Vargas. 446. bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA
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5.12. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaÇões no sistema eletr'ônico durante a sessão

pública do Pregão, Íicando responsável pelo Ônus decorrenle da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.13. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderáo retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.14. Nâo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somênte ocorrerá após a rcalizaçáo dos procedimentos dê negociação e

julgamento da proposta.

5.15. Os documentos que compÕem ã proposta ê a habilitação do licitante melhor classificado

somentê sêrão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público apÓs o

encerramenlo do envio de lances.

5.16. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de

sua apresentação. A Administração poderá solicitar a pronogação do píazo de validade da proposta,

sendo facultada ao licitante a âceitação.

5.17 . PÍazo de substituiÇão de todo e qualquer produto que chegar sem condiçóes de utilização'

conÍorme previsto no Termo de Referência, sem ônus para o contratante, contados a partir do

recebimento pelo CONTRATADO da formalização da recusa pelo CONTRATANTE' dos produtos

recusados, no caso da densidadê fora dos padrões, erro quanto a produto solicitado, volume menor

que o solicitado, conlaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a
presenÇa de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composição. O

produto recusado deverá ser substituído, arcando o CONTRATADO com os cuslos dessa operação,

inclusive os de reparaÇão.

5.1 8 Considerar-se-á o UE o valor do obieto aoós a resentado o valor ofertado D licitante. e os

lances formul ados oela licitante são comoletos e suficientes oara asseourar a iusta remun erâcao

sobre o fornecamen to/orestacão de serv icos. obieto desta licitacão. incluindo os tributos e demais

desDesas. seia oual íor o seu título ou natuÍeza, tais como: Íretes, encarq os sociais, trabalhistas e

fi des tr NS nortes locomo limen tacâo aôêmêÕ uats uer outrascào e hosscâ IS ESAS

seoundo a Ieoislacão em viqor, devendo o oreco oÍerta corresoonder. riqoros amente. às

esoecificacÕes do obieto licitado

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mêdiante o pr€enchimento, no sistêma eletrÔnico,

dos seguintes campos:

6.1 .1 . Valor unitário e total do item;

6.1.2. Marca;

6.1 .3. Fabricante, quando couber;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especiÍicação do Termo

de Referência

6.2. Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

Prefeítura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidênte Vargas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lope
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6.3. Nos valores propostos estaíão inclusos todos os custos operacionais, encarg

previdênciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam dirêta

indiretamenle no fornecimento dos bens.
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na êtapa de lances, serâo de exclusivã

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteÍação. sob

alegação de erro, omissáo ou qualquer outro pretexto.

ô.5. O prazo de validadê da proposta não será inferior a 9o(noventa) dias, a contar da data de

sua apresentaÇão.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratâções públicas, quando participarem de licitaÇões públicas.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE

LANCES

7.1. A âbertura da prêsente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2_ O Pregoêiro verificará as propostas apresentadas, desclassiÍicando desde logo, aquelas quê

não estejam em conformidade com os requisitos estabelêcidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Íambém será desclassiÍicada a proposta que identiÍique o licitante.

7.2.2. A desclassiíicação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassiÍicação da proposta não impêde o seu julgamento deÍlnitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitaÇão.

7.3. O sislema ordenará automaticamênte âs propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagêns enlÍe o Pregoeiro e os

licitantes.

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveÍão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrÔnico, Sendo imediatamente informados dO seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5.1 . O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abêrtura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. o licitante somente poderá oÍerecer lance dê valor inferior, ou, percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.g. O intervalo mínimo de diferença de valores entÍe os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deveÍá Ser de

R$ 10,00 (dez reais).

7.g. Esse intervalo mínimo de diferença, será aplicado para todos os itens deste pregão.

Preíeitura Municipal de Sânto Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidênte Vargas, 446, bâirro Centío - Santo Antônio dos LopeíMA\
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7.9 Será adotado para o envio dê lances no Pregão eletrônico o modo dê disputa "aberto",

que os licitantes apíesenlarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10 A etapa de lances da sessão pública teíá duração de dez minutos ê, após isso, s

PM sAL.MA
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prorrogada automaticamente pelo sistêma quando houver lance ofertado nos últimos dois minuto§-

do período de duração da sessão pública.

7.11 A prorrogaçáo automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempÍe que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automalicamentê.

7.13 Encerrada a íase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

o pregoeiro, assessôrado pela equipe de apoio, justiÍicadamentê, admitir o reinício da sessão pública

de lãnces, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Não serão âceatos dois ou mais lances de mesmo valor, prêvalêcendo aquele que for

recebido e registrado em primêiro lugar.

7.15. Durante o lranscurso da sessão pública, os licitantes sêráo informados, êm tempo real, do

valor do menor lance regislrado, vedada a identificação do licitante.

7.16- No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permaneceÍ acessível aos licitantes para a recepçáo dos lances.

7 .17. Quando a desconexão do sistema eletrÔnico para o pregoeiÍo persistir por tempo superior a

dez minutos, a sêssão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do Íato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrÔnico utilizado para

divulgação.

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor prego por item, conforme definido neste

Edital e seus anexos.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proPosta.

7.20. Em relação a item náo exclusivo para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. o sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, Se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o Íim de aplicar-se o disposto nos arts. M e 45 da LC n" 123, de 2006,

regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 20'15.

7.21. Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontraÍem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhoÍ proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o diÍeito de encaminhar uma última

oÍerta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanlo.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiíicada desista ou não

se manifeste no prazo estabelecido, Sêrão convocadas aS demais licitantes microempresa e

Preíeiturâ Municipal dê Santo Antônio dos Lopes/MA-
Av. Presidente Vargas, 446, baino Centro - Santo Antônio dos Lopes
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empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na orde

de classificaÇão, para o exercício do mesmo dirêito, no prazo estabelecido no subitem antêrior.

7 -24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitantê que tenha apresentado o melhor preço, para que

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

Edital.

7.24.1. A nêgociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.24.2. O pregoeiro solicitará ao licilante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas.
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à conÍirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

7 -25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contÍataçeo neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo

único do art. 7o e no § 9o do art. 26 do Decreto n.'10.02412019.

8.2. O valor oferlado final para o item deve seÍ menor ou igual ao valor estimado pela

administração para o respectivo item.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizêm diligências para aÍerir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita;
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência,

e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de Íuncionalidade disponível no sistema, no prazo de O2(duas) horas, sob pena de não

aceitação da proposta.

8.5.1. E Íacultado ao pregoeiro prorrogar o prazo êstabelêcido, a partir de solicitação
íundamêntada feita no chat pelo licitante, antes de Íindo o prazo.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Píegoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiÍlcação.

8.7. Havendo necessidade, o PregoeiÍo suspenderá a sessão, informando no"chat' a nova data

e horário para a sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contÍaproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o Íim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
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8.8.1 . Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a pÍoposta e passar à subseque
poderá negoôiar com o licitante para que seia obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do ststema, podendo ser acompanhada pêlos d

licitantes.
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8.9. No item não exclusivo para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposla náo for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da

LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10. ACEITABILIDADE: Os critérios quanto a aceitabilidade para cada itêm são aqueles

previstos no Termo de Referência, (ANEXO l) deste Edital.

8.1 1 . Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro veriÍicará a habilitação do

licitante, obseívado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAçÃO

9.'1. Como condiçáo prévia ao exame da documentaÉo de habilitação do licitante detêntor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o evontual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou a Íutura contratação. mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF, quando couber.
b) cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas - cEls, mantido pela controladoria-

Geral da União (www.oortaldatransoarencia.qov.br/ceis);

c) Cadastro Nâcional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiçâ (www.cni.ius.br/imorobidade adm/consultar requerido oho).

d) Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenaçõês por llícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consullas das

alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

9.1.1..1.Caso conste na Consulta de situação do Fornecedor a existência de ocorrências

lmDeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para veriÍicar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

g.1.1.2. A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dêntre outros.

9.1.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassiÍicação.

9.1.2. Constatada a existência dê sanção. o Pregoeiro reputârá o licitante inabilitado, por falta de

condiÇão de paÍticipação.

9.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate Íicto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no. 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estâbelecida para aceitaçáo da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condiÇóes de participação, a habilitação dos licitantes será veÍiÍicada por

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidadê

Prefêitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
rgas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dosI
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fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o dispos
na lnstrução Normativa SEGES/MP no 03, de 2018.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovaçóes conslantes do SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital ê ,á apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena

de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida êm relaçáo à integridade
do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitaÇão com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmenle permitidos.

9.6. Sê o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a Íilial, todos os documentos dêverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, Íorem emitidos somênte em nome da matriz.
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diÍerenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuiçóes.
9.7. Ressalvado o disposto no item 5.10, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. Habilitaçãojurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresâs Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respecliva sede;

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELUSLU - Sociedade Limitada Unipessoal: ato constitutivo, estatuto ou contralo social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

9.8.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Regisko Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.4. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

9.8.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da

consolidação respectiva;

9.9. Regularidadê fiscal e trabalhista:

9.9.'1. prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro dê

Pessoas Físicas, conforme o casoj

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçâo de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Prefeitura l\,4unicipal de Santo Antônio dos Lopes/túA.
Av. Píêsidente Vargas, 446, bârrro Cênko - Santo Antônio dos Lope

N' PROC
AÇÂo

PM SAL.MA
Fls.-
Servidor(a)

10

$--



,if. ESTADO DO NTARANHÁO
PREFETTURÀ MUNICIPAL
CNPJ: 0ó.172.720/0001-10

PM SAI,.IUÁ
Fls._
servidor(a)DE SANTO ANTÔNIO DOS LOP

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários Íederais e à Dívida

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)i

9.9.4. prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, med iante

apresentaÇão de certidáo negativa de debitos trabalhistas (CNDT) ou ceÍtidão positiva com efeito

de negativa,

9.9.5. Certidão Negativa de Débitos (CND), ou Certidão Positiva com efeitos dê Negativa, expedida

pelo Estado do domicílio, comprovândo a regularidade pa ra com a Fazenda Estadual

9.9.6. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Estado (CNDA), expedida pêlo Estado do domicílio, comprovando a regularidade paÍa com a

Fazênda stadual

9.9.7. Certidáo Negativa de oébitos (GNo), ou Cêrtidão Positiva com eÍêitos de Negativa, relativa à

atividade econômica, expedida pêlo Município do domicílio ou sede da emprêsa licitante.

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municioa l.

9.9.8. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Município (CNOA), expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licilanle, comprovando

a regularidade para com a Fazenda Munici oal.

9.9.9. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mêdiante declaração da Fazenda Estadual do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na Íorma da lei;

9.9.10. caso o licitante detentor do menor Dreco seia qualificado como m rcroempresa ou empresa

oçÃ
PR oc

de oequeno oorte deverá aoresentar toda a docu mentaÇão exioida Dara efeito de comorovacão de

req ularidade Íiscal. mesmo q ue esta aoresente alquma restricáo. sob Dena de inabilita cão

9.10. Qualificação Econômico-Financeira.

9.10.1. cêrtidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo dislribuidor da sede da

pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicÍlio, emitida ate 60 (sessenta) dias antes da

data da sessão pública ou que seja dentro do prazo de validade constante da prÓpria certidão.

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigÍveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedâda a sua

substituiÉo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentaÇão da pÍoposta;

9.'10.2.'1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstraÇões contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.3. A comprovação da situação Íinanceira da empresa seÍá constatada mediante obtenção de

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), superiores a '1 (um)

resultanles da aplicaqão das Íórmulas:

PreÍeúura Municipal de Sanio Antônio dos Lopes/MA.
Av Presidente Vaígas, 446, baiÍo Centro - Santo Antônio dos L
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LG=
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

Ativo Total

SG=

Ativo Circulante
LC=

Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresenlarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos

indices de Liquidez Gêral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Correnle (LC), deveráo comprovar,

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competenle, o capital

mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contrataçAo

ou do itêm pertinente.

9.11. QualificaçãoTécnica

9.'11.'1. Para comprovação de atendimento à QualiÍicação Técnica, o Edital de Licitação deverá
exigir a apresentaçáo do(s) seguinte(s) documento(s):

9.11.7- O licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica, expedido por pessoa

lurídica de direito público ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente, que comprovêm

ter o licitante fornecido, ou estar fornecendo, produtos iguais ou similares, de maneira satisfatória.

9.11.3. No caso de atestâdo emitido por empresa da iniciativa privada, não será considêrado aquele

emilido por empresa pertencente ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente.

9.11.4. Serão considerados como pêrtencentes ao mesmo grupo empresarial, empresas

controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma

pessoa física ou.jurídica que seja sócio, proprietário ou titular da empresa emitente e da empresâ
proponente.

9.11.5. A Prefeitura l\ilunicipal de Santo Antônio dos Lopes (MA) se reserva o direito de realizar

diligências para comprovar a veracidade dos atestados apresentados, podendo requisitar cópias

dos respêctivos contratos ê aditivos e/ou outros documentos comprobatóÍios do conteÚdo

declarado.

9.12. DEMAIS INFORMAçÔES SOBRE DOCUMENTOS DE HABILITAçÂO.
9.12.1. A existência de rêstrição relativamente à regulaÍidade fiscal e trabalhista nãô impede que a

licitante qualificada como microempresa ou emprêsa de pequeno porte seja declarada vencedora'

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.12.2. A declaração do vencedor aconlecerá no momento imediatamente posterior à Íase de

habilitação.
9.'12.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualiÍicada como microempresa

ou empresa de pequeno porte, e, uma vez constatada a existência de alguma restriÇâo no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, ela será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após

a declaraçáo do vencedor comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual

.-B-lr PROC
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período, a critério da administraçáo pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresenta

de lustificativa.
9.12.4. Havendo necêssidade dê analisar minuciosamente os documentos exigidos' o preg

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horáÍio para a continuidade dela.

9.'12.5. Será inabilitado o licitante que nâo comprovar sua habilitação, seia por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

9.12.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação íixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

í0. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta íinal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas, a contar da solicitâção do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

'10.í.1. ser redigida em lingua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas

ou ressalvas, dêvendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pêlo licitante ou seu

representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para Íins de

pagamento.

10.2. A proposta Íinal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraçáo no

decorrer da execuÇão do contrato e aplicação de eventual sançáo à contratada, se for o caso.

10.2..1. Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo.

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os prêços deverão ser expressos em moeda conente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extênso (art. 5" da Lei n'8.666/93)

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os Primeiros;

no câso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevaleceráô

estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condiÇão que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclasstficação.

i 0.S. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especiÍicações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta

de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internêt, após a homologação.

11. DOS RECURSOS
,1,1.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante maniÍeste a intenção de recorrer' de

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos.

em campo próprio do sistema.

PreÍeiturâ Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA-
Av. Presidenlê Vargas, 446, bairÍo Cêntro - Santo Antônio dos Lopes/MA.
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11.2. Havendo quem se maniíeste, caberá ao Prêgoeiro verificar a tempêstividade e a existênci

dê motivaçáo da intenção de recorÍêr, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente

11.2.1. Nesse momento o Pregooiro não adentrará no mérito recursal, mas apênas veriÍlcará as

condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorÍer importará a

decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entâo, o pÍazo de três dias para

apresentar as razÕes, pelo sistema êletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados

para, querendo, apresentarem contÍarrazões também pelo sistema eletÍônico, em outros três dias,

que começarão a contar do término do pÍazo do recorrenle, sendo-lhes assegurada vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

1'1.3. O acolhimento do recurso invalida tão somênte os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11 .4. Os autos do processo permaneceráo com vista franqueada aos intêressados, no enderêço

constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÂO PÚBLICA

1 2.1 . A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de pÍovimenlo de recurso que leve à anulaçáo de atos anteriores à Íealizaçeo

da sessáo pública precedente ou em que seja anulada a própria sessáo pública, situação em que

serâo repetidos os alos anulados e os que dele dependam.

12.1|.2- C]uando houver erro na âceitação do prêço melhor classiÍicado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovâr

a rêgularização Ílscal e tÍâbâlhista, nos têrmos do art.43, §1" da LC n" 123/2006. Nessas hipÓteses,

serão adotados os procedimentos imêdiatamente posteriorês ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acomPanhar a sessão

reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrÔnico ("chat"), e-mail, de acordo com a

fase do pÍocedimento licitatório.

12.2.2. A convocação Íeila por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no slcAF e/ou

e-mail apresentado nos documentos apresentados, sendo responsabilidade do licitante manter

seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUOICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

13..1. o objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vêncedor, por ato do Pregoeiro,

caso não haja interposição de recurso, ou pêla autoridade competente, após a rêgular decisão dos

recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridadê

competenle homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUçÂO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a pÍesenle contratação.

14.2, DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS.

Prefeitura Municipal d€ Santo Antônao dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas, 446. bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA
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14.3. Homologado o resultado da licitaçáo, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco)

contâdos a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo

dê validade encontra-sê nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuíz

sanções previstas neste Edital.
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14.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

âssinatura da Ata de Registro de Preços, a AdministraÉo poderá encaminhá-la para assinatura,

mediante corÍespondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio elelrônico, para que

seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a conlar da data de seu recebimento.

14.5. O pÍazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

14.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitântê vencedor, a

descriÇâo do(s) atem(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

14.7. Será incluido na ata, sob a ÍoÍma de anexo, o registro dos licitantes quê aceitarem cotar os

bens ou serviços com preÇos iguais aos do licitante vêncedor na sequência da classificaçáo do

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o obieto não atender

aos requisitos previstos no art. 30 da Lei n" 8.666, de 1993;

14.8. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

14.9. Após a homologação da licitação, em sendo Íealizada a contratação, será fiÍmado Termo

de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

14.'í0.O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de suâ

convocação, para assinar o Têrmo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação.

sem prejuÍzo das sançóes previstas neste Edital.

14.1 1. Alternativamente à convocação para comparecer peranle o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de ContÍato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá

encâminhá-lo para assinatura ou aceite da Ad.iudicatária, mediante correspondência postal com

aviso de Íecebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05

(cinco) dias, a contar da dala de seu recebimento.

'14.11.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitaçáo justificada do ad.judicatário e aceita pela Administração.

14.12.0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumênto êquivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

14.12.1. rcÍeida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposiçÕes da Lei no 8.666, de 19931

14.12.2. a contralada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edilal e seus anexos;
'14.12.3. a contratada reconhece que as hipóteses dê rêscisão são aquelas previstas nos arligos
77 e78 da Lei n'8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80

da mesma Lei.

Prefeilurâ Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Prêsidênte Vargas, 446, bâirro C€ntro - Sãnto Antônio dos Lopes/MA
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14.13. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, seÍá exigida a comprovação da

condiÇõês dê habilitaÇâo consignadas no edital, que deverão sêr mantidas pelo licitante durante
vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

14.14.Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condiçõês de habilitação

consrgnadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

Administração, sem prejuizo da aplicação das sanções das demais cominaçôes legais cabíveis a
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classiÍicação, para, após a

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o conlrato ou a ata de registro de preços.

15. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

15.1. As obrigaçÕes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
ReÍerência, no Edital, na Ata de Registro de Preços e na minuta do instrumento dê Contrato, quando

íor o caso.

16. DO PAGAMENTO

16.1. As rêgras acerca do pagamento são as estabelecidas no Íermo de Referência, anexo a este
Edital.

17. DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS.

17 .1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o

licitanle/adiudicatário que:

17.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convoôado dentro do prazo de validade da proposta;

17 .1 .2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabívêl;

17 .1 .3. apresentar documentação falsa;

17.1 .4. deixar de enlregar os documentos exigidos no certame;

'17 .'1.5. ense.iar o retardamento da execuÉo do objeto;

17.1.6. não mantiver a proposta;

17.1.7. cometer fraude Íiscal;

17.1 .8. comporlar-se de modo inidôneo;

17.2. As sançÕes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastÍo de resêrva, em
pregão pâra registro de pÍeços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente.

17.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração Íalsa quanto às

condiçôes de participação, quanto ao enquadÍamento como ME/EPP ou o conluio entíe os licitantes.

em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da Íase de lances.

17.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores Íicará sujeito, sem pre.iuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançóes:

17.4.1 . Advertência por fâltas leves, assim entendidas como aquelas que náo acarretarem preruízos

significativos ao obieto da contratação;
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2. Multa de 10 o/o (dez por cento) sobÍe o valor estimado do(s) item(s) preiudicado(s) pela
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17.4.3. Suspe
administrativa
cinco anosl

nsáo de licitar e impedimenro de contratar com o óÍgão, entidade ou unidade
pela qual a Administração Pública opêra e atua concretamente, pelo prazo de até

17.5. DeclaÍação dê inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquãnto
perdurarem os motivos detêrminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perânte

a própria autoridade que aplicorr a penalidade, que será concedida sempre que â Contratada
ressarcir a Contratante pelos preluízos causados;
17 .6. A aplicação de qualquer das penalidadês previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei n" 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lêi no. 9.784, de 1 999.
'17.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções. levará em consideração a gravidade

da condula do infralor, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçáo,
observado o princípio da proporcionalidade.

17.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratanle seráo deduzidos dos valores a
serem pagos ou recolhidos em favor do Município de Santo Antônio dos Lopes (MA), ou ainda
quando Íor o caso, serão inscritos na Dívida Ativa Municipal e cobrados judicialmente.
17.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, a

contar da dala do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
17.10. As sançÕes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de oulras medidas cabÍveis.
1 7.1 1 . As infraçóes e sanções relalivas a atos praticados no decorrer da licitação estáo previstas

no Edital.

18, DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

18.1. Apôs o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.

18.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relaqão ao licitante melhor classificado.

18.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas pÍopostas êm valor igual ao do

lacitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.

18.4. Esta ordem de classiÍicação dos licitantes registrados deverá ser respeiladâ nas
contrataçôes e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou

tenhâ seu rêgistro cancelado.

19. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIOO DE ESCLARECIMENTO

19.1. Até 03 (kês) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

'19.2. A impugnação DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no

sistema www.portaldecomo rasDUblicas.com.br

21.2.1 Caberá ao PregoeiÍo, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento

da impugnaÇão.

19.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paía a realização do certame.

Prêfeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
rgas, 446. bâiÍro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.
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19.4. Os pedidos de esclarecimentos rêfeíentes a este processo licitatório deveÍão ser enviados a

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abêrtura da sessão pÚbl

exclusivamente por meio elelrÔnico via internet, no endeÍêço indicado no Edital.

'19.5. O pregoêiro responderá aos pedidos de êsclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos.

19.6. As impugnações e pedidos de esclarecimenlos não suspendem os pÍazos Previstos no

certame.

19.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitaçáo.

19.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e â administração.

20. DAS DTSPOSIçÔES GERAIS

20.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletÍÔnico.

20.2. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impêça a realizaçáo

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequenle, no mesmo horário anteriormente estabelêcido, desde que nâo haja comunicação em

contrário, pelo Pregoeiro.

20.3. Todas as reÍerências de tempo no Edital, no aviso ê durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

20.4. No julgamento das propostas e da habilitaçâo, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos ê sua validade .iurídica, mediântê

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de habrlrtação e classificação.

20.5. A homologaçáo do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

20.ô. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o inteÍesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança dâ contratação.

20.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresenlação de suas propostas e a

Administração não seÍá, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

conduÇão ou do resultado do processo licitatório.

20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio

e incluir-se-á o do vencimento. Só Se iniciam e vencem oS prazos em dias de expediente na

AdministraÇão.

20.9. O desatendimento de êxigências formais não essenciais náo importará o afaslamento do

licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados oS princípios da isonomia e

do interesse público.

20.10.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
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20.11.O Edital está disponii.,iiizado, na integra, no ende trônico

ortaldecomorasoublicas.com.Lrr , também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da

Comissão Permanente de Licitações, localazada na Praça Abraão Ferreira, S/N, Centro - Santo

Antônio dos Lopês/MA, nos dias úteis, no horário das 08h00 horas às '12h00 horas, estará

disponibilizado em formato PDF no site do Órgáo licitante www.stoantoniodoslo oes.mâ.oov.br
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20.11 .1 .

70.11.2.

20.11 .3.

20.11 .4.

20.11 .5.

20.11 .6.

este Edital, bem como no site do TCE/MA, para todos os Íins e efeitos, os seguintes

ANEXO I - Termo dê Referência

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços

ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro de Preços.

ANEXO lV - Minuta de Termo de Contrato.

ANEXO V - Recebimênto ProvisÓrio.

ANEXO Vl - Recebimento definltivo.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 02 de maio de 2023

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipâl de Planejamento e Administração

Portaria no 004/2021 -GPSAL

RAIMUNOA SOUSA C. NASCIMENTO

Sêcretária Municipal de Educação
Portaria n' 008/2021-GPSAL

A
ILLA DA SILVA POS BO ESH

Secretária Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho

rtaria no 021 GPSAL007 t2

ü"
LVA NERES

Sec. Mun. de Saúde e Saneamenlo
Portaria no. 010/2021GPSAL

FRANCISCA M A SOUSA CARVALHO D SANTOS

Secretária MuniciPal da Mulher
Portaria no. 009/2021 -GPSAL

Prefeiluíâ tulunrcrpal de Santo Antônio dos Lope§/MA'

Av. Presidente Vargâs, 446, baiÍro Centro - Santo Antônto dos Lopes/MA
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RANCISCO DAS CHAGA FERREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Agricultura, pecuária e abastecimento

Portaria no. 007/2023-GPSAL

OEL DE SOUZA LIMA
Secretá Municipal de Obras, Habitaçào e Urbanismo

Portaria no. 017/021-GPSAL

A<
DANIEL FERREIRA CAMPOS

Secretário Municipal de Meio Ambiente
Portaria no. 01 3/2021-GPSAL

MUND NONATO ALVES PEREIRA
Secretário Municipal de Cultura
Portaria no. 01 5/2021 -GPSAL

PrefeituÍa Múr]icipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vârgas, 446, bairro Cenlro - Santo Antônio dos Lopes/MA.
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ANEXO I

PREGÂo ELETRôNtco oo7/2023-sRP.
TERMo DE REFERÊNcIA -.ftrdor RarAr,rrv.l

1. OBJETO

'l.1 O objeto da presente hcitaçào e o Registro de Preços, visando futura e eventual contratação de
pessoa(s) jurÍdica(s) para Íornecimento de aparelhos de ar-condicionado, pelo prazo de 12 (doze)
meses, em atêndimento às necessidades do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. As aquisições de aparelhos de ar-condicionados, de que tratam este instrumento, justiíicam-se
pelo fato de que os itens listados no subitem 4.1.'1, encontrarem-se em estado de deterioração, ou
ainda, em estado de desuso, por ocasião de falhas e problemas ocasionados em decorrência da
utilização.

2.2. O levantamento foi realizado sobre os itens que de falo, necessitam serem substituidos, em
contrapartida, aqueles que puderam ser consertados continuam a ser utilizados, não integrando,
portanto, às quantidades elencadas abaixo, na planilha (subitem 4.1.1).

2.3. A aquisição dos itens conlados na planilha abaixo também se iustifica pela necessidade de este
poder executivo continuar suas atividades diárias de forma sistematizadas, proporcionândo
ambientes com o mÍnimo de conforto, contribuindo para o desenvolvimento das atividades
realizadas pelas rêpartiçÕes deste órgão público, aÍlnal, existe um grande fluxo de usuários os quais
sào recepcaonados diariamente por nossos servidores, e, diante disto. As aquisiçÕes de aparelhos
de ar condicionado e sua devida instalação deixou de ser artigo de luxo a muito tempo, atualmente,
entende-se que estes aparelhos contribuem ainda que de forma indirêta, para resultadôs mais
expressivos, no tocante aos trabalhos desenvolvidos pelos servidores públicos, afinal, todos os dias
inúmeras pessoas passam pelos departamentos, corrêdores e demais repartiçÕes dos prédios
públicos, e oÍêrtar ambientes climatizados signiÍca dar atenção e dignidade aos usuários dos
serviços públicos. além de que, a disponibilidade destes equipamenlos figuram-se em condiÇão
mínima para a realizaçáo das atividades.

2.4. Sendo assam. e. considerando a necessidade em dar continuidade ao compromisso de atender
com qualidade, através da missão institucional deste órgão, dentro do amparo legal da lei,
justificamos a aquisição dos itens já mencionados.

3. CLASSTFTCAçÃO DOS BENS COMUNS

3.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classiÍicâção de bens comuns, nos termos da Lei

n'.10.52012002.

4. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS

4.1. O preço considerado como estimativa para o objeto da presentê licitação Íoi determinado com
base na média aritmética simplês obtidas por meio de pesquisas efetuadas pela ferramenta Banco
de PreÇos, coníorme lN 7312020. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS

448.145,90 (quatrocentos e quarenta e oilo mil, cento e quarenta e cinco reais e noventa centavos).

4.1.1 As especificações, unidades, quantitativos e valores eslimados para o fornecimento do objeto
pretendido são as seguintes:

UNID

reÍertura À,4unrciF,al de Santo Antônio s Lopes/MA.
sidenle Vargâs, i146, bairro Cenlío -

QUANT V. UNIT.CATMATITEM DESCRTçÁO
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355743 UNID 28
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R$ 107.849,32

R$ 34.057.68

Rs 23.009.52
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R$ 1.780,05 R$ 49.841,40

Aparelho ar-condicionado
capacidade refrigeração:
9000 BTU, modelo: Hl WALL,
nível ruído interno: 57 DB,
características adicionais'l:
ciclo Írio. selo procel, controle
remoto sem fio, tipo: split,
tensão: 220.

1

67 R$ 2.109,70 R$ 141.349,902

Aparelho ar-condicionado,
capacidade refrigeração
12.000 BTU. tensão
1101220V, lipo split, modelo
split inverter, características
adicionais '1: conlrole
remoto/display
dioital/timer/selo procel.

440744

38 R$ 2.838,143

Aparelho ar-condicionado
capacidade refrigeração:
18.000 BTU, tensáo: 220v,
nível ruido interno: 57 DB,
tipo: split, modelo: hi wall,
caracleríslicas adicionais 1:

ciclo frio, selo procel, controle
remoto sem Íio. Ampla
particrpaÇão de 76%.

355744 UNII)

12 RS 2.838,14355744 UNID4

Aparelho ãr-condicionado
capacidade refrigeraçâo:
18.000 BTU, tensáo: 220v,
nível ruído interno: 57 DB,
tipo: split, modelo: hi wall,
características adicionais 1:

ciclo frio, selo procel, controle
remoto sem fio. Cota
reservada de ?4% pa.a
ME/EPP.

24 R$ 3.834,92 R$ 92.038,08UNID5

Aparelho ar-condicionado,
capacidade refrigeração
24.000 BTU, tensáo
1101220v. tipo split, modelo
split inverter, características
âdicionais 1: controle
rêmoto/display
digital/timer/selo procel.
Ampla participaÇão de 80o/".

4407 47

UNID 6 R$ 3.834,92

Aparelho ar-condicionado,
capacidade reÍrageração
24.000 BTU. tensão
1101220v, tipo split, modelo
split inverter, características
adicionais 'l: controle
remoto/display
digital/timer/selo procel. Cota
reservada de 2OY. PaÍa
ME/EPP.

4407 476
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4.2. Em conformidadê com a Lei complernentaÍ no. l23,de14dedezembrode2006,emseuârti
48, inciso le lll, alterados pela Lêi Complementar Í47, de 07 de agosto de 2014, esta licitação
contém itens exclusivos e reserva de cota para Microemprêsas - ME, e Empresas de Pequeno Porte

- EPP, conforme sêgue;

4,3. Coníorme previsto no art. 48, incjso lll da Lei Complementar 12312006. o item de valor total
estimado acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), teve seu quantitativo total subdividido em: COTA
PRINCIPAL e COTA RESERVADA, conforme porcentagens discriminadas junto à descrição dos
itens.

4.4 Não havendo fornecedores competitivos enquadrados como MICROEMPRESAS e
EIVIPRESAS DE PEQUENO PORTE, não será aplicado o disposto no art.48, inciso lll da LC 123/06,
e, portanto, a cota reservada será adjudicada ao vencedor da cota principal, conforme disposiçào
do art. 49 inciso ll da Lei Complêmentar 12312006.

4.5 Na hipótese de náo haver vencêdoÍ para a COTA RESERVADA, este podêrá ser adjudicado
ao vencedor da COTA PRINCIPAL, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde
que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

4.6 Se a mesma empresa vencer a COTA PRINCIPAL e a COTA RESERVADA, a contratação
dos itens deverá ocorrer pelo menor preÇo.

5 FORMA DE PAGAMENTO:

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos
produtos, desde que não haja Íator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a
apresentaçáo de Nota Fiscal/Fatura, devioamente atestada por servidor competente, acompanhada
da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade Íiscal e trabalhista: Certidão
Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com eÍeitos de Negativa, de Tributos e
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela SecÍetaria da
Recelta Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministerio da Fazenda),
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado
do domicílio ou sede da empresa licitantê, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com eÍeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com
efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expêdida pelo Município do domicílio ou sede
da empresa licitante, comprovando a regularidâde para com a Fazenda lrlunicipal; Certidão
Negativa, ou Certidáo Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município,
expedida pelo Município do domicilio ou sede da empresa licitante: CertiÍicado de Regularidade de
Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF; Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, êmitida pelo Tribunal Superior
do Trabalho. comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a JustiÇa do Trabalho. O
pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

5.2 - O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de Preços,
devidamente contratada, através de ordem ou transferência bancária na sua conta corrente, após
assinatura do Termo de Recebimento DeÍinitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

5.3 - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à SecÍetaria Requisitante.
acompanhada das Certidóes listadas no subitem 5.'1, acima.

Prefêitura Municipal de Sanlo Antônao dos Lopes/MA
Vargas, 446, baiÍro Centro - Santo Antônio dos Lop€s/MA
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5.4 - A Nota Fiscal/Fatura seiá confeÍida e atestâda pela comissão ou servidor responsável pel

Recebimenlo.

5.5 - O pâgamento será efetuado após a assinâtura do Termo de Recebimento Dêíinitivo, desd
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

5.6 - Não sêrão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação
quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive,
sem que isso gere direito ao rea.iustamento do preço ou à atualização monetáriâ.

5.7 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a mullas ou
indenizaÇôes devidas pela Contratada.

5.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma Íorma para tanto, fica convencionado que os encargos moralórios devidos
pela CONTRATANTE, entre a dâtâ acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota
fiscal/íatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
em que:

EM = Encargos moratóraos;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

I = índice de compensaÇão financeira = 0,00016438, assim apurado:

t= i l=6/100 l= 0,0(n16138

365 365

| = 0,00016438

i = taxa percentual anual no valor de 6%.

5.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante sofrerá
desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem anterior.

5.'10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante o fornêcimento do obieto, devendo
ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 5 deste Termo.

6 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

6.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço "por item".

7 CR|TÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

7.1 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$).

7.2 Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a vírgula (-

,xx).

7.3 Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultÍapassarem duas casas
decimais, despÍezando-se a fraçáo remanescente.

7.4 Somente seÍáo aceitos os preços unitários e pÍeços totais/globais que estiverem, apÓs a fase
de lance/negociaçâo, iguais ou inferioÍes aos preços estimados/orçados por esta Administração
Pública Municipal.

I OUALTFTCAçÂOrÉCXtCa:

AUTUAÇA

Prefeiturâ Municipal de Santo Antônio dos Lopes/t44.
dente Vârgas, 446, baiÍro Cenko - Santo Anlônio dos Lopês/lú
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8.1. O licitante deverá apresentaÍ ãtêsaado(s) de capacidade técnica, expedido por pes AUTUAÇ

lurídica de dirêito público ou pfivado, apresentado em papel timbrado da emitente, q

comprovem ter o licitante fomecido pÍodutos iguais ou similares, de manêira satisÍatÓria.
5ê.vido, R

8.2. No caso de atestado emitido por empresâ da iniciativa privada, nâo será considerado aquele

emitido por empresa pertencente ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente.

8.3. Serão considerados como pertencentes ao mesmo grupo empÍesarial, empresas

controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que tênha pelo menos uma mesma
pessoa Íísica ou .,urídica que seja sócio, proprietário ou titular da empresa emitente e da

empresa pÍoponente.

8.4. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes (MA) se reserva o direito de realizar

diligências para Õomprovar a veracidade dos atestados apresentados, podendo requisitar cópias

dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo

declarado.

9 ADJUDICAÇÃO

9.1 A adiudicação das propostas de preÇos será pelo critério do MENOR PREÇO "POR ITEM".

9.2 Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

1O DA SUBCONTRATAçÃO

'10.1 E vedada a subcontratação, no todo ou em parte, para a execução do objeto licitado.

11 AUMENTO E SUPRESSÃO
11.1. No interesse da CONTRATANTE, o objeto da contratada poderá ser suprimido ou
aumentado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
facultada â supressão alóm dessê limite, por acordo ente as pa(es, conforme disposto no artigo
ô5, parágrafo primeiro e segundo, inciso ll, da Lei n" 8.666/1993.

12. DA REVISÃO DOS PREçOS

12.1. Os conlratantes têm direito ao equilíbrio econômico-Íinanceiro do contrato, procedendo-se
à rêvisão do mesmo, a qualquer tempo, em Íazão de fato imprevisível ou previsível, porém com
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

12.2- A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aludid, fato, acompanhado de planilha de cuslos comparativa entre
a data da Íormulaçáo da proposta e do momento do pedido de Íevisão, demonstrando a
repercussão Íinanceira sobre o valor pactuado.

12.3, A planilha dê cuslos reÍerida no ltem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas Íiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista
de prêÇos de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido
de revisáo do contrato.

Prefeitura lúunrcipal dê Sânto António dos Lopês/MA.
446, bairro Cenko Santo Antônio dos Lopes/l\,4A.
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13. CLASSIFICAÇÃO ORçAMENTÁRIA
13.1 . Considerando que esta licitação se refere a registro de preços, e, em conformidade

ao que dispõe o decreto rnunicipal n'. 04212018, inÍormamos que as dotaçôes
orçamentárias serão emitidas ao passo em que novas contratações forem sendo
realizadas, à mêdida das necessidades.
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14. RESULTADOS ESPERADOS

14.1. Registro de PreÇos de todos os itens;

14.2. Economia para os coÍres públicos, baixando os valores de refêrência;

14.3. Utilização sustentável dos recursos financeiros desta PreÍeitura, alocando somente o
necessário para cada aquisição:

14.4. Aquisição de produtos de qualidade.

15. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIçÔES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO
OBJETO.

15.1. Os produtos devereo ser entregues, nos endereços que serão indicados pelas secretarias,
nas respectivas Ordens de Fornecimento, ou no AlmoxariÍado da Prefeitura Municapal de Santo
Antônio dos Lopes/MA, localizado no Prédio da Preíeitura Municipal, Av. Presidente Vargas,446,
Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA, em dias de expediente, de segunda a sexta-Íeira, das
08h00min às 12h00min horas e das 14h00min às 17h30min, horário local, a critério da
CONTRATANTE.

15.2. A entrega será feita de forma parcelada, no pÍazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
data de recebimênto da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento de produtos), nos
endereços que serão informados pelas secretarias requisitantes.

15.3. O recebimentô dos produlos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n" 8.666/93.

15.4. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos, serào realizados ao longo da vigência do
presente contrato. A cada solicitação, será formalizada a Ordem de Fornecimento, a ser
encaminhada à CONTRATADA por meio de fax ou outro meio, ondê êstarão dêtalhados os produtos
e quantidades para a enlrega.

15.5. O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega e, definitivamente, no prazo máximo
de 03 (três) dias, contâdos do recebimento provisório e após a veriÍicaçáo da qualidade e do
quantitativo dos produtos entregues. Constatado o Íornecimento incompleto, vício do objeto
entregue em desacordo com o especiÍicado no edital do PREGÃO ELETRÔNICO N" OO7/2023, a
Contratada será convocada para substituir ou complementar os produtos daniÍicados ou defeituosos
no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data da devolução, sem qualquer ônus ao
Contratante.

16. RESPONSABILIOADES OA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

16.1 Deveres e Rêsponsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser
previstas no Edital e Contrato:

1 6.1 .2. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscâlizar a execuçáo dos Contratos;

16.1.3. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações
apresentadas na proposla da CONTRATADA, quê possa ser inadequado, ou danificar seus bens
patrimoniais.

16.1 .4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

16.1 .5. Aplicar à CONTRATADA as sançôes administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

1 6.1 .6. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critórios estabelecidos neste
Termo de Referência;

Preleitura Municipal oe Santo Antônio dos Lopês/MA
argas.446, bãirro Centro -
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AUTUAÇÃo'16.1.7. RecebeÍ os produtos entregues pela CONTRA]ADA, que este.iam em conÍoÍmidade .SRoc
proposta aceita, conforÍne inspeções a serem Íealizadas, devêndo assinar ao Íinal o TERM
RECEBIMENTO DEFINITIVO;

16.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquêr produlo entregue fora das êspecific
constantes na proposta da CONTRATADÂ;

16.1.9. Liquidar o empenho e efeluar o pagamento da fatura emitida pela CONTRATADA dentro dos
prazos preestabelecidos em Contrato;

16.1.10. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
Íornecimento dos Produtos;

'16.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser
previstas no Edital e Contralo:

16.2.1 Fornecer os produlos conforme especificações definidas no presente Termo de Referência,
não podendo nunca ser inÍerior a esta;

16.2.2. Manter capacidade mínima dê fornecimento para atender as dêmandas contratadasl

16.2.3. Preslar todos os esclarecimentos que lhe foÍem solicitados pêlo Orgão Gerenciador da Ata,
rêlacionados com as caracteiísticas dos produtos,

16.2.4. Fornecer os produtos conforme, Ordens de Fornecimento, os produtos obieto da presente
contrataÇão, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

16.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relaçáo aos produtos que forem ob.iêtos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessáriosi

'16.2.6. lndicar, Íormalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela íiel execução do Contrato;

16.2.7. Atender prontamente quaisquer orientaçÕes e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos
Gestorês dos Contratos inerenles à execução do objeto contrâtuâl;

16.2.8. Reparar quaisquer danos diretamenle causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa
ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente
relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da Íiscalização ou o

acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caÍacteÍizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de

Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor
correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do inslrumento
convocalório e do contrato.

16.2.9. Propiciar lodos os meios e facilidades necêssárias à fiscalização da execução do ob.lêto pela

CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente,

a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os produtos empregados
que julgar inadequados;

'16.2.10. Manter, durante toda a execução do Conkato, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

16.2.'11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE parâ pagamento;

'16.2.12- Substituir os Produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabêlecido neste Termo
de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

16.2.13. Substituir, às suas expensas, o produto recusado, sem ônus paía a CONTRATANTE' no
prazo de demais condições previstas neste Termo de ReÍerência.

Preíeitura Munioipâl dê Santo Antônio dos Lopes/MA.
Vâígas. 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA
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16.2.14. Em relação à Ata de Registro cie Preços, compete aos Fornecedores RegistÍados:

a) Aceitar os Têrmos e Condições dú Ata de Registro cie Preços de acordo com a Legislaçã
Vigente e com o instrumênto pactuadü no Termo de Referência;

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação
exigidas nô edital;

c) Abster-se de kansferir dirertos ou obrigaÉes decorrentes da ata de registro de prêços sem
a expressa concordância do Órgào Gerenciador.

'16.2.15. A contratante poderá exigir a substituiçâo do produto quando o resultado da análise for
desfavorável, ou seja, diferente das especiÍicações prometidas.

16.2.16. Fomecer, em conformidade com as determinaçÕes da CONTRATANTE, na Ordem de
Fornecimento, os produtos objeto dâ píêsênte contratação, às suas expensas, dentro do prazo de
entrega estabelecido;

16.2.'17. Arcar com todas as despesas relacionadas ao fornecimento dos produtos, lais como Írele,
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

16.2.18. A detentora do regisko de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos eÍetuados
durante a vigência da Ata de Registro de Preços, ainda que o Íornecimento decorrêntê êsteja
previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

16.2.19. A detentora do registro de preços êstará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à
sede da Unidade Requisitante, a fim de receber instruÇôes, participar de reuniões ou para qualquer
outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

17. JUSTIFICATIVA PARA A DIVISÃO EM ITENS
.17.1 Em virtude de acuclir o maior número de interessados em participar da licitaçáo, sem prejudicar
o ganho da aquisição em escala, optou-se pela divisão deste certame em ITENS, sempre em
respeito à mais âmpla compêtiçâo e conforme previsto no art. 23 §§ 1o e 2o da Lei n" 8666/93 e
Súmula 247 do TCU:

"Lei n. 8.666/93

Art. 23, § 1o) As obras, serviços e compras eÍetuadas pela
administração sêrão divididas em tantas parcelas quantas se
comprovarem técnica e êconomicamente viáveis, procedendo-se
à licitaÉo com vistas ao melhor aprovêitamenlo dos recursos
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade, sem
perda da economia de escala. (Redação dada pela Lei n. 8.883,
de 1994)"

"Súmula n. 247:

E obrigatória a admissão da adjudicaÇão por item e não por preço
global, nos editais das licitaçôes para a contratação de obras,
serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde
que não ha.ia prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, lendo em visla o objetivo de propiciar a
ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de
capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam ÍazêJo com relação a itens ou
unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação
adequar-se a essa divisibilidade."

17.2. A divisão em ilens, elaborada para esle procedimento, levou em conta a diferenciação das
características lécnicas dos produtos a serem adquiridos.

PreÍeiluÍa Municipal de Santo Aitônio dos Lopes/MA
Vargas, 446, baríro Centro - Santo Anlônio dos Lopes/MA
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18. - FUNDAMENTAçÃO LEGAL

18. í O objeto deste Termo de Reterência se fundamenta na Lei no. '10.520, de 17 de julho de 2002,
no Decreto Federal no. 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal 04212018; Decreto
Municipal 05412018, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e alteraçóes,
aplicando-se, subsidiariamenle, a Lei no 8.666, de 2'l de junho de 1993, e as exigências
estabelecidas neste Edital. além de demais normativos pertinentes.

ilúrâ Iúunrcrpál de Sanio Anlônio dos Lopes/MA.
idêntê Vargas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/lllA.

PM SAI,.[',1
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PREGÃO ELETRôNICO N'. OO7/2023
MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

Ao
Pregoeiro do Município de Sânto Antônio dos Lopes/MA.
Praça Abraão Ferreira, n". s/n, Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.
Assunto: Proposta de PreÇos referente ao Pregão Eletrônico no.0O712023

Prezados Senhores.

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.o

00712023, cujo objeto da presente licitaçáo é o Registro de Prêços, visando futura e eventual
contratação de pêssoa(s)jurídica(s) paÍa fornecimenlo de aparelhos de ar-condicionado, pelo prazo

de '12 (doze) meses, em atendimento às nêcessidadês do l\íunicípio de Santo Antônio dos
Lopes/MA, e, após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a

Íormular a seguinte proposta:

DADOS DA EMPRESA

TELEFONE COMERCIAL

REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DE ATA E CONTRATO

NOME COM PLETO

RG

ENDEREÇO

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAçÔES, QUANTITATIVOS, MARCÁJFABRICANTE E
PREÇOS).

IÍEM

Prêfê Municipal Ce Santo Antônio dos Lopes/MA
Varoas, 44d, baiÍro Centro - Santo Antônio dos Lopês/MA

#

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME FANTASIA

rNscRrÇÃo ESTADUAL

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF

E-MAIt

CPF

MUNICíPO: UF

E MAIL

CONIA CORRENTE

IELEFONE

DADOS BANCÁRIOS

PREÇOS R$
DESCRTÇÂO UNIDADE QUANT.

V.TOTAL
MARCA,/FABRICANTE

ValoÍ Total R$ ..

30
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V. UNITÁRIO
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2. Declaramos que os preços unitários e totais üos itens foram cotados em moeda nacional (R

N6 pRoc
R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete. encaígos Íiscais, trabalhistas, comercia
quaisquer outras despesas incidentes sobre o obieto da lacitaÇão.

acordo com as condiçÕes estabelecidas no Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em
todos os seus termos.

4. O pÍazo de validade desta proposla é de _( ), dias, contados da
data de abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregáo Eletrônico n".00712023.

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de _
contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte
pela contratante, na hipótese de não conformidade com as especificaçÕes exigidas no Anexo I -
Termo de Referência, quando do seu rêcebimento provisório, no prazo de até

), contados a partir da notiÍicação oficial feita pelo gestor/fiscal da
contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

Píefeitura Municipal de Santo A.tônio dos Lopes/MA.
rgas, ,146, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.

\y

s
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3. Declaro conhecer a legislação de rêgência desta licitação e que os produtos serão Íornecados
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ANEXO ill
ATA OE REGISTRO DE PREçOS

PREGÃO ELETRÔNICO N' OO7/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGTSTRO OE PREçOS N". 0XX2023
PROCESSO AOMINISTRATIVO N.. XXXXXXXX)U2o23
PREGÃO ELETRÔNICO N'. O07/2023

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tern por objêto, o Registro de Preços, visando Íutura e eventual

contratação de pêssoa(s) jurídica(s) para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado, pelo

prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às necessidades do Município de Santo Antônio

dos Lopes/MA, conÍorme edital do prçgão eletrônico 0Ol l2O23, que é parte integrante desta
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÓES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço regrstrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas

na(s) proposta(s) são as que seguem:

Valor Total

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representantê)

Item Descrição/
Especificação

N4arca Ouantidade Valor UnitárioUnidade
de

Medida

3

to Antônao dos Lopes/MA
, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/À'lA
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PrefeituÍa
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A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede no(a) ......, na cidade de ........,
inscrito(a) no CNPJ sob o no ....., neste ato repÍesentado(a) pelo(a) .-.... (cargo e nome), nomeado(a)
pela Portaria no ...... de ..... de ...... de 20..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., considerando
o julgamento da licitaçâo na modalidade de pregão, na forma êletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS n' .......120..., processo administrativo no ........, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificaçáo por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-sê as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 21 dê iunho de 1993 e suas
alteraçÕes, no Decreto n'7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conÍormidade com as disposiçóes
a seguir:

2

1

$
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3. DA ADESÃO A ATA DE REGiSTRO DE PREçOS

3.1 . A ata de regrstro de preçcis. durante sua vaiidade, poderá ser utilizada por qualquer

ou entidade da administração públca que não tenha participado do certame licit

PM SAL.I\I A

Fls.-
servidor(a)

alóÍio,

AUTUAÇÂ o
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mediante anuência do órgão geÍenciâdor, desde que devidamente justificada a vantagem
e respeitadas, no que couber, as condiçÕes e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de
1993 e no Decreto no 7.892. de 2013.

3.2. Caberà ao fornecêdor bêneÍlciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçÕes
nêla êslabelecidas, optar pela aceitação ou não, pela prestação do serviço/fornecimento,
desde que esta prestação de serviço/fornêcimento nâo prejudique as obrigaçôes
anleriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ala de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

3.4. As adesôes à ata de registrp de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item Íegistrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que

evenlualmente aderirem.

3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contrataçào solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

3.5.1 .Caberá ao órgão gerencia dor auloÍizar, excepcional e justificadamente, a prorrogaçáo

do prazo para efetivação oa corrtratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não participante.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade
do(a).............................

da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir

..., não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. Os prêços registrados poderão ser rêvislos êm decorrência de êventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto rêgistrado, cabendo à
Administrâção promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.2. Quando o preço registrado tornar-se supêrior ao prêço praticado no mercado por

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.3. O prestador de serviços/fornecedor que nào aceitar reduzir seu preço ao valor
praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4. Ouando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

icipal de Santo Antônio dos Lopês/MA.
igas, 446, bairro Centro -

d
Y

Prefêitu

))

Santo Antônio dos Lopes/MA
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5.4.1. liberar o prestador dê s€Nrços/foínececjor do compromisso assumido, caso
a conrunicaçáo ocorra antes do pedido de Íornêcimento, e sem aplicação da penalidade

se conÍirmada a veracrdade dos motivos e comprovantes apresentados; ê

5.4.2. convocar os deroais plestadores de serviços/fornecedores para assegurar
rgual oportunidade de negociação.

5.5. Náo havendo êxito nas negociações, o óÍgão geÍenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de pÍeços, adotando as medidas cabíveis para obtenÇão da

contratação mais vantajosa.

5.6. O registro do prestador de serviços/fornecedor será cancelado quando:

5.6.1. descumprir as condiÇõês da ata dê registro de prêços;

5.6.2. não retiraÍ a nota de empenho ou instrumento equivalente no pÍazo
estabelecido pela Administração, sem justiÍlcativa aceitável;

5.6.3. não aceitar reduzir o sêu preço registrado, na hipótese deste se tornar

superior àqueles praticados no mercado; ou

5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo eíeito tornê-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgáo gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.7. O cancelamento dos registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a amplâ defesa.

5.8. O cancelamenlo do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
deconente de caso fortuito ou Íorça maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

5.8.1. poÍ rczáo de intêrêssê público; ou

5.8.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIOADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.

6.'l.1.As sançôês do item acima também se aplicam aos integranles do cadastro de reserva.

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso

assumido injustiÍicadamente, nos termos do art. 49, §'lo do Decreto no 10.0241'19.

7. CONDrçÔES GERAIS

7.1. As condições gerais dc fornecimento, tais como os prazos para entrega e

recebimento do objeto, as obrigaçÕes da AdministraÇáo e do Íornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se deÍinidos no TeÍmo de Referência.

ANEXO AO EDITAL.

7.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços corn preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
sêrá anexada a esta Ata de Registro de Preços.

Preíejtura Municipal de Sânto Aítônio dos Lopes/MA.
ârgas, 446, bairro Cenko - Santo Antônio dos Lopes/MA

Sêí!rdoíR;
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Para fitmeza e validade do pâctuado, a presenÍe Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual têor, q
depois de lida e achada êm ordem, vai assinada pelas partes

Santo Antônio dos Lopes XX, de XXXX, de 2023.
Assinaturas

Representante legal do órgâo gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedo(es)
registrado(s)
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Prefertura lúunicipâl dê Sánto Antônio dcs Lopes/MA.
as, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/l\rA.
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ANEXO IV
ÍERMO DE CONTRATO

CON] RATO D

SI CELEBRAM

AUTUAÇÃo
}f PRoc

w' -na-
E FORNECIMENTO DE QUE EN
O fuIUNICíPIO DE SANTO ANTÔNIO

DOS LOPES, ATRAVES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE XXXXX E A EMPRESA XXXXXXX,
NA FORMA ABAIXO:

A PreÍeitura l\,lunicipal de Santo Antônio dos LopesiMA, inscrita no C.N.P.J sob o n

XX.XXX.XX)UXXXXJXX por intermédio do(a) Secretaria ........ com sede no(a)

;;;;;t;;;i;l ;;i;i;l .11 . iio"'ái "0,"".;i,;;;;;1;j ;;; ;;iil'ÍSl l:i'l i!
..................... de 20..., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a).. inscrito(a)
no CNPJ sob o no ............. sediado(a) na ..................................., em
dorâvantê designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
portado(a) da Carteira de ldentidade no ................., expedida pela (o) .................., e CPF no

tendo em vista o que consta no Processo Administrativo no ......-....................... e
em observância às disposições da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n" 10.520, de 17 de

Julho de 2002, do Decreto no. 10.02412019, resolvem celebrar o presenle Termo de Contrato,
decorrenle do Pregão n' ..........120...., por Sistema de Registro de Preços, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1.1.O objeto do pÍesente Termo de Contrato é conforme especiÍicaçÕes e
quantitativos estabelêcidos no Termo de Rêíerência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado nô prêâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminâ doo to

Item

01

Descrição

2. CúUSULA SEGUNDA - UGÊNCIA

2.1. O pÍazo de vigência desle Termo de Contrato inicia-se em _l__1_ encerrando-se

em I I , prorrogável na Íorma do art. 57, §'l', da Lei n" 8.666, de 1993.

3. CúUSULA TERCEIRA - PREçO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato e de R$ .............. . . . . . . . . . . . . ( . . . . . . . . . . . . . . . ) .

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comêrciais incidentes, taxa de administraçáo, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Preferturâ Muôioipal de Sênto António dos Lcpes/l\rA.
te Vargas, 44ô, bâirro Cênko - Santo Anlônio dos Lopes/MA.

PM SAL.MA
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Marca/Fabricantê Und Quant
Preço R$

Unitário Total
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

I

$

vALOR TOTAL R$.............
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4. CLÁUSULA QUARTA - OOTAçÃÚ ORçAMENÍÁRIA

4.1. As despesas decorrentes da píesente licitaçào correrão por conta dos recursos especÍ
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo AntÔnio dos Lopes/MA e outros, no

que couber, classificada conforme dotaçào orçamentáÍia abaixo especificada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXX
Orgào

Função xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxSub-Funçâo

Programa
i

CIassifi caçâo Econômica

xxxxxxxxxxxxxxxxx

Fonte de Recurso

xxxxxxxxxxxxxixxxlxxx

Pro eto Àtividâde )axx)Ltx)L{x xxxxxx)aLx]Lxxxxxxxxx )L\x xxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxJ(xxxxxxxx
xxxxxxxxxx\xxxxxxxxx

4.2. O pÍazo para pagamento e demais condições a êle refêrenles encontram-se no Termo de
Referência.

5. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE

5.1. As regras acerca do rea.iuste do valor oontratual são as estabelecidas no Termo de Referência
anexo a este contrato.

6. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXEGUçÃO

ô.1 . Náo haverá exigência de garantia oe execução para a presente contratação.

7. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1.As condiçóes de entrega e recebimento do objêto são aquelas previstas no Termo de
RefeÍência, anexo ao Edital.

S. GLAÚSULA NONA. FISCALIZAçÃO

8.1. A fiscalazação da execução do objeto será eÍetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo cie Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

ReÍerência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA OÉCIMA PRIMEIRA - SANçÔES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sançôes referêntes à execuÇão do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RE§CISÃO

1 '1.1. O presente Termo de Contralo poderá ser rescindido:

11.í.'1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e
XVll do art. 78 da Lei n" 8.666, cie 1993, e com as consequências indicadas no art.80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sançôes previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

Píêfeitura Munacapal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
idente Vargãs, 446. baiÍro Centro - Santo Antônio dos Lopes/t\,44.
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11.1.2. amigavelmenle, nos termos do an. 79, inciso ll, da Lei n0 8.666, de 1993.

'l 1.2. Os casos de rescrsão conlratual sêrão ÍoÍmalmente motivados, assêgurando-se

CONTRATADA o drreito à prévia e ampla cicfesa.

1 1 .3. A CONTRA]'ADA reconhece os direttos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa pÍevista no aít. 77 da Lei no 8.6ô6, de 1993.

'I 
1 .4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme

o caso:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmenle cumpridos;

1 1.4.2. Rêlação dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;

1 '1.4.3. lndenizaçÕes e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAçÓES

12.1. É vedado à CONTRATADA lnterromper a execução dos serviços/fornecimento sob
alegação de inadimplemento por partó da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÓES

1 3.1 . Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

13.2. A CONTRATADA ê obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressÕes que se fizerem necessários, alé o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

13.3. As suprêssôes resultantes de acordo celebrado enlre as partes contratantes poderão exceder
o limile de 25% (vinte e cinco por cento) do úalor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA OÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei no 8.666, de 1993, na Lei n" 10.5?0, de 2002 e demais normas federais de licitações e

contratos administrativos - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

16.1. E eleito o Foro da Comarca de Santo AntÔnio dos Lopes/MA para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçáo,

conforme art. 55, §2' da Lei n" 8.666/93.

16.?. Para firmeza e validade do pactuado, o pÍesente Termo de Contrato foi lavrado em duas

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

....... de................ de 20.....

PrêfêitLira lúunicrpal aie Santo Antônio dos Lopês/Íú4.
, 2146, bairro CenlÍc Sânto Antônio dos Lopes/l\,lA

AUTUAÇÃ
N" PROC

$

Av. P ent

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAçÀO

15.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçâo deste instrumento, por exlrato, no

Diário OÍicial da Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, e demais melos os quais Íorem

necessários, no prazo previsto na Lei n' 8.666, de 1993.

3B
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ESTADO DO It,\ R,\r\-HAO
PREFEITUR,{ IUU§'ICIPAL DE SEN'TIJ AN IÔNIO DOS LO
CNPJ: 0ó.172.720/0001-10

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

PM SAL.M,I
Fls.-
Servidor(a I

auruaçÃo
N'PROC

TESTEMUNHAS

1-2

ura llluilrcipar cle Sanlo Antônio dos Lopês/MA
Vargas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA
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PM SAL.MA
Fls._
servidor(a)

',d§À

ESl ,\DO DO It..\R,\NH.{O
PREFÍ]I'TURA N'ITJNICIPAL
CNP.I: 0ó.172,72010001-10

or sat'ro nltôNto t)os LoPE

ANEXO V
PREGAo ELETRôNtco No oo7/2023

TERMo DE REcEBtMENTo PRousóRto

Ref eRÊltCtn: Processo no. xxl2O23

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico No.
00712023

CONTRATADA

OBJETO:

EspeciÍicação

A xxxxxxxxxxxxxx recebe os reÍeridos produtos a fim de proceder a avaliação
criteriosa, verificãndo a sua conformidade com as especificações descritas no Termo de
Referência, ANEXO I do Pregão e com a Proposta de Preços da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimênto Provisório em 03 (três) vias
de igual teor e forma, para que produza os legítimos eÍeitos de direito.

sANro ANTÔN|O DOS LOPES (MA), de de 2023

Assinaturas:

xxxxxx

Secrétária de ....-.....

xxxxxx

(comissão ou servidor responsável pelo recebimenlo)

xxxxxx

Representante Legal da Empresa

PreÍeituÍa Munrcipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
Vârgas.446, odino CentÍo - Santo Anlônio dos Lopes/MA

AUTUAÇÃ o
N' PROC-ãq-

Item
Fabricante/

Quant
Marca

Valor
Unitário

40

#

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, por meio da Secrelaria
Municapal de xxxxxxxxxxxxxx, vêm, alravés dopresente Termo, formalizar o RECEBIMENTO
PROVISÓR|O da entrega dos itens, objeto do Pregão em epígrafe, em cumprimento ao
disposto no Art. 73 da Lei Federal no 8.666/1993:

Valor Total
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ESTADO Do }IÁRANHÁO
PRE T-EITU RT }IUNICIP^I-
CNPJ: 06.1 72.720/0001-10

PM S^t..;U,\
trls.__
Setwidor(a)DE SÁN'I'O ANTÔNIO DOS LOPI]

ÀNEXO Vr

PREGÃC', ELETRÔNICO N" OO7/2023

TERMO OE RECEBIMENTO OEFINITIVO

REFERÊNCIA: Processo no xxxt2O23

LICITAÇÃO: Pregão Elêtrônico N'
007 t2023

CONTRATADA

OBJETO:

A PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, por meio da Secretaria
Municipal de xxxxxxxxxxxxxx, vem, alravés do presente Termo, formalizar o
RECEBIMENTO DEFINITIVO da entrega de produtos, objeto do Pregão êm epÍgrafe, em
cumprimento ao disposto no Art. 73 da Lei Federal n.o 8.666/1993, Íixando esta data para o
início da contagem dos prazos relativo ao pagamento do objeto.

Certifica-se que, até a presente data, os produtos Íomecidos pela Empresa

atendem aos critérios determinados pela Administração, perfazendo

gasto de R$ , mediante as respeclivas nolas

fiscais/faturas

A Prefeitura deverá efetuar o pagamento em 30 (trinta) dias consecutivos após a
assinâtura do presente Termo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
empresa.

E, assim, concluído o foínecimento do objeto (itens constantes da Ordem de
Fornecimento n"._), expede-se este Termo dê Rêcebimênto Definitivo em 03
(três) vias de igual teoÍ e forma, paÍa que produza os legítimos efeitos de direito.

SANTO ANTÔN|O DOS LOPES (MA), de

Assinaturas:

xxxxxx

Secretária de ................

xxxxxx

(Comissáo responsável pelo recebimento)

xxxxxx

Representante Legal da Empresa

de 2023

AUTUAÇÃ o
N R

P rê Munrcrpâl dê Sanlo Antônro dos Lopes/MA
Vâ.gas. 44ô, baiúo Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA
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PM SAT-MA
Fls,_
Servidor(a)

l,
f,STADO DO
PRf,FEITURÂ MUNICIP
CNPJ: 06.172.72010001-10

AL DE SANTO

|í" PROC

DESPACHO

Ao Ilmo. Sr.

HERNANE LOPES ALENCAR
Pregoeiro Municipal

Prezado,

Diante da análise sobre o pedido de impugnação, constatamos que o solicitante tem
razão, e que o modelo utilizado para a confecção do edital está defasado, portanto, concordamos
que o prÉzo de três dias uteis para a entrega dos produtos listados no termo de referência do
pregão eletrônico n". 007 /2023, é, realmente, prazo insuficiente. Ressaltamos ainda que este
fato trata-se de equívoco, pois, como se pode observar, os demais editais de pregões eletrônicos
apresentam prazos muito maior.

considerando que a informação do prazo paÍa enhega dos produtos pode forçar a
reformulação das propostas, determino que seja anexado o novo edital retificado (anexado a
este expediente), cujo novo prazo paÍa entrega dos produtos consistem em 15 (quinze) dias,
para este objeto. Diante disto, determino kmbém a abertura de novo prazo para recebimento de
propostas de potenciais interessados, remarcando nova data para licitação, conforme consta do
edital retificado.

O pedido de impugnação apresenta ainda o seguinte:

"(...)
2) Que seja comunicado o julgamento obrigatoriamente pelos
e-mails sqnd, eoliveí
bruno. o I iv e i r a,1ls a n dieoliye iru.adv.br
contdloià.tandieoliyeira.adv. sob pena de nulidade.,'

Todavia, conforme consta do edital, em seus subitens 19.2 e 19.7, frrndamentações estas
que tratam sobre impugnação, as informações pertinentes ao presente objeto, deverâo ser
apresentadas na mesma plataforma de pregão eletrônico em que será realizada a licitação, não
havendo, portanto, a obrigatoriedade de novas comunicações via e-mails. Afinal, a informação
deve ser clara e disponível para quaisquer interessados.

Santo Antônio dos LopesÀ,ÍA, dia 02 de maio de 2023.

1M,* l* !h,)r["
MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Mun. de Planejamento e Administração
Portaria no. 004 12021 -Gp

Santo Antdnio dos

-t]ã--

ANTÔNIO

ASSLINTO: ENCAMINHANDO DE EDITAL RETIFICADO,
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Ne Proc.242302-0001

t,
ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.1 72.720l0001-10

sânto Antônio dos

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

PREGAO ELETRONICO N9 OO7 /2023 - SRP. RETIFICADO
Sistema de Registro de Preços

funto aos autos do processo licitatório ne 242302-0001, na
Modalidade: PREGÃO, na forma ELETRÔNICA do tipo menor preço "por
item", as publicações do aviso de licitação no Quadro de Avisos desta
Prefeitura Municipal (em 03/05/2023), Portal de Compras Públicas (em
03/05/2023), Site Oficial da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA: www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br (em 0a / 05 / 2023J, Diário
Oficial do Município (em 0a/05/2023) -edição 85/2023, Jornat de
Grande Circulação (em 0a/05/2023), Diário Oficial da União (em
04/05/2023) e Tribunal de Contas Estadual - TCE ISINC-CONTRATA)
@m0a/0s/2023).

Santo Antônio dos Lopes - MA, 04 de maio de 2023.

ES ALENCAR
Pregoeiro Municipal

Port. n" 739 /2023-GPSAL

Praça Abraão Feneira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

HERNANE LO



t, ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

anto Ar ônlo dos

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃo ELETRÔNICo N.. oo7t2OiD3 - SRp - retificado

o Município de santo Antônio dos Lopes - MA, toma público aos interessados que, com
base na Lei Federal no. 10.520/2002, Decreto Federal 10.024/2019; Decretos Municipais no.
04212018 e 05412018, Lei complementar n". 123/2006 e alrerações; Lei Federal n . 9.666193 e
suas alterações posteriores, e demais legislações aplicáveis à espécie, RETIFICA o aviso de
licitação inicial, alterando a data da licitação para às 09h00min do dia 1710512023. Motivo:
necessidade de alteração do prazo de entrega dos produtos. Detalhes da licitação: modalidade
Pregão, na forma Eletrônica; modo de disputa: "aberto"; cujo objeto é o registro de preços,
visando futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fomecimento de aparelhos
de ar-condicionado, pelo prazo de l2(doze) meses, em atendimento as necessidades do
Município de santo Antônio dos Lopes/MA. A licitação será realizada no portal de compras
Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e seus anexos estão à disposição dos
interessados no endereço: Praça Abrão Ferreira, sÂ.l, centro, prédio da comissão permanente de
Licitação, de 2 a 6 feira, no horiírio das 08h00min às l2h00min, para consulta presencial, no
entanto, o(s) arquivo(s) está(ão) disponibilizado(s) eletronicamente nos seguintes endereços:
Portal da transparência do poder executivo Municipal (www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br) na
plataforma de pregão eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, e também no sistema do
Tribunal de contas do Estado do Maranhão, onde poderão ser consultados ou obtidos
gratuitamente. Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília,/DF.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 03 de maio de 2023.

,#r+ret#mLLkm
Pregoeiro Municipal

Port. No 13912023 - GPSAL

L

UTUA
N' PROC

Praça Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Extrato de Publicaçáo
Regislro de Preços Elekônico - 00712023

No PROCESSO AOM. 242302-0001

Ertrato de proc€sso gerado automâticâmsnte pelo porial d6 Compras públicas,
torna pÚblico pâra conhecimênto dos inteíêssados que o órgáo Profoitura Municipal dê Santo Antônio dos Lopos, d€ a@rdo com a

regulamontaçâo especifcada €m editâ|, realÊará Pregão para R6gist o do Preços sêndo conduzido por Hemang Lopes Alencãr.
Pregoeiro e tendo como autoridadê Emanuel Limâ de Oliv€ira..

Oàtâ de publi€çlo do pro.oô6oi 0905/2023 - 09:37

O.la inl.6 das groposras: 03r'092023 - 12:00

O.t fi@r dó p.oposrâs; 17O5t2023 - 07;59
Oala do .benuÍã daÊ popost s: 170512023 - 09:00

]ipo do Julgámmlo: Múq Pr6ço

Mdro do di6p\ía: ,.beío
P'D6$ ércllslvo ME: Náo

vâlor rotar do ero@rF: Rt,r48.145.90

OBJETO DO PROCESSO
O ob,elo da presente licitação é o Registro de Preços, visando futuaa ê eventual contratação de possoa(s) juíidica(s) para fornecimento
de âpaÍelhos de aa-condicionado, pelo prazo de 12 (doze) meses, em atendimenlo às nocossidades do Municipio dê Santo Antônio dos

Lopes/MA.

Link público do procêsso:
,MÁJpmfrà, 6-ú,.i.r.ârd.-s.nldÂntMiHk rf n.p...sa1/RpF,m7_2Írrlzí23-?335,ra

Página 1 dÉ, '1

§ ôouo"os
PUBUCÂS

A 3úrônü.i,.d€ do d@.lo podó s vôrif6d. m 5it6 hnDs:/Àârid@rquivo po.t t&trpra.r{üticâ!.c@.b.
O@rtsrto gÉr.do ol§noiic!.í€nt€ m Pqtál do Conipre Públtcâ. s o3r'052023 àB 16:40:.t6.
Côd.go vsilic6dori 513F3F

ErtiíÉE
iÀ&Yá"Á

ffitr
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Santo Antônio dos
(idade de Todot

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes
Av. Presidente Vargas, 446, Centro - Santo Antonio dos Lopes - MA

CNPJ: 06.172.72010001-10 - Tel: (99) 3666 1191 - Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Prefeitura Municipâl de Santo Aotodo dos Lopes - Md Av. Presidente Vargas, 446, Centao, Prcfsito Emanuol Lima do Oliveira
Para consultar a veracidade da púlicação acesse httpsJ/www.stoantoúodoslopes.ma.gov.br/imprimir.php?tp=âüsos&id=240

AVrSO DE ALTERAÇÀO PREGÃO ELETRÔNrCO Ns. OO712O23

Data da Abertura
17l05/2023 as 09:00

TIPO
MENOR PRNÇO

Data da Publc.
Aüso

04/05/2023 as 08:09

www.portaldecompraspublicas.com.br

OBJETO DA LICITAÇÂ

O objeto da presente licitaçáo é o Registro de Preços, üsando futura e eventual contratação de pessoa(s)
jurídica(s) para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado, pelo prazo de 12 (doze) meses, em
atendimento às necessidades do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

HERNANE LOPES ALENCAR Pregoeiro

www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br

0410512023 as 08:09 FASE: AVISO DE LICITAÇAO

TamanhoDescnção

575.86 kbEDITAL.PE.OOT

>
i

INTORIT,f,A.ÇÔES DA LICITAçÃO

Data da Publc.
Edital

04/05/2023 as 08:09

Situação
ABERTA

ÓRGÃo(S)

RESPONSÁ\'EL(ES)

ANDAMENTO

ARQUIVOS DISPONÍVEIS



Página 2 Diário Oficial Eletrónico Edição n' 85/2023 Publicagão: 04 105 12023

Assistência Social, Juventude e Trabalho e p
Contratada, Fábio Mendes de Paiva, represe
legal

Código idêntificador:
82€d60c8dfs670r8d8a360c8453b6226e833a1e3993be99f8.d5965
342e654e87ed7a326ceabd3bf6ecec7957a654de0dà2bae9de0027

Comissão Permanente de Licita

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÀO ELETRÔNICO N9. OO7/2023 - SRP.
retificado
O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, torna
público aos interessados que, com base na Lei
Federal nc. 10.520/2002, Decreto Federal
70.02412019; Decretos Municipâis ne. 04212078 e
054/2018, Lei Complementar n'. 123/2006 e

alteraçôes; Lei Federal n'. 8.666/93 e suas alteraçôes
posteriores, e demais legislações aplicáveis à espécie,
RETIFICA o aviso de llcitação inicial, alterando a data
da licitação para às 09h00min do dia 1710512023.
Motivo: necessidade de alteração do prazo de entrega
dos produtos. Detalhes da licitaçáo: modalidade
Pregáo, na forma Eletrônica; modo de disputa:
"aberto"; cujo objeto é o registro de preços, visando
futura e eventual contratação de pessoa(s) juídica(s)
para o fornecimento de aparelhos de ar-condicionado,
pelo prazo de 12(doze) meses, em atendimento às

necessidades do Município de Santo Antônio dos
Lopes/MA. A licitação será realizada no Portal de
Compras Públicas
www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e

seus ânexos estão à disposiçâo dos interessados no
endereço: Praça Abráo Ferreira, S/N, Centro, Prédio
da Comissão Permanente de Licitação, de 2ê a 6q

feira, no horário das 08h00min às 12h00min, para
consultâ presencial, no entanto, o(s) arquivo(s)
está(ão) disponibilizado(s) eletronicamente nos
seguintes endereços: Portal da transparência do
poder executivo MunÍcipal
(www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br) na plataforma
de pregão eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também no

sistema do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhào, onde poderão ser consultados ou obtidos
gratuitamente. Para todas as referências de tempo,
será observado o horário de Brasília/DF.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 03 de maio de 2023.
HERNANE LOPES ALENCAR
Pregoeiro Municipal
Port. Na 139/2023 - GPSAI

Código identifLcador:
ú 82edeocBdfe670178dBa360c8453b6226e833a1e3993be99Ecd596545d3obadd7

342e654087ed7a326ceabd3bÍ6ocec7957a654ds0dâ2bâ€9de0027accdodc3

Secretaria Municipal de Assistência
Social, Juventude e Trabalho

EXTRATO DE CONTRATO N.A 20230418
a) Processo Administrativo n.a 202212-0001; b)
Espécie: Contrato Administrativo n.a 20230418.
Firmado em 26 de abril de 2023 entre a Secretaria
Municipal de AssÍstência SocÍal, Juventude e

Trabalho, CNPJ n.o 06.172.72010001-10, e a empresa
F M DE PAIVA, inscrita no CNPJ: nq
31.721.853/0001-46. c) Objeto: contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de gêneros

alimentícios, de forma parcelada, pelo periodo de 12
(doze) meses, para atender as necessidades de várias
secretarias do município de Santo Antônio dos

, Lopes/MA. d) Fundamento Legal; Leis n.q
70.52012002 e n.q 8.666/1993. e) Modalidade
Licitatória: Pregâo Eletrônico. fl Vigênciar até o dia
31 de dezembro de 2023, a contar da data de sua
assinatura. g) Valor Total: R$ 6.246,90 (seis mil e

duzentos e quarenta e seis reais e noventa centavos).
h) Dotação Orçamentária: Órgáo 09- Sec. Mun. de
Assist. Social Juv. Trabalho Unidade Orçamentária
09.01 - Sec. Mun. de Assist. Social Juv. Trabalho

Função 08 - Assistência Social Sub-Funçào 244 -
Assistência Comunitária Programa 0137 - Assistência
Social Geral Projeto Atiúdade 2.048 - Manut. e Func.
Da Sec. Mun. de Ação Social Classificação Econômica
3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte de
Recurso 1500000000 - Recursos náo vinculados de
impostos; i) Signatários: pela Contratante, Hadilla da
Silva Campos Borges, Secretária Municipal de

Código idel|tificador:
82edeoc8dfe670r8d8a360c8453b6226e833a1e3993b699f8cd59654Sd3obadd7
342ê654087ed7a326c€abd3bf6ecêc7957a654dêoda2bae9dô0027accdodc3

Prefeiturd Municipal de Salto AÀtoÍrio dos lrpes - M.d Av. Presidelto Vargas, 446, Centro, Prefeito EÍoanuel Lima de Oüveird
Pam consultar a veracidade da publicação acessê https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooliciavl3S0

Edição no n'852023

ROC
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2023, a contar da data de sua assinatura. g) Valor
Total: R$ 6.246,90 (seis mil e duzentos e quarenta e

seis reais e noventa centavos). h) Dotação
Orçamentária: Orgão 08 - Sec. Mun. de Agricultura,
Pesca e Abastecimento Unidade Gestora 08.01 - Sec.

Mun. de Agricultura, Pesca e Abastecimento Função
04 - Administração Sub-Função 122 - Administração
Geral Programa 0440 - Gestáo de Política de
AgrÍcultura, Pesca e Abastecimento Projeto Atividade
2.045- Manut. Func. Da Sec.Mun.de Agricultura,
Pesca e Abastecimento Classificaçáo Econômica
3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte de

Recurso 1500000000 - Recursos não vinculados de
impostos; i) Signatários: pela Contratante, Francisco
das Chagas Ferreira da Silva, Secretário Municipal
de Agricultura e Maria Lia Silva e Silva, Secretária
Municipal de Planejamento e Administração e, pela
Contratada, Fábio Mendes de Paiva, representante
Iegal.
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d.Ío: c.n,..çro d. tur.n.6 t,.nôr de§o5 i.r..o FÍ! bnrq cníoô d.
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5 âts & djrio d. .iàrç, p.r.r oíldo
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ndi*ô(rô R4i,dosÊrÀ./ntu Fro
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23.965.3ô010001-23 coínunica que sdicitou dê

SEMii4AM - SecÍslaÍia lvunicipêl do i/,leb Ambiênte,

at'âvés do píotocob 159/23 & 28lUl2O23 a

rerE\raÉo da suâ Licença Opêradonal.

A EnteÍpíise Com. E CNPJ

tf,=



DIARIO OFICIAL DA flNIA0. seçao : l55N 1677-7069 Ne a4, qoi.t. Íêirá, 4 de maio

íru.do na Pí.ç. s.n. B{.n..djno V.a.., !/n, cenrrc, êm s,o tí.8ú@ do

pRÉFErruRA MUNrcrpAt- oE sÃo loÃo Dos pATos

ETÍIATO OT CONTRATO

RESUTTÁOO OI'UIGAMEí{ÍO
paE6Ào trrrRôfltco r ,/2023

ÍnÍàlo do t.Írno de n$ulrdo d. Lctràção cr«elro Àdh'nÉrdrvo nr 0]060r/)013pqÉ6ÁO lLa'nokrcO ní m7l2023 nr!ÁUOAOt Rea{uod. P,ecos I|PO Dt UCiIÂCÀO
M.noí PÍ.{o po, Lr.h OBITTO q.BÉrro de P.«o para .v.nru.l (úrrãtr{:o d. .mÍ6.
€tpÉidrirrd. .í n'áo dc oü,r pà'ã ê,*ução d. 3eM(os de 'nrt.h(ào. Í.rnàd. e
!ubííu'!to dê 'ur -., à, de v.àr p"b(àr Ê d.m.ú rntu\o\, de 

'nterê:s. 
do MunÉ'pio d?

_ À PRltLlrUnÁ MUrlrclPAL Ot PAJLO RÁMOs/MA, dlrdve! d. t.u oÍeso.úo o tr
rOÂO PÂLtO 5A{,05 MÁR,IIHO FODRTGUat no uro dae rü'bu(ôe! quG rr.! rto.o.têrida!
p€la te, red€Í.| n r l0 520/2m2, IJnràmênrá .o!l 6 Mer4broa oà Lqu'r. d. Apoio, roM
pJbri(o .ulnt.Íc$ãdos, o rcsvhàdo do PR,GÂO ttErno lCO nr 0or/r02t, co^lo@
âb.iro T M DE ARfiO lob Cí{P., Nr 21 511667/0001.29, ven.edorã d. rodoi or irê.r

?aulo irôoi.MA, 10 d. .bnr d. 2021.
,oÃo pauLo saNÍds MAR|NHo RooRlcuts

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VARGAS

Âvrso oE ucrÍaçÃo
Pia6Ão aútnÔNrco r{r 3rlr023

O pr€3oêÍo Oíu.l dr ,.eíêitúr. Muõ,.lpal Íl? Pr4'de.re Vàrí'' Ejr.do do
Md,. hlo, roÍád público, p.rà.orh*imenrô dor trn.r.$àdos oue l.Í. r.ar,Dr, iob a
4'd. dà te.. r 10.520/Or, oe(rdo 1o024/2019 e eubrd'.''.Eent..i dEooe!ó.r dà tel
n.e 3 666/9, e ruàr :rreÍaçdeÉ pottchoÍ€e, lrilreáô .ã mod.lidàdê PretSo El.rrônr.o. d!
rip. helor oÍero oor 'ten, .uro ohiêro é o R.r'rÍo d. Drecor o.r. lvruÍa . e.rurl
ronu.t.çlo de empre!. pàrã ãqusiçào d. produtos a8Íop..uiío! e de.sí(ultur. para
d.nd., ã\ dêFJndrs dà sp.rer.n, Muni.'pal de &ítullur., Meio Ambpnt€, lndLltnà,
Com.n'o e kfr,çor de Prendenr. va4àrMA, que !ê,á Í.àr'r.do no .l'ã 17 Màro de 2021,
à! 0800 hoer lho,Jlo de 6ràil'r), àhvpi do urô o. Í.currce d. t.6otor'. da
rnÍorm.ç5o. ít. h@s.//hc'ràrd's all,5.ndo pGrd'd, p.lo Pr.3@Ío d.n. Pr.Ltrurà
Mün('prl, na sla dà (0ú6130 p.,m.n.nte dê L'('ràsao, uãd. na Âv pro rirr, ' 20,
c..Ío, Pr€rdênr. v.rgàFMÂ. o êdiràl enconrr.m.sé dÉooniv.ú no
êrd.cço .|.trôn,Lo do pona. d. Compr,! Públ'(às €m hnpr //l(4.r.d'stàU.
ts.làr.cm.nror .d{ionàn no F.5r e.d.Íêco el.Íôn(o. d.e 0a.00 .s 12 00hr.

pr.(id.nrF Vàr8à}MÂ, I de ú.'o dc 202t.
ÂAV(L OO NASCIMÉNIO RtIS

PREFEIÍURA MUNICIPAL DÉ SANTA HELENA

D!§PAC|íO OE I DÉ MÂlO Oa 202!

Têno ór [.ríc!ào D'\penf d. L'o!.(50 ím.r8.r('.r ne clot/202.r.
A.olho o PaÍ€(.Í Jurid'Lo.m,l,do d. Àr.!sn. do Mun'cíp,o, toh.ndlo gií.

'nrég'df,te 
ó.rle aro e RÂrltlCO o pr.e.nt. lFrnro pãrà qu. 3uíâ ór r.ur Nridro, . leca,e

ri r ,ARBÀs A tRO{t. fPP,s.d,àoà nà Ru. GoÀ(.lve! D'.s,
ne 595r, Cenúo, Sàntà Hêlen. MA, cNPl ne 22.919.020/0oot 01; Proc.r$ n'198/2023.

Oupên!à d. úurá(ào tr.r8.ní.r 1e 0ol/2orl. ODrêro. (ohtôt.çio .úêr3€nuál d.
erse! pÍ.rlrdorà dor r.tu'ço! d. tJr»or. .r.ol, .or .lunor d.! Í.oei mu.(ipile
êsbduál d. eniôo de.t. huhrcíp@, Âo @í.ôte eno I.tNo dê 2023; V.lo. Glob.l: iS
99o mo,m (noe«ênros . rcv.nià n Í..tr,j B.t. t.a.r: A.l 24, lv d. t.' 1655/9!, .ó
virrud. d. stuéíào .ft,B.h.irl, Dd.ção Orçámê.iárià. OrBào.0t . Pode' tre(üriÉj 02
03: sêc..t.í. Mu.icDal de Éducôçào; 020301 MDÉ Mônú. t O.3Envoiufrênro do
Én3.ro, 12 16I E^rno Íund.m.nr.r: l2 36l03ll 2059 OOOO. Mánur. a t"n( Dri A(õ6 do
Trãn!p Ed.olar. PNÀT, F(h.. l0t, ].J.r0390O, Fonlc STN:1.591.0,51rdo: ÂS 5L0OO,0O
Or8áor 02 - Pod.. ExEcllivoi 02 16: Fundo Municrr.l dã Edlcãrão Bá!i(a . FUNoEB, 12
361' tnrno Í!íd.nentrl 1, '161 0rrl )))4 0OOO Mr-ul. a Func. Oo rÍrnrp É*orà, do
an5. 8ir(o . ,0eú, t'(ha. a35, 3 1.30 39.0or Íonle sT,,r 1.S.o0; sãldo.R5 l0l9.Ooo,@

,EÂNNÊ l^AYl(ÉR OIAS IOSATO
s€crÊtan. Municipál d. tdu..do

PR€FEITURA MUNICIPAI. DÊ sA To A$rÔNIo Dos I.oPEs

avrso or 
^LTEÃa(IoPrrcÀo tLatÀôNtto Nr 7/20!, - s8p

O Muh,cÍp'o de s.nro Â^rôn'o d6 toge! . MA rom. publ'co
que, @E ôã* n. L.r r.de'J nr l0 52o/lml, o«rêto F.de.àl 10.02./2019, D€etor
Muô,c'prú nrl &!/Dla . 05112014, L.l (ompl.n.nt., n'. 123/2006 . ãh.E(õêt (.1
HeEl n' 3.666/93 . \u.t .h.Í.çõ.. ponenorê, . dem.E le8'rlô(ô.s aplicáv.É à
.,p..'e, xtn.l(l o àt'ro d. l'('rà(iu 

'n'd.|, 
àherrído r d.u dã I'cir.çlo pãr. 09hm do

dtt ltl05l202l Mot'vo: n.cr$d.d. d..h.r.(ão do práro d. e.tr.3. dor produlos.
D.ralà.r dã |c\.tão rodàlldàde oreeào. na lormà El.üón'ca, úodo d. dúput.. "àbêrto"j
.Lio obr.io ; o r.3Érb da DÍ.!or, íMndo íuturz . d.nruàl .ontrarado dê p.s$Gl
,uídLàG) prrd o loheqrenlo de .pàrelhos d. ãko^d c,on.do, pelo pr.,o d. 17 (do?.)
mees, .m ãt€nd.renro á1 n.c.!ridàd.s do rrí'('po d. tà.lo Âhlónp ds lopê/Mr.

Â l,.iração rÍà ,e.l'ràdà no Poftl de Compr.r Públràs
B}n poídld.(onrp àtpublr!! .on ú O Fdlrãl êítao â dúpôri!áo oor

'nter4erdo. 
no e.d.rêço: Pr4a Âbrão Ferêr., S/{, c€nlro, Prédio d. comitão

pemànenr. d. u('tàç.$, d. ll.6t í.tr.. no horâno d..0ah00n'n ãs lzhoom'., p.Í.
Lon'urtà pr.i.n.,:r, no.nrànro, o(r.rqúvol, eí.lào) dtrpon,b,h.doG) er.Íonumen'"qos re8J'nrês êíd6c!6: Po.ràl d. vanrp.'ênc'. do oodÍ er?curleo MLn'c'oôr
(w*w.no..loniodoslope5-D..!ov,b4 na pht.ío.m. de pr.8lo êlltÍôhico
rú.podrld(@pÍ.5pubh.ár.co{ b,, e ldnÉF no rÉt.há oo Tnbunôl óe conlas do
Éíddo do Marânhão, o.de pod.Ílo i.Í (ônr!'tidor ou obt'dos 8ràtu'taíe^tc ta,a todas
ãE '.iêrinriàs d. r.moo. lerá ôb§.,J..|o ó horá o de &Jsr[d/D,

Sinro Ânró.io dor Lorês . MA 3 dê frâio d. 2023
HERI.IAiIÊ TOPES ALINCAR

Pí.8oeiro
pREFETÍuRA MUNtctpAL DE sÃo FRANclsco Do MARANHÃo

avrso DE uc[açÀo
,REcÃo Etfmô Ko x. t/2023

pio<Ésso aoMrrlrsTFÁÍrvo N' 016/t021 . CPUPMSF
0 Mul{(lplo DÉ sÃo ÍRÁflosco ÉrO MARÁNHÃo, É*do do Màrrnhao, rnuado

nà pi.., $n lem.rdirc Vi.n., t/n. Céntro, .m sao Érân.cco do Mar.nhaô/MA, Dôr m.io
dà Pr.getr. Ollci.l ? tquip. de 

^poo, 
dengnrdor.r.Gr d. Don.r'. n'@1/2023.

GAB/PMSI, d. 09 de r.^c o d. 2013, nor rêrhor d. L.' n' l0 t20/02, o(r!ró F.der.l n'
1001a/lC, ipllcãndo rubrdlaÍlaÉríre à Lei n'3666/93 e derdis norm.r rc3ul.htntà'F\
ipliove's â erpeoe. b.E.omo p.lnt d^poíç&s do '.aruoEo pln.dm€nb I'ularórlo êd.rhr. etpêclÍcàdo O8,ETO. (úrnl.(áo d. .mp'.ià
êtp*lãlrr.d. pàrà . pí.tt.ç,o do5 r.rylços de Í.allr.ção d. .Éner méd'cot dlv.rsos, em
.r.nd'menb aG pa.ê.ter êncôôlnh.dos p.l. s.cÍ.lárlr Munkipál d. s.udê dc São
F€nos.o do M.r.nhIo/MÂ. (onío.me 6p«'r(açcr. qu..tràtúot roníiâr.r .o lqm
de ReÍeranuô à^.lo & ed .l MODÂI|OÂOE Pr.ato El.r.ôí,@ I|PO Dt UC|IÂ(ÁO. Me@r
PÍc{o ADTUOTCÁç O. Po. tor. MOOO OÍ DrtPrJTÀ.Ab.no r rrlcro OO ACOU{|MÉúÍO OAS
pROPOíÂ5.0a de mô.o de r92l,l3 09 h q mmrn AATRTUÂA OAS PROPOsIAS 17.r. mo
d. 1073 ar09 h.0O min lrvl(lo DA 5t55Á0 DÍ DISpIJTA Ol pRíCOS rtd.ád'od.2023,
às 09 i é !o hin PIAÍÂÊoRMA] aBMNtT Lk[àçôês , Bôrsã dràtireira d. Merc.donaa
AcEssO ÂO EDITÂ1. ww.bbmnêtlicrtàc@3 com br, ww.tc.nar..bÍ
traBpâr.nclàtaofr.nds.odômàrànhao.ma.sôv.br/.ceselníormacao/lldt.cao/tc.oetuÉ
informaçô.r podêrão r.r 3ô1r(úad* por m.io do end.r.ço elet.ôni.o:
cplsaotràncko2pgm.il.om ou nã t.la do Cr.p.a.m.nto dé lcitaç&s é Côntôtot
Âdôin6ralNo! dà Prefeitura Muniopôl dê 5ão lratrB.o do Marânháo/MÂ, tituãd. nsra
cid.d. n. Pr.ç2 se. BêrDrdho vr.nà, ín, cêhÍo, dÊ s€íunda à *rrô ler. (drar úteú), d.
0Ah€@h'f,àrlshemmin

5áo rían.isco do M...nhão MÂ, :! d. m.Lo d€ 2023.
FRANCIANÉ MÊNOTs OE MOURA

P.a3oetà

avllo DE ucÍÍaçÃo
,rrclo tl.EÍtôNtco t, u/Ior3

PÂOCEssO ÀDMrNrSÍâÁTrVO N' 013/202t . CPVpMSF
o MurrclPro DE sÀo tiÁNctsco Do MÂnÁr,lliÂo, Irlldo do

-8n-

pí úero da PreBoêkà Oli.iãl e EquDe dê Apoio, d€signãdo! .r:vés da po art. n"
0Or/2023 - GÂ8/PMS' d. 09 .r. janeiro d. 2023, not t.froi dà L.l .' 10,520/02, D.cÍ.ro
Éêd.râl n'10.024119,.pllc.ndo 5ublidrarrafrúre . Let n'a.665/93 e dm.ri noroai
re8!l.me^tare, .pli.áv.Lt à Bp*ie, b.m .oóo p.lãs dBp6,çõ.i do rmiíum.nto
.onv«àtório, promoreró o prdedim.nto liciràtorio .diant. e3p€d6.àdo: OAJETO:
Contrâtação d. êhprc§ .srccialüãd. p.Í. o foÍnê.irênto d. p.sa8.n5,.m .t.ndrh.nro
ro, proAraôôr ôeí3t..dóB dêç.votuidot p.la preíÊiruri Munklp.l d. çto FÉElÍo do
MãÍr.hao/MA, coníoÍne espErnoçõ"r . quê.tnàriÉs coní.nt€s .o Têrmo dê
i.í€ran.ir ân.ro ro .drt.r MoDÂLroÂDÉ; Pr.aío Er.Üônrco r|Po DÉ Lrcrra(Ão: Meno,
Píeío ÂoruorcaçÃo: clobãl Mooo oa DrSPuTÂ: abê.to tNícro Do acoLHrMEflTo DÁs
PROPOSÍAS:05 de môio d.2023, àt 0r h.00 mih A3ÉiÍUÂ4 0Â5 pÀopostasi t3 de
m.lô de 2023, à§ 09 h e OO mln lNÍCtO 0A SESSÃO DE OTSPUIÂ Da PREçOS: 13 d. iíato de
2023, às 09 h . 10 min pIÁTAFORMA: BBMIiÊÍ Ucit.ções - 60l!. Br.ril.i6 d. Meredoria3
ACa55O AO aorlÂLr w*.bbmnétltriÉcer.om.h., wwtcen..rc.bÍ
tr.n,p.r.ncB.tôol,ôôc.r.odomârà.h.o.B..sot.brlà..sshíoma6o/kraéo^c. D.mrs
lnlo.máçõ€r pode.áo rer solidt:d.! por 6€io do .nd.rêço el.r.ónr.o:
cplràoíí.no(o2@8man,<om ou M !ã1. do D.partam.^to d. Uotaçó.t . contí.tos
Admihitlràtlvos dú PÍ.í.irura Muni.ip.l d. Slô F.an.is.o do Maranhão/MA, ,ituadà n.íà
.id.d€ n, pr.ti S.í B"rnardiro vianà, r/n, c€nrró, de r.8u.d. à §.tra-Lrra {di.s úr.c),
dê 08 h é 0o mrn às 1. h ê 00 min.

Sâo Fr.nci(o do MaÍa.hão-MÀ I d€ haio d. l0?3.
FRÁNCIA'IIT MÊNDEs OT MOURÁ

pr.3@in

^vrao 
DE ucÍtÀçÃo

PREGÀo a(lriônro rr ú/zotl
PROCESSO ÀOMrNlSÍnAÍtVO N'017/2023 . CPUPMSF

o MuNrclpto oE sÂo FRÂNcrsco Do MÂRÂr,rHÃo, Érrado do Môrrnhâo,
tnúado na Prôça s... a.rnàrdrno vian., e/n, Centrq eh 53o F.ôác'rco do M3r.nh:o/MÁ,
por m.io da Prêaô.n. Olid.l ê tq!'p! d. Âpóiô, d.ranôdot itÉv6 dô Poí..a n'
001/2023 . cAB/pMsí d. 09 d. jan.iro d. 2013, not le.mot d. L.' n' loJzo/o2, oereto
Fed.Íal n'10024/19,.pll..ndo tubiidi.rl.mênrê à Lê' n'3665/91 ê dêórR no/d.s
r.8ulàncnrares .picávcis à esÉci., b.B como p.lôi dirpoliçõ.r do 'nírú6.ôtoconvoêtó.io, promov.rá o pro..dinento ll<itãtório adiante.!p..iÍiodor OBJEÍO| RêBilro
dê pÍêtos pârâ r .vents.r cohÍ.tatro p.r.elada de .mp..ra espeialirâda p.rà â
prestaçlo dos t.rviços d. iBralaçAo, Ímp.!a . maíut.nçao pr.v.rtivâ Ê coí.nvr d.
,pãrêlho5 de ar cohdr'o^.do, eó àredrm.rto â! n.e$rdrd.i d. Preleitu.a Mlnicio. dê
9ãô Fraacitco do M.r.nhão/MÁ, co.lo.m. êtpê.ifi@çõ.r c qea.lltariws @6r.nt.r no
Í.íno dc R.í.rêncÉ ..cro ào êdrr.l MODAITDÁD€I Pr.Bào al.r.ó^'co Ítto 0€ trcrÍAçÀol
M.no, PÍ.ço aDluotcÂçÃor ciob.t MODO DE O|SPuIA: ab.no txtcro Oo acoLHtMÉfiÍo
OAI PRoPosÍAs: 04 dê h.D de 2023, & 09 h c oo nin 

^àIÂTIJRÂ 
DÀ5 PRoPoSlÂs 17

d. nrôlo dê 2023, às 14 h € oo min lNkto DÂ sassÀo D€ DIsPUIA DE PREçOS: 17 il. maio
d. 1021, at 14 h . 10 ôin PLÂiAÊoRMA: BBMNí !idr:!ô.r - Bole §r.nlcE d.
M.rcadorias ÁCESSO Âo tDlrAL: ww bbmn.íicrt.@i com br, ww.tc!ô.,tc.br .
líanspôrêí.iá.eao,r.n.i3Eodomrr.nh.o,m..8ov.bú..t5.h10.6ô..o/ticita6o/t.. t»môÉ

'ntormôçôês 
p.n.ráo r.Í slicir.d.r po. mêio do ..dc.€ço .|.Íônlco:

cprs.ôkân($o2@sm.n..om ou na ial, do oep.rtàmenro d. r.ol.çôêe e cóni..tô!
Adminitlr:tivot d. PÍei.tur. Mlric,pâl d. Sao Fran.k.o do M.r.nhao/MA, litu.dr n.ír
cldàdê nà P6ça 5!n. Bêrôa.dno Viânà, s/n, Cênrr., dê rê3!ndã á !êrt.'Í.i6 (dÉ! út€É),
d€ 08 h e0o min lt 1. h e 0O mrn

5ão t.aú.l3co dô M...nhão-MÂ. 3 d. mãio d. 2021
FRÁNC]ÂNf M'NOE5 OE MOURÂ

Pr.Soeni

túãro de conr.ro 11'041.@212023 Prêgao tlêrrôni.o Nt olz2022 - §15ÍÊMA 0E
ÂaGlsÍRo oE PÂÉçoS, conÍàtâ.t.r s.c..ràrià Mrni.ip.l d. saüd., .rravé. do Fúndo
Múnicigal de Saúd€, nêti. áto rep.es.nlàdo p.lo s.crêráno Mhl.iprl de S.úd€, Sír. (.no
C@lho de SoG. côÍ.a ContEràdo: PnO C R SERVICOS E PaC 5 tToA - ME, lnrrirô no
CtlPl nr 10.5a5.6@/0001 09- o.t. d. Á5rh.rur., 03 dÉ mrro d. 2011. valor do co.rr.ro:
RS 330 om,oo (r...entor. ünra úil r..ir), on8êú: PiÉ6Ão ÊLEÍnôNrco N i o!r/2022 ,
srsTEMÂ Ot RÉclsÍÂO Dt PitçOs. Obi.ro: Forn.cimenro d. 01 (uh) v.iculo autoôolrvo,

upo ambulânciá, :{ío kh, di€sel, pàr. .t.nder ii neeeridad.s da Se..êiaÍia Munrclp.l d.
Sàúd.. VrGÊNCrÁ: l1/1?/2023. Fonre d. iêcuÍroi PoDÉR: or PoOÉi Éxtcúrrvo. ÓÀGÀo:
02I6, 

'UNDO 
MI,N'(IPÀT OÉ SAÚDL IMS UNIDÀDT: IUNOO MUNICIPÂL Ot SÂÚOL 

'MS. lo. 122 0031. - taúDE É aÍÉNçÃo oÉ MEDIÁ coMptExro oE , to. 3oz oo:ll toTo
00@ aaursrçÀo or vErcuLo', 10. 122 ooo3. - cEsrÀo aoMrNríÂÂTrvÂ, 10 122
0oo3. 1045 moo. ' AQUrslçÂO Dt V€|(ULOS - 4. 4 90. 52. 0O. . Equi9êúenlos e M.reral
P..mànênt.. Xátro C@lho de soús CoÍ.a . S.o.táÍio Mun(Dd dê $údê. Sào loâo dos
P.tor ' MÁ, 03 de ôaD de 2023.

PREFETTURA MUNrcrpaL DE sÃo JosÉ DE RTBAMAR

Ávtso 0t aDraMEr{Ío
piE6Âo ELErrôMco nr zrl2oat - cEucc/pMsri

PROC. r{e 839/2022.5EMPÀÂ
À Prê,enur. Muri.ipal d. São Jo* d. Sib.mar . MÁ, .tr.vêi d. r.u Pr.g@ro,

lornà públi.o .or nt.rês.dor que â 56340 que esràv. pr.vií. pãrà *. r..h.dà is
roh:oomin lhoráno d. 8rlrilia) do dia 03 dê oak d. 2023, cujo obi€to é o 8.,trtÍo d€
Píêço pàra Conl..lrÍ.úpr.!i êspeciâlir.dà n. co.fÉç5o. imp..são dê mãteri.rt BÍáfi.o5
. dê conuni6ç5o vúuâl pàr, a !mpl. dlvll8ação dê .vêôtos ê !êNiços r.rlrDdor .
.rolàdos p€lâ Sêc..tà.la Múniclpal de tl.n.j.menlo, Mmhirv.ção . Íha!ç.e bed coó.
.b.rt.cimento do .lmoráíiÍado para o ueo dê d'ree5 Sc.,.r.n.r *rá .diàd. pàr. o dlà
l7 dê môro de 2023, .3 to:oomin. devido rer lido iulA.do p.r.làlmênt. pí«.d€^r. a
rúpuan.ç5o lêÊ p.r. G6pr.F Nova rt{olrsTÂla, coMÉRoo E staúcos tIoÀ.19p, cr.rpl
eb o n' e6.863.412/0@l-70, o qu. monvd . ,.hli@ção do Edrlà|, .onÍorm. jula.m.nro
da lôpugí.çao .ôêxo ào titl.m.. A atsSo públicá .cdt .erá p.lo rú.:
M.licrlàcãoÉojo§.dlnb.m.Í .om.br. O td,tôl .5tào i dirponçio do3
rnrer.íado! .o.nd!..ço 5uprô, dê 2r .6r fêtâ, no hoilÍio d$ 0a:o0h às 13:30h, r.I.íonê
{93) 3224 0769. no tll. ww.saojos.dêrrb.m.r.m..sor.b., ond. poderão sêr @.5últõdoi
. obiido! BÍ.tun.F.nte. O tdlial tamhéô pod. eêr adquirido no inc
ww{.h.ilô.aoi.oto!.d.rib.6.r-.om.br. Aú.hu$ modfie.ão no Edit.r 5er, divúl!.d. ni
íoÍm, do ànigo 21, § 4e dn lêi3666/91. cohu.icada aot ini.Eiiador qu€ adqunlr.h o
ad'r.l na CttlCC Pêddoe de cs.lâre.imenrú d€ver:o !.. protaol.doe .trãrar do íre:
wlwjcitârãoeojokd. hám.r.@m b

Sao lôsé d. Ribàha.MÁ" I de mão d€ 2023
GoTARDo naÉRE cosTÂ

tcPq-,í:.} Ine//IÉ.E /{h*4hd. ró
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